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RECURSO ORÇAMENTÁRIO

FICHA 365 DOTAÇÃO: 01.0601.15:451.0028.2059.3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOSDE TERCEIROS - PESSOA

Fonte Recurso: 001 - Tesouro
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100.000,00 837.000,00 916.058,92 18,723,60 11.142,27 9.642,27 2.217,48

SERVICOS

item — Descrição Fmt UE. QtdeEmb Qtde * Vir. Unit. Total

1 001.008.0126- CONTRATAÇÃODE EMPRESAESPECIALIZADA sE 0 1 621.000,00 621.000,00

PARA EXECUÇÃODE SERVIÇOSDE REVISÃODO PLANO
DIRETOR MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE SÃO ROQUE.

Total Solicitação 621.000,00) 
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DEPARTAMENTODE PLANEJAMENTOE MEIO AMBIENTE  
TERMO DE REFERÊNCIA

OBJETO: CONTRATAÇÃODE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE

REVISÃO DO PLANO DIRETOR MUNICIPALDA ESTÂNCIA TURISTICA DE SÃO ROQUE

4. ETAPAS E PRODUTOS

Etapa 1 - Plano de Trabalho

Nessa fase inicial, caberá à Contratada dar continuidade aos trabalhos, com

obediência ao planejamento estabelecido pela Prefeitura conforme legislação

constantedo item 2, supra, compreendendo:

Y Estabelecer a constituição das equipes, sendo uma composta pelos

profissionais contratados e outra composta por membros nomeadospela

Prefeitura para compor o Conselho Municipal da Cidade;

Y Fica a cargo do município a utilização dos canais de participação social

do Município já conhecidos, estabelecendo as estratégias e veículos de

comunicação a serem utilizados na divulgação dos trabalhos da

regulamentaçãourbanística e revisão do Plano Diretor;

“Definir metodologia;

Revisar cada ponto do Plano Diretor vigente, visando elaborar uma

análise crítica de todos os pontos abordados e estabelecer novas

proposições a seremelaboradas;

Y Pactuar com a Prefeitura os prazos de execução das demais etapas,

com especial atenção às etapas que contem com a participação da

sociedade;

“ Definir com a Prefeitura a distribuição de responsabilidadespela coleta e

sistematização de dados do seu acervo;
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DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTOE MEIO AMBIENTE  

Y Definir a estrutura e o material de apoio que será necessário ao

processo de regulamentaçãoe revisão do Plano Diretor.

Y Definição do material de apoio ao processo de revisão do Plano Diretor

tais como cartilhas e folhetos informativos. Produto 1: Apresentação de

Cronograma e da Análise Crítica do Plano Diretor Vigente devidamente

ajustados à realidade dos serviços a serem executados, com prazos

definidos das Etapas a serem desenvolvidas.

Etapa 2 — Macrozoneamento e Diagnóstico físico-territorial do Plano

Diretor de São Roque e legislação correlata

A Contratada deverá desenvolver estudo relacionando as características

da Cidadee as disposições legais de seu Plano Diretor, compreendendo:

2.1 Macrozoneamento:

Alterações ao Plano Diretor vigente acercade:
Y Macrozoneamento,com a necessária elaboração de Memorial Descritivo

dos Limites do Zoneamento a ser proposto, com identificações dos

vértices em coordenadas UTM, apoiados no Sistema — Sirgas 2000; A

Prefeitura deverá fornecer à Contratada o arquivo digital, contendo o

perimetro do Municipio de São Roque, que servirá de base para

elaboração dos serviços que serão desenvolvidos da seguinte forma: a)

para determinação das coordenadas dos vértices a serem considerados

nas descrições perimétricas dos limites do zoneamento. b) lançamento

dos limites do zoneamento descritos e fornecidos pela Prefeitura de São

Roque, bem como conferencia de todo o caminhamento percorrido,

assegurando a melhor escolha dos vértices a serem coordenados, para

definição dos perímetros a serem descritos;
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  DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTOE MEIO AMBIENTE

” Adequação das descrições dos caminhamentos de forma clara e

precisa, utilizando os eixos de ruas, córregos, divisas de municípios,

bem como, outros elementos físicos que se fizerem necessários,

garantindo assim a perfeita identificação das manchas que definirão

cada zona.

Y Elaboração do Memorial Descritivo contendo as descrições perimétricas

com coordenadas nos vértices e caminhamentos de todos os limites do

zoneamento previsto pela Prefeitura.

Y Elaboração de planta cartográfica e demonstrativa em formato DWG e

em escala adequada, contendo todos os limites do zoneamento,

identificados através de cores, bem como suas denominações das

zonas.

2.2 Diagnóstico Físico-Territorial

« Avaliação dos dispositivos do Plano Diretor de São Roque e o resultado de

sua aplicação desde o início de sua vigência;

» Avaliação da política urbana do Município de São Roque consignada em lei,

relacionando:

o Y Os padrões de uso e ocupação do solo;

Y As condições habitacionais;

* O quadro das áreas ociosas não edificadas, especialmente nos locais

com grandes investimentos públicos e dinamismo imobiliário;

Y O quadro da oferta de equipamentos comunitários básicos de educação

e saúde.

* Zoneamento;

* Regulamentaçãodo Plano Diretor;
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DEPARTAMENTODE PLANEJAMENTOE MEIO AMBIENTE

« Oitiva da população, para informação acerca do processo de regulamentação

e revisão do Plano Diretor e coleta das informações e sugestões propostas

pela população acerca das alterações do plano diretor;

* O prognóstico das alternativas a serem propostas nas regulamentações e

revisão da Lei Municipal.

Produto 2.1: Apresentação de planta cartográfica e demonstrativa, contendo

todos os limites do zoneamento, identificados através de cores, bem como, as

denominações das zonas e Memorial Descritivo dos Limites do zoneamento a

ser proposto, com identificações dos vértices em coordenadas UTM, apoiados

no Sistema — Sirgas 2000. As plantas devem ser apresentadas fisicamente e

digitalmente (nos formatos dwg e kml/kmz).

Produto 2.2: Apresentação de Relatório, demonstrativo da realização dos

serviços desenvolvidos nesta etapa 22.

Etapa 3 - Minutas Normativas
Após a sistematização de todas as discussões ocorridas até este ponto,

a deverão ser elaboradas a minutas dos textos legais necessários, que

incorporarão as sugestões e decisões consensuais. A Minuta deverá ser

formatada conjuntamente com os profissionais contratados juntamente com O

corpo técnico municipal e representante de Conselho Municipal da Cidade, a

partir de trabalhos organizados em reuniões conjuntas, por temas.

Nesta etapa, são previstas as normas necessárias para:

e Participar de reuniões técnicas com a Prefeitura, para identificação de

problemas, aprofundamento debates e extração de propostas de

soluções;

e Alterações ao Plano Diretor vigente acerca de:

Y Macrozoneamento;
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Y Zoneamento;

Y Uso, ocupação e parcelamento do solo;

Y Regulamentaçãodo Plano Diretor.

Produto 3: Entrega das Minutas Normativas.

Etapa 4 - Acompanhamentodas discussões públicas

Os anteprojetos de lei ou minutas de regulamentaçõesserão submetidas

a uma série de eventos públicos com o Conselho Municipal da Cidade

(ConCidade) e com a população, para conclusão dos trabalhos e apreciação

das minutas. Nessa fase, estão compreendidosos seguintes encontros:

Y Uma assembleia do Conselho Municipal da Cidade para esclarecimentos;

Y Três Audiências Públicas com a população, em espaço a ser fornecido pela

Prefeitura, convocada e divulgada pela Prefeitura e, conduzida pela

Contratada;

Y Sistematização de contribuições para as minutas normativas;

/ Uma assembleia final de aprovação das minutas normativas, se necessário,

para posterior encaminhamento ao Gabinete do Prefeito para edição de

regulamentoou envio à Câmara, conforme o caso.

Produto 4: Relatório de acompanhamento das discussões públicas, contendo

a sintese dos eventos, registros fotográficos, listas de presença, conteúdo das

apresentações. Além disso, deverão ser apresentadas as versões finais das

minutas após sua apreciação pela população e Conselho Municipal da Cidade.

2, DA LEGISLAÇÃO, DAS NORMAS E DOS REGULAMENTOS

A Contratada deverá ser responsável pela observância das leis,

decretos, regulamentos, portarias e normas federais, estaduais e municipais
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direta e indiretamente aplicáveis ao objeto do contrato, inclusive por suas

subcontratadasse for o caso. º
Na elaboração do objeto contratado deverão ser observados os documentos

abaixo, assim como toda a legislação municipal, estadual e federal pertinente,

independentede citação:
Y Sistema Nacional de Pesquisas de Custos e Índices da Construção Civil

— SINAPI;

Y Instruções e resoluções dos órgãos do sistema CAU — CRE / CONFEA;

Y Código de Obras e Lei de Uso e Ocupação do Solo;

Y Códigos, Leis, Decretos, Portarias e Normas Federais, Estaduais e

Municipais;
Y Normas das concessionárias locais de serviço, Corpo de Bombeiros,

Vigilância Sanitária, entre outros, consulta prévia à unidades de saúde e

educacionais;

Y Normas brasileiras elaboradas pela ABNT (Associação Brasileira de

Normas Técnicas), regulamentadas pelo INMETRO (Instituto Nacional

de Metrologia);
Y Normas regulamentadorasdo Ministério do Trabalho e Emprego — MTE;

Y Outras normas aplicáveis ao objeto do Contrato.

3. DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES

3.1 Planejamento: a cargo do Departamento de Planejamento e Meio

Ambiente e apoio da consultoria e assessoria especializada: diretrizes

acertadas com cada secretaria e atendendo as normas e posturas municipais,

para a sequência de eventos em cumprimento ao escopo, ao calendário de

reuniões, ao procedimento para emissão de relatórios de acompanhamento e

aprovação nos órgãos responsáveis pelas mesmas, calendário e formato para

audiências públicas. O trabalho inclui os conteúdos de estudos iniciais,

apresentação do plano nas secretarias envolvidas, o acompanhamento até a

aprovação e anuência com emissão do Aceite pela Prefeitura e seus prepostos.

Deverão ser contemplados:   Y Levantamentode informações (urbanística, ambiental, fundiária, social e
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econômica);

Y Identificaçãodas necessidades,

Y Vistorias;
Y Reunião preliminar para levantamento das diretrizes do Plano e projetos

e análise das interferências do entorno de possíveis proposições e

empreendimentos;

Y Esboçoe relatório de viabilidades.

3.2 Reuniões Técnicas: desenvolvimento e acompanhamento do plano de

trabalho com base no Plano Diretor Municipal vigente e demais legislações

aplicáveis, para O estabelecimento de diretrizes, programas e projetos

indicativos para sua implementação, com respectivos cronogramas passíveis

de ações de curto, médio e longo prazo, consideradas questões de caráter

financeiro apontadas pelo Município.

3.3 Reuniões de Apresentação de Resultados: preparação e apresentação

de estudos e proposições iniciais para discussão com a sociedade civil.

3.4. Escopo de Produtos Contemplados pela Contratada: deverão ser

apresentados os itens relativos a: processos de implantação de projetos de

mobilidade, acessibilidade, tecnologias para aspectos de funcionalidades e

infraestruturas públicas e privadas, passeios públicos e complementares para

intensificação das atividades turísticas e de serviços indicativas de geração de

emprego e renda para a população residente.

3.5. Preparação de Minuta de Projeto de Lei para a Revisão do Plano

Diretor e respectiva Lei de Uso e Ocupação do Solo.

3.6 Escopo dos Produtos a serem providos pela Contratante:
3.6.1. Levantamentos: Mapeamentos: planta do município e plantas

geoprocessadas; localizações de equipamentos sociais urbanos de saúde,

educaçãoeturísticos; levantamento topográfico com a localização de quadras,

dados ambientais relevantes e suas localizações; estabelecimentos de   
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DEPARTAMENTODE PLANEJAMENTOE MEIO AMBIENTE  

hotelaria e similares; demais de interesse disponíveis - projetos, tabelas,

outros. Serão fornecidos dados socio-econômicos efísico-territorias.

3.6.2. Instruções de procedimentos e processos jurídicos com elaboração de

pareceres em relatórios conclusivos.

4. PRAZOS

O prazo para execução das fases e etapas de projetos é de 6 (seis) meses

entre o profissional designado como coordenador, a fiscalização e o gestor do

contrato na reunião preliminar, contados a partir da expedição da respectiva

Ordem de Serviço.
A Contratada poderá emitir o documento de liquidação após a aprovação de

cada fase do projeto. Exclusivamente a Contratada poderá emitir o documento

de liquidação quando, por necessidade da Contratante, houver projeto

específico de uma determinada etapa.

Somente poderão ser considerados para efeito de pagamento os serviços

efetivamente executados pela Contratada, em conformidade com este Termo

de Referência.
A Contratante deverá efetuar os pagamentos das faturas emitidas pela

Contratada com base nos serviços aprovados pela fiscalização, obedecidas às

condições estabelecidas neste Termo de Referência.

* Os pagamentosdas faturas estão condicionados:

Y À apresentação das Anotações de Responsabilidade Técnica (ART) de

todos os consultores e assessores — principal e prepostos -

acompanhadaspelos seus respectivos comprovantesde quitação.

Y À aprovação prévia pela fiscalização do contrato, bem como, a

conferênciado documento de liquidação pelo gestor do contrato.

Y À entrega digitalizada dos relatórios e demais documentos produzidos

com as extensões dos arquivos conforme solicitado pelo Contratante.
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5. SUBCONTRATAÇÃO

A Contratada não poderá, sob nenhum pretexto ou hipótese,

subcontratar todos os serviços objeto do contrato.

A Contratada somente poderá subcontratar parte dos serviços caso a

subcontrataçãoseja aprovada prévia e expressamente pela Contratante.

É vedada a subcontratação dos serviços considerados para efeito de

atestação da capacidadetécnico-operacional e técnicoprofissional.
Se autorizada a efetuar a subcontratação de parte dos serviços, a

Contratada realizará a supervisão e coordenação das atividades da

subcontratada, bem como responderá perante o Contratante pelo rigoroso

cumprimento das obrigações contratuais correspondentes ao objeto da

subcontratação.

6. DESENVOLVIMENTO DAS ATIVIDADES

Todos os elementos técnicos deverão ser desenvolvidos em

conformidade com este Termo de Referência, prevalecendo, no caso de

eventuais divergências, as disposições estabelecidas pelo Contratante.

A Contratada deverá providenciar junto ao CAU e/ou CREA as

Anotações de Responsabilidade Técnica (ART) referentes a todos eatividades

técnicas objeto deste Termo de Referência,
A Contratada deverá entregar, ao Contratante, uma via das Anotações

de Responsabilidade Técnica (ART) relativas a cada um dos específicos,

devidamente quitadas.
A Contratada deverá efetuar o pagamentode todos os impostos, taxas e

demais obrigações fiscais incidentes ou que vierema incidir sobre o objeto do

contrato, até o recebimentodefinitivo dos serviços.

A Contratada deverá possuir ou providenciar os equipamentos, os

materiais, os insumos, a mão de obra, os meios de transporte, e demais itens

necessários ao desenvolvimentode todas as etapas necessárias.
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Toda e qualquer dúvida deverá ser esclarecida previamente com a

Contratanteantes da execução dos serviços correspondentes.
Os documentos técnicos produzidos em cada etapa de elaboração do

escopo previsto devem ser submetidos à avaliação da fiscalização.

Os documentos técnicos que forem rejeitados, parciais ou totalmente,

devem ser revistos ou alterados apenas pelo consultor e submetidos à nova

avaliação.
Os trâmites para consultas junto aos órgãos oficiais e às

concessionárias de serviços serão de responsabilidade da Contratada,através

do consultor.
As impropriedades apontadas pelo Contratante, ou, eventualmente por

órgãos de aprovação, fiscalização e controle serão corrigidas pela Contratada

sem custo adicional para o Contratante.

A aprovação do produzido não eximirá os autores das responsabilidades

estabelecidas pelas normas, regulamentos e legislação pertinentes às

atividades profissionais.
A Contratante deterá o direito de propriedade intelectual dos

documentos desenvolvidos e produzidos na execução do contrato, ficando

proibida a sua utilização sem que exista autorização expressa da Contratada.

7. APRESENTAÇÃO DE DESENHOS E DOCUMENTOS

A documentação técnica como um todo é composta de elementos

gráficos (mapas, desenhos, tabelas), de elementos textuais (memoriais,

declarações, planilhas, cronogramas, etc.), que deverão ser produzidos e

apresentados, de acordo com a sua especificidade, conforme as normas

técnicas estabelecidas e as disposições do Contratante.

A Contratada deverá emitir os desenhos e documentos em obediência

aos padrões previamentedefinidos pelo Contratante.

Todos os documentos técnicos (documentos; planilhas; e apresentação)

deverão ser entregues ao Contratante.
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A Contratada deverá fornecer ao Contratante cópia em arquivos digitais

(CD; DVD; ou Pendrive) correspondentes a todos os documentos técnicos

produzidos nas diversas etapas, devidamente relacionadose identificados.

Os elementos concernentes deverão ser apresentados em arquivos de

formatos:

a) Projetos: DWG; IFC; PDF, KML/KMZ.

b) Documentos técnicos: DOC; PDF.

c) Planilhas: XLSX; MPP; PDF.

d) Apresentações:PPTX; JPG; MP4; PDF.

A contratada deverá comparecer à Prefeitura Municipal de São Roque

assim que seja solicitada sua presença, com prazo máximo de 24 horas.

8. Estimativa de Custos

Valor de referência da hora técnica pela Tabela de referência —

Regulamentode Honorários 2021 IBAPE SP.                         

Qua| Uaiy| Valordo| Total por
Etapa pEread Profissional Pas ntid S Item Produto

ade
R$ Rs od

Corpo
E 120| 450,00| 54000,00

Essa TécnicoE pa e:
e Hora-

Plano de Ss — Técnica
Trabalho E Produçõego| fes

É material 20| 450,00| 900000 63 000,00
gráfico

Etapa2 | Produto| Macrozoneam 144
Macrozonea| 21 ento SPO ASO00 emooo;

mento,
Diagnostico Hora-
Jurídico e Corpo 108

o & ,

Físico | a Técnico | Tésnica| 240| 45000| onog
Territorialdo| A

Plano $ Produção de

Participativo| E material 120| 450,00| 54000,00| 306 000,00
Li gráfico

S E

Etapa3| fsrça Hora- | 220| 450,00| 99000,00
z Be Técnico Técnica

Elaboração| É       
PREFEITURA DA ESTÂNCIA
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             de Minuta de Produção de

Lei material 80 450,00| 36 000,00 135 000,00

gráfico

Etapa 4 Cómo 180| 450,00| 81 000,00
Acompanhi Técnicopanham| =

ento das £ Era
Discursões 8 Produção de| Técnica

IE E material 8o 450,00| 36 000,00 117 000,00
Públicas E

gráfico

R$ 621

OLA 000,00

MODELO PROPOSTA DE PREÇOS

Valor a
Valor do por

Produt e Unidad| Quanti Unitário Produt
Etapa é Profissional q 'dade Item g

R$
R$ R$

Corpo Técnico 120
Etapa 1 Plano E Hora-
de Trabalho 3 ã Técnica

B Produção deÉ ; 20
material gráfico

Etapa 2 Produto|Macrozoneame 320
Macrozoneamen| 21 id

— to, Diagnostico
) e Hora-

Jurídico e Físico- Técnica
Territorial do a Corpo Técnico 240
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Ê material gráfico

Etapa 3 a Corpo Técnico 220
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Elaboração de E Técnica
Minuta de Lei 8 Produção de a
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Etapa 4 Corpo Técnico 180
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pes 3 Técnica
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Públicas o material gráfico
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9. Cronograma Físico FinanceiroEtapa    

   
     

     

Mês| Mês| Mês| Mês| Mês| Mês
Etapa Produto| +, Do coca vg RSA E

Etapa 1 Plano de Trabalho Fou
100%

Produto
24

Etapa 2 Macrozoneamento, Diagnostico
Jurídico e Fisico-Territorial do Plano Pora eoe

Participativo

Produto
22

50%| 50%

Etapa 3 Elaboração de Minuta de Lei En
50%| 50%

Etapa 4 Acompanhamento das Produto
Discursões Públicas 4

25%| 25%| 25%| 25%

         
DAS PROPOSTAS: As licitações deverão formalizar suas propostas, nos
termos do modelo que se segue.
OBS: Deverão acompanhar as propostas, o respectivo cronograma
Físico-financeiro,conforme modelo acima.

10. DA CAPACITAÇÃOTÉCNICA:

Para a composição do Organograma deverão ser indicados no mínimo         os seguintes profissionais, acompanhados de Registro de inscrição no

CREA/CAU e respetiva declaração de que farão parte da equipe técnica da

proponente:

[ada NS PTS
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CoordenadorGeral — Arquiteto/Engenheiro

Coordenadorde Planejmento- Arquiteto/Engenheiro

Coordenadorde Setorial — Arquiteto/Engenheiro

Estudos Hidrológicos — Engenheiro civil

Estudos de Trânsito — Engenheiro Civil

Macrozoneamento— Arquiteto

Urbanismo — Arquiteto

Nota: Um mesmo profissional não poderá ser indicado em mais de uma área

de atuação.

11. DA PROPOSTA COMERCIAL:

A proposta deverá ser apresentada em envelope fechado no qual

conste externamente além da palavra ENVELOPE - (Proposta COMERCIAL), o

nome e endereço da empresa licitante, bem como o número da presente

licitação, contendo internamente:

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA: em papel timbrado da licitante, conforme

modelo desta licitação, datilografada ou digitada, sem emendas ou rasuras,

contendo item de composição de custos, preços unitários e totais em algarismo

e o valor global em algarismo e por extenso, prevalecendo este último em caso

de divergências, deverá a planilha estar devidamente rubricada pelo

representante legal da licitante;

As propostas não poderão, sob pena de desclassificação, apresentar

valores maiores que os respectivos itens constantes na Planilha Orçamentária.
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CARTA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇO em papel

timbrado da licitante, sem emendas, entrelinhas ou rasuras, devidamente

assinadas pelo representante legal da licitante, contendo:

Preço global em algarismo e por extenso. Havendo divergência entre

os valores será considerado o valor consignado por extenso.

Declaraçãode aceitação do prazo de no máximo 12 (doze) meses para

execução dos serviços.

Declaração de manter a validade da proposta pelo prazo mínimo de 60

(sessenta)dias, contados da data de realização desta licitação.

O número do fax ou assemelhado de comunicação rápida, bem como o

nome do responsável da empresa que deverá ser contatado, objetivando

agilizar os procedimentos entre a Contratante e a empresa, conforme

disponibilidade.

Indicação da agência, do número da conta e do nome da instituição

bancária, bem como o número do CNPJ/MF e da inscrição estadual do

proponente, conforme disponibilidade;

11.1 DO PROCEDIMENTODA LICITAÇÃO:

A licitação será processada e julgada com a observância do seguinte

procedimento:

Abertura dos envelopes de Documentaçãoe sua apreciação.

Abertura dos envelopes Proposta dos licitantes habilitados, desde que

transcorrido o prazo sem interposição de recurso, ou tenha havido desistência

expressa ou após o julgamento dos recursos interpostos.          Na hipótese de algum licitante ser considerado inabilitado pela

Comissão Permanente de Licitações e decidir interpor recurso dentro do pra

SUNET
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43 DA VIGENCIA DO CONTRATO:

Será de 12 (doze) meses à contar da assinatura do contrato, podendo

— serprorrogado/alterado nos limites permitidos por Lei.

44 DO REAJUSTE:

Não haverá reajuste de preços.

45 REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:

Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do

Ministério da Fazenda (CNPJ) ou noCadastr
Prova de inscrição no Cadastro de €

o de Pessoas Físicas (CPF):

ontribuintes Estadual ou

de do licitante, pertinente aoMunicipal, se houver, relativo ao domicílio ou se

seu ramo de atividade e compatível com o objeto do certame;       PaA AT dEeitas
ÉSLi Neila    “Terra do vinho, bonita porPoECie A:



 
DEPARTAMENTODE PLANEJAMENTOE MEIO AMBIENTE

 
e Prova de regularidade para com as Fazendas Federal e Municipal, do

domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente na forma da lei,

mediante a apresentaçãodas seguintes certidões:

e Certidão Conjunta Negativa de Débitos ou Certidão ConjuntaPositiva
com Efeitos de Negativa, relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa

da União, expedida pela Secretariada Receita Federal;

e Certidão deregularidade de débito com à Fazenda Municipal, da

sede ou do domicílio do licitante relativa aos tributos incidentes sobre O

objeto desta licitação;
e Prova de regularidade perante O Fundo de Garantia por Tempo de

Serviço (FGTS), por meio daapresentação do CRF - Certificado de

Regularidadedo FGTS.
e Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do

Trabalho, mediante a apresentação da Certidão Negativa de Débitos

Trabalhistas (CNDT) ou Certidão Positiva de Débitos Trabalhistas com

efeito de Negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação dasLeis
do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio de

1943;
A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas

e empresas de pequeno porte somente será exigida para efeito de assinatura

do contrato, porém, será obrigatória a apresentação durante a fase de

habilitação dos documentos exigidos neste subitem, ainda que OS mesmos

veiculem restrições impeditivas à referida comprovação. Havendo alguma

restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado

o prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da publicação da homologação do

certame, prorrogáveis por igual período, a critério deste Tribunal de Contas,

para a regularização da documentação, com emissão de eventuais certidões

negativas OU positivas com efeito de certidão negativa. A não regularização da

documentação implicará na decadência do direito à contratação, sem prejuízo

das sanções legais, procedendo-se à convocação dos licitantes remanescentes   para, em sessão pública, retomar os atos referentes ao procedimento licitatório.

oa ata ELI
àPIASNo Seis e
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16 QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA:

« Certidão negativa de falência e concordata expedida pelodistribuidor

da sede da pessoa jurídica;
e Certidão negativa de recuperação judicial ou extrajudicial expedida

pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica;
e Nas hipóteses em que a certidão encaminhada forpositiva, deve O

licitante apresentar comprovante da homologação/deferimentopelo juízo

competente do plano de recuperaçãojudicial/extrajudicial em vigor.
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Gerente de Divisões Planejamento e Meio Ambiente

      Juliana Egyfli Idevilla Bonfietti

Diretora de Planejámênto e Meio Ambiente
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO
“ESTÂNCIA TURÍSTICA”
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TERMO DE REFERÊNCIA

PREGÃO PRESENCIAL nº 016/2022

4. JUSTIFICATIVA: A contrataçãoé necessária para atender O Departamento de Planejamento e

Meio Ambiente.

2. OBJETO: Contratação de empresa especializada para execução de serviços de Revisão do

Plano Diretor Municipal da Estância Turística de São Roque/SP, de acordo com o edital e com as

normas técnicas e quantidades contidas no termo de referência, planilha orçamentária,

cronograma físico-financeiro e demais especificações técnicas constantes nesta licitação, que

ficam como parte integrante aoEdital.

3. CUSTO ESTIMADO: As despesas com O objeto deste edital com valor estimado em R$

621.000,00 (seiscentos e vinte e um mil reais).

3.1. A planilha de custos com todos os valores dos itens unitários encontra-se encartada neste

processo.

4. DOTAÇÃOORÇAMENTÁRIA:

41. - As despesas com o objeto deste edital correrão por conta da dotação do ano de

2022/2023:

- Ficha 365 - 01.06.01.15.451.0028.2059.3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa

Jurídica - Departamentode Planejamento e Meio Ambiente.

5. CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO:

5.1. O julgamento das propostas pelo critério de Menor Preço global observando os prazos

para fornecimento, especificaçãodo produto bem como a exequibilidadedos preços.

6. DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO, DO PRAZO DE EXECUÇÃO DO SERVIÇO E DO

RECEBIMENTO DO SERVIÇO.

6.1- O prazo do contrato será de 12 (doze) meses, contados da assinatura do instrumento

contratual. /
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6.2 - O prazo para a execução dos serviços será de: 06 (seis) meses, contados a partir do

recebimento da Ordem de Serviço.

6.3 - O prazo de execução será contado a partir da assinatura da Ordem de Serviços expedida

pela Prefeitura e poderá ser prorrogado nos termos do artigo 57, da Lei Federal 8.666/93 e

alterações posteriores. O prazo contratual também poderá ser prorrogado nestes termos.

6.4 — Os serviços serão recebidos de acordo com o inciso Il, do artigo 73 e artigo 15 8 8º da Lei

8.666/93.

7. DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E DAS OBRIGAÇÕESDA CONTRATADA

7.1 — Os serviços serão executados de acordo com o disposto no Termo de Referência do

Anexo | do Edital.

7.2 - A contratada será responsável pelo cumprimento integral da Legislação Trabalhista, bem

como pelo cumprimento de convenções ou acordos coletivos que tenham incidência no

município de São Roque. A contratada deverá adotar todas as medidas, precauções e cuidados

tendentes a evitar danos ou prejuízos à Prefeitura e a terceiros, sem quaisquer

responsabilidades ou ônus para a Prefeitura por indenizações ou ressarcimentos devidos. Todo
e qualquer prejuízo que a contratada vier a causar à Prefeitura e a terceiros, em decorrência da

execução dos serviços contratados, seja por ato próprio ou de seus prepostos, gerará para ela a

obrigação de ressarcimento.

7.3 - As quantidades e especificaçõessão aquelas constantes nos anexos deste edital.

7.4 - A licitante vencedora será exclusivamente responsável pelo cumprimento das normas

éticas e profissionais, aplicáveis aos serviços objeto desta licitação e também pelas normas de

segurança do trabalho, relativamente a seus empregados ou prepostos e a terceiros e também

pelos materiais empregados.

7.5 - Além das responsabilidades estabelecidas na Lei 8.666/93 com suas alterações, a licitante

vencedora será responsável por todas as obrigações e despesas relacionadas aos serviços, tais

como: obrigações trabalhistas, previdenciárias, fundiárias ou securitárias, relativas ao pessoal

que será empregado nos serviços.

7.6 - Cumprir todas as demais cláusulas do edital.

19

  



“ESTÂNCIA TURÍSTICA”
ESTADO DE SÃO PAULO

“São Rogue — aTerra daVisto eBanaponNatmeça”  
7.7 - Constituem motivos para a rescisão do contrato as situações referidas nos artigos 77 e 78

da Lei 8.666/93 e suas alterações, reconhecidos os direitos da Administração nos termos do

artigo 58 da Lei 8.666/93, no que couber;

8. OBRIGAÇÕESDA PREFEITURAQUANTO AO PAGAMENTO

8.1. A Prefeitura efetuará o pagamento até 20 dias após a apresentação da Nota Fiscal ou nota

fiscal eletrônica (Protocolo ICMS 42 de 03.07.2009), se for o caso, devidamente conferida pelo

setor requisitante, estando os serviços de acordo com a aceitabilidade do setor, comprovando

a execução dos serviços medidos. A Contratada deverá apresentar a Relação de empregados

efetivamente utilizados na execução dos serviços, Fotocópia da folha de pagamento onde

constem os nomes dos empregados efetivamente utilizados na execução dos serviços,

Fotocópia do comprovante do pagamento dos salários e demais direitos trabalhistas dos

empregados efetivamente utilizados na execução dos serviços, Fotocópia da guia de

Recolhimento do FGTS/GFIP, Fotocópia da guia de Recolhimento da Previdência Social

INSS/GPS, Fotocópia do diário de serviços referente ao período da medição e CND ou CPD-EN

do INSS.

8.2. Será de inteira responsabilidade do licitante vencedor os encargos, impostos e taxas, O

cumprimento integral da Legislação Trabalhista, Lei 6514/77, Portaria 3214/78 especialmente
os dispositivos da NR 18 bem como o cumprimento de convenções ou acordos coletivos que

tenham incidência no município de São Roque e demais responsabilidades decorrentes do

objeto deste Edital.

8.3. O Departamento de Finanças da Prefeitura, no ato do pagamento, poderá fazer o devido

desconto do ISS na Nota Fiscal, se for o caso.

8.4. Não será permitido nenhum tipo de pagamento antecipado.

8.5. A Prefeitura da Estância Turística de São Roque terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, a

contar da apresentação da Nota Fiscal ou Nota Fiscal Eletrônica (Protocolo ICMS 42 de

03.07.2009), se for o caso, para aceitá-la ou rejeitá-la.

8.6. A Nota Fiscal física ou eletrônica, não aprovada pela Prefeitura da Estância Turística de São

Roque será devolvida à empresa vencedora da licitação para as necessárias correções, com as

informações que motivaram sua rejeição, contando-se o prazo estabelecido no item 8.5, a

partir da data de sua reapresentação.
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8.7. A devolução da Nota Fiscal física ou eletrônica, não aprovada pela Prefeitura da Estância

Turística de São Roque, em hipótese alguma servirá de pretexto para que a empresa suspenda

os fornecimentos.

8.8. Aceita e aprovada a Nota Fiscal física ou eletrônica, terá a Prefeitura da EstânciaTurística
de São Roque que providenciar o efetivo pagamento no prazo de até 10 (dez) dias.

8.8.1. A emitente deverá informar, à PREFEITURA DA ESTÂNCIATURÍSTICA DE SÃO ROQUE, na

nota fiscal, o Banco/Agência, bem como o número da conta-corrente correspondente ao CNPJ

da DETENTORApara realização dos pagamentos.

8.8.2. A licitante terá direito à atualização financeira dos valores não pagos após prazo

estabelecido do item 8.8 até a data do efetivo pagamento, os quais serão corrigidos pela

variação do IPCA. A Prefeitura não fará antecipação de pagamentos, mas poderá compensar

eventuais valores devidos à Contratada, com créditos que eventualmente a municipalidade

venhaater, exclusivamente no montante dos valores apurados.

8.9. No caso de DETENTORA em situação de recuperação judicial, deverá apresentar
declaração, relatório ou documento equivalente de seu administrador-judicial, ou se O

administrador-judicial for pessoa jurídica, do profissional responsável pela condução do

processo, de que está cumprindo o plano de recuperação judicial.

8.10. No caso de DETENTORA em situação de recuperação extrajudicial, junto com os demais
comprovantes, deverá apresentar comprovação documental de que está cumprindo as

obrigações do plano de recuperação extrajudicial.

8.11. Nenhum pagamento isentará a contratada da responsabilidade dos serviços prestados,

tais como obrigações sociais, trabalhistas, ou por quaisquer danos a terceiros.

8.12. Os preços contratuais constituirão, a qualquer título, a única e completa remuneração

pela adequada e perfeita prestação dos serviços, incluídas todas as despesas diretas ou

indiretas.

8.13. Os pagamentos deverão ser efetuados mediante depósito em conta bancária e deverá

constar no documento fiscal o nº. Pregão Presencial, nº. do empenho, bem como Banco, nº. da

Agência Bancária e nº. da Conta Corrente.
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8.14 — Os preços contratuais constituirão, a qualquer título, a única e completa remuneração

pela adequada execução dos serviços e Os pagamentos não isentarão a contratada da

responsabilidade pelos serviços executados.

8.15 - Durante o prazo contratual, inclusive no caso de prorrogações contratuais, para qualquer
parcela de pagamento, a contratada será obrigada a apresentar a relação de todo o pessoal e

dos empregados que estão sendo utilizados na realização dos serviços contratados, bem como,

a respectiva comprovação dos pagamentos de todos os direitos trabalhistas e recolhimentos
previdenciários, relativos a esses empregados, ficando convencionado que a Prefeitura não

efetuará qualquer pagamento enquanto não cumpridas essas exigências, sem que caiba

qualquer indenização, compensação ou correção dos preços por eventuais atrasos nos

pagamentos.

8.16 - Os preços registrados serão fixos e irreajustáveis.

9. PENALIDADES

9.1. Caberão as seguintes penalidades:

9.1.1. — Multas, que serão graduadas, em cada caso, de acordo com a gravidade da infração,

observados os seguintes limites:

9.1.2 - Multa de 01 (uma) UFM por dia de atraso na entrega do objeto, limitadas a 20% do valor

total da nota de empenho.

9.1.3 - Multa por inexecução parcial da obrigação: 10% (dez por cento) sobre o valor total da

nota de empenho.

9.1.4 - Multa por inexecução total da obrigação: 20% (vinte por cento) sobre o valor total da

nota de Empenho.

9.2 - O Licitante que desistir de sua proposta inicial ou do lance ofertado; a empresa que se

recusar a executar o objeto, ou não cumprir as exigências deste Edital, estarão sujeitos, isolada

ou cumulativamente, às seguintes penalidades:

a) Suspensão do direito de licitar e contratar com a Prefeitura da Estância Turística de São

Roque, pelo prazo de até 2 (dois) anos;

b) Multa equivalente de até 10% (dez por cento) do valor ofertado. y
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9.3 — O atraso ou o descumprimento das obrigações contratuais assumidas permitirão ainda a

aplicação das seguintes sanções pela CONTRATANTE:

9.3.1 - advertência, que será aplicada sempre porescrito;

9.3.2 - As sanções do artigo 86 e 87 da Lei 8.666/93, no que couber;

9.3.3 - Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com à Prefeitura da Estância

Turística de São Roque;

9.3.4 - Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA,

enquanto perdurarem os motivos da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante

a própria autoridade que aplicou a penalidade, no prazo não superior a 5 (cinco) anos.

9.4 - As sanções previstas neste Capítulo poderão ser aplicadas cumulativamente, ou não, de

acordo com a gravidade da infração, facultada ampla defesa à adjudicatária, no prazo de 05

(cinco) dias úteis a contar da intimação do ato.

9.5 - Nenhuma parte será responsável perante a outra pelos atrasos ocasionados por motivo de

força maior ou caso fortuito.

9.6 - A sanção de suspensão de participar em licitação e contratar com a Administração Pública

poderão ser aplicadas também àqueles que:

9.6.1 - Retardarem a execução do pregão;

9.6.2 - Demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com à Administração;

9.6.3 - Fizerem declaração falsa ou cometeremfraude fiscal;

9.6.4 — Apresentarem documentos, declarações ou atestados falsificados, adulterados ou

forjados com a finalidade de atribuir à licitante capacidade de participação ou execução do

objeto da licitação.

9.7 - A critério da Administração poderão ser suspensas as penalidades, no todo ou em parte,

quando o atraso na entrega dos bens for devidamente justificado pela firma e aceito pela

adquirente, que fixará novo prazo, este improrrogável, para a completa execução das

6 by
obrigações assumidas.
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9.8 - As multas poderão ser descontadas dos pagamentos a serem feitos à licitante vencedora.

9.9 - As multas não impedirão a rescisão unilateral, nem prejudicarão a aplicação do disposto

nos artigos 81, 86 e 87 da Lei 8.666/93 e alterações.

9.10. As penalidades aqui previstas são autônomas e suas aplicações, cumulativas serão regidas

pelo artigo 87, parágrafos 2º e 3º, da Lei Federal n.º 8.666/93.

9.11. Nenhuma sanção será aplicada sem O devido processo administrativo, que prevê defesa

prévia do interessado e recurso nos prazos definidos em lei, sendo-lhe facultado vista ao

processo, nos dias e horários previstos no item 18.13 deste Edital.

10. FORMALIZAÇÃO DE CONSULTAS:

10.1. Os interessados poderão formalizar consultas via fone (11) 4784 — 8532 / 4784 — 9634,

informando o número da licitação, ou diretamente no Departamento de Administração —

Divisão de Material.

10.2. Em caso de não solicitação, pelas licitantes, de esclarecimentos ou informações,
pressupõe-se que os elementos fornecidos são suficientemente claros e precisos, não cabendo,

posteriormente, O direito a qualquer reclamação.

10.3. Qualquer pedido de esclarecimento em relação a eventuais dúvidas na interpretação do

presente Edital e seus Anexos deverá ser dirigido ao(a)Pregoeiro(a) através do e-mail
compras(saoroque.sp.gov.br, licitacoes(Psaoroque.sp.gov.brou protocolado junto a Divisão de

Materiais, situada a Rua são Paulo, 966 — Taboão — são Roque - SP CEP. 18.135-125, telefone

(11) 4784 9634, A784 8532, em dias úteis, no horário de 09:00 às 15:00 horas, dentro dos

prazos estipulados por esteEdital.

São Roque, 27 de Abril de 2022.

  
  

Idevilla Bonfietti
anejamento e Meio Ambiente

Juliana E,

Diretora do Depto de
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ANEXO |

Pregão Presencial nº 016/2022

TERMO DE REFERÊNCIA

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADAPARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE

REVISÃO DO PLANO DIRETOR MUNICIPAL DA ESTÂNCIATURISTICA DE SÃO ROQUE

1. ETAPAS E PRODUTOS

Etapa 1 - Plano de Trabalho

Nessa fase inicial, caberá à Contratada dar continuidade aos trabalhos, com

obediência ao planejamento estabelecido pela Prefeitura conforme legislação

constante do item 2, supra, compreendendo:

n Estabelecer a constituição das equipes, sendo uma composta pelos

profissionais contratados e outra composta por membros nomeados pela

Prefeitura para compor o Conselho Municipal da Cidade;

0 Fica a cargo do município a utilização dos canais de participação social do

Município já conhecidos, estabelecendo as estratégias e veículos de

comunicação a serem utilizados na divulgação dos trabalhos da

regulamentação urbanística e revisão do Plano Diretor;

0 Definir metodologia;

n Revisar cada ponto do Plano Diretor vigente, visando elaborar umaanálise

crítica de todos os pontos abordados e estabelecer novas proposições a

serem elaboradas;

0 Pactuar com a Prefeitura os prazos de execução das demais etapas, com

especial atenção às etapas que contem com a participação da sociedade;

n Definir com a Prefeitura a distribuição de responsabilidades pela coleta e

sistematização de dados do seu acervo;
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0 Definir a estrutura e O material de apoio que será necessário ao processo de

regulamentação e revisão do Plano Diretor.

n Definição do material de apoio ao processo de revisão do Plano Diretor tais

como cartilhas e folhetos informativos. Produto 1: Apresentação de

Cronograma e da Análise Crítica do Plano Diretor Vigente devidamente

ajustados à realidade dos serviços a serem executados, com prazos definidos

das Etapas a serem desenvolvidas.

Etapa 2 — Macrozoneamentoe Diagnóstico físico-territorial do Plano Diretor de

São Roque e legislação correlata.
A Contratada deverá desenvolver estudo relacionando as características da

Cidade e as disposições legais de seu Plano Diretor, compreendendo:

2.1 Macrozoneamento:

Alterações ao Plano Diretor vigente acerca de:

0 Macrozoneamento, com a necessária elaboração de Memorial Descritivo dos

Limites do Zoneamento a ser proposto, com identificações dos vértices em

coordenadas UTM, apoiados no Sistema — Sirgas 2000; APrefeitura deverá

fornecer à Contratada o arquivo digital, contendo o perímetro do Município de

São Roque, que servirá de base para elaboração dos serviços que serão

desenvolvidos da seguinte forma: a) para determinação das coordenadas dos

vértices a serem considerados nas descrições perimétricas dos limites do

zoneamento. b) lançamento dos limites do zoneamento descritos e fornecidos

pela Prefeitura de São Roque, bem como conferencia de todo o

caminhamento percorrido, assegurando a melhor escolha dos vértices a

serem coordenados, para definição dos perímetros a seremdescritos;

0 Adequação das descrições dos caminhamentos de forma clara e precisa,

utilizando os eixos de ruas, córregos, divisas de municípios, bem como,

9
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outros elementos físicos que se fizerem necessários, gar:

perfeita identificação das manchas que definirão cada zona.

0 Elaboração do Memorial Descritivo contendo as descrições perimétricas com

coordenadas nos vértices e caminhamentos de todos os limites do

zoneamento previsto pelaPrefeitura.
0 Elaboração de planta cartográfica e demonstrativa em formato DWG e em

escala adequada, contendo todos os limites do zoneamento, identificados

através de cores, bem como suas denominações das zonas.

2.2 Diagnóstico Físico-Territorial
- Avaliação dos dispositivos do Plano Diretor de São Roque e O resultado de sua

aplicação desde o início de sua vigência;

« Avaliação da política urbana do Município de São Roque consignada em lei,

relacionando:

0 Os padrões de uso e ocupação do solo;

[ As condições habitacionais,

0 O quadro das áreas ociosas não edificadas, especialmente nos locais com

grandes investimentos públicos e dinamismo imobiliário;

n O quadro da oferta de equipamentos comunitários básicos de educação e

saúde.

* Zoneamento;

« Regulamentação do Plano Diretor;

« Oitiva da população, para informação acerca do processo de regulamentação e

revisão do Plano Diretor e coleta das informações e sugestões propostas pela

população acerca das alterações do plano diretor,

* O prognóstico das alternativas a serem propostas nas regulamentações e revisão

da Lei Municipal.

10
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Produto 2.1: Apresentação de planta cartográfica e demonstrativa, cesta eae
os limites do zoneamento, identificados através de cores, bem como, as

denominações das zonas e Memorial Descritivo dos Limites do zoneamento a ser

proposto, com identificações dos vértices em coordenadas UTM, apoiados no

Sistema - Sirgas 2000. As plantas devem ser apresentadas fisicamente e

digitalmente (nos formatos dwg e kml/kmz).

Produto 2.2: Apresentação de Relatório, demonstrativo da realização dos serviços

desenvolvidos nesta etapa 2.2.

Etapa 3 - Minutas Normativas
Após a sistematização de todas as discussões ocorridas até este ponto,

deverão ser elaboradas a minutas dos textos legais necessários, que incorporarão

as sugestões e decisões consensuais. A Minuta deverá ser formatada

conjuntamente com os profissionais contratados juntamente com o corpo técnico

municipal e representante de Conselho Municipal da Cidade, a partir de trabalhos

organizados em reuniões conjuntas, por temas.

Nesta etapa, são previstas as normas necessárias para:

e Participar de reuniões técnicas com a Prefeitura, para identificação de

problemas, aprofundamento debates e extração de propostas de soluções;

e Alterações ao Plano Diretor vigente acerca de:

Macrozoneamento;0

0 Zoneamento;

Uso, ocupação e parcelamento do solo;

0 Regulamentação do Plano Diretor.

Produto 3: Entrega das Minutas Normativas.

Etapa 4 - Acompanhamento das discussões públicas

n
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Os anteprojetos de lei ou minutas de regulamentações serão submetidas a

uma série de eventos públicos com o Conselho Municipal da Cidade (ConCidade) e

com a população, para conclusão dos trabalhos e apreciação das minutas. Nessa

fase, estão compreendidos os seguintes encontros:

n Uma assembleia do Conselho Municipal da Cidade para esclarecimentos;

[ Três Audiências Públicas com a população, em espaço à ser fornecido pela

Prefeitura, convocadae divulgada pela Prefeitura e, conduzida pela Contratada;

0 Sistematização de contribuições para as minutas normativas;

Uma assembleia final de aprovação das minutas normativas, se necessário, para

posterior encaminhamento ao Gabinete do Prefeito para edição de regulamento ou

envio à Câmara, conforme o caso.

Produto 4: Relatório de acompanhamento das discussões públicas, contendo a

sintese dos eventos, registros fotográficos, listas de presença, conteúdo das

apresentações. Além disso, deverão ser apresentadas as versões finais das minutas

após sua apreciação pela população e Conselho Municipal da Cidade.

2. DA LEGISLAÇÃO, DAS NORMAS E DOS REGULAMENTOS

A Contratada deverá ser responsável pela observância das leis, decretos,

regulamentos, portarias e normas federais, estaduais e municipais direta e

indiretamente aplicáveis ao objeto do contrato, inclusive por suas subcontratadas se

for o caso.
Na elaboração do objeto contratado deverão ser observados os documentos abaixo,

assim como toda a legislação municipal, estadual e federal pertinente, independente

de citação:
N Sistema Nacional de Pesquisas de Custos e Índices da Construção Civil —

SINAPI;
0 Instruções e resoluções dos órgãos do sistema CAU — CRE / CONFEA;

0 Código de Obrase Lei de Uso e Ocupação do Solo;

12
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0 Códigos, Leis, Decretos, Portarias e Normas Federais, Estaduais e

Municipais;
0 Normas das concessionárias locais de serviço, Corpo de Bombeiros,

Vigilância Sanitária, entre outros, consulta prévia à unidades de saúde e

educacionais;
p Normas brasileiras elaboradas pela ABNT (Associação Brasileira de Normas

Técnicas), regulamentadas pelo INMETRO (Instituto Nacional deMetrologia);

n Normas regulamentadoras do Ministério do Trabalho e Emprego — MTE;

n Outras normas aplicáveis ao objeto do Contrato.

3. DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES

3.1 Planejamento: a cargo do Departamento de Planejamento e Meio Ambiente e

apoio da consultoria e assessoria especializada: diretrizes acertadas com cada

secretaria e atendendo as normas e posturas municipais, para a sequência de

eventos em cumprimento ao escopo, ao calendário de reuniões, ao procedimento

para emissão de relatórios de acompanhamento e aprovação nos órgãos

responsáveis pelas mesmas, calendário e formato para audiências públicas. O

trabalho inclui os conteúdos de estudos iniciais, apresentação do plano nas

secretarias envolvidas, O acompanhamento até a aprovação e anuência com

emissão do Aceite pela Prefeitura e seus prepostos. Deverão ser contemplados:

Levantamento de informações (urbanística, ambiental, fundiária, social e

econômica);

Identificação das necessidades;

0 Vistorias;
Reunião preliminar para levantamento das diretrizes do Plano e projetos e

análise das interferências do entorno de possíveis proposições e

empreendimentos;

E Esboçoe relatório de viabilidades.

3.2 Reuniões Técnicas: desenvolvimento e acompanhamento do plano de trabalho

com base no Plano Diretor Municipal vigente e demais legislações aplicáveis, para O

estabelecimento de diretrizes, programas e projetos indicativos para sua

13
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implementação, com respectivos cronogramas passíveis de ações de curto, médio e

longo prazo, consideradas questões de caráter financeiro apontadas pelo Município.

3.3 Reuniões de Apresentação de Resultados: preparação e apresentação de

estudos e proposições iniciais para discussão com a sociedade civil.

3.4. Escopo de Produtos Contemplados pela Contratada: deverão ser

apresentados os itens relativos a: processos de implantação de projetos de

mobilidade, acessibilidade, tecnologias para aspectos de funcionalidades e

infraestruturas públicas e privadas, passeios públicos e complementares para

intensificação das atividades turísticas e de serviços indicativas de geração de

emprego e renda para a população residente.

3.5. Preparação de Minuta de Projeto de Lei para a Revisão do Plano Diretor e

respectiva Lei de Uso e Ocupação do Solo.

3.6 Escopo dos Produtos a serem providos pelaContratante:
3.6.1. Levantamentos: -Mapeamentos: planta do município e plantas

geoprocessadas; localizações de equipamentos sociais urbanos de saúde,

educação e turísticos; levantamento topográfico com a localização de quadras,

dados ambientais relevantes e suas localizações; estabelecimentos de hotelaria e

similares; demais de interesse disponíveis - projetos, tabelas, outros. Serão

fornecidos dados socio-econômicos e físico-territorias.

3.6.2. Instruções de procedimentos e processos jurídicos com elaboração de

pareceres em relatórios conclusivos.

4. PRAZOS

O prazo para execução das fases e etapas de projetos é de 6 (seis) meses entre

o profissional designado como coordenador,a fiscalização e o gestor do contrato na

reunião preliminar, contadosa partir da expedição da respectiva Ordem de Serviço.

14
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A Contratada poderá emitir o documento de liquidação após a aprovação de

cada fase do projeto. Exclusivamente a Contratada poderá emitir o documento de

liquidação quando, por necessidade da Contratante, houver projeto específico de

uma determinada etapa.
Somente poderão ser considerados para efeito de pagamento os serviços

efetivamente executados pela Contratada, em conformidade com este Termo de

Referência.
A Contratante deverá efetuar os pagamentos das faturas emitidas pela

Contratada com base nos serviços aprovados pela fiscalização, obedecidas às

condições estabelecidas neste Termo de Referência.

1 Os pagamentos das faturas estão condicionados:
0 À apresentação das Anotações de Responsabilidade Técnica (ART) de todos

os consultores e assessores — principal e prepostos - acompanhadas pelos

seus respectivos comprovantes de quitação.
0 À aprovação prévia pela fiscalização do contrato, bem como, à conferência do

documento de liquidação pelo gestor do contrato.

0 À entrega digitalizada dos relatórios e demais documentos produzidos com as

extensões dos arquivos conforme solicitado pelo Contratante.

5. SUBCONTRATAÇÃO

A Contratada não poderá, sob nenhum pretexto ou hipótese, subcontratar

todos os serviços objeto do contrato.
A Contratada somente poderá subcontratar parte dos serviços caso à

subcontratação seja aprovada prévia e expressamente pela Contratante.
É vedada a subcontratação dos serviços considerados para efeito de

atestação da capacidade técnico-operacional e técnicoprofissional.
Se autorizada a efetuar a subcontratação de parte dos serviços, a Contratada

realizará a supervisão e coordenação das atividades da subcontratada, bem como
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responderá perante O Contratante pelo rigoroso cumprimento das “obrigações

contratuais correspondentes ao objeto da subcontratação.

6. DESENVOLVIMENTO DASATIVIDADES

Todos os elementos técnicos deverão ser desenvolvidos em conformidade

com este Termo de Referência, prevalecendo, no caso de eventuais divergências,

as disposições estabelecidas pelo Contratante.
A Contratada deverá providenciar junto ao CAU e/ou CREA as Anotações de

Responsabilidade Técnica (ART) referentes a todos e atividades técnicasobjeto

deste Termo de Referência,
A Contratada deverá entregar, ao Contratante, uma via das Anotações de

Responsabilidade Técnica (ART) relativas a cada um dos específicos, devidamente

quitadas.
A Contratada deverá efetuar O pagamento de todos os impostos, taxas e

demais obrigações fiscais incidentes ou que vierem a incidir sobre o objeto do

contrato, até o recebimento definitivo dos serviços.
A Contratada deverá possuir ou providenciar os equipamentos, osmateriais,

os insumos, a mão de obra, os meios de transporte, e demais itens necessários ao

desenvolvimento de todas as etapas necessárias.
Toda e qualquer dúvida deverá ser esclarecida previamente com a

Contratante antes da execução dos serviços correspondentes.
Os documentos técnicos produzidos em cada etapa de elaboração do escopo

previsto devem ser submetidos à avaliação da fiscalização.
Os documentos técnicos que forem rejeitados, parciais ou totalmente, devem

ser revistos ou alterados apenas pelo consultor e submetidos à nova avaliação.

Os trâmites para consultas junto aos órgãos oficiais e às concessionárias de

serviços serão de responsabilidade da Contratada, através do consultor.

As impropriedades apontadas pelo Contratante, ou, eventualmente porórgãos
de aprovação, fiscalização e controle serão corrigidas pela Contratada sem custo

adicional para o Contratante.
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A aprovação do produzido não eximirá os autores das responsabilidades

estabelecidas pelas normas, regulamentos e legislação pertinentes às atividades

profissionais.
A Contratante deterá o direito de propriedade intelectual dos documentos

desenvolvidos e produzidos na execução do contrato, ficando proibida a sua

utilização sem que exista autorização expressa daContratada.

7. APRESENTAÇÃODE DESENHOS E DOCUMENTOS

A documentação técnica como um todo é composta de elementosgráficos

(mapas, desenhos, tabelas), de elementos textuais (memoriais, declarações,

planilhas, cronogramas, etc.), que deverão ser produzidos e apresentados, de

acordo com a sua especificidade, conforme as normas técnicas estabelecidas e as

disposições do Contratante.
A Contratada deverá emitir os desenhos e documentos em obediência aos

padrões previamente definidos pelo Contratante.
Todos os documentos técnicos (documentos; planilhas; e apresentação)

deverão ser entregues ao Contratante.
A Contratada deverá fornecer ao Contratante cópia em arquivos digitais (CD;

DVD; ou Pendrive) correspondentes a todos os documentos técnicos produzidos nas

diversas etapas, devidamente relacionados e identificados.

Os elementos concernentes deverão ser apresentados em arquivos de formatos:

a) Projetos: DWG; IFC; PDF, KML/KMZ.

b) Documentos técnicos: DOC; PDF.

c) Planilhas: XLSX; MPP; PDF.

d) Apresentações: PPTX: JPG; MP4; PDF.

A contratada deverá comparecer à Prefeitura Municipal de São Roque assim que

seja solicitada sua presença, com prazo máximo de 24 horas.

8. Estimativa de Custos
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Valor de referência da hora técnica pela Tabela de referência — Regulamento

de Honorários 2021 IBAPE SP.              
                      Unidad Qua Valor Valor do Total por

Etapa Produto| Profissional Es ntida| Unitário Item Produto
de R$ R$ R$

= Corpo Técnico 120 450,00 54 000,00

Etapa 1 Plano 5 Hora-3 Produção de i

de Trabalho Ê material | Técnica| 20 | 450,00| 900000 63 000,00

gráfico

Etapa 2
Macrozoneam| Produto| Macrozoneamento, 24 ento 320| 450,00| 144 000,00

Diagnostico Hora-
Jurídico e Técnica
Físico- q Corpo Técnico 240| 450,00| 108 000,00

Territorial do o
PISRO S Produção de

Participativo B material 120 450,00 54 000,00 306 000,00

o —gráfico
[54 Corpo Técnico 220 450,00 99 000,00

Espe g Produção di Hora-Elaboração de 3 E e senil
Mintada la| É material | Técnica| go| 450,00| 3600000| 135000,00

A “gráfico
Etapa 4 + Corpo Técnico 180| 450,00| 81 000,00

Acompanham o RS Hora:
ento das 2 Produção de a

Discursões 8 material Técnica| 80| 450,00| 36 000,00 117 000,00

Públicas. E gráfico
TOTAL R$ 621 000,00

MODELO PROPOSTADE PREÇOS

Valor
e a Valor Total por

Etapa Produto Profissional Unidas asa Unitário oE Produto
R$ R$ R$

E Corpo Técnico 120
Etapa 1 Plano de 5 Hora-

Trabalho B Produção de | Técnica 50
o material gráfico

Etapa 2 Produto| Macrozoneamen 220
Macrozoneament 24 to

o, Diagnostico 4!

Jurídico e Fisico- dado
Territorial do e Corpo Técnico 240

Plano 3a
Participativo Ba Produção de 420

a material gráfico

5 a

Etapa3 9 Corpo Técnico Hora. 220

Elaboração de 3 Produção de | Técnica
Minuta de Lei Ê material gráfico so           
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       Etapa 4 a Corpo Técnico 180

Acompanhament 5 E Hora-
o das Discursões 8 Produçãode| Técnica 80

Públicas x material gráfico
TOTAL    

9. Cronograma Físico Financeiro Etapa          

       Mês| Mês| Mês|Mês Mês
Etapa Produto 4 2 3 4 5 Mês 6

Etapa 1 Plano deTrabalho Produto 1 100%

Produto
: É 21

Etapa 2 Macrozoneamento,Diagnostico
Jurídicoe Físico-Territorial doPlanoParticipativo 50%| 50%

Produto
id   

50%| 50%    
Etapa 3 Elaboração de Minuta de Lei Produto 3  

50%| 50% 
Etapa 4 Acompanhamento dasDiscursões

Públicas

 
Produto4

25%| 25%| 25% 25%      
DAS PROPOSTAS: As licitações deverão formalizar suas propostas, nos

termos do modelo que se segue.
OBS: Deverão acompanhar as propostas, O respectivo cronogramaFísico-
financeiro, conforme modelo acima.

10.DA CAPACITAÇÃOTÉCNICA:

Para a composição do Organograma deverão ser indicados no mínimo os

seguintesprofissionais, acompanhados de Registro de inscrição no CREA/CAU e

respetiva declaração de que farão parte da equipe técnica da proponente:

Coordenador Geral — Arquiteto/Engenheiro

Coordenador de Planejmento—Arquiteto/Engenheiro
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Coordenador de Setorial — Arquiteto/Engenheiro “un a
Estudos Hidrológicos — Engenheiro civil

Estudos de Trânsito — Engenheiro Civil

Macrozoneamento — Arquiteto

Urbanismo — Arquiteto

Nota: Um mesmo profissional não poderá ser indicado em mais de uma área de

atuação.

11.DA PROPOSTA COMERCIAL:

A proposta deverá ser apresentada em envelope fechado no qual conste

externamente além da palavra ENVELOPE - (Proposta COMERCIAL), o nome e

endereço da empresa licitante, bem como o número da presente licitação, contendo

internamente:

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA: em papel timbrado da licitante, conforme

modelo desta licitação, datilografada ou digitada, sem emendas ou rasuras,

contendo item de composição de custos, preços unitários e totais em algarismo e o

valor global em algarismo e por extenso, prevalecendo este último em caso de

divergências, deverá a planilha estar devidamente rubricada pelo representante legal

da licitante;

As propostas não poderão, sob pena de desclassificação, apresentar valores

maiores que os respectivos itens constantes na Planilha Orçamentária.

CARTA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇO em papel

timbrado da licitante, sem emendas, entrelinhas ou rasuras, devidamente assinadas

pelo representante legal da licitante, contendo:

Preço global em algarismo e por extenso. Havendo divergência entre os

valores será considerado o valor consignado por extenso.

Declaração de aceitação do prazo de no máximo 12 (doze) meses para

execução dos serviços.
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40)    
Declaração de manter a validade da proposta pelo prazo mínimo de 60

(sessenta) dias, contados da data de realização desta licitação.

O número do fax ou assemelhado de comunicação rápida, bem como o

nome do responsável da empresa que deverá ser contatado, objetivando agilizar os

procedimentos entre a Contratante e a empresa, conforme disponibilidade.

Indicação da agência, do número da conta e do nome da instituição

bancária, bem como o número do CNPJ/MF e da inscrição estadual doproponente,

conforme disponibilidade;

11.1 DO PROCEDIMENTO DA LICITAÇÃO:

A licitação será processada e julgada com a observância do seguinte

procedimento:

Abertura dos envelopes de Documentação e suaapreciação.

Abertura dos envelopes Proposta dos licitantes habilitados, desde que

transcorrido o prazo sem interposição de recurso, ou tenha havido desistência

expressa ou após o julgamento dos recursos interpostos.

Na hipótese de algum licitante ser considerado inabilitado pela Comissão

Permanente de Licitações e decidir interpor recurso dentro do prazo estabelecido no

edital, haverá a suspensão da reunião, ficando os envelopes com as respectivas

propostas para serem abertos em outra reunião, em data a ser fixada

posteriormente, quando da decisão de todos os recursos pela Comissão

Permanente de Licitações.

Para o julgamento da presente licitação, a Comissão Permanente de de

Licitações levará em consideração as disposições contidas neste edital, declarando

vencedora a proponente que apresentar o MENOR PREÇO.

No caso de empate entre duas ou mais propostas, a classificação far-se-á,

obrigatoriamente, por sorteio, em ato público para o qual todas as licitantes serão

convocadas, observando a legislação emvigor.
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O resultado do julgamento será divulgado no Diário Oficial do Estado de São

Paulo. Será lavrada ata da seção, com sua consequente publicação nos exatos

moldes deste subitem.

13 DA VIGENCIA DO CONTRATO:

Será de 12 (doze) meses a contar da assinatura do contrato, podendo ser

prorrogado/alterado nos limites permitidos por Lei.

14 DO REAJUSTE:

Não haverá reajuste de preços.

15 REGULARIDADEFISCAL E TRABALHISTA:

Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério

da Fazenda (CNPJ) ou no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF);

Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal,

se houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de

atividade e compatível com o objeto do certame:

Prova de regularidade para com as Fazendas Federal e Municipal, do

domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente na forma da lei, mediante

a apresentação das seguintes certidões:

Certidão Conjunta Negativa de Débitos ou Certidão Conjunta Positiva com

Efeitos de Negativa, relativos a Tributos Federais e à Divida Ativa daUnião,

expedida pela Secretaria da Receita Federal;

Certidão de regularidade de débito com a Fazenda Municipal, da sede ou

do domicílio do licitante relativa aos tributos incidentes sobre o objeto desta

licitação;

Prova de regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço

(FGTS), por meio da apresentação do CRF - Certificado de Regularidade do
FGTS.
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mediante a apresentação da Certidão Negativa de DébitosTrabalhistas

(CNDT) ou Certidão Positiva de Débitos Trabalhistas com efeito de Negativa,

nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada

pelo Decreto-Lei no 5.452, de 10 de maio de 1943;

A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e

empresas de pequeno porte somente será exigida para efeito de assinatura do

contrato, porém, será obrigatória a apresentação durante a fase de habilitação dos

documentos exigidos neste subitem, ainda que os mesmos veiculem restrições

impeditivas à referida comprovação. Havendo alguma restrição na comprovação da

regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, a

contar da publicação da homologação do certame, prorrogáveis por igual período, a

critério deste Tribunal de Contas, para a regularização da documentação, com

emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão

negativa. A não regularização da documentação implicará na decadência do direito à

contratação, sem prejuízo das sanções legais, procedendo-se à convocação dos

licitantes remanescentes para, em sessão pública, retomar os atos referentes ao

procedimento licitatório.

16 QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA:

e Certidão negativa de falência e concordata expedida pelo distribuidor da

sede da pessoa jurídica;

e Certidão negativa de recuperação judicial ou extrajudicial expedida pelo

distribuidor da sede da pessoa jurídica;

º Nas hipóteses em que a certidão encaminhada for positiva, deveolicitante
apresentar comprovante da homologação/deferimento pelo juízo competente do

plano de recuperação judicial/extrajudicial em vigor.
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Ao Departamento de Administração

Ref.: Contratação de empresa especializada para execução de serviços de Revisão do

Plano Diretor Municipal da Estância Turística de São Roque/SP, conforme quantidades e

especificaçõestécnicas pormenorizadas constante do Anexo |.

APROVO o termo de referência e AUTORIZO a abertura da licitação na modalidade

de Pregão Presencial nº 016/2022, designando para condução do processo, como

pregoeiro o Sr. Mateus Taraboreli Foina e a equipe de apoio a Sra. Rafaela Mendes

Gonçalves e o Sr. Lucas Martins França, designadospela Portaria n.º 353/2022.

CUSTO ESTIMADO: As despesas com o objeto deste edital com valor estimado em R$

621.000,00 (seiscentos e vinte e um milreais).

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 2022/2023:

- Ficha 365 - 01.06.01.15.451.0028.2059.3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros -
Pessoa Jurídica - Departamento de Planejamento e Meio Ambiente.

São Roque, 27 de Abril de 2022.

N |

Marcos Augusto | riques/de o)
Prefeito Municipal
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MARCOS AUGUSTO ISSA HENRIQUES DE
ARAUJO, Prefeito da Estância Turística de São Roque, em

conformidade com o Decreto 6.128/05, e no uso de suasatribuições
legais,

RESOLVE:

Art. 1º DESIGNAR os servidores abaixo relacionados para

desempenhar as funções de equipe de apoio e/ou pregoeiro nas licitações
denominadas pregão, fazendo jus à gratificação a que se refere o inciso VIII do

art. 39 da Lei 2.209/94 alterado pela Lei 2310 de 08/05/96, no valor de 50% do
vencimento-base do Nível V.

apoio;

apoio;

apoio:

apoio;

apoio;

apoio;

1 = Juliana Regina Mesquita Viola — pregoeira e elemento de

H- Jéssica Zacante Nascimento — pregoeira e elemento de

HI — Daniel Xavier dos Santos - pregoeiro e elemento de

IV — Henrique Roque Pinto - pregoeiro e elemento de apoio;
V — Marcos Felício da Costa — pregoeiro elemento de apoio;
VI — Mateus Taraboreli Foina — pregoeiro e elemento de

VII — Ana Laura Esquitini — pregoeira e elemento de apoio;
VIII — Lucas Martins França — pregociro e elemento de

IX - Carolina de Carvalho Godoy — pregoeira e elemento de

X - Vitor Barbosa Carlini - pregociro e elemento de apoio;
XI — Bárbara Regina Pereira - elemento de apoio;
XII- Gino Pizzingrilli - elemento de apoio;
XIII - Angélica Aparecida Jacinto — elemento de apoio;
XIV — Rafaela Mendes Gonçalves - elemento de apoio;
XV — Michele da Silva Ramos — elemento de apoio;
XVI - Rafael Schumann Thomaz — elemento de apoio:

 
 

  sd
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Art. 2º O Prefeito designará o pregoeiro e a equipe de apoio
para o desenvolvimentoe a condução de cada licitação na modalidade de pregão.

Art. 3º Está Portaria entra em vigor na data de sua

publicação, revogando a portaria 988/2021.

PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE SÃO ROQUE 
Ç/

1

( )

MARCOS AUGUSTO-SSA HENRIQUES DE ARAÚJO
PREFEITO —

PUBLICADA AOS 18 DE ABRIL DE 2022, NO ÁTRIO DO PAÇO MUNICIPAL
imgsm.-
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“São Regue — aTemadaVista eEsto ponUatamepa”  
Ao

DA

Ref. Pregão Presencial n.º 016/2022

Encaminho o processo acima para seu conhecimentoquanto à minuta de edital

elaborada.

São Roque, 27 de Abril de 2022.

; ed

Rua São Paulo, 966 — Bairro Taboão — Cep: 18135-125 - São Roque — SP

Fone: (11) 4784-8532 — Fax: (11) 4712-9810 —4712-4024
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VESTÂNCIA TURÍSTICA" ) “7
ESTADO DE SÃO PAULO

“SãoRogue — aTorna da Uioto eEomita fam Heticeça”

COMPROVANTEDE RETIRADA DE EDITAL

PREGÃO PRESENCIAL — 016/2022 
OBJETO: Contrataçãode empresa especializada para execução de serviços de Revisão do|
Plano Diretor Municipal da Estância Turística de São Roque/SP, de acordo com o edital e

com as normas técnicas e quantidades contidas no termo de referência, planilha

orçamentária, cronograma físico-financeiro e demais especificações técnicas constantes
nesta licitação, que ficam como parte integrante ao Edital.

DADOS DO INTERESSADO: 
Cargo-função:  

Empresa: PARRAesa inerTAs ESTO Rar AGIU sasaeaovera ecorença  
Endereço: ....  
FONE cssesssssssssaNiassagir EBD casamus OR misses 
E-mail: 
O adquirente, acima qualificado, que subscreve a presente, declara, por este e na

melhor forma de direito, que CONFERIU E RETIROU, todas as 064 (sessenta e quatro)
folhas numeradas da documentação referente a PREGÃO PRESENCIAL nº. 016/2022,

atestando que foram fornecidas todas as informações necessárias e suficientes para

elaboração da proposta comercial, bem como dos documentos necessários para
habilitação.  
Departamento de Administração Adquirente— assinatura
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EDITAL Nº 147/2022

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 016/2022

DATA PARA ENTREGA DAS PROPOSTAS: 00/00/2022— ÀS 00:00 HORAS

A Prefeitura da Estância Turística de São Roque, por solicitação do Departamento de

Planejamento, por intermédio do pregoeiro Sr. Mateus Taraboreli Foina e a equipe de

apoio a Sra, Rafaela Mendes Gonçalves e o Sr. Lucas Martins França, designados pela

Portaria n.º 353/2022, torna público que realizará licitação na modalidade PREGÃO

PRESENCIAL, do tipo MENOR PREÇO GLOBAL, para a Contratação de empresa

especializada para execução de serviços de Revisão do Plano Diretor Municipal da

Estância Turística de São Roque/SP, de acordo como edital e com as normas técnicas

e quantidades contidas no termo de referência, planilha orçamentária, cronograma

físico-financeiro e demais especificaçõestécnicas constantes nesta licitação, que ficam
como parte integrante ao Edital.

 
O procedimento licitatório obedecerá ao disposto na Lei Federal Nº 10.520, de

17.07.2002, no Decreto Municipal 6128/2005 e, subsidiariamente, na Lei 8.666/93 com

suas alterações, Lei Complementarn£123, de 14 de dezembro 2006, com alterações da

Lei Complementar 147/2014, Decreto Municipal 7.034, de 12/08/2010 eDecreto
Federal n.º 8.538/2015.

01 - DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

01.1. O Pregão Presencial será realizado em sessão pública na sala de licitações

localizada no Paço Municipal, sito à Rua São Paulo, n.º 966, bairro Taboão, na cidade
de São Roque, Estado de SãoPaulo.

01,2. Os trabalhos serão conduzidos por servidor (a) da Prefeitura da Estância

Turística de São Roque, denominado (a) Pregoeiro (a) com o auxílio da Equipe de

Apoio, designadospela Portaria nº. 353/2022 de 18 de Abril de 2022.

01.3. As propostas deverão obedecer às especificações deste Edital e seus
Anexos, que dele fazem parte integrante.

01.4. Os envelopes contendo a proposta e os documentos de habilitação serão

recebidos no endereço acima mencionado, na sessão pública de processamento do

9
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Pregão, após o credenciamentodos interessados que se apresentarem para participar
do certame.

02 - DO OBJETO

02.1. Contratação de empresa especializada para execução de serviços de

Revisão do Plano Diretor Municipal da Estância Turística de São Roque/SP, de acordo

com o edital e com as normas técnicas e quantidades contidas no termo de

referência, planilha orçamentária, cronograma físico-financeiro e demais

especificações técnicas constantes nesta licitação, que ficam como parte integrante
ao Edital.

03 — CONDIÇÕES QUE VEDAM A PARTICIPAÇÃO - É vedada a participação na licitação
ao interessado que:

03.1 - Empresas estrangeiras que não funcionem no país.

03.2- Tenha para tanto constituído consórcio ou ainda grupo de empresas;

03.3- Estejam suspensas de participar em licitações realizadas pelo Município
de São Roque, nos termos do artigo 87, inciso Ill da lei 8666 de 1993,

03.4 - Tenham sido declaradas inidôneas para contratar com o Poder Público
nos termos do artigo 87, inciso IV, da lei 8666 de 1993.

03.5- Tenha entre seus sócios alguém que seja servidor público ou dirigente da
Prefeitura da Estância Turística de São Roque.

03.6- Tenha entre seus sócios alguém que seja membro da Comissão
Permanente de Licitações ou da Equipe de Apoio.

03.7- Tenha entre seus Funcionários, Controladores, Dirigentes ou Sócios, o

Prefeito, o Vice-Prefeito, qualquer Diretor ou Vereador da Prefeitura da Estância
Turística de São Roque.
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03.8- Estejam Impedidas de licitar e contratar com o Município de São Roque
nos termos do artigo 7º da lei 10520 de 2002.

03.9- Estejam em processo de falência, sob concurso de credores, em
dissolução ou em liquidação;

03.10- Estejam impedidas de licitar e contratar com o Poder Público, na forma
do art. 10, da Lei nº 9.605 de 1998.

04 — DO CREDENCIAMENTO

04.1. Para o credenciamento deverá ser apresentada ao(a) Pregoeiro(a):

04.1.1 - O modelo do Anexo Il original, ou cópia devidamente

autenticada em cartório competente ou pela Comissão de Licitações, assinado por

representante legal da empresa devidamente comprovado OU instrumento público ou

particular de procuração no original ou cópia autenticada em cartório competente, da

qual constem poderes específicos para formular lances, negociar preços, interpor e

desistir de recursos e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame.

04.1.2 — Estatuto ou contrato social que conste a figura do signatário

outorgante ou instrumento consolidado, apresentado através de cópia autenticada em

cartório competente ou pela Comissão de Licitações, mediante a apresentação do

original, comprovandoainda o ramo de atividade pertinente ao objeto desta licitação.

04.1.3 - Requerimento de empresário ou certificado de MEI,
apresentado através de cópia autenticada em cartório competente ou pela Comissão

de Licitações, mediante a apresentação do original, comprovando ainda o ramo de
atividade pertinente ao objeto desta licitação.

04.2 - O representante legal e/ou o procurador deverão identificar-seexibindo
documento oficial com foto.

04.3 - Será admitido apenas 01 (um) representante para cada licitante

credenciado, sendo que cada um deles poderá representarapenas um credenciado.
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05 - Quanto ao pleno atendimento aos requisitos de habilitação e quanto as

Microempresa, Empresa de pequeno porte ou microempreendedor individual:

05.1 — Após a realização do credenciamentoe fora Envelopes nº 01 (Proposta)
e nº 02 (Habilitação) deverão ser apresentados os seguintes documentos:

05.1.1 —- Declaração de atendimento aos requisitos de Habilitação, de

acordo com o modelo estabelecido no Anexo Hll, deverá ser apresentada ao(a)

Pregoeiro(a), em via original ou cópia autenticada após a realização do

credenciamento, FORA dos Envelopes nº 01 (Proposta) e nº 02 (Habilitação).

05.1.2 — Declaração de Microempresa, Empresa de pequeno porte ou

micro empreendedor individual, visando ao exercício da preferência prevista na Lei

Complementarnº 123/2006 e Decreto Federal n.º 8.538/2015, que deverá ser feita de

acordo com o modelo estabelecido no Anexo IV deste Edital, em via original ou

autenticada. FORA dos Envelopes nº 01 (Proposta) e nº 02 (Habilitação).

06 — DA APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES PROPOSTA E DOCUMENTOS

06.1. A proposta e os documentos para habilitação deverão ser apresentados

separadamente, em 02 envelopes fechados e indevassáveis, contendo em sua parte

externa a razão social da empresa licitante, bem como o número do presente Pregão, a

saber: 
 

Envelope nº. 01 — Proposta

Prefeitura da Estância Turística de São Roque
Empresa:

Pregão Presencial nº. 016/2022 - Contratação de empresa especializada para
execução de serviços de Revisão do Plano Diretor Municipal da Estância Turística de
São Roque/SP, de acordo com o edital e com as normas técnicas e quantidades
contidas no termo de referência, planilha orçamentária, cronograma físico-financeiroe

demais especificações técnicas constantes nesta licitação, que ficam como parte
integrante ao Edital.

Encerramento—00:00 Horas do dia 00.00.2022

W
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Envelope nº. 02 - DocumentosdeHabilitação

Prefeitura da Estância Turística de São Roque
Empresa:

Pregão Presencial nº. 016/2022 - Contratação de empresa especializada para
execução de serviços de Revisão do Plano Diretor Municipal da Estância Turística de
São Roque/SP, de acordo com o edital e com as normas técnicas e quantidades
contidas no termo de referência, planilha orçamentária, cronograma físico-financeiroe

demais especificações técnicas constantes nesta licitação, que ficam como parte
integrante ao Edital.

Encerramento— 00:00 Horas do dia 00.00.2022

07 — ENVELOPE Nº. 01 - PROPOSTA

07.1 - A proposta deverá ser preenchida, devidamente assinada, com

identificação clara do subscritor, em envelope fechado e indevassável, em obediência

aos elementos contidos neste edital, e não deverá conter rasuras, emendas ou

entrelinhas, nem tampouco vantagens não previstas no Edital, Nela deverão estar
contidos:

a. A denominação, endereço/CEP, e-mail, telefone, CNP) do licitante e data.

b. Quantidades, preços unitários e totais das etapas conforme planilha

orçamentária e preço total dos serviços, de acordo com as exigências do Memorial

Descritivo anexo a este edital. Nos preços propostos deverão estar incluídas todas as

despesas diretas ou indiretas, tais como: despesas com pessoal, trabalhistas,
previdenciárias, securitárias, etc.;

c. Validade da proposta que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias

contados da data da abertura do envelope de habilitação;

d. No silêncio da proposta quanto à validade da mesma será considerada como
prazo de 60 (sessenta) dias.

07.2 - Os preços deverão ser cotados em moeda nacional corrente, com apenas

duas casas decimais, não se admitindo cotação em moeda estrangeira.
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07.3 — No caso de divergência entre o preço total e o preço unitário,

prevalecerá aquele que representar o menor desembolso para a Prefeitura da Estância
Turística de São Roque;

07.4 - Não se admitirá proposta que apresente valor simbólico, irrisório ou
zero.

07.5 - Não serão aceitas as propostas apresentadas em cópias extraídas por fax
símile.

08 — ENVELOPE Nº. 02 - DOCUMENTOSPARA HABILITAÇÃO

08.1 - O envelope DOCUMENTAÇÃO deverá conter os seguintes documentos:

08.1.1 — Para HabilitaçãoJurídica:

08.1.1.1. Registro Comercial, no caso de empresa individual, demonstrando o

ramo de atividade pertinente ao objeto desta licitação;

08.1.1.2. Requerimento de empresário ou Certificado de MEI demonstrando o

ramo de atividade pertinente ao objeto desta licitação;

08.1.1.3 - Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente

registrado, em se tratando de sociedades comerciais e, no caso de sociedades por

ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores,

demonstrandoo ramo de atividade pertinente ao objeto desta licitação;

08.1.1.4 - No caso de alterações contratuais ou estatutárias não será necessária

à apresentação de todas as alterações, desde que através daquelas apresentadas se

possa ter uma visão completa e atual da situação jurídica da licitante, como também
poderá ser apresentado o instrumento consolidado;

08.1.1.5 — Caso os documentos do item 08.1.1 já tenham sido apresentados e

entregues por ocasião do credenciamentoo licitante ficará dispensado de apresentá-
los no envelope de habilitação.
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08.1.2 - Para Qualificação Econômico-Financeira:

08.1.2.1 - Prova de ter a empresa totalmente integralizada e registrada na Junta

comercial, capital social igual ou superior a R$ 62.100,00 (sessenta e dois mil e cem

reais), ou ainda patrimônio líquido na mesma proporção, nos termos do 5 3º do artigo
31 da Lei 8.666/93.

08.1.2.2 - Balanço Patrimonial do último exercício social, já exigíveis e

apresentados na forma da Lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa,
vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios.

08.1.2.3 - — A boa situação financeira da licitante será aferida pela observância,

dos índices apurados pela fórmula abaixo, cujo cálculo deverá ser demonstrado em
documento próprio.

ILG - ÍNDICE DE LIQUIDEZ GERAL: 21,00

ILG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo.

Passivo Circulante + Exigível à Longo Prazo

ILC— ÍNDICE DE LIQUIDEZ CORRENTE: >1,00
ILC= — Ativo

Circulante. Passivo Circulante

GRAU DE ENDIVIDAMENTO<0,50
GEG = Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo Ativo Total

08.1.2.4 - Certidão negativa de Falência e Concordata (Recuperação Judicial ou

Extrajudicial), expedida pelo Cartório de Distribuição da sede da licitante, expedida
com data não superior a 60 (sessenta) dias que antecederem a abertura das propostas.

08.1.2.5. Caso a licitante apresente a Certidão Positiva de concessão de

Recuperação Judicial ou Extrajudicial, será necessária a apresentação do Plano de

Recuperação Judicial ou Extrajudicial, já homologado pelo juízo competente e em
pleno vigor, apto a comprovar sua viabilidade econômico-financeira;
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08.1.2.6. Nos termos do verbete de súmula nº 50, do E. TCE/SP,a licitante que

estiver com Plano de Recuperação Judicial ou Extrajudicial homologado pelo juízo

competente não se exime de apresentar os demais documentos de habilitação
econômico-financeiroprevistos neste edital.

08.1.3. Para Regularidade Fiscal e Trabalhista:

08.1.3.1 - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas
(CNPJ), dentro do prazo devalidade;

08.1.3.2 - Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes estadual ou

municipal, relativo ao domicílio ou sede da licitante, pertinente ao seu ramo de

atividade e compatível com o objeto da licitação;

08.1.3.3 - Prova de Regularidadepara com a Fazenda Federal, Estadual
e Municipal do domicílio ou sede da licitante, dentro do prazo devalidade;

08.1.3.3.1 - A prova de regularidade com a Fazenda Federal

deverá ser feita mediante a apresentação da Certidão Conjunta Negativa de Débitos ou

Positiva com Efeitos de Negativa, relativos a Tributos Federais (inclusive às

contribuições sociais) e à Dívida Ativa da União.

08.1.3.3.2 - Prova de Regularidade de débito com a Fazenda

Estadual da sede ou do domicílio do licitante relativa aos tributos incidentes sobre o

objeto desta licitação; OU Certidão de regularidade de débito com a Fazenda

Municipal, da sede ou do domicílio do licitante, relativa aos tributos incidentes sobre o

objeto desta licitação.

08.1.3.4 - Prova de Regularidade relativa ao Fundo de Garantia por

Tempo de Serviço (FGTS), mediante a apresentação do Certificado de Regularidade
Fiscal - CRF, dentro do prazo de validade;

08.1.3.5 - Prova de Inexistência de débitos inadimplidos perante a

Justiça do Trabalho, (Lei 12.440/2011 de 07/07/2011), mediante a apresentação de

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), nos termos do Título VILA,

acrescido à Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452,
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de 1º de maio de 1943 — (NR) ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, dentro
do prazo de validade.

08.1.3.6 — A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das

microempresas e empresas de pequeno porte ou microempreendedor individual
somente será exigida para efeito de contratação;

08.1.3.7 - As microempresas, empresa de pequeno porte ou

microempreendedor individual, por ocasião da participação neste certame, deverão

apresentar toda a documentação exigida para fins de comprovação de regularidade
fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição;

08.1.3.8 — Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade

fiscal e trabalhista, será assegurado as ME, EPP e MEI O prazo de cinco dias úteis, a

contar da declaração de vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a

critério desta Prefeitura, para a regularização da documentação, pagamento ou

parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com
efeito de certidão negativa;

08.1.3.9 - A não-regularização da documentação, no prazo previsto no

subitem anterior, implicará na decadência do direito à assinatura do contrato, sem

prejuízo das sanções previstas neste edital, procedendo-se à convocação dos licitantes
para, em sessão pública, retomar os atos referentes ao procedimento licitatório, nos

termos do art. 48, inciso XXIII, da Lei Federal nº. 10.520/02.

08.1.3.10 — Declaração da empresa de que não possui, em seu quadro

de pessoal, empregado(s) menor(es) de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno,
perigoso ou insalubre e, menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo

na condição de aprendiz,a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos do artigo 7º, inciso

XXXIII, da Constituição Federal e artigo 27, inciso V, da Lei Federal nº 8.666/93,
conforme modelo Anexo V.

08.1.3.11 — Declaração da empresa que não está impedida de participar de

licitações ou contratar com a Administração Pública, Direta ou Indireta e que não é

declarada inidônea pelo Poder Público, de quaisquer esferas da Federação. Não se

encontra nos termos da legislação em vigor, sujeito a qualquer outro fato ou

circunstância que possa impedir a sua regular participação na presente licitação, ou a
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eventual contrataçãoque deste procedimento possa ocorrer, nos termos disposto no &

2º, do artigo 32, da Lei Federal nº. 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei

nº. 9.854, de 27 de outubro de 1999, conforme modelo no Anexo VI.

08.1.4. Para Qualificação Técnica:

08.1.4.1 - Prova de registro ou inscrição da empresa, junto ao Conselho Regional de

Engenharia e Agronomia— CREA ou Conselho Regional de Arquitetura - CAU, mediante

a apresentação da Certidão de Registro de Pessoa Jurídica, dentro do seu prazo de

validade mediante a apresentação de original ou cópia reprográfica devidamente
autenticada.

08.1.4,2 - Comprovação de aptidão, em nome DA EMPRESA LICITANTE, para

desempenho de atividade pertinente e compatível em características, quantidades e

prazos com o objeto da licitação, através de atestado (s) fornecido (s) por pessoa

jurídica de direito público ou privado, devidamente registrados nas entidades
profissionais competentes.

08.1.4.3 - Comprovação da licitante de possuir em seu quadro permanente, na

data de apresentação dos envelopes, profissional com capacidade técnica para

execução de obra ou serviço de características semelhantes, através de atestado(s)

fornecido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado, acompanhados do

Certificado de Acervo Técnico - CAT, a partir de arquivo na entidade profissional

competente — CREA ou CAU, mediante a apresentação de original ou cópia
reprográfica devidamenteautenticada.

08.1.4.3.1 — A comprovação de vínculo(s) do responsável(is) técnico(s) do(s)
atestado(s) referidos no item 08.1.4.3, com a empresa, nos termos da súmula 25 do
TCESP, deverá ser feita da seguinte forma:

a) Sócio: cópia autenticada do contrato social ou estatuto social, devidamente
registrado no órgão competente.

b) | Diretor: cópia autenticada do contrato social em se tratando de firma individual
ou cópia da eleição devidamente publicada na imprensa em se tratando de sociedade
anônima.

q



 
fã DE Sã,

/ PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO ROQUE 59 4)

(s
“ESTÂNCIA TURÍSTICA”
ESTADO DE SÃO PAULO y j

“SãoRogue — aTornacaUidho e omitefmHatumeça ”

c) Empregado: cópia autenticada da ficha ou livro de registro de empregados, ou

ainda, cópia autenticada da Carteira de Trabalho e Previdência Social.

d) Autônomo prestador de serviços — cópia autenticada do contrato de prestação
de serviços compatíveis com o objeto desta licitação.

08.1.4.4. - A empresa licitante deverá juntar a CERTIDÃO DE VISTORIA,

de que vistoriou os locais e que tem pleno conhecimento das condições onde serão

executados os serviços objeto deste edital.

08.1.4.4.1. - A vistoria NÃO É OBRIGATÓRIA, se houver interesse em
realizá-la, o interessado deverá agendá-la em horário de expediente e com
antecedência. A não realização da vistoria implica a aceitação de todas as condições
dos locais da prestação dos serviços, assumindo total responsabilidade por esse fato
ausência de vistoria).

08.1.4.4.2. - A vistoria PODERÁ ser realizada em qualquer dia útil
anterior à data de entrega dos envelopes, no horário das 09:00 às 15:00 horas, e

deverá ser previamente agendada com o representante legal da municipalidade, por
meio do telefone (011) 4784-8542 no Departamento de Planejamento e Meio
Ambiente.

08.1.4.5. A vistoria correrá por conta da proponente, que deverá vistoriar e examinar

os locais dos serviços e obter sob sua responsabilidade e risco, todas as informações
necessárias.

08.1.4.6. Cumprir o item 10 (Capacitação Técnica) do Termo de Referência.

08.1.5, Das Disposições Referentes à documentação.

08.1.5.1 - Os documentos solicitados para habilitação poderão ser

apresentados em seus originais ou, por qualquer processo de cópia autenticada por

cartório competente, pelo pregoeiro, ou equipe de apoio, com apresentação do

original acompanhado da cópia simples, para que seja feita a conferência e

autenticação ou, por publicação em órgão de imprensa oficial.

08.1.5.2 - Os documentos que dependem de prazo de validade e que

não contenham prazo de validade especificado no próprio corpo, em lei ou neste

12
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edital, devem ter sido expedidos no máximo até 60 (sessenta) dias anteriores a

abertura da proposta.

08.1.5.3 - Em todas as hipóteses referidas nos itens 08, não serão

aceitos protocolos e nem documentoscom prazo de validade vencido.

09 — DO PROCEDIMENTO E DO JULGAMENTO

09.1. No dia, horário e local indicados no preâmbulo será aberta a sessão de

processamento do Pregão, devendo ser entregues à Comissão de Licitações, de forma

concomitante, a Carta de Credenciamento (Anexo II), a Declaração de Pleno

Atendimento aos Requisitos de Habilitação (Anexo HI), a Declaração de

Microempresa, Empresa de pequeno porte ou microempreendedor individual (Anexo
IV), o Envelope nº 01 (Proposta) e o Envelope nº 02 (Habilitação).

09,2. Iniciada a abertura do primeiro envelope proposta, estará encerrado o

credenciamento e, por consequência, a possibilidade de admissão de novos
participantesno certame.

09.3. O licitante que não contar com representante credenciado presente na

sessão ou, ainda que presente, não puder praticar atos em seu nome por conta da

apresentação de documentação defeituosa, ficará impedido de participar da fase de

lances verbais, de negociar preços, de declarar a intenção de interpor ou de renunciar

ao direito de interpor recurso, ficando mantido, portanto, o preço apresentado na

proposta escrita, que há de ser considerada para efeito de ordenação das propostas e

apuração do menor preço.

09.4. A análise das propostas pelo(a) Pregoeiro(a) visará ao atendimento das

condições e exigências estabelecidas neste Edital e seus Anexos, sendo desclassificadas
as propostas:

a - Cujo objeto não atenda as especificações, prazos e condições fixados no
Edital.

b- Que apresentarem qualquer oferta de vantagem não prevista no Edital, bem
como proposta alternativa;

13
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c - Que apresentarem preços irrisórios tornando os preços manifestamente

inexequíveis.

d - Que apresentem preços unitários superiores aos valores unitários
estimados constante na Planilha Orçamentária;

09.4.1 - Para efeitos do disposto no item anterior, letra “c”, o(a)

Pregoeiro(a) promoverá diligência para verificação da compatibilidade do preço
proposto com os de mercado, mediante análise da pesquisa de preços constante no

processo.

09.5. Com referência aos preços, as propostas serão verificadas quanto à

exatidão das operações aritméticas que conduziram ao valor total orçado,

procedendo-se às correções necessárias, no caso de eventuais erros, tomando-se

como corretos os preços unitários. As correções efetuadas serão consideradas para

apuração do valor da proposta.

09.6. As propostas classificadas serão selecionadas para a etapa de lances, com

observância dos seguintes critérios:

a - Seleção da proposta de menor preço e as demais com preços até 10% (dez

por cento) superior àquela;

b- Não havendo pelo menos 3 (três) propostas na condição definida na alínea

anterior, serão selecionadas as propostas que apresentarem os menores preços, até o

máximo de 3 (três). No caso de empate dos descontos, serão admitidas todas as

propostas empatadas, independentementedo número de licitantes.

c- Para efeito de seleção será consideradoo Menor Preço Global.

09.7. O(a) Pregoeiro(a) convidará individualmente as licitantes autoras das

propostas selecionadas a formular lances de forma verbal e sequencial, a partir do

autor da proposta de maior preço e, os demais, em ordem decrescente de valor,

decidindo-se por meio de sorteio no caso de empate depreços.

14
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09.7.1. Serão realizadas tantas rodadas de lances verbais quantas se

façam necessárias.

09.7.2. Não serão aceitos lances verbais com valores irrisórios,

incompatíveis com o valor orçado, podendo o(a) pregoeiro(a) negociar com as

licitantes visando estabelecerum intervalo razoável entre os lances ofertados.

09.7.3. Será vencedora da etapa dos lances verbais, aquela que
ofertar o menor preço global.

09.7.4 A desistência em apresentar lance verbal, quando convidado

pelo(a) pregoeiro(a) implicará na exclusão da etapa correspondente não o

prejudicando nos demais itens quando houver.

09.8. A etapa de lances será considerada encerrada quando todos os

participantesdessa etapa declinarem da formulação de lances.

09.9. Caso a participação do certame não se limite as Microempresa, Empresa

de pequeno porte ou micro empreendedor individual, e caso haja empate entre as

empresas participantes, será assegurado o exercício do direito de preferência às

Microempresa, Empresa de pequeno porte ou micro empreendedor individual, nos
seguintes termos:

09.9.1. Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas

apresentadas pelas Microempresa, Empresa de pequeno porte ou micro

empreendedor individual, sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores à

proposta mais bem classificada;

09.9.2. A Microempresa, Empresa de pequeno porte ou

microempreendedor individual, cuja proposta for mais bem classificada poderá

apresentar proposta de preço inferior àquela considerada vencedora da fase de lances,

situação em que sua proposta será declarada a melhor oferta;

a. Para tanto, será convocada para exercer seu direito de

preferência e apresentarnova proposta no prazo máximo de 05 (cinco) minutos após o

encerramento dos lances, a contar da convocação do(a) Pregoeiro(a), sob a pena de
preclusão;
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b. Se houver equivalência dos valores das propostas apresentados

pelas Microempresa, Empresa de pequeno porte ou micro empreendedor individual
que se encontrem no intervalo estabelecido no subitem 09.9.1 será realizado sorteio

entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá exercer a preferência e

apresentar nova proposta;

c. Entende-se por equivalência dos valores das propostas as que

apresentarem igual valor, respeitada a ordem de classificação.

09.9.3. O exercício do direito de preferência somente será aplicado

quando a melhor oferta da fase de lances não tiver sido apresentada por

microempresa ou empresa de pequeno porte ou microempreendedor individual;

09.9.4. Não ocorrendo à contratação da Microempresa, Empresa de

pequeno porte ou microempreendedor individual, retomar-se-ão, em sessão pública,

os procedimentos relativos à licitação, nos termos do quanto disposto no art. 48, inciso

XxIll, da Lei 10.520/02, sendo assegurado o exercício do direito de preferência na

hipótese de haver participação de demais Microempresa, Empresa de pequeno porte

ou microempreendedor individual cujas propostas se encontrem no intervalo
estabelecido no subitem 09.9.1.

a. Na hipótese da não-contratação da Microempresa, Empresa de

pequeno porte ou microempreendedor individual, e não configurada a hipótese

prevista no item 09.9.4, será declarada a melhor oferta aquela propostaoriginalmente
vencedora da fase de lances.

09.10. Encerrada a etapa de lances, serão classificadas em ordem decrescente

todas as propostas, inclusive aquelas que não participaram da etapa de lances verbais,

considerando para as que participaram o último preço ofertado.

09.11. O(a) Pregoeiro(a) poderá negociar com a licitante autora da oferta de

menor preço com vistas à redução do preço.

09,12. Após a negociação, se houver, o(a) Pregoeiro(a) examinará a

aceitabilidade do menor preço, decidindo motivadamente a respeito.
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09.13. Considerada aceitável a oferta de menor preço global, será aberto o

envelope nº. 02, contendo os documentos de habilitação da licitante.

09.14. Eventuais falhas ou outras irregularidades nos documentos de

habilitação poderão ser sanadas na sessão pública de processamento do Pregão, até a

decisão sobre a habilitação, inclusive mediante verificação efetuada por meio
eletrônico hábil de informações.

09.15. A verificação será certificada pelo(a) Pregoeiro(a) e deverão ser

anexados nos autos os documentos passíveis de obtenção por meio eletrônico, salvo
impossibilidade devidamentejustificada.

09.16. A Administração não se responsabilizará por eventual indisponibilidade
dos meios eletrônicos, no momento da verificação. Ocorrendo essa indisponibilidadee

não sendo apresentados os documentos alcançados pela verificação, a licitante será
inabilitada.

09,17. Constatado o atendimento dos requisitos de habilitação previstos neste
Edital, a licitante será habilitada e declarada vencedora do certame.

09.18. Se a oferta não for aceitável, ou se alicitante não atender as exigências e

condições para habilitação, o(a) Pregoeiro(a) examinará a oferta subsequente de

menor preço, negociará com o seu autor, decidirá sobre a sua aceitabilidade e, em

caso positivo, verificará as condições de habilitação e, assim sucessivamente, até a

apuração de uma oferta aceitável cuja autora atenda aos requisitos de habilitação,
caso em que será declarada vencedora.

10 - DOS RECURSOS, ADJUDICAÇÃOE HOMOLOGAÇÃO

10.1. No final da sessão, a licitante que quiser recorrer deverá manifestar

imediata e motivadamente a sua intenção, abrindo-se então o prazo de 03 (três) dias

para a apresentação de razões, ficando as demais licitantes desde logo intimadas para

apresentar contrarrazões em igual número de dias, que começarão a correr do
término do prazo da recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos.

10,2. A ausência de manifestação imediata e motivada da licitante importará na

decadência do direito recurso, e consequente, adjudicação do objeto do certame

17



i

VESTÂNCIA TURÍSTICA”
ESTADO DE SÃO PAULO

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO ROQUE 65 &|
Peça

“SãoRogue — « ToradisVinho e Esmitefo Matemepa ”

pelo(a) Pregoeiro(a) à licitante vencedora e encaminhamento do processo à

autoridade competente para homologação.

10.3. Interposto o recurso, o(a) Pregoeiro(a) poderá reconsiderar sua decisão

ou encaminhá-lo devidamentecom informações à autoridade competente.

10.4, Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a

autoridade competente adjudicará o objeto do certame à licitante vencedora e

homologará o procedimento.

10.5. O recurso terá efeito suspensivo e o seu acolhimento importará na

invalidação dos atos insuscetíveis de aproveitamento.

10.6. A adjudicação será feita de acordo com os critérios de julgamento
estabelecidos neste Edital.

11- DA GARANTIA

11,1. Da empresa vencedora, como condição para a assinatura do contrato,
será exigido o depósito de garantia de 5% (cinco por cento) do valor total do

contrato, podendo a mesma ser representada por caução em dinheiro, títulos da

dívida pública, seguro garantia ou fiança bancária. O valor da garantia será devolvido

ao contratado dentro de 10 (dez) dias após o término da vigência do contrato,
mediante solicitação do mesmo.

11.2. Em caso de aditamento de contrato, a garantia ofertada deverá ser

renovada pelo mesmo prazo do aditamento, se for o caso.

12 — ASSINATURADO CONTRATO

12.1. Homologada a licitação pela autoridade competente, a Prefeitura
convocará o adjudicatário classificado em primeiro lugar para que, dentro de 03 (três)
dias úteis assine o contrato, cuja minuta integra este Edital, (Anexo VII), preservando-
se sempre o prazo do item 08.1.3.8 para as ME, EPP e MEI.

12.2. No ato da assinatura do contrato o adjudicatário deverá apresentar
procuração, outorgando poderes ao seu representante para assinar o contrato em
nome da empresa;
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13 - DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO,DO PRAZO DE EXECUÇÃO DO SERVIÇOS
E DO RECEBIMENTO DO SERVIÇO.

13.1 —- O prazo do contrato será de: 12 (doze) meses, contados a partir da assinatura
do instrumento contratual.

13.2 - O prazo para a execução dos serviços será de: 06 (seis) meses, contatos apartir
do recebimento da Ordem de Serviços.

13.3 - O prazo de execução será contado a partir da assinatura da Ordem de Serviços

expedida pela Prefeitura e poderá ser prorrogado nos termos do artigo 57, da Lei

Federal 8.666/93 e alterações posteriores. O prazo contratual também poderá ser
prorrogado nestes termos.

13.4 — Os serviços serão recebidos de acordo com o inciso Hl, do artigo 73 e artigo 15 &

8º da Lei 8.666/93.

14 - DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E DAS OBRIGAÇÕESDA CONTRATADA

14.1 - Os serviços serão executados de acordo com o disposto no Termo
de Referência do Anexo I do Edital.

14.2 - A contratada será responsável pelo cumprimento integral da Legislação

Trabalhista, bem como pelo cumprimento de convenções ou acordos coletivos que
tenham incidência no município de São Roque. A contratada deverá adotar todas as

medidas, precauções e cuidados tendentes a evitar danos ou prejuízos à Prefeitura e a

terceiros, sem quaisquer responsabilidades ou ônus para a Prefeitura por indenizações
ou ressarcimentos devidos. Todo e qualquer prejuízo que a contratada vier a causar à

Prefeitura e a terceiros, em decorrência da execução dos serviços contratados, seja por
ato próprio ou de seus prepostos, gerará para ela a obrigação de ressarcimento.

14.3 - As quantidades e especificaçõessão aquelas constantes nos anexos deste edital.

14.4 - A licitante vencedora será exclusivamente responsável pelo cumprimento das

normas éticas e profissionais, aplicáveis aos serviços objeto desta licitação e também
pelas normas de segurança do trabalho, relativamente a seus empregados ou
prepostos e a terceiros e também pelos materiais empregados.

14.5 - Além das responsabilidades estabelecidas na Lei 8.666/93 com suas alterações, a

licitante vencedora será responsável por todas as obrigações e despesas relacionadas
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aos serviços, tais como: obrigações trabalhistas, previdenciárias, fundiárias ou
securitárias, relativas ao pessoal que será empregado nos serviços.

14.6 - Cumprir todas as demais cláusulas do edital.

14.7 - Caberá a contratada o registro do contrato na instituição competente, na forma
da Lei, se for o caso.

14.8 - Constituem motivos para a rescisão do contrato as situações referidas nos
artigos 77 e 78 da Lei 8.666/93 e suas alterações, reconhecidos os direitos da

Administraçãonos termos do artigo 58 da Lei 8.666/93, no que couber;

15. - OBRIGAÇÕES DA PREFEITURAQUANTO AO PAGAMENTO

15.1. A Prefeitura efetuará o pagamento até 20 dias após a apresentação da Nota
Fiscal ou nota fiscal eletrônica (Protocolo ICMS 42 de 03.07.2009), se for o caso,

devidamente conferida pelo setor requisitante, estando os serviços de acordo com a

aceitabilidade do setor requisitante, comprovando a execução dos serviços medidos.
A Contratada deverá apresentar a Relação de empregados efetivamente utilizados na

execução dos serviços, Fotocópia da folha de pagamento onde constem os nomes dos
empregados efetivamente utilizados na execução dos serviços, Fotocópia do
comprovante do pagamento dos salários e demais direitos trabalhistas dos

empregados efetivamente utilizados na execução dos serviços, Fotocópia da guia de
Recolhimento do FGTS/GFIP, Fotocópia da guia de Recolhimento da Previdência
Social INSS/GPS, Fotocópia do diário de serviços referente ao período da medição e
CND ou CPD-EN do INSS.

15.2. Será de inteira responsabilidade do licitante vencedor os encargos, impostos e

taxas, o cumprimento integral da Legislação Trabalhista, Lei 6514/77, Portaria
3214/78 especialmente os dispositivos da NR 18 bem como o cumprimento de

convenções ou acordos coletivos que tenham incidência no município de São Roque e
demais responsabilidades decorrentes do objeto deste Edital.

15.3. O Departamento de Finanças da Prefeitura, no ato do pagamento, poderá fazer o
devido desconto do ISS na Nota Fiscal, se for o caso.

15.4. Não será permitido nenhum tipo de pagamentoantecipado.

15.5. A Prefeitura da Estância Turística de São Roque terá o prazo de 05 (cinco) dias
úteis, a contar da apresentação da Nota Fiscal ou Nota Fiscal Eletrônica (Protocolo
ICMS 42 de 03.07.2009), se for o caso, para aceitá-la ourejeitá-la.
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15.6. A Nota Fiscal física ou eletrônica, não aprovada pela Prefeitura da Estância
Turística de São Roque será devolvida à empresa vencedora da licitação para as

necessárias correções, com as informações que motivaram sua rejeição, contando-se o

prazo estabelecido no item 15.5, a partir da data de sua reapresentação.

15.7. A devolução da Nota Fiscal física ou eletrônica, não aprovada pela Prefeitura da

Estância Turística de São Roque, em hipótese alguma servirá de pretexto para que a
empresa suspenda os fornecimentos.

15.8. Aceita e aprovada a Nota Fiscal física ou eletrônica, terá a Prefeitura da

Estância Turística de São Roque que providenciar o efetivo Pagamento no prazo de
até 10 (dez) dias.

15.8.1. A emitente deverá informar, à PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE SÃO

ROQUE, na nota fiscal, o Banco/Agência, bem como o número da conta-corrente
correspondenteao CNPJ da DETENTORA para realizaçãodos pagamentos.

15.8.2. A licitante terá direito à atualização financeira dos valores não pagos após
prazo estabelecido do item 15.8 até a data do efetivo pagamento, os quais serão
corrigidos pela variação do IPCA. A Prefeitura não fará antecipação de pagamentos,
mas poderá compensar eventuais valores devidos à Contratada, com créditos que
eventualmente a municipalidadevenha a ter, exclusivamente no montante dos valores
apurados.

15.9. No caso de DETENTORA em situação de recuperação judicial, deverá apresentar
declaração, relatório ou documento equivalente de seu administrador-judicial, ou se o

administrador-judicial for pessoa jurídica, do profissional responsável pela condução
do processo, de que está cumprindo o plano de recuperação judicial.

15.10. No caso de DETENTORA em situação de recuperação extrajudicial, junto com os

demais comprovantes, deverá apresentar comprovação documental de que está
cumprindo as obrigaçõesdo plano de recuperação extrajudicial.

15.11. Nenhum pagamento isentará a contratada da responsabilidade dos serviços

prestados, tais como obrigações sociais, trabalhistas, ou por quaisquer danos a
terceiros.

15.12. Os preços contratuais constituirão, a qualquer título, a única e completa
remuneração pela adequada e perfeita prestação dos serviços, incluídas todas as
despesas diretas ou indiretas.
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15.13. Os pagamentos deverão ser efetuados mediante depósito em conta bancária e

deverá constar no documento fiscal o nº. Pregão Presencial, nº. do empenho, bem
como Banco, nº. da Agência Bancária e nº. da Conta Corrente.

15.14 — Os preços contratuais constituirão, a qualquer título, a única e completa
remuneração pela adequada execução dos serviços e os pagamentos não isentarão a

contratada da responsabilidade pelos serviços executados.

15.15 - Durante o prazo contratual, inclusive no caso de prorrogações contratuais,para

qualquer parcela de pagamento, a contratada será obrigada a apresentar a relação de
todo o pessoal e dos empregados que estão sendo utilizados na realização dos serviços
contratados, bem como, a respectiva comprovação dos pagamentos de todos os
direitos trabalhistas e recolhimentos previdenciários, relativos a esses empregados,
ficando convencionado que a Prefeitura não efetuará qualquer pagamento enquanto
não cumpridas essas exigências, sem que caiba qualquer indenização, compensaçãoou
correção dos preços por eventuais atrasos nos pagamentos.

15.16 - Os preços registrados serão fixos e irreajustáveis.

16 - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

- 16.1. Caberão as seguintes penalidades:

- 16.1.1. — Multas, que serão graduadas, em cada caso, de acordo com a gravidade da

infração, observados os seguintes limites:

- 16.1.2 - Multa de 01 (uma) UFM por dia de atraso na execução dos serviços, limitadas
a 20% do valor total da nota de empenho.

- 16.1.3 - Multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor total da proposta em caso de

recusa ou atraso para a assinatura do contrato.

- 16.1.4 - Multa por inexecução parcial da obrigação: 10% (dez por cento) sobre o valor
total da nota de empenho.

- 16.1.5 - Multa por inexecução total da obrigação: 20% (vinte por cento) sobre o valor
total da nota de Empenho.

- 16.2 - O Licitante que desistir de sua proposta inicial ou do lance ofertado, conforme

definido no item 07.1 e 09.7, a empresa que se recusar a executar o objeto, ou não
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cumprir as exigências deste Edital, estarão sujeitos, isolada ou cumulativamente, às

seguintes penalidades:

- a) Suspensão do direito de licitar e contratar com o Município de São Roque, pelo
prazo de até 2 (dois) anos;

- b) Multa equivalentede até 10% (dez por cento) do valor ofertado.

- 16.3 — O atraso ou o descumprimento das obrigações contratuais assumidas

permitirão ainda a aplicação das seguintes sanções pela CONTRATANTE:

- 16.3,1 - advertência, que será aplicada sempre por escrito;

- 16.3.2 - As sanções do artigo 86 e 87 da Lei 8.666/93, no que couber.

- 16.3.3 - Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o Município de

São Roque.

- 16.3.4— Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a ADMINISTRAÇÃO

PÚBLICA, enquanto perdurarem os motivos da punição ou até que seja promovida a

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, no prazo não
superior a 5 (cinco) anos.

- 16.4 - As sanções previstas neste Capítulo poderão ser aplicadas cumulativamente,

ou não, de acordo com a gravidade da infração, facultada ampla defesa à

adjudicatária, no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da intimação do ato.

- 16.5 - Nenhuma parte será responsável perante a outra pelos atrasos ocasionados
por motivo de força maior ou caso fortuito.

- 16.6 - A sanção de suspensão de participar em licitação e contratar com a

Administração Pública poderão ser aplicadas também àqueles que:

- 16.6.1 - Retardarem a execuçãodo pregão;

- 16.6.2 - Demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração;
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- 16.6.3 - Fizerem declaração falsa ou cometeremfraude fiscal.

- 16.6.4 - Apresentarem documentos, declarações ou atestados falsificados,

adulterados ou forjados com a finalidade de atribuir à licitante capacidade de

participação ou execução do objeto da licitação.

- 16.7 - A critério da Administração poderão ser suspensas as penalidades, no todo ou

em parte, quando o atraso na entrega dos bens for devidamentejustificado pela firma

e aceito pela adquirente, que fixará novo prazo, este improrrogável, para a completa
execução das obrigações assumidas.

- 16.8 - As multas poderão ser descontadas dos pagamentos a serem feitos à licitante
vencedora.

- 16.9 - As multas não impedirão a rescisão unilateral, nem prejudicarão a aplicação do

disposto nos artigos 81, 86 e 87 da Lei 8.666/93 e alterações.

- 16.10, As penalidades aqui previstas são autônomas e suas aplicações, cumulativas

serão regidas pelo artigo 87, parágrafos 2º e 3º, da Lei Federal n.º 8.666/93.

- 16.11. Nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo administrativo, que

prevê defesa prévia do interessado e recurso nos prazos definidos em lei, sendo-lhe

facultado vista ao processo, nos dias e horários previstos no item 20.13 deste Edital.

17 — RECURSOS FINANCEIROS

- 17.1. - As despesas com o objeto deste edital com valor estimado em R$ 621.000,00

(seiscentos e vinte e um mil reais), correrão por conta das seguintes dotações do ano
de 2022/2023:

- Ficha 365 - 01.06.01.15.451.0028.2059.3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros -

Pessoa Jurídica - Departamento de Planejamento e Meio Ambiente.

18 - FORMALIZAÇÃO DE CONSULTAS E IMPUGNAÇÃO DO EDITAL

18.1. Os interessados poderão formalizar consultas via fone (11) 4784 — 8532 /
4784 — 9634, informando o número da licitação, ou diretamente no Departamento de

Administração—Divisão de Material.
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18.2. Em caso de não solicitação, pelas licitantes, de esclarecimentos ou

informações, pressupõe-se que os elementos fornecidos são suficientemente claros e

precisos, não cabendo, posteriormente, o direito a qualquer reclamação.

18.2.1. Qualquer pedido de esclarecimento em relação a eventuais

dúvidas na interpretação do presente Edital e seus Anexos deverá ser dirigido ao(a)

Pregoeiro(a) através do e-mail licitacoes(Dsaoroque.sp.gov.brou protocolado junto a

Divisão de Materiais, situada a Rua São Paulo, 966 — Taboão — São Roque - SP CEP.

18.135-125, telefone (11) 4784 9634, 4784 8532, em dias úteis, no horário de 09:00 às

15:00 horas, dentro dos prazos estipulados por este Edital.

18.3. Até 02 (dois) dias uteis antes da data fixada para o recebimento das

propostas, qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou

impugnar o ato convocatóriodo Pregão.

18.4. Eventual impugnação deverá ser dirigida ao Prefeito Municipal e

protocolizada na Rua São Paulo, nº 966, Bairro do Taboão, São Rogue — SP, no Serviço

de Protocolo no horário das 09:00 horas às 15:00 horas;

18.5. Acolhida a petição contra o ato convocatório, em despacho

fundamentado,será designada nova data para realizaçãodo certame.

19 —- DOS ANEXOS

19,1. Fazem parte integrante e indissociável deste Edital, como se nele

estivessem transcritos, os seguintes Anexos:

* Anexo | - Termo de Referência;

* Anexo Il - Modelo de Credenciamento;

* Anexo Ill - Modelo Declaração de Pleno atendimento aos Requisitosde Habilitação;

* Anexo IV — Declaração de Microempresa, Empresa de pequeno porte ou micro

empreendedor individual;
* Anexo V — Modelo Declaração de Regularidadeperante o Ministério do Trabalho;

* Anexo VI - Modelo Declaração de Inexistência de Fato Superveniente;
* Anexo VII — Modelo da Minuta de contrato;

* Anexo VIII - Modelo de Termo de Ciência e deNotificação;
* Anexo IX - Planilha Orçamentária;

* Anexo X — Planilha Quantitativa;

* Anexo XI - Cronograma Físico-Financeiro;
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20 - DISPOSIÇÕES FINAIS

20.1. A presente licitação não importará necessariamente em contratação,

podendo a Prefeitura da Estância Turística de São Roque, revogá-la, no todo ou em

parte, por razões de interesse público, derivadas de fato superveniente comprovado,

ou anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação mediante ato escrito e

fundamentado para o conhecimento dos participantes da licitação. A Prefeitura

poderá, ainda, prorrogar, a qualquer tempo, os prazos para recebimento das

propostas ou para sua abertura.

20.2. As licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de

suas propostas e a Prefeitura da Estância Turística de São Rogue não será, em nenhum

caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado
do processo licitatório.

20.3. A licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações

prestadas e dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação. A falsidade

de qualquer documento ou a inverdade das informações nele contidas implicará na

imediata desclassificação da licitante que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido a

vencedora, a rescisão do contrato, sem prejuízo das demais sanções cabíveis.

20.4. Após a apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por

motivo justo decorrente de fato supervenientee aceito pelo(a) Pregoeiro(a).

20.5. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, excluir-se-á o dia do

início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e encerram os prazos em dias de

expediente na Prefeitura da Estância Turística de São Roque.

20.6. É facultado ao(a) Pregoeiro(a), ou à Autoridade Superior, em qualquer
fase da licitação, promover diligências com vistas a esclarecer ou complementar a

instrução do processo, vedada à inclusão posterior de documentos ou informações
que deveriam constar no ato da sessão pública do Pregão.

20.7. As licitantes intimadas para prestar qualquer esclarecimento adicional

deverão fazê-lo no prazo determinado pelo(a) Pregoeiro(a), sob pena de

desclassificação/ inabilitação.
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20.8. O desatendimento das exigências formais não essenciais, não importara

no afastamento da licitante, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a

exata compreensão da sua proposta.

20.9. As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em

favor da ampliação da disputa entre as licitantes, desde que não comprometam o

interesse público da Administração, afinalidade e a segurança da contratação.

20.10. As decisões referentes a este processo. licitatório poderão ser

comunicadas às licitantes por qualquer meio que comprove o recebimento ou, ainda,

mediante publicação na Imprensa Oficial do Estado de São Paulo.

20.11. A simples participação da licitante nesta licitação implicará a aceitação
de todos os termos e condições deste Edital.

20.12. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato supervenienteque

impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente

transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário e local

anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação ao contrário do(a)
Pregoeiro(a).

20.13. O Edital encontra-se disponível no site: Www.saoroque.sp.gov.br.

20.14. Os casos omissos serão decididos pelo(a) Pregoeiro(a) em conformidade

com as disposições constantes do presente Edital e legislação pertinente.

20.15. Para todas as questões suscitadas na execução deste certame, que não

forem resolvidas administrativamente, fica eleito o foro da Comarca de São Roque,

com renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiadoque seja.

São Roque, de 2022.

MARCOS AUGUSTO ISSA HENRIQUES DE ARAÚJO

PREFEITO MUNICIPAL
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ANEXO |

Pregão Presencial nº 016/2022

TERMO DE REFERÊNCIA

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADAPARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS

DE REVISÃO DO PLANO DIRETOR MUNICIPAL DA ESTÂNCIATURISTICA DE sÃo

ROQUE

1. ETAPAS E PRODUTOS

Etapa 1 - Plano de Trabalho

Nessa fase inicial, caberá à Contratada dar continuidade aos trabalhos, com

obediência ao planejamento estabelecido pela Prefeitura conforme legislação

constante do item 2, supra, compreendendo:

” Estabelecer a constituição das equipes, sendo uma composta pelos

profissionais contratados e outra composta por membros nomeadospela

Prefeitura para compor o Conselho Municipal da Cidade;

”. Fica a cargo do município a utilização dos canais de participação social

do Município já conhecidos, estabelecendo as estratégias e veículos de

comunicação a serem utilizados na divulgação dos trabalhos da

regulamentação urbanística e revisão do Plano Diretor;

” Definir metodologia;

” Revisar cada ponto do Plano Diretor vigente, visando elaborar uma

análise crítica de todos os pontos abordados e estabelecer novas

proposições a serem elaboradas;

U Pactuar com a Prefeitura os prazos de execução das demaisetapas,

com especial atenção às etapas que contem com a participação da
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sociedade;

0 Definir com a Prefeitura a distribuição de responsabilidades pela coleta e

sistematização de dados do seu acervo;

D Definir a estrutura e o material de apoio que será necessário ao

processo de regulamentação e revisão do Plano Diretor.

N Definição do material de apoio ao processo de revisão do Plano Diretor

tais como cartilhas e folhetos informativos. Produto 1: Apresentação de

Cronograma e da Análise Crítica do Plano Diretor Vigente devidamente

ajustados à realidade dos serviços a serem executados, com prazos

definidos das Etapas a serem desenvolvidas.

Etapa 2 — Macrozoneamentoe Diagnóstico físico-territorial do Plano

Diretor de São Roquee legislação correlata.

A Contratada deverá desenvolver estudo relacionando as características

da Cidade e as disposições legais de seu Plano Diretor, compreendendo:

2.1 Macrozoneamento:

Alterações ao Plano Diretor vigente acerca de:

Y Macrozoneamento, com a necessária elaboração de Memorial Descritivo

dos Limites do Zoneamento a ser proposto, com identificações dos

vértices em coordenadas UTM, apoiados no Sistema — Sirgas 2000; A

Prefeitura deverá fornecer à Contratada o arquivo digital, contendo o

perímetro do Municipio de São Rogue, que servirá de base para

elaboração dos serviços que serão desenvolvidos da seguinte forma: a)

para determinação das coordenadas dos vértices a serem considerados

nas descrições perimétricas dos limites do zoneamento. b) lançamento

dos limites do zoneamento descritos e fornecidos pela Prefeitura de São
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Roque, bem como conferencia de todo o caminhamento percorrido,

assegurando a melhor escolha dos vértices a serem coordenados, para

definição dos perímetros a serem descritos;

O Adequação das descrições dos caminhamentos de forma clara e

precisa, utilizando os eixos de ruas, córregos, divisas demunicípios,

bem como, outros elementos físicos que se fizerem necessários,

garantindo assim a perfeita identificação das manchas que definirão

cada zona.

0 Elaboração do Memorial Descritivo contendo as descrições perimétricas

com coordenadas nos vértices e caminhamentos de todos os limites do

zoneamento previsto pela Prefeitura.

N Elaboração de planta cartográfica e demonstrativa em formato DWG e

em escala adequada, contendo todos os limites do zoneamento,

identificados através de cores, bem como suas denominações das

zonas.

2.2 Diagnóstico Físico-Territorial

* Avaliação dos dispositivos do Plano Diretor de São Roque e o resultado de

sua aplicação desdeo início de sua vigência;

* Avaliação da política urbana do Município de São Roque consignada em lei,

relacionando:

E Os padrões de uso e ocupação do solo;

O As condições habitacionais;

0 O quadro das áreas ociosas não edificadas, especialmente nos locais

com grandes investimentos públicos e dinamismo imobiliário;

O quadro da oferta de equipamentos comunitários básicos de educação

e saúde.
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* Zoneamento;

* Regulamentação do Plano Diretor;

* Oitiva da população, para informação acerca do processo de regulamentação

e revisão do Plano Diretor e coleta das informações e sugestões propostas

pela população acerca das alterações do plano diretor;

* O prognóstico das alternativas a serem propostas nas regulamentações e

revisão da Lei Municipal.

Produto 2.1: Apresentação de planta cartográfica e demonstrativa, contendo

todos os limites do zoneamento, identificados através de cores, bem como, as

denominações das zonas e Memorial Descritivo dos Limites do zoneamento a

ser proposto, com identificações dos vértices em coordenadas UTM, apoiados

no Sistema — Sirgas 2000. As plantas devem ser apresentadas fisicamente e

digitalmente (nos formatos dwg e kml/kmz).

Produto 2.2: Apresentação de Relatório, demonstrativo da realização dos

serviços desenvolvidos nesta etapa 2.2.

Etapa 3 — Minutas Normativas

Após a sistematização de todas as discussões ocorridas até esteponto,

deverão ser elaboradas a minutas dos textos legais necessários, que

incorporarão as sugestões e decisões consensuais. A Minuta deverá ser

formatada conjuntamente com os profissionais contratados juntamente com o

corpo técnico municipal e representante de Conselho Municipal da Cidade, a

partir de trabalhos organizados em reuniões conjuntas, por temas.

Nesta etapa, são previstas as normas necessáriaspara:

e Participar de reuniões técnicas coma Prefeitura, para identificação de
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problemas, aprofundamento debates e extração de propostas de

soluções;

e Alterações ao Plano Diretor vigente acerca de:

0 Macrozoneamento;

0 Zoneamento;

E Uso, ocupação e parcelamento do solo;

” Regulamentação do Plano Diretor.

Produto 3: Entrega das Minutas Normativas.

Etapa 4 — Acompanhamento das discussões públicas

Os anteprojetos de lei ou minutas de regulamentações serão submetidas

a uma série de eventos públicos com o Conselho Municipal da Cidade

(ConCidade) e com a população, para conclusão dos trabalhos e apreciação

das minutas. Nessa fase, estão compreendidos os seguintes encontros:

” Uma assembleia do Conselho Municipal da Cidade para esclarecimentos;

* Três Audiências Públicas com a população, em espaço a ser fornecido pela

Prefeitura, convocada e divulgada pela Prefeitura e, conduzida pela

Contratada;

” Sistematização de contribuições para as minutas normativas;

Y Uma assembleia final de aprovação das minutas normativas, se necessário,

para posterior encaminhamento ao Gabinete do Prefeito para edição de

regulamento ou envio à Câmara, conforme o caso.

Produto 4: Relatório de acompanhamento das discussões públicas, contendo

a síntese dos eventos, registros fotográficos, listas de presença, conteúdo das

apresentações. Além disso, deverão ser apresentadas as versões finais das
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minutas após sua apreciação pela população e Conselho Municipal da Cidade.

2. DA LEGISLAÇÃO, DAS NORMAS E DOS REGULAMENTOS

decretos, regulamentos, portarias e normas federais, estaduais e municipais

direta e indiretamente aplicáveis ao objeto do contrato, inclusive por suas

subcontratadas se for o caso.

Na elaboração do objeto contratado deverão ser observados os documentos

abaixo, assim como toda a legislação municipal, estadual e federal pertinente,

independente de citação:

0 Sistema Nacional de Pesquisas de Custos e Índices da Construção Civil

— SINAPI;

Instruções e resoluções dos órgãos do sistema CAU — CRE / CONFEA:

Código de Obras e Lei de Uso e Ocupação do Solo;

Códigos, Leis, Decretos, Portarias e Normas Federais, Estaduais e

Municipais;

Normas das concessionárias locais de serviço, Corpo de Bombeiros,

Vigilância Sanitária, entre outros, consulta prévia à unidades de saúde e

educacionais;

Normas brasileiras elaboradas pela ABNT (Associação Brasileira de

Normas Técnicas), regulamentadas pelo INMETRO (Instituto Nacional

de Metrologia);

Normas regulamentadoras do Ministério do Trabalho e Emprego — MTE;

Outras normas aplicáveis ao objeto do Contrato.

3. DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES

3.1 Planejamento: a cargo do Departamento de Planejamento e Meio

Ambiente e apoio da consultoria e assessoria especializada: diretrizes

acertadas com cada secretaria e atendendo as normas e posturas municipais,
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para a sequência de eventos em cumprimento ao escopo, ao calendário de

reuniões, ao procedimento para emissão de relatórios de acompanhamento e

aprovação nos órgãos responsáveis pelas mesmas, calendário e formato para

audiências públicas. O trabalho inclui os conteúdos de estudos iniciais,

apresentação do plano nas secretarias envolvidas, o acompanhamento até a

aprovação e anuência com emissão do Aceite pela Prefeitura e seus prepostos.

Deverão ser contemplados:

0 Levantamento de informações (urbanística, ambiental, fundiária, social e

econômica);

U Identificação das necessidades;

D Vistorias;

O Reunião preliminar para levantamento das diretrizes do Plano eprojetos
e análise das interferências do entorno de possiveis proposições e

empreendimentos;

D Esboçoe relatório de viabilidades.

3.2 Reuniões Técnicas: desenvolvimento e acompanhamento do plano de

trabalho com base no Plano Diretor Municipal vigente e demais legislações

aplicáveis, para o estabelecimento de diretrizes, programas e projetos

indicativos para sua implementação, com respectivos cronogramas passíveis

de ações de curto, médio e longo prazo, consideradas questões de caráter

financeiro apontadas pelo Município.

3.3 Reuniões de Apresentação de Resultados: preparação e apresentação

de estudos e proposições iniciais para discussão com a sociedade civil.

3.4. Escopo de Produtos Contemplados pela Contratada: deverão ser

apresentados os itens relativos a: processos de implantação de projetos de

mobilidade, acessibilidade, tecnologias para aspectos de funcionalidades e

infraestruturas públicas e privadas, passeios públicos e complementares para
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intensificação das atividades turísticas e de serviços indicativas de geração de

emprego e renda para a população residente.

3.5. Preparação de Minuta de Projeto de Lei para a Revisão do Plano

Diretor e respectiva Lei de Uso e Ocupação do Solo.

3.6 Escopo dos Produtos a serem providos pela Contratante:

3.6.1. Levantamentos: Mapeamentos: planta do município e plantas

geoprocessadas; localizações de equipamentos sociais urbanos de saúde,

educaçãoe turísticos; levantamento topográfico com a localização de quadras,

dados ambientais relevantes e suas localizações; estabelecimentos de

hotelaria e similares; demais de interesse disponíveis - projetos, tabelas,

outros. Serão fornecidos dados socio-econômicose físico-territorias.

3.6.2. Instruções de procedimentos e processos jurídicos com elaboração de

pareceres em relatórios conclusivos.

4. PRAZOS

O prazo para execução das fases e etapas de projetos é de 6 (seis) meses

entre o profissional designado como coordenador, a fiscalização e o gestor do

contrato na reunião preliminar, contados a partir da expedição da respectiva

Ordem de Serviço.

A Contratada poderá emitir o documento de liquidação após a aprovação de

cada fase do projeto. Exclusivamente a Contratada poderá emitir o documento

de liquidação quando, por necessidade da Contratante, houver projeto

especifico de uma determinada etapa.

Somente poderão ser considerados para efeito de pagamento os serviços

efetivamente executados pela Contratada, em conformidade com este Termo
de Referência.
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A Contratante deverá efetuar os pagamentos das faturas emitidas pela

Contratada com base nos serviços aprovados pela fiscalização, obedecidas às

condições estabelecidas neste Termo de Referência.

0 Os pagamentos das faturas estão condicionados:

0 À apresentação das Anotações de Responsabilidade Técnica (ART) de

todos os consultores e assessores — principal e prepostos -

acompanhadas pelos seus respectivos comprovantes de quitação.

Y” À aprovação prévia pela fiscalização do contrato, bem como, a

conferência do documento de liquidação pelo gestor do contrato.

” À entrega digitalizada dos relatórios e demais documentos produzidos

com as extensões dos arquivos conforme solicitado pelo Contratante.

5. SUBCONTRATAÇÃO

A Contratada não poderá, sob nenhum pretexto ou hipótese,

subcontratar todos os serviços objeto do contrato.

A Contratada somente poderá subcontratar parte dos serviços caso a

subcontratação seja aprovada prévia e expressamente pela Contratante.

É vedada a subcontratação dos serviços considerados para efeito de

atestação da capacidade técnico-operacional e técnico profissional.

Se autorizada a efetuar a subcontratação de parte dos serviços, a

Contratada realizará a supervisão e coordenação das atividades da

subcontratada, bem como responderá perante o Contratante pelo rigoroso

cumprimento das obrigações contratuais correspondentes ao objeto da

subcontratação.

6. DESENVOLVIMENTO DAS ATIVIDADES

Todos os elementos técnicos deverão ser desenvolvidos em

conformidade com este Termo de Referência, prevalecendo, no caso de

eventuais divergências, as disposições estabelecidas pelo Contratante.
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A Contratada deverá providenciar junto ao CAU e/ou CREA as

Anotações de Responsabilidade Técnica (ART) referentes a todose atividades

técnicas objeto deste Termo de Referência,

A Contratada deverá entregar, ao Contratante, uma via dasAnotações

de Responsabilidade Técnica (ART) relativas a cada um dos específicos,

devidamente quitadas.

A Contratada deverá efetuar o pagamento de todos os impostos, taxas e

demais obrigações fiscais incidentes ou que vierema incidir sobre o objeto do

contrato, até o recebimento definitivo dos serviços.

A Contratada deverá possuir ou providenciar os equipamentos, os

materiais, os insumos, a mão de obra, os meios de transporte, e demais itens

necessários ao desenvolvimento de todas as etapas necessárias.

Toda e qualquer dúvida deverá ser esclarecida previamente com a

Contratante antes da execução dos serviços correspondentes.

Os documentos técnicos produzidos em cada etapa de elaboração do

escopo previsto devem ser submetidos à avaliação da fiscalização.

Os documentos técnicos que forem rejeitados, parciais ou totalmente,

devem ser revistos ou alterados apenas pelo consultor e submetidos à nova

avaliação.

Os trâmites para consultas junto aos órgãos oficiais e às

concessionárias de serviços serão de responsabilidade da Contratada, através

do consultor.

As impropriedades apontadas pelo Contratante, ou, eventualmente por

órgãos de aprovação, fiscalização e controle serão corrigidas pela Contratada

sem custo adicional para o Contratante.

A aprovação do produzido não eximirá os autores das responsabilidades

estabelecidas pelas normas, regulamentos e legislação pertinentes às

atividades profissionais.

A Contratante deterá o direito de propriedade intelectual dos

documentos desenvolvidos e produzidos na execução do contrato, ficando

proibida a sua utilização sem que exista autorização expressa da Contratada.
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7. APRESENTAÇÃO DE DESENHOS E DOCUMENTOS

A documentação técnica como um todo é composta de elementos

gráficos (mapas, desenhos, tabelas), de elementos textuais (memoriais,

declarações, planilhas, cronogramas, etc.), que deverão ser produzidos e

apresentados, de acordo com a sua especificidade, conforme as normas

técnicas estabelecidas e as disposições do Contratante.

A Contratada deverá emitir os desenhos e documentos em obediência

aos padrões previamente definidos pelo Contratante.

Todos os documentos técnicos (documentos; planilhas; e apresentação)

deverão ser entregues ao Contratante.

A Contratada deverá fornecer ao Contratante cópia em arquivos digitais

(CD; DVD; ou Pendrive) correspondentes a todos os documentos técnicos

produzidos nas diversas etapas, devidamente relacionados e identificados.

Os elementos concernentes deverão ser apresentados em arquivos de

formatos:

a) Projetos: DWG; IFC; PDF, KML/KMZ.

b) Documentos técnicos: DOC; PDF.

c) Planilhas: XLSX; MPP; PDF.

d) Apresentações: PPTX; JPG; MP4; PDF.

A contratada deverá comparecer à Prefeitura Municipal de São Roque

assim que seja solicitada sua presença, com prazo máximo de 24 horas.

8. Estimativa de Custos

Valor de referência da hora técnica pela Tabela de referência —

Regulamento de Honorários 2021 IBAPE SP.  
 

Valor
S Qua e Valor do Total por

Etapa Rr Profissional Sida ntid nao Item Produto
ade R$ R$R$

Etapa 1 E Corpo Hora-
Plano de Es Técnico Técnica| 120| 450,00| 54 000,00         
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  Produção de
Trabalho material 20 450,00 9 000,00 63 000,00

gráfico

Etapa 2
Macrozonea| Produto| Macrozonea 144

mento, 24 mento geo E doa 00, 000,00

Diagnostico Hora-
Jurídico e a Técnica Jos

Físico- ! sorpo 240| 450,00
Territorial do e Técnico ú 000,00

Plano 3 Produção de
Participativo g material 120| 450,00| 54000,00| 306 000,00o gráfico

Etapa 3 o Tenis 220| 450,00| 99000,00
Elaboração s Produção dE Hora-

e s Bisa

mma É matéria | Técnica| so| 450,00| 38000,00| 435000,00
gráfico

Etapa 4 + Corpo
Acompanha 5 TÉGUICO o 180| 450,00| 81 000,00

mento das s Produção de Técnica
Discursões Ê material 80 450,00| 36 000,00 117 000,00
Públicas gráfico

TOTAL R$ 621 000,00

MODELO PROPOSTADE PREÇOS

E Valor Valor Totalrodut Unidad| Quanti E do por
Etapa E Profissional é Ade ro Nom!| Pradúto

R$ R$

— Corpo Técnico 120
Etapa 1 Plano 35 Hora-
de Trabalho B Produção de | Técnica 0

a material gráfico

Etapa 2 Produto|Macrozoneame
Macrozoneamen 24 nto 320

to, Diagnostico H
Jurídico e ÉRIEEtonal e Corpo Técnico 240

E 2N
Participativo Ba Produção de 120

a material gráfico

Etapa3 É Corpo Técnico 2205 Hora-
Elaboração de B Produção de | Técni

ú écnica
Minuta de Lei É material gráfico Ro

K a4 + Corpo Técnico 180
(companhamen o

to das E Produção de Pa
pe É | material gráfico Bo

ú          
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   f TOTAL

9. Cronograma Físico Financeiro Etapa

Mês| Mês| Mês| Mês| Mês
Etapa Produto 4 2 3 A 5 Mês 6 

Etapa 1 Plano de Trabalho Produto
1                

  

 
  

25%
 

25%
  

 Produto
; | 21

Etapa 2 Macrozoneamento, Diagnostico
Jurídico e Físico-Territorial do Plano 50%

Participativo fa

RES Eid22
50%

Etapa 3 Elaboração de Minuta de Lei | Produto |
Etapa 4 Acompanhamento das Produto a

Discursões Públicas 4

25%
 

25%

   
DAS PROPOSTAS: As licitações deverão formalizar suas propostas, nos
termos do modelo que se segue.
OBS: Deverão acompanhar as propostas, o respectivo cronograma
Físico-financeiro, conforme modelo acima.

10. DA CAPACITAÇÃO TÉCNICA:

Para a composição do Organograma deverão ser indicados no mínimo

os seguintes profissionais, acompanhados de Registro de inscrição no

CREA/CAUe respetiva declaração de que farão parte da equipe técnica da

proponente:

Coordenador de Planejmento- Arquiteto/Engenheiro
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Coordenador de Setorial — Arquiteto/Engenheiro

Estudos Hidrológicos — Engenheiro civil

Estudos de Trânsito — Engenheiro Civil

Macrozoneamento — Arquiteto

Urbanismo — Arquiteto

Nota: Um mesmo profissional não poderá ser indicado em mais de uma área

de atuação.

11. DA PROPOSTA COMERCIAL:

A proposta deverá ser apresentada em envelope fechado no qual

conste externamente além da palavra ENVELOPE - (Proposta COMERCIAL), o

nome e endereço da empresa licitante, bem como o número da presente

licitação, contendo internamente:

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA: em papel timbrado da licitante, conforme

modelo desta licitação, datilografada ou digitada, sem emendas ou rasuras,

contendo item de composição de custos, preços unitários e totais em algarismo

e o valor global em algarismo e por extenso, prevalecendo este último em caso

de divergências, deverá a planilha estar devidamente rubricada pelo

representante legal da licitante;

As propostas não poderão, sob pena de desclassificação, apresentar

valores maiores que os respectivos itens constantes na PlanilhaOrçamentária.

CARTA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇO em papel

timbrado da licitante, sem emendas, entrelinhas ou rasuras, devidamente

assinadas pelo representante legal da licitante, contendo:

Preço global em algarismo e por extenso. Havendo divergência entre

os valores será consideradoo valor consignado por extenso.

Declaração de aceitação do prazo de no máximo 12 (doze) meses para

execução dos serviços.
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Declaração de manter a validade da proposta pelo prazo mínimo de 60

(sessenta) dias, contados da data de realização desta licitação.

O número do fax ou assemelhado de comunicação rápida, bem como o

nome do responsável da empresa que deverá ser contatado, objetivando

agilizar os procedimentos entre a Contratante e a empresa, conforme

disponibilidade.

Indicação da agência, do número da conta e do nome da instituição

bancária, bem como o número do CNPJ/MF e da inscrição estadual do

proponente, conforme disponibilidade;

11.1 DO PROCEDIMENTO DA LICITAÇÃO:

A licitação será processada e julgada com a observância do seguinte

procedimento:

Abertura dos envelopes de Documentação e sua apreciação.

Abertura dos envelopes Proposta dos licitantes habilitados, desde que

transcorrido o prazo sem interposição de recurso, ou tenha havido desistência

expressa ou após o julgamento dos recursos interpostos.

Na hipótese de algum licitante ser considerado inabilitado pela

Comissão Permanente de Licitações e decidir interpor recurso dentro do prazo

estabelecido no edital, haverá a suspensão da reunião, ficando os envelopes

com as respectivas propostas para serem abertos em outra reunião, em data a

ser fixada posteriormente, quando da decisão de todos os recursos pela

Comissão Permanente de Licitações.

Para o julgamento da presente licitação, a Comissão Permanente de

de Licitações levará em consideração as disposições contidas neste edital,

declarando vencedora a proponente que apresentar o MENOR PREÇO.

No caso de empate entre duas ou mais propostas, a classificação far-

se-á, obrigatoriamente, por sorteio, em ato público para o qual todas as

licitantes serão convocadas, observando a legislação em vigor.
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O resultado do julgamento será divulgado no Diário Oficial do Estado

de São Paulo. Será lavrada ata da seção, com sua consequente publicação

nos exatos moldes deste subitem.

13 DA VIGENCIA DO CONTRATO:

Será de 12 (doze) meses a contar da assinatura do contrato, podendo

ser prorrogado/alterado nos limites permitidos por Lei.

14 DO REAJUSTE:

Não haverá reajuste de preços.

15 REGULARIDADEFISCAL E TRABALHISTA:

e Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do

Ministério da Fazenda (CNPJ) ou no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF);

e Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou

Municipal, se houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao

seu ramo de atividade e compatível com o objeto do certame:

* Prova de regularidade para com as Fazendas Federal e Municipal, do

domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente na forma da lei,

mediante a apresentação das seguintes certidões:

e Certidão Conjunta Negativa de Débitos ou Certidão Conjunta Positiva

com Efeitos de Negativa, relativos a Tributos Federais e à Divida Ativa

da União, expedida pela Secretaria da Receita Federal;

* Certidão de regularidade de débito com a Fazenda Municipal, da

sede ou do domicílio do licitante relativa aos tributos incidentes sobre o

objeto desta licitação;

* Prova de regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de

Serviço (FGTS), por meio da apresentação do CRF - Certificado de

Regularidade do FGTS.
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e Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do

Trabalho, mediante a apresentação da Certidão Negativa de Débitos

Trabalhistas (CNDT) ou Certidão Positiva de Débitos Trabalhistas com

efeito de Negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis

do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio de

1943;

A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas

e empresas de pequeno porte somente será exigida para efeito de assinatura

do contrato, porém, será obrigatória a apresentação durante a fase de

habilitação dos documentos exigidos neste subitem, ainda que os mesmos

veiculem restrições impeditivas à referida comprovação. Havendo alguma

restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado

o prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da publicação da homologação do

certame, prorrogáveis por igual período, a critério deste Tribunal de Contas,

para a regularização da documentação, com emissão de eventuais certidões

negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. A não regularização da

documentação implicará na decadência do direito à contratação, sem prejuizo

das sanções legais, procedendo-se à convocação dos licitantes remanescentes

para, em sessão pública, retomar os atos referentes ao procedimento licitatório.

16 QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA:

* Certidão negativa de falência e concordata expedida pelo distribuidor

da sede da pessoa jurídica;

* Certidão negativa de recuperação judicial ou extrajudicial expedida

pelo distribuidorda sede da pessoa jurídica;

* Nas hipóteses em que a certidão encaminhada for positiva, deve o

licitante apresentar comprovante da homologação/deferimento pelo juízo

competente do plano de recuperação judicial/extrajudicial em vigor.
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ANEXO II

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 016/2022      
MINUTA DE CREDENCIAMENTO  

Ref.: Pregão Presencial nº. 016/2022

» inscrita no CNPJ sob O nº. Lts e

nº.       , na cidade de

por intermédio de seu representante legal o (a) Sr.
 

    -, CREDENCIA“- portador(a) da Cédula de Identidade

e inscrito(a) no CPF sob o

- Para nos representar na referida licitação que tem
como objeto a Contratação de empresa especializada para execução de serviços de

Revisão do Plano Diretor Municipal da Estância Turística de São Roque/SP, de acordo

com o edital e com as normas técnicas e quantidades contidas no termo de

referência, planilha orçamentária, cronograma físico-financeiro e demais

especificações técnicas constantes nesta licitação, que ficam como parte integrante
ao Edital, com os poderes para formulação de propostas e para a prática de todos os
demais atos inerentes ao certame. 

(representante legal, RG,CPF)

Obs: Esta declaração deverá ser preenchida e assinada pelo(s) seu(s) representante(s)
legal(is) ou procurador devidamente habilitado.
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“ESTÂNCIA TURÍSTICA”
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ANEXO III

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 016/2022         
MINUTA DE DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE

HABILITAÇÃO   
Ref.: Pregão Presencial nº. 016/2022

» inscrito no CNPJ Nº.ie e inscrição

por intermédio de seu representante legal o (a) Sr.

+ portador (a) da Carteira de Identidade
-» € inscrito no CPF nº. as - interessada em

tação em epígrafe que visa a Contratação de empresa especializada

        participar da |

para serviços de adequação do poupatempo São Roque, com fornecimento de

material, equipamentos e mão de obra, de acordo com o edital e com as normas

técnicas e quantidades contidas no memorial descritivo, planilha orçamentária,

cronograma físico-financeiro e demais especificações técnicas constantes nesta

licitação, que ficam como parte integrante ao Edital, DECLARA, sob as penas da Lei, o

pleno atendimento e cumprimentoaos requisitos necessários para Habilitação. 
(data) 

(representante legal, RG, CPF)

Obs: Esta declaração deverá ser preenchidae assinada pelo(s) seu(s) representante(s)
legal(is) ou procurador devidamente habilitado.
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ANEXO Iv

PREGÃO PRESENCIAL Nº 016/2022       
DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA, EMPRESA DE PEQUENO PORTE OU MICRO

EMPREENDEDOR INDIVIDUAL   
DECLARO, sob as penas da lei, sem prejuízo das sanções e multas previstas

neste Edital, que a empresa - (denominação da pessoa

jurídica), inscrita no CNPJ nº... é Microempresa, Empresa de pequeno

porte ou microempreendedor individual, nos termos do enquadramento previsto na

Lei Complementar nº. 123, de 14 de Dezembro de 2006 e Decreto Federal n.º

8.538/2015, cujos termos declaro na integra, estando apta, portanto, a exercer o

direito de preferência como critério de desempate no procedimento licitatório do

Pregão Presencial nº. 016/2022, realizado pela Prefeitura Municipal da Estância
Turística de São Rogue.

  
(representante legal, RG, CPF)

Obs: Esta declaração deverá ser preenchida e assinada pelo(s) seu(s) representante(s)
legal(is) ou procurador devidamente habilitado.
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ANEXO V

PREGÃO PRESENCIAL Nº.016/2022     
MINUTA DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE EMPREGADO MENOR NO

QUADRO DA EMPRESA     
Ref.: Pregão Presencial nº. 016/2022

“=, Inscrito no CNPJ nº. russia É 
Inscrição Estadual nº........
Sr. (a).

por intermédio de seu representante legal o (a)

» portador (a) da Carteira de Identidade
e - e inscrito no CPF nº. ......... DECLARA, para fins

do disposto no inciso V, do art. 27, da Lei Federal nº. 8.666, de 21 de junho de 1993,

acrescido pela Lei nº. 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de

dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de
dezesseis anos.

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz ().

    
  

(representante legal, RG, CPF)

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima)

Obs: Esta declaração deverá ser preenchida e assinada pelo(s) seu(s) representante(s)
legal(is) ou procurador devidamentehabilitado.
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ANEXO VI

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 016/2022      
MINUTA DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO SUPERVENIENTE  

Ref.: Pregão Presencial nº. 016/2022

- Inscrito no CNP nº. im e 
Inscrição Estadual nº por intermédio de seu representante legal

o (a) Sr (a) «» portador (a) da Carteira de

Identidade DÊ remeter e inscrito no CPF

NE. «DECLARA, para fins do disposto no & 2º, do artigo 32, da Lei

Federal nº. 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei nº. 9.854, de 27 de

outubro de 1999, que não está impedida de participar de licitações ou contratar com a

Administração Pública, Direta ou Indireta e que não é declarada inidônea pelo Poder

Público, de quaisquer esferas da Federação. Não se encontra, nos termos da legislação

em vigor ou do Pregão, sujeito a qualquer outro fato ou circunstância que possa

impedir a sua regular participação na presente licitação, ou a eventual contrataçãoque
deste procedimento possa ocorrer.

  
  

(representante legal, RG,CPF)

Obs: Esta declaração deverá ser preenchida e assinada pelo(s) seu(s) representante(s)
legal(is) ou procurador devidamente habilitado.

ANEXO VII
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MINUTA DE TERMO DE CONTRATO

CONTRATO N.º /2022

PREGÃO PRESENCIAL N.º 016/2022

Pelo presente instrumento, as partes a seguir nomeadas e ao final assinadas, sendo,

de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO ROQUE, pessoa jurídica dedireito
público interno, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da

Fazenda (CNPJ/MF) sob o nº. 70.946.009/0001-75, com sede na Rua São Paulo, 966.

Bairro Taboão, São Roque - SP, representado neste ato por seu Prefeito, Sr. Marcos

Augusto Issa Henriques de Araújo e pela Sra. Diretora do Departamento de

doravante designado simplesmente CONTRATANTE; e, de
outro lado, a empresa CNPJ] sob o nº.edr) » Com sede a s/n8,
em São Roque - SP, representado pelo Sr. (a) RG——Tsos

ne, » CPF nº. residente e 
domiciliado (a) à doravante designado simplesmente CONTRATADA;

por este instrumento têm entre si ajustado o presente contrato de prestação de

serviços, firmado com fulcro na Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e suas

alterações posteriores; bem como pela legislação superveniente, subsidiária e/ou
complementar, e, ainda, pelas cláusulas e condições a seguir estabelecidas:

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO DO CONTRATO

1.1, Contratação de empresa especializada para execução de serviços de Revisão

do Plano Diretor Municipal da Estância Turística de São Roque/SP, de acordo com o

edital e com as normas técnicas e quantidades contidas no termo de referência,

Planilha orçamentária, cronogramafísico-financeiro e demais especificações técnicas
constantesnesta licitação, que ficam como parte integrante ao Edital.

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS PREÇOS, PAGAMENTOS E REAJUSTES

2.1, - É dado ao presente contrato o valor total de: R$CE  
2.2. A Prefeitura efetuará o pagamento 20 dias após a apresentação da Nota Fiscal ou

nota fiscal eletrônica (Protocolo ICMS 42 de 03.07.2009), se for o caso, devidamente

conferida pelo setor requisitante, estando os serviços de acordo com a aceitabilidade
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do setor requisitante, comprovando a execução dos serviços medidos. AContratada
deverá apresentar a Relação de empregados efetivamente utilizados na execução

dos serviços, Fotocópia da folha de Pagamento onde constem os nomes dos

empregados efetivamente utilizados na execução dos serviços, Fotocópia do

comprovante do pagamento dos salários e demais direitos trabalhistas dos

empregados efetivamente utilizados na execução dos serviços, Fotocópia da guia de

Recolhimento do FGTS/GFIP, Fotocópia da guia de Recolhimento da Previdência

Social INSS/GPS, Fotocópia do diário de serviços referente ao período da medição e
CND ou CPD-EN do INSS.

2.3. Será de inteira responsabilidade do licitante vencedor os encargos, impostos e

taxas, o cumprimento integral da Legislação Trabalhista, Lei 6514/77, Portaria
3214/78 especialmente os dispositivos da NR 18 bem como o cumprimento de
convenções ou acordos coletivos que tenham incidência no município de São Roque e
demais responsabilidades decorrentes do objeto deste Edital.

2.4. O Departamentode Finanças da Prefeitura, no ato do pagamento, poderá fazer o
devido desconto do ISS na Nota Fiscal, se for o caso.

2.5. Não será permitido nenhum tipo de pagamento antecipado.

2.6. A Prefeitura da Estância Turística de São Roque terá o prazo de 05 (cinco) dias
úteis, a contar da apresentação da Nota Fiscal ou Nota Fiscal Eletrônica (Protocolo
ICMS 42 de 03.07.2009), se for o caso, para aceitá-la ou rejeitá-la.

2.7. A Nota Fiscal física ou eletrônica, não aprovada pela Prefeitura da Estância

Turística de São Roque será devolvida à empresa vencedora da licitação para as

necessárias correções, com as informações que motivaram sua rejeição, contando-se o
prazo estabelecido no item 2.6, a partir da data de sua reapresentação.

Estância Turística de São Roque, em hipótese alguma servirá de pretexto para que a
empresa suspenda os fornecimentos.

2.9, Aceita e aprovada a Nota Fiscal física ou eletrônica, terá a Prefeitura daEstância
Turística de São Roque que providenciar o efetivo pagamento no prazo de até 10
(dez) dias.

2.9.1. A emitente deverá informar, à PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE sÃO
ROQUE, na nota fiscal, o Banco/Agência, bem como o número da conta-corrente
correspondente ao CNPJ da DETENTORA para realização dos pagamentos.
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2.9.2. A licitante terá direito à atualização financeira dos valores não pagos após prazo
estabelecido do item 2.9 até a data do efetivo pagamento, os quais serão corrigidos
pela variação do IPCA. A Prefeitura não fará antecipação de pagamentos, mas poderá
compensar eventuais valores devidos à Contratada, com créditos que eventualmente a

municipalidade venha a ter, exclusivamente no montante dos valores apurados.

2.10. No caso de DETENTORA em situação de recuperação judicial, deverá apresentar
declaração, relatório ou documento equivalente de seu administrador-judicial, ou se o

administrador-judicial for pessoa jurídica, do profissional responsável pela condução
do processo, de que está cumprindo o plano de recuperação judicial.

2.11. No caso de DETENTORA em situação de recuperação extrajudicial, junto com os

demais comprovantes, deverá apresentar comprovação documental de que está
cumprindo as obrigações do plano de recuperação extrajudicial.

2.12. Nenhum pagamento isentará a contratada da responsabilidade dos serviços

prestados, tais como obrigações sociais, trabalhistas, ou por quaisquer danos a
terceiros.

2.13. Os preços contratuais constituirão, a qualquer título, a única e completa
remuneração pela adequada e perfeita prestação dos serviços, incluídas todas as
despesas diretas ou indiretas.

2.14, Os pagamentos deverão ser efetuados mediante depósito em conta bancária e

deverá constar no documento fiscal o nº. Pregão Presencial, nº. do empenho, bem
como Banco, nº. da Agência Bancária e nº. da Conta Corrente.

2.15. Os preços contratuais constituirão, a qualquer título, a única e completa
remuneração pela adequada execução dos serviços e os pagamentos não isentarão a

contratada da responsabilidade pelos serviços executados.

2.16. Durante o prazo contratual, inclusive no caso de prorrogações contratuais, para
qualquer parcela de pagamento, a contratada será obrigada a apresentar a relação de
todo o pessoal e dos empregados que estão sendo utilizados na realização dos serviços

contratados, bem como, a respectiva comprovação dos pagamentos de todos os
direitos trabalhistas e recolhimentos previdenciários, relativos a esses empregados,
ficando convencionado que a Prefeitura não efetuará'qualquer pagamento enquanto
não cumpridas essas exigências, sem que caiba qualquer indenização, compensação ou
correção dos preços por eventuais atrasos nos pagamentos.

2.17. Os preços registrados serão fixos e irreajustáveis.

52



     y a

/ PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO ROQUE
“ESTÂNCIA TURÍSTICA” N
ESTADO DE SÃO PAULO

 

“SiaPagar — aTomadaVisto « BonitoporHetimoga ”

CLÁUSULA TERCEIRA — DOS RECURSOS FINANCEIROS 
3.1. As despesas originadas pela contratação do objeto do presente contrato correção
por conta da dotação do orçamento de 2022:

- Ficha 365 - 01.06.01.15.451.0028.2059.3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros -

Pessoa Jurídica - Departamento de Planejamento e Meio Ambiente. - Empenho nº
/2022.

CLÁUSULA QUARTA — DA GARANTIA

4.1.A contratada prestou garantia no valor de R$ como condição para
a assinatura do contrato, representada por.

4.2. Em caso de aditamento de contrato, a garantia ofertada deverá ser renovadapelo
mesmo prazo do aditamento, se for o caso, sob pena de não renovação contratual e

demais penalidades contratuais do edital.

4.3. O valor da garantia será devolvido 10 (dez) dias após o término do contrato. No

caso de prorrogação contratual e vencimento do prazo da caução, esta deverá ser

renovada pelo período de duração do contrato e nas mesmas condições iniciais.

CLÁUSULA QUINTA- DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO, DO PRAZO DE

EXECUÇÃO DO SERVIÇOS E DO RECEBIMENTO DO SERVIÇO.CC oe ie ta ci
5.1. - O prazo do contrato será de: 12 (doze) meses, contados a partir da assinatura do
instrumento contratual.

5.2- O prazo para à execução dos serviços será de: 06 (seis) meses, contados apartir
do recebimento da Ordem deServiços.

5.3 - O prazo de execução será contado a partir da assinatura da Ordem de Serviços

expedida pela Prefeitura e poderá ser prorrogado nos termos do artigo 57, da Lei
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Federal 8.666/93 e alterações posteriores. O Prazo contratual também poderá ser
prorrogado nestes termos.

5.4 - Os serviços serão recebidos de acordo com o inciso Il, do artigo 73 e artigo 15 6
8º da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA SEXTA — DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E DAS OBRIGAÇÕESDA

CONTRATADA 
6.1. Os serviços serão executados de acordo com o disposto no Termo de Referência
do Anexo | do Edital.

6.2. As quantidades e especificações são aquelas constantesnos anexos deste edital.

6.3. A fiscalização e acompanhamento do contrato serão exercidos pelo Gestor do
Contrato.

6.4. O Gestor do Contrato será um servidor lotado pelo Departamento de Planejamen-
to.

6.5. A contratada será responsável pelo cumprimento integral da Legislação

Trabalhista, bem como pelo cumprimento de convenções ou acordos coletivos que
tenham incidência no município de São Roque. A contratada deverá adotar todas as

medidas, precauções e cuidados tendentes a evitar danos ou prejuízos à Prefeitura e a

terceiros, sem quaisquer responsabilidades ou ônus para a Prefeitura por indenizações
ou ressarcimentos devidos. Todo e qualquer prejuízo que a contratada vier a causar à

Prefeitura e a terceiros, em decorrência da execução dos serviços contratados, seja por
ato próprio ou de seus prepostos, gerará para ela a obrigação de ressarcimento.

6.6. A licitante vencedora será exclusivamente responsável pelo cumprimento das

normas éticas e profissionais, aplicáveis aos serviços objeto desta licitação e também
pelas normas de segurança do trabalho, relativamente a seus empregados ou
prepostos e a terceiros e também pelos materiais empregados.

6.7. Além das responsabilidades estabelecidas na Lei 8.666/93 com suas alterações, a

licitante vencedora será responsável por todas as obrigações e despesas relacionadas
aos serviços, tais como: obrigações trabalhistas, previdenciárias, fundiárias ou
securitárias, relativas ao pessoal que será empregado nos serviços.

6.8. Cumprir todas as demais cláusulas do edital.

s4

  



  “ESTÂNCIA TURÍSTICA”
ESTÂNCIATURÍSTICA”ESTADO DE SÃO PAULO

“Sã Regue — aTomadaVinto eEmita fo Hetumeça”

6.9. Caberá a contratada o registro do contrato na instituição competente, na forma da
Lei, se for o caso.

6.10. Constituem motivos para a rescisão do contrato as situações referidas nos artigos
77 e 78 da Lei 8.666/93 e suas alterações, reconhecidos os direitos daAdministração
nos termos do artigo 58 da Lei 8.666/93, no que couber;

CLÁUSULA SÉTIMA— DAS MULTAS E SANÇÕES

7.1. Caberão as seguintes penalidades:

7.1.1. - Multas, que serão graduadas, em cada caso, de acordo com a gravidade
da infração, observados os seguintes limites:

7.1.2 - Multa de 01 (uma) UFM por dia de atraso na execução do serviço,
limitadas a 20% do valor total da nota de empenho.

7.1.3 - Multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor total da proposta em caso de
recusa ou atraso para a assinatura do contrato

7.1.4 - Multa por inexecução parcial da obrigação: 10% (dez por cento) sobre o
valor total da nota de empenho.

7.1.5 - Multa por inexecução total da obrigação: 20% (vinte por cento) sobre o
valor total da nota de Empenho.

7.2 - O Licitante que desistir de sua proposta inicial ou do lance ofertado, a empresa

que se recusar a executar o objeto, ou não cumprir as exigências deste Edital, estarão

sujeitos, isolada ou cumulativamente,às seguintes penalidades:

a) Suspensão do direito de licitar e contratar com o município de São

Roque, pelo prazo de até 2 (dois) anos;

b) Multa equivalente de até 10% (dez por cento) do valor ofertado.

7.3 — O atraso ou o descumprimentodas obrigações contratuais assumidaspermitirão
ainda a aplicação das seguintes sanções pela CONTRATANTE:

a O
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7.3.1 - Advertência, que será aplicada sempre por escrito;

7.3.2 - As sanções do artigo 86 e 87 da Lei 8.666/93, no que couber.

7.3.3 - Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o município
de São Roque.

7.3.4 — Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, enquanto perdurarem os motivos da punição ou até que
seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade,
no prazo não superior a 5 (cinco) anos.

7.4 - As sanções previstas neste Capítulo poderão ser aplicadas cumulativamente, ou

não, de acordo com a gravidade da infração, facultada ampla defesa à adjudicatária,
no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da intimação do ato.

7.5 - Nenhuma parte será responsável perante a outra pelos atrasos ocasionados por
motivo de força maior ou caso fortuito.

7.6 - A sanção de suspensão de participar em licitação e contratar com a Administração
Pública poderão ser aplicadas também àqueles que:

7.6.1 - Retardarem a execução dopregão;

7.6.2 - Demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a

Administração;

7.6.3 - Fizerem declaração falsa ou cometerem fraude fiscal.

7.6.4 — Apresentarem documentos, declarações ou atestados falsificados,

adulterados ou forjados com a finalidade de atribuir à licitante capacidade de

participação ou execução do objeto da licitação.

7.7 - A critério da Administração poderão ser suspensas as penalidades, no todo ou em

parte, quando o atraso na entrega dos bens for devidamente justificado pela firma e



Í PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO RO
VESTÂNCIA TURÍSTICA”
ESTADO DE SÃO FAULO

“SãoRegue — «Toma diaTinta «EsaiteforHatimega”

aceito pela adquirente, que fixará novo prazo, este improrrogável, para a completa
execução das obrigações assumidas.

7.8 - As multas poderão ser descontadas dos pagamentos a serem feitos à licitante
vencedora,

7.9 - As multas não impedirão a rescisão unilateral, nem prejudicarão a aplicação do

disposto nos artigos 81, 86 e 87 da Lei 8.666/93 e alterações.

7.10. As penalidades aqui previstas são autônomas e suas aplicações, cumulativas

serão regidas pelo artigo 87, parágrafos 2º e 3º, da Lei Federal n.º 8.666/93.

7.11, Nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo administrativo, que prevê

defesa prévia do interessado e recurso nos prazos definidos em lei, sendo-lhe

facultado vista ao processo, nos dias e horários previstos no item 18.13 deste Edital,

CLÁUSULA OITAVA - DA RESCISÃO
————————— bd]
8.1 A rescisão dar-se-á automática e independentementede qualquer aviso judicial ou

extrajudicial, desde que, ocorra falência ou dissolução da CONTRATADA, deixe a

mesma de cumprir qualquer exigência ou cláusula deste contrato, ficando a rescisão
neste caso a critério da Prefeitura.

8.2 Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do

processo, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

8.3 O contrato será rescindido a qualquer tempo, sem prejuízo das multas e demais

sanções, inclusive penais, se for o caso, pelo conhecimento de fato superveniente ou

circunstâncias desabonadoras da empresa ou dos seus sócios.

8.5 Constituem motivos para a rescisão do contrato as situações referidas nos artigos
77 e 78 da Lei 8.666/93 e suas alterações, reconhecidos os direitos da Administração
nos termos do artigo 58 da Lei 8.666/93, no que couber;

CLÁUSULA NONA — DA LEGISLAÇÃOAPLICÁVEL

9.1 O presente contrato é regido pela Lei das Licitações e Contratos e nos casos

omissos, subsidiariamentepelo Código Civil.
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CLÁUSULA DÉCIMA- CONDIÇÕES DE REGULARIDADE

10.1. Fica a CONTRATADA obrigada a manter durante toda a execução deste contrato,

todas as condições de qualificação exigidas, mantendo a situação de regularidade
perante o INSS e o FGTS.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA— DO FORO

11.1, As partes elegem o Foro da Comarca de São Roque - SP para solução de

quaisquer dúvidas oriundas do presente contrato.

E, por estar assim justo e Contratado, assinam o presente instrumento de contrato em

03 (três) vias de igual teor e forma e na presença de 02 (duas) testemunhas que a tudo
virame assistiram, para fins e efeitos legais.

São Roque de 2022.

Prefeito

Diretor do Departamento de Planejamento

Contratada

Testemunhas:

ANEXO VI
TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO
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CONTRATOS OU ATOS JURÍDICOS ANÁLOGOS

CONTRATANTE:PREFEITURA DA ESTÂNCIATURÍSTICA DE SÃO ROQUE
CONTRATADA:

PROTOCOLO Nº (DEORIGEM): /2022 - Pregão Presencial nº 016/2022

OBJETO: Contratação de empresa especializada para serviços de adequação do poupatempo
São Roque, com fornecimento de material, equipamentos e mão de obra, de acordo com o

edital e com as normas técnicas e quantidades contidas no memorial descritivo, planilha

orçamentária, cronograma físico-financeiro e demais especificações técnicas constantes nesta
licitação, que ficam como parte integrante ao Edital,

ADVOGADO (S)/ Nº OAB:( 
Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados:

1 - Estamos CIENTES de que:

a)O ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamentode sua execução

contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São

Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico;

b) Poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de

interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo

Eletrônico, em consonância com o estabelecido na Resolução nº 01/2011 do TCESP;

c) Além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a

ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado,

Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em

conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993,

iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais,conforme regras do Código
de Processo Civil;

d) As informações pessoais dos responsáveis pela contratante estão cadastradas no módulo

eletrônico do “Cadastro Corporativo TCESP — CadTCESP”, nos termos previstos no Artigo 2º das

Instruções nº01/2020, conforme “Declaração(ões) de Atualização Cadastral” anexa(s);
e) É de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados.

2 -Damo-nos por NOTIFICADOSpara:

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente
publicação;

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais,
exercer o direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber.

São Roque de de 2021.

AUTORIDADE MÁXIMA DO ORGÃO/ENTIDADE:
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Nome:

Cargo:

CPF:

Assinatura:

 
RESPONSÁVEL PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU RATIFICAÇÃO DA

DISPENSA/INEXIGIBILIDADEDE LICITAÇÃO:
Nome:

Cargo:
CPF:

Assinatura:

 

RESPONSÁVEISQUE ASSINARAM O AJUSTE:

Pelo contratante:
Nome:

Carg.

Cri

Assinatura:

 

  
Pela contratada:
Nome:

Cargo:
EPE:

Assinatura: 
ORDENADORDE DESPESAS DA CONTRATANTE:

Nome:

Cargo:
CPF:

Assinatura: 
Assinatura: 
GESTOR(ES) DO CONTRATO:

Nome:

Cargo:
CPF:

Assinatura:
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DEMAIS RESPONSÁVEIS (*):

Tipo de ato sob sua responsabilidade:

Nome: 
Cargo:
err:
Assinatura:

   
(*) - O Termo de Ciência e Notificação e/ou Cadastro do(s) Responsávelfis) deve identificar as pessoas

físicas que tenham concorridopara a prática do ato jurídico, na condição de ordenador da despesa;

de partes contratantes; de responsáveispor ações de acompanhamento, monitoramento e avaliação;

de responsáveis por processos licitatórios; de responsáveis por prestações de contas; de responsáveis

com atribuições previstas em atos legais ou administrativos e de interessados relacionadosa processos

de competência deste Tribunal. Na hipótese de prestações de contas, caso o signatário do parecer
conclusivo seja distinto daqueles já arrolados como subscritores do Termo de Ciência e Notificação,será

ele objeto de notificação específica. (inciso acrescido pela Resoluçãonº 11/2021)
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Planilha Orçamentária.             
  

 
 

 
    

  

Valor
É Qua Z Valor do Total por

Etapa Eros Profissional Unicaa ntid finito, Item Produto
ade R$ R$ R$

Essa = To 120| 450,00| 54 000,00

Plano de 5 Produção de Eai
Trabalho É material 20 450,00 9 000,00 63 000,00

gráfico

Etapa 2
Macrozonea| Produto| Macrozonea 144

mento, 24 mento S2081 420,00 000,00

Diagnostico
Jurídico e o na Ts
Físico- a rpo

Territorialdo| É Técnico 2H0, | 48000| Tooo,00

Plano 3 Produção de
Participativo o material 120| 450,00| 54 000,00 306 000,00

a gráfico

Etapa 3 ES o 220| 450,00| 99 000,00
Elaboração 3 Produção de Hora-

E a j

Mme é material | Técnica| so| 450,00| 3600000| 135000,00
gráfico

Etapa 4 Corpo
Acompanha o Técnico 180| 450,00| 81 000,00

mento das 3 Produção de| Tecnica
Discursões Ê material 80 450,00| 36 000,00 117 000,00

Públicas gráfico
TOTAL R$ 621 000,00 
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ANEXO X

Planilha Quantitativa.         
 
 

      Valor Valor Total
Produt É Unidad| Quanti g do por

Etapa Ss Profissional o REdS Braco itér| produto
R$ R$

e Corpo Técnico 120
Etapa 1 Plano 5 Hora-
de Trabalho B Produção de | Técnica 20

o material gráfico

Etapa 2 Produto|Macrozoneame 320
Macrozoneamen 24 nto

to, Diagnostico Hora-
) Jurídicoe Técnica

Fisico-Territorial E Corpo Técnico 240
do Plano 3a

Participativo Ba Produção de 120
a material gráfico

= :

Eurad ã Corpo Técnico = 220

Elaboração de 3 Produção de | Técnica so
Minuta de Lei £ material gráfico

Etapa 4 E Corpo Técnico 180
Acompanhamen e Hora-

todas 3 Produção de | Técnica 80
Discursões Ê material gráfico

Públicas
TOTAL     
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ANEXO XI

Cronograma Físico Financeiro Etapa.
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Mês| Mês| Mês| Mês| Mês
Etapa Produto 4 2 3 4 5 Mês 6

Etapa 1 Plano de Trabalho ro
100%

Produto2
Etapa 2 Macrozoneamento,Diagnostico

Jurídico e Físico-Territorial do Plano
Participativo 50%| 50%

Produto
22

50%| 50%

Etapa 3 Elaboração de Minuta de Lei | Proguto
50%| 50%

Etapa 4 Acompanhamento das Produto
Discursões Públicas 4

25%| 25%| 25%| 25%  
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A

Assessoria Jurídica

Solicito análise e parecer quanto à minuta elaborada para o Pregão Presencial

n.º 016/2022, visando a Contratação de empresa especializada para execução de

serviços de Revisão do Plano Diretor Municipal da Estância Turística de São Roque/SP.

São Roque, de de 2022.   Camargo Piccirillo
Diretor do Departamento de Administração

Rua São Paulo, 966 — Bairro Taboão — Cep: 18135-125 - São Roque — SP

Fone: (11) 4784-8532 — Fax: (1 1) 4712-9810 — 4712-4024
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DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTOE MEIO AMBIENTE

Departamento de Administração

Vinicius Piceirillo

 
Considerando que houve atualização da planilha da IBAPE

utilizada para abertura do processo licitatório, encaminhamos novo termo de referencia.

“Terra do vinho, bonita por natureza!”

Sem mais.

São Roque, 10 de maio de 2022

Col)mova /
naBaglinidoAmaral

   
Gerente de Divisões

Asa SPT
TURÍSTICADE SÃO ROQUE

[EN RES AO RAS REo o a aaa 
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TERMO DE REFERÊNCIA

OBJETO: CONTRATAÇÃODE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE

REVISÃO DO PLANO DIRETOR MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURISTICADE SÃO ROQUE

1. ETAPAS E PRODUTOS

Etapa 1 - Plano de Trabalho

obediência ao Planejamento estabelecido pela Prefeitura conforme legislação

constante do item 2, supra, compreendendo:

” Estabelecer a constituição das equipes, sendo uma composta pelos

profissionais contratados e outra composta por membros nomeados pela

Prefeitura para compor o Conselho Municipal daCidade;

” Ficaa cargo do município a utilização dos canais de participação social

do Município já conhecidos, estabelecendo as estratégias e veículos de

comunicação a serem utilizados na divulgação dos trabalhos da

regulamentaçãourbanística e revisão do Plano Diretor:

Definirmetodologia;

Revisar cada ponto do Plano Diretor vigente, visando elaborar uma

análise crítica de todos os pontos abordados e estabelecer novas

proposições a seremelaboradas;

” Pactuar com a Prefeitura os prazos de execução das demaisetapas,

com especial atenção às etapas que contem com a participação da

sociedade;

” Definir com a Prefeitura a distribuição de responsabilidadespela coleta e

sistematização de dados do seu acervo;
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” Adequação das descrições dos caminhamentos de forma clara e

precisa, utilizando os eixos de ruas, córregos, divisas de municípios,

bem como, outros elementos físicos que se fizerem necessários,

garantindo assim a perfeita identificação das manchas que definirão
cada zona.

” Elaboração do Memorial Descritivo contendo as descrições perimétricas

com coordenadas nos vértices e caminhamentos de todos os limites do

zoneamento previsto pela Prefeitura.

” Elaboração de planta cartográfica e demonstrativa em formato DWG e

em escala adequada, contendo todos os limites do zoneamento,

2.2 Diagnóstico Físico-Territorial

* Avaliação dos dispositivos do Plano Diretor de São Roque e o resultado de

sua aplicação desde oinício de sua vigência;

* Avaliação da política urbana do Município de São Roque consignada em lei,

relacionando:

” Os padrões de uso e ocupação do solo;

” As condições habitacionais;

” O quadro das áreas ociosas não edificadas, especialmente nos locais

com grandes investimentos públicos e dinamismo imobiliário;

” O quadro da oferta de equipamentos comunitários básicos de educação

e saúde.

* Zoneamento;

* Regulamentaçãodo Plano Diretor;

asda NaP ToTAUNS E ToS fofa“Terra do vinho, bonita Pelsidirt6: Tia Rua São EE EE Toei] 
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” Zoneamento;

” Uso, ocupação e parcelamento do solo;

é Regulamentaçãodo PlanoDiretor.

Produto 3: Entrega das Minutas Normativas.

Etapa 4 — Acompanhamentodas discussões públicas

Os anteprojetos de lei ou minutas de regulamentaçõesserão submetidas

a uma série de eventos Públicos com o Conselho Municipal da Cidade

(ConCidade) e com a população, para conclusão dos trabalhos e apreciação

das minutas. Nessa fase, estão compreendidos os seguintesencontros:

“” Uma assembleia do Conselho Municipal da Cidade para esclarecimentos;

Y Três Audiências Públicas com a população, em espaço a ser fornecido pela

Prefeitura, convocada e divulgada pela Prefeitura e, conduzida pela

Contratada;

” Sistematização de contribuições para as minutas normativas;

” Uma assembleia final de aprovação das minutas normativas, se necessário,

para posterior encaminhamento ao Gabinete do Prefeito para edição de

regulamento ou envio à Câmara, conformeo caso.

Produto 4: Relatório de acompanhamento das discussões públicas, contendo

a síntese dos eventos, registros fotográficos, listas de Presença, conteúdo das

apresentações. Além disso, deverão ser apresentadas as versões finais das

minutas após sua apreciação pela população e Conselho Municipal da Cidade.

2. DA LEGISLAÇÃO, DAS NORMAS E DOS REGULAMENTOS

A Contratada deverá ser responsável pela observância das leis, Y
PRNdecretos, regulamentos, portarias e normas federais, estaduais e municipais O)

SU NATEEU No] oieTetTaECICC RN ATOCMTTTE Peleldi lit ço += ad Rua São Paulo, nº 966 - Taboão CEP: 4 
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econômica);

” Identificação das necessidades;
« Vistorias;

” Reunião preliminar para levantamentodas diretrizes do Plano e projetos

e análise das interferências do entorno de possíveis proposições e

empreendimentos;

” Esboçoe relatório deviabilidades.

3.2 Reuniões Técnicas: desenvolvimento e acompanhamento do plano de

trabalho com base no Plano Diretor Municipal vigente e demais legislações

aplicáveis, para o estabelecimento de diretrizes, programas e projetos

indicativos para sua implementação, com respectivos cronogramas passíveis

de ações de curto, médio e longo prazo, consideradas questões de caráter
financeiro apontadas pelo Município.

3.3 Reuniões de Apresentação deResultados: preparação e apresentação

de estudos e proposições iniciais para discussão com a sociedade civil.

3.4. Escopo de Produtos Contemplados pela Contratada: deverão ser

apresentados os itens relativos a: processos de implantação de projetos de

mobilidade, acessibilidade, tecnologias para aspectos de funcionalidades e

infraestruturas públicas e privadas, passeios públicos e complementares para

intensificação das atividades turísticas e de serviços indicativas de geração de
emprego e renda para a população residente.

3.5. Preparação de Minuta de Projeto de Lei para a Revisão do Plano
Diretor e respectiva Lei de Uso e Ocupação do Solo.

3.6 Escopo dos Produtos a Serem providos pela Contratante:

3.6.1. Levantamentos: Mapeamentos: planta do município e plantas

       9eoprocessadas; localizações de equipamentos sociais urbanos de saúde,

educaçãoe turísticos; levantamento topográfico com a localização de quadras,

dados ambientais relevantes e suas localizações; estabelecimentos de 
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5. SUBCONTRATAÇÃO

A Contratada não poderá, sob nenhum pretexto ou hipótese,

subcontratar todos os serviços objeto do contrato.

A Contratada somente poderá subcontratar parte dos serviços caso a

subcontrataçãoseja aprovada prévia e expressamente pela Contratante.

É vedada a subcontratação dos serviços considerados para efeito de

atestação da capacidade técnico-operacional e técnicoprofissional

Se autorizada a efetuar a subcontratação de parte dos serviços, a

Contratada realizará a supervisão e coordenação das atividades da

subcontratada, bem como responderá perante o Contratante pelo rigoroso

cumprimento das obrigações contratuais correspondentes ao objeto da
subcontratação.

6. DESENVOLVIMENTO DASATIVIDADES

Todos os elementos técnicos deverão ser desenvolvidos em

conformidade com este Termo de Referência, prevalecendo, no caso de

eventuais divergências, as disposições estabelecidas pelo Contratante.

A Contratada deverá providenciar junto ao CAU e/ou CREA as

Anotações de Responsabilidade Técnica (ART) referentes a todos e atividades
técnicas objeto deste Termo de Referência,

A Contratada deverá entregar, ao Contratante, uma via das Anotações

de Responsabilidade Técnica (ART) relativas a cada um dos específicos,
devidamente quitadas.

A Contratada deverá efetuar o pagamento de todos os impostos, taxas e

demais obrigações fiscais incidentes ou que vierema incidir sobre o objeto do
contrato, até o recebimento definitivo dos serviços.

A Contratada deverá possuir ou providenciar os equipamentos, os   materiais, os insumos, a mão de obra, os meios de transporte, e demais itens

necessáriosao desenvolvimentode todas as etapas necessárias.   PREFEITURA DA ESTÂNCIA
TURÍSTICA DE SÃO ROQUEIceReNI MTE PolliiiTia [ARS PARE api  



  DEPARTAMENTODE PLANEJAMENTOE MEIO AMBIENTE

A Contratada deverá fornecer ao Contratante cópia em arquivos digitais

(CD; DVD; ou Pendrive) correspondentes a todos os documentos técnicos

produzidos nas diversas etapas, devidamente relacionadose identificados.

Os elementos concernentes deverão ser apresentados em arquivos de
formatos:

a) Projetos: DWG; IFC; PDF, KML/KMZ,

b) Documentos técnicos: DOC; PDF.

c) Planilhas: XLSX:; MPP; PDF.

d) Apresentações: PPTX; JPG; MP4:; PDF.

A contratada deverá comparecer à Prefeitura Municipal de São Roque

assim que seja solicitada sua presença, com prazo máximo de 24 horas.

8. Estimativa de Custos

Valor de referência da hora técnica pela Tabela de referência —

Regulamentode Honorários 2022 IBAPE SP.           
               

Uia| Valordo| Total por
Etapa Produt Profiselonal Unidad| Quanti e Kem Produto

o e dade

R$ R$ R$

Corpo Técnico 100| 490| 49.000,00
Etapa 1 Planode| 5 Hora-

Trabalho z Técnica

a Fran da 20 | 490| 9.800,00| 58.800,00material gráfico

Produt|Macrozoneamen 305 490 | 149.450,00021 toEtapa2
Macrozoneament

9, Diagnostico

es Corpo Técnico| Hora-| 220 | 490. | 107.800,00Jurídico e Fiísico-
: a Técnica

Territorialdo | À
Plano e

Participativo ã

E Ê Biesuçãode 101 | 490| 49.490,00| 306.740,00material gráfico

ES | CopoTécnio| ra| 200| 450 | SE00000
Ss  
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9. Cronograma Físico FinanceiroEtapa   
             

MêsT Mês| Mês| Mês| Mês| Mês
Etapa Produto 1 2 3 4 5 6

Etepa 1 Plano de Trabalho eia
100%

Produto
= 24

Etapa 2 Macrozoneamento,Diagnostico
Jurídico e Físico-Territorial do Plano EAN SO

Participativo

Produto
22

50%| 50%

Etapa 3 Elaboração de Minuta de Lei e
50%| 50%

Etapa 4 Acompanhamentodas Produto
Discursões Públicas 4

25%| 25%| 25%| 25%        
DAS PROPOSTAS: As licitações deverão formalizar suas propostas, nos
termos do modelo que se segue.
OBS: Deverão acompanhar as propostas, o respectivo cronograma
Físico-financeiro,conforme modelo acima.

10.DA CAPACITAÇÃOTÉCNICA:

Para a composição do Organograma deverão ser indicados no mínimo

Os seguintes profissionais, acompanhados de Registro de inscrição no

CREA/CAU e respetiva declaração de que farão parte da equipe técnica da
proponente:

PREFEITURA DA ESTÂNCIA
TURÍSTICA DE SÃO ROQUEECCRIO e TR foldEST [ERESas o)      
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CARTA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇO em papel

timbrado da licitante, sem emendas, entrelinhas ou rasuras, devidamente

assinadas pelo representante legal da licitante, contendo:

Preço global em algarismo e por extenso, Havendo divergência entre

os valores será considerado o valor consignado por extenso.

Declaraçãode aceitação do prazo de no máximo 12 (doze) meses para
execução dos serviços.

Declaração de manter a validade da proposta pelo prazo mínimo de 60

(sessenta) dias, contados da data de realização desta licitação.

O número do fax ou assemelhado de comunicação rápida, bem como o

nome do responsável da empresa que deverá ser contatado, objetivando

agilizar os procedimentos entre a Contratante e a empresa, conforme
disponibilidade.

Indicação da agência, do número da conta e do nome da instituição

bancária, bem como o número do CNPJ/MF e da inscrição estadual do

proponente, conforme disponibilidade;

11.1 DO PROCEDIMENTODA LICITAÇÃO:

A licitação será processada e julgada com a observância do seguinte
procedimento:

Abertura dos envelopes de Documentação e sua apreciação.

Abertura dos envelopes Proposta dos licitantes habilitados, desde que

transcorrido o prazo sem interposição de recurso, ou tenha havido desistência

expressa ou após o julgamento dos recursos interpostos.   Na hipótese de algum licitante ser considerado inabilitado pela   Comissão Permanente de Licitações e decidir interpor recurso dentro do praza  
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* Prova de regularidade para com as Fazendas Federal e Municipal, do

domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente na forma da lei,

mediante a apresentação das seguintes certidões:

* Certidão Conjunta Negativa de Débitos ou Certidão Conjunta Positiva

com Efeitos de Negativa, relativos a Tributos Federais e à Divida Ativa

da União, expedida pela Secretaria da Receita Federal;

* Certidão de regularidade de débito com a Fazenda Municipal, da

sede ou do domicílio do licitante relativa aos tributos incidentes sobre o

objeto desta licitação;

* Prova de regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de

Serviço (FGTS), por meio da apresentação do CRF - Certificado de

Regularidadedo FGTS.

* Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do

Trabalho, mediante a apresentação da Certidão Negativa de Débitos

Trabalhistas (CNDT) ou Certidão Positiva de Débitos Trabalhistas com

efeito de Negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis

do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 10 de maio de
1943;

A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas

e empresas de pequeno porte somente será exigida para efeito de assinatura

do contrato, porém, será obrigatória a apresentação durante a fase de

habilitação dos documentos exigidos neste subitem, ainda que os mesmos

veiculem restrições impeditivas à referida comprovação. Havendo alguma

restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado

O prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da publicação da homologação do

certame, prorrogáveis por igual período, a critério deste Tribunal de Contas,

para a regularização da documentação, com emissão de eventuais certidões

negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. A não regularização da

documentação implicará na decadência do direito à contratação, sem prejuízo

das sanções legais, procedendo-se à convocação dos licitantes remanescentes  para, em sessão pública, retomar os atos referentes ao procedimento licitatório.

PREFEITURA DA ESTÂNCIA
TURÍSTICA DE SÃO ROQUE
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COMPROVANTE DE RETIRADADE EDITAL

PREGÃO PRESENCIAL— 016/2022 
[OBJETO:Contratação de empresa especializada para execução de serviços de Revisão do

| Plano Diretor Municipal da Estância Turística de São Roque/SP, de acordo com o edital e

com as normas técnicas e quantidades contidas no termo de referência, planilha

orçamentária, cronograma físico-financeiro e demais especificações técnicas constantes
nesta licitação, que ficam como parte integrante ao Edital.

DADOS DO INTERESSADO:

Nomes ........ 
RG:.. «» Cargo-função: ......  
Empresa:

CNPJ:...

Endereço: ..

Cidade: .......

FONES assess 
E-mail 
O adquirente, acima qualificado, que subscreve a presente, declara, por este e na

melhor forma de direito, que CONFERIU E RETIROU, todas as 064 (sessenta equatro)
folhas numeradas da documentação referente a PREGÃO PRESENCIAL nº. 016/2022

atestando que foram fornecidas todas as informações necessárias e suficientes para

elaboração da proposta comercial, bem como dos documentos necessários para
habilitação.

São Roque, ........ de... 
Departamento de Administração Adquirente— assinatura
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EDITAL Nº 147/2022
PREGÃO PRESENCIALNº. 016/2022

DATA PARA ENTREGA DAS PROPOSTAS: 00/00/2022— ÀS 00:00 HORAS

A Prefeitura da Estância Turística de São Roque, por solicitação do Departamento de

Planejamento, por intermédio do pregoeiro Sr. Mateus Taraboreli Foina e a equipe de

apoio a Sra. Rafaela Mendes Gonçalves e o Sr. Lucas Martins França, designados pela

Portaria n.º 353/2022, torna público que realizará licitação na modalidade PREGÃO

PRESENCIAL, do tipo MENOR PREÇO GLOBAL, para a Contratação de empresa

especializada para execução de serviços de Revisão do Plano Diretor Municipal da

Estância Turística de São Roque/SP, de acordo com o edital e com as normas técnicas

e quantidades contidas no termo de referência, planilha orçamentária, cronograma

físico-financeiroe demais especificaçõestécnicas constantes nesta licitação, que ficam
como parte integrante ao Edital.

 
O procedimento licitatório obedecerá ao disposto na Lei Federal Nº 10.520, de

17.07.2002, no Decreto Municipal 6128/2005e, subsidiariamente,na Lei 8.666/93 com

suas alterações, Lei Complementarn£123, de 14 de dezembro 2006, com alterações da

Lei Complementar 147/2014, Decreto Municipal 7.034, de 12/08/2010 e Decreto
Federal n.º 8.538/2015.

01 - DISPOSIÇÕESPRELIMINARES

01.1. O Pregão Presencial será realizado em sessão pública na sala de licitações

localizada no Paço Municipal, sito à Rua São Paulo, n.º 966, bairro Taboão, na cidade
de São Roque, Estado de São Paulo.

01.2. Os trabalhos serão conduzidos por servidor (a) da Prefeitura da Estância

Turística de São Roque, denominado (a) Pregoeiro (a) com o auxílio da Equipe de

Apoio, designadospela Portaria nº. 353/2022 de 18 de Abril de 2022.

01.3. As propostas deverão obedecer às especificações deste Edital e seus
Anexos, que dele fazem parte integrante.

01.4. Os envelopes contendo a proposta e os documentos de habilitação serão

recebidos no endereço acima mencionado, na sessão pública de processamento do
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Pregão, após o credenciamentodos interessados que se apresentarem para participar
do certame.

02 - DO OBJETO

02.1. Contratação de empresa especializada para execução de serviços de

Revisão do Plano Diretor Municipal da Estância Turística de São Roque/SP, de acordo
com o edital e com as normas técnicas e quantidades contidas no termo de

referência, planilha orçamentária, cronograma físico-financeiro e demais

especificações técnicas constantes nesta licitação, que ficam como parte integrante
ao Edital.

03 — CONDIÇÕES QUE VEDAM A PARTICIPAÇÃO- É vedada a participação na licitação
ao interessado que:

03.1 - Empresas estrangeiras que não funcionem nopaís.

03.2- Tenha para tanto constituído consórcio ou ainda grupo de empresas;

03.3- Estejam suspensas de participar em licitações realizadas pelo Município
de São Roque, nos termos do artigo 87, inciso ||| da lei 8666 de 1993.

03.4 - Tenham sido declaradas inidôneas para contratar com o Poder Público
nos termos do artigo 87, inciso IV, da lei 8666 de 1993.

03.5- Tenha entre seus sócios alguém que seja servidor público ou dirigente da
Prefeitura da Estância Turística de São Roque.

03.6- Tenha entre seus sócios alguém que seja membro da Comissão
Permanente de Licitações ou da Equipe de Apoio.

03.7- Tenha entre seus Funcionários, Controladores, Dirigentes ou Sócios, o

Prefeito, o Vice-Prefeito, qualquer Diretor ou Vereador da Prefeitura da Estância
Turística de São Roque.

to
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03.8- Estejam Impedidas de licitar e contratar com o Município de São Roque
nos termos do artigo 7º da lei 10520 de 2002.

03.9- Estejam em processo de falência, sob concurso de credores, em
dissolução ou em liquidação;

03.10- Estejam impedidas de licitar e contratar com o Poder Público, na forma
do art. 10, da Lei nº 9.605 de 1998.

04 — DO CREDENCIAMENTO

04.1, Para o credenciamento deverá ser apresentada ao(a) Pregoeiro(a):

04.1.1 - O modelo do Anexo II original, ou cópia devidamente

autenticada em cartório competente ou pela Comissão de Licitações, assinado por

representante legal da empresa devidamentecomprovadoOU instrumento público ou

particular de procuração no original ou cópia autenticada em cartório competente, da

qual constem poderes específicos para formular lances, negociar preços, interpor e

desistir de recursos e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame.

04.1.2 — Estatuto ou contrato social que conste a figura do signatário

outorgante ou instrumento consolidado, apresentadoatravés de cópia autenticadaem

cartório competente ou pela Comissão de Licitações, mediante a apresentação do

original, comprovandoainda o ramo de atividade pertinente ao objeto desta licitação.

04.1.3 — Requerimento de empresário ou certificado de MEI,

apresentado através de cópia autenticada em cartório competente ou pela Comissão

de Licitações, mediante a apresentação do original, comprovando ainda o ramo de

atividade pertinente ao objeto desta licitação.

04.2 - O representante legal e/ou o procurador deverão identificar-seexibindo
documento oficial com foto.

04.3 - Será admitido apenas 01 (um) representante para cada licitante
credenciado, sendo que cada um deles poderá representarapenas um credenciado.
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05 - Quanto ao pleno atendimento aos requisitos de habilitação e quanto as

Microempresa, Empresa de pequeno porte ou microempreendedor individual:

05.1 — Após a realização do credenciamento e fora Envelopes nº 01 (Proposta)

e nº 02 (Habilitação) deverão ser apresentados os seguintes documentos:

05.1.1 — Declaração de atendimento aos requisitos de Habilitação, de

acordo com o modelo estabelecido no Anexo Hll, deverá ser apresentada ao(a)

Pregoeiro(a), em via original ou cópia autenticada após a realização do
credenciamento, FORA dos Envelopes nº 01 (Proposta) e nº 02 (Habilitação).

05.1.2 — Declaração de Microempresa, Empresa de pequeno porte ou

micro empreendedor individual, visando ao exercício da preferência prevista na Lei

Complementarnº 123/2006 e Decreto Federal n.º 8.538/2015, que deverá ser feita de

acordo com o modelo estabelecido no Anexo IV deste Edital, em via original ou

autenticada. FORA dos Envelopes nº 01 (Proposta) e nº 02 (Habilitação).

06 — DA APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPESPROPOSTA E DOCUMENTOS

06.1. A proposta e os documentos para habilitação deverão ser apresentados

separadamente, em 02 envelopes fechados e indevassáveis, contendo em sua parte
externa a razão social da empresa licitante, bem como o número do presente Pregão, a

saber: 
 

Envelope nº. 01 — Proposta

Prefeitura da Estância Turística de São Roque
Empresa:

Pregão Presencial nº. 016/2022 - Contratação de empresa especializada para
execução de serviços de Revisão do Plano Diretor Municipal da Estância Turística de
São Roque/SP, de acordo com o edital e com as normas técnicas e quantidades
contidas no termo de referência, planilha orçamentária, cronograma fisico-financeiro e

demais especificações técnicas constantes nesta licitação, que ficam como parte
integrante ao Edital. 

oa
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Prefeitura da Estância Turística de São Roque
Empresa:

Pregão Presencial nº. 016/2022 - Contratação de empresa especializada para
execução de serviços de Revisão do Plano Diretor Municipal da Estância Turística de
São Roque/SP, de acordo com o edital e com as normas técnicas e quantidades
contidas no termo de referência, Planilha orçamentária, cronograma físico-financeiroe

demais especificações técnicas constantes nesta licitação, que ficam como parte
integrante ao Edital. 
07 — ENVELOPE Nº. 01 - PROPOSTA

07.1 - A proposta deverá ser preenchida, devidamente assinada, com

identificação clara do subscritor, em envelope fechado e indevassável,em obediência

aos elementos contidos neste edital, e não deverá conter rasuras, emendas ou

entrelinhas, nem tampouco vantagens não previstas no Edital, Nela deverão estar
contidos:

a. À denominação, endereço/CEP,e-mail, telefone, CNP) do licitante e data.

b. Quantidades, preços unitários e totais das etapas conforme planilha

orçamentária e preço total dos serviços, de acordo com as exigências do Memorial

Descritivo anexo a este edital. Nos Preços propostos deverão estar incluídas todas as

despesas diretas ou indiretas, tais como: despesas com pessoal, trabalhistas,
previdenciárias, securitárias, etc.;

c. Validade da proposta que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias
contados da data da abertura do envelope dehabilitação;

d. No silêncio da proposta quanto à validade da mesma será considerada como
prazo de 60 (sessenta) dias.

07.2 - Os preços deverão ser cotados em moeda nacional corrente, com apenas
duas casas decimais, não se admitindo cotação em moeda estrangeira.
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07.3 — No caso de divergência entre o preço total e o preço unitário,

prevalecerá aquele que representar o menor desembolso para a Prefeitura da Estância
Turística de São Roque;

07.4 - Não se admitirá proposta que apresente valor simbólico, irrisório ou
zero.

07.5 - Não serão aceitas as propostas apresentadas em cópias extraídas por fax
símile.

08 — ENVELOPE Nº, 02 - DOCUMENTOS PARAHABILITAÇÃO

08.1- O envelope DOCUMENTAÇÃOdeverá conter os seguintes documentos:

08.1.1 — Para HabilitaçãoJurídica:

08.1.1.1. Registro Comercial, no caso de empresa individual, demonstrando o
ramo de atividade pertinente ao objeto desta licitação;

08.1.1.2. Requerimentode empresário ou Certificado de MEI demonstrando o

ramo de atividade pertinente ao objeto desta licitação;

08.1.1.3 - Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente

registrado, em se tratando de sociedades comerciais e, no caso de sociedades por

ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores,

demonstrandoo ramo de atividade pertinente ao objeto desta licitação;

08.1.1.4 - No caso de alterações contratuais ou estatutárias não será necessária

à apresentação de todas as alterações, desde que através daquelas apresentadas se

possa ter uma visão completa e atual da situação jurídica da licitante, como também
poderá ser apresentadoo instrumento consolidado;

08.1,1.5 — Caso os documentosdo item 08.1.1 já tenham sido apresentados e

entregues por ocasião do credenciamento o licitante ficará dispensado de apresentá-
los no envelope dehabilitação.
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08.1.2 - Para QualificaçãoEconômico-Financeira:

08.1.2.1- Prova detera empresa totalmente integralizada e registrada na Junta

comercial, capital social igual ou superior a R$ 62.083,00 (sessenta e dois mil e oitenta
e três reais), ou ainda patrimônio líquido na mesma Proporção, nos termos do 83º do
artigo 31 da Lei 8.666/93.

08.1.2.22 - Balanço Patrimonial do último exercício social, já exigíveis e

apresentados na formada Lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa,
vedada a sua substituição por balancetes ou balançosprovisórios.

08.1.2.3 -— A boa situação financeira da licitante será aferida pela observância,

dos índices apurados pela fórmula abaixo, cujo cálculo deverá ser demonstrado em
documentopróprio.

ILG - ÍNDICE DE LIQUIDEZ GERAL: >1,00

ILG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo.estantehealizavelaLongoPrazo.
Passivo Circulante + Exigível à Longo Prazo

ILC— ÍNDICE DE LIQUIDEZ CORRENTE:> 1,00
ILC= Ativo

Circulante. Passivo Circulante

GRAU DE ENDIVIDAMENTO<0,50
GEG = PassivoCirculante + Exigível a Longo PrazoAtivoTotal

08.1.2.4 - Certidão negativa de Falência e Concordata (RecuperaçãoJudicial ou

Extrajudicial), expedida pelo Cartório de Distribuição da sede da licitante, expedida
com data não superior a 60 (sessenta) dias que antecederema abertura das propostas.

08.1.2.5. Caso a licitante apresente a Certidão Positiva de concessão de

Recuperação Judicial ou Extrajudicial, será necessária a apresentação do Plano de

Recuperação Judicial ou Extrajudicial, já homologado pelo juízo competente e em
pleno vigor, apto a comprovar sua viabilidade econômico-financeira;
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08.1.2.6. Nos termos do verbete de súmula nº 50, do E. TCE/SP, a licitante que

estiver com Plano de Recuperação Judicial ou Extrajudicial homologado pelo juízo

competente não se exime de apresentar os demais documentos de habilitação

econômico-financeiroprevistos neste edital.

08.1.3. Para Regularidade Fiscal e Trabalhista:

08.1.3.1 - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas

(CNP)), dentro do prazo de validade;

08.1.3.2 - Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes estadual ou

municipal, relativo ao domicílio ou sede da licitante, pertinente ao seu ramo de

atividade e compatívelcom o objeto da licitação;

08.1.3.3 - Prova de Regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual

e Municipal do domicílio ou sede da licitante, dentro do prazo de validade;

08.1.3.3.1 - A prova de regularidade com a Fazenda Federal

deverá ser feita mediante a apresentação da Certidão Conjunta Negativa de Débitos

ou Positiva com Efeitos de Negativa, relativos a Tributos Federais (inclusive às

contribuiçõessociais) e a Divida Ativa da União.

08.1.3.3.2 - Prova de Regularidade de débito com a Fazenda

Estadual da sede ou do domicílio do licitante relativa aos tributos incidentes sobre o

objeto desta licitação; OU Certidão de regularidade de débito com a Fazenda

Municipal, da sede ou do domicílio do licitante, relativa aos tributos incidentes sobre o

objeto desta licitação.

08.1.3.4 - Prova de Regularidade relativa ao Fundo de Garantia por

Tempo de Serviço (FGTS), mediante a apresentação do Certificado de Regularidade

Fiscal - CRF, dentro do prazo de validade;

08.1.3.5 - Prova de Inexistência de débitos inadimplidos perante a

Justiça do Trabalho, (Lei 12.440/2011 de 07/07/2011), mediante a apresentação de

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), nos termos do Título VII-A,

acrescido à Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452,
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de 1º de maio de 1943 — (NR) ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, dentro

do prazo de validade.

08.1.3.6 - A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das

microempresas e empresas de pequeno porte ou microempreendedor individual

somente será exigida para efeito de contratação;

08.1.3.7 - As microempresas, empresa de pequeno porte ou

microempreendedor individual, por ocasião da participação neste certame, deverão

apresentar toda a documentação exigida para fins de comprovação de regularidade

fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição;

08.1.3.8 — Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade

fiscal e trabalhista, será assegurado as ME, EPP e MEI o prazo de cinco dias úteis, a

contar da declaração de vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a

critério desta Prefeitura, para a regularização da documentação, pagamento ou

parcelamentodo débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com

efeito de certidão negativa;

08.1.3.9 - A não-regularização da documentação, no prazo previsto no

subitem anterior, implicará na decadência do direito à assinatura do contrato, sem

prejuízo das sanções previstas neste edital, procedendo-se à convocação dos licitantes

para, em sessão pública, retomar os atos referentes ao procedimento licitatório, nos

termos do art. 4º, inciso XXIII, da Lei Federal nº. 10.520/02.

08.1.3.10 - Declaração da empresa de que não possui, em seu quadro

de pessoal, empregado(s) menor(es) de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno,

perigoso ou insalubre e, menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo

na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos do artigo 72, inciso

XXXIII, da Constituição Federal e artigo 27, inciso V, da Lei Federal nº 8.666/93,

conforme modelo Anexo V.

08.1.3.11 — Declaração da empresa que não está impedida de participar de

licitações ou contratar com a Administração Pública, Direta ou Indireta e que não é

declarada inidônea pelo Poder Público, de quaisquer esferas da Federação. Não se

encontra nos termos da legislação em vigor, sujeito a qualquer outro fato ou

circunstância que possa impedir a sua regular participação na presente licitação, ou a
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eventual contrataçãoque deste procedimento possa ocorrer, nos termos disposto no 8

28, do artigo 32, da Lei Federal nº. 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei

nº. 9.854, de 27 de outubro de 1999, conforme modelo no Anexo VI.

08.1,4. Para QualificaçãoTécnica:

08.1.4.1 - Prova de registro ou inscrição da empresa, junto ao Conselho Regional de

Engenharia e Agronomia— CREA ou Conselho Regional de Arquitetura- CAU, mediante
a apresentação da Certidão de Registro de Pessoa Jurídica, dentro do seu prazo de

validade mediante a apresentação de original ou cópia reprográfica devidamente

autenticada.

08.1.4.2 - Comprovação de aptidão, em nome DA EMPRESA LICITANTE, para

desempenho de atividade pertinente e compatível em características, quantidades e

prazos com o objeto da licitação, através de atestado (s) fornecido (s) por pessoa

jurídica de direito público ou privado, devidamente registrados nas entidades

profissionais competentes.

08.1.4.3 - Comprovação da licitante de possuir em seu quadro permanente, na

data de apresentação dos envelopes, profissional com capacidade técnica para

execução de obra ou serviço de características semelhantes, através de atestado(s)

fornecido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado, acompanhados do

Certificado de Acervo Técnico - CAT, a partir de arquivo na entidadeprofissional
competente — CREA ou CAU, mediante a apresentação de original ou cópia

reprográfica devidamenteautenticada.

08.1.4.3.1 — A comprovação de vínculo(s) do responsável(is) técnico(s) do(s)
atestado(s) referidos no item 08.1.4.3, com a empresa, nos termos da súmula 25 do

TCESP, deverá ser feita da seguinte forma:

a) Sócio: cópia autenticada do contrato social ou estatuto social, devidamente

registrado no órgão competente.

b) Diretor: cópia autenticada do contrato social em se tratando de firma individual

ou cópia da eleição devidamente publicada na imprensa em se tratando de sociedade

anônima.

q
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c) Empregado: cópia autenticada da ficha ou livro de registro de empregados, ou

ainda, cópia autenticada da Carteira de Trabalho e Previdência Social.

d) Autônomo prestador de serviços — cópia autenticada do contrato de prestação

de serviços compatíveis com o objeto desta licitação.

08.1.4.4. - A empresa licitante deverá juntar a CERTIDÃO DE VISTORIA,

de que vistoriou os locais e que tem pleno conhecimento das condições onde serão

executados os serviços objeto deste edital.

08.1.4.4.1. - A vistoria NÃO É OBRIGATÓRIA, se houver interesse em

realizá-la, O interessado deverá agendá-la em horário de expediente e com
antecedência. A não realização da vistoria implica a aceitação de todas as condições
dos locais da prestação dos serviços, assumindo total responsabilidade por esse fato
ausência de vistoria).

08.1.4.4.2. - A vistoria PODERÁ ser realizada em qualquer dia útil
anterior à data de entrega dos envelopes, no horário das 09:00 às 15:00 horas, e

deverá ser previamente agendada comorepresentante legal da municipalidade, por
meio do telefone (011) 4784-8542 no Departamento de Planejamento e Meio

Ambiente.

08.1.4.5. A vistoria correrá por conta da proponente, que deverá vistoriar e examinar

os locais dos serviços e obter sob sua responsabilidade e risco, todas as informações

necessárias.

08.1.4.6. Cumprir o item 10 (Capacitação Técnica) do Termo de Referência.

08.1.5. Das Disposições Referentes à documentação.

08.1.5.1 - Os documentos solicitados para habilitação poderão ser

apresentados em seus originais ou, por qualquer processo de cópia autenticada por

cartório competente, pelo pregoeiro, ou equipe de apoio, com apresentação do

original acompanhado da cópia simples, para que seja feita a conferência e

autenticação ou, por publicação em órgão de imprensa oficial.

08.1.5.2 - Os documentos que dependem de prazo de validade e que

não contenham prazo de validade especificado no próprio corpo, em lei ou neste

12
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edital, devem ter sido expedidos no máximo até 60 (sessenta) dias anteriores a

abertura da proposta.

08.1.5.3 - Em todas as hipóteses referidas nos itens 08, não serão

aceitos protocolos e nem documentoscom prazo de validade vencido.

09 —- DO PROCEDIMENTOE DO JULGAMENTO

09.1. No dia, horário e local indicados no preâmbulo será aberta a sessão de

processamento do Pregão, devendo ser entregues à Comissão de Licitações, de forma

concomitante, a Carta de Credenciamento (Anexo Il), a Declaração de Pleno

Atendimento aos Requisitos de Habilitação (Anexo Ill), a Declaração de

Microempresa, Empresa de pequeno porte ou microempreendedor individual (Anexo

IV), o Envelope nº 01 (Proposta) e o Envelope nº 02 (Habilitação).

09.2. Iniciada a abertura do primeiro envelope proposta, estará encerrado o

credenciamento e, por consequência, a possibilidade de admissão de novos

participantes no certame.

09.3. O licitante que não contar com representante credenciado presente na

sessão ou, ainda que presente, não puder praticar atos em seu nome por conta da

apresentação de documentação defeituosa, ficará impedido de participar da fase de

lances verbais, de negociar preços, de declarar a intenção de interpor ou de renunciar

ao direito de interpor recurso, ficando mantido, portanto, o preço apresentado na

proposta escrita, que há de ser considerada para efeito de ordenação das propostas e

apuração do menor preço.

09.4. A análise das propostas pelo(a) Pregoeiro(a) visará ao atendimento das

condições e exigênciasestabelecidas neste Edital e seus Anexos, sendo desclassificadas

as propostas:

a - Cujo objeto não atenda as especificações, prazos e condições fixados no

Edital.

b - Que apresentarem qualquer oferta de vantagem não prevista no Edital, bem

como proposta alternativa;
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c - Que apresentarem preços irrisórios tornando os preços manifestamente

inexequíveis.

d - Que apresentem preços unitários superiores aos valores unitários
estimados constante na Planilha Orçamentária;

09.4.1 - Para efeitos do disposto no item anterior, letra “c”, o(a)

Pregoeiro(a) promoverá diligência para verificação da compatibilidade do preço

proposto com os de mercado, mediante análise da pesquisa de preços constante no

processo.

09.5. Com referência aos preços, as propostas serão verificadas quanto à

exatidão das operações aritméticas que conduziram ao valor total orçado,

procedendo-se às correções necessárias, no caso de eventuais erros, tomando-se

como corretos os preços unitários. As correções efetuadas serão consideradas para

apuração do valor da proposta.

09.6. As propostas classificadas serão selecionadas para a etapa de lances, com

observância dos seguintes critérios:

a - Seleção da proposta de menor preço e as demais com preços até 10% (dez

por cento) superior àquela;

b- Não havendo pelo menos 3 (três) propostas na condição definida na alinea

anterior, serão selecionadas as propostas que apresentarem os menores preços, até o

máximo de 3 (três). No caso de empate dos descontos, serão admitidas todas as

propostas empatadas, independentementedo número de licitantes.

c- Para efeito de seleção será consideradoo Menor Preço Global.

09.7. O(a) Pregoeiro(a) convidará individualmente as licitantes autoras das

propostas selecionadas a formular lances de forma verbal e sequencial, a partir do

autor da proposta de maior preço e, os demais, em ordem decrescente de valor,
decidindo-se por meio de sorteio no caso de empate de preços.
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09.7.1. Serão realizadas tantas rodadas de lances verbais quantas se

façam necessárias.

09.7.2. Não serão aceitos lances verbais com valores irrisórios,

incompatíveis com o valor orçado, podendo o(a) pregoeiro(a) negociar com as

licitantes visando estabelecerum intervalo razoável entre os lances ofertados.

09.7.3. Será vencedora da etapa dos lances verbais, aquela que

ofertar o menor preço global.

09.7.4 A desistência em apresentar lance verbal, quando convidado

pelo(a) pregoeiro(a) implicará na exclusão da etapa correspondente não o

prejudicandonos demais itens quando houver.

09.8. A etapa de lances será considerada encerrada quando todos os

participantesdessa etapa declinaremda formulaçãode lances.

09.9. Caso a participação do certame não se limite as Microempresa,Empresa

de pequeno porte ou micro empreendedor individual, e caso haja empate entre as

empresas participantes, será assegurado o exercício do direito de preferência às

Microempresa, Empresa de pequeno porte ou micro empreendedor individual, nos

seguintes termos:

09.9.1. Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas

apresentadas pelas Microempresa, Empresa de pequeno porte ou micro

empreendedor individual, sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores à

proposta mais bem classificada;

09.9.2. A Microempresa, Empresa de pequeno porte ou

microempreendedor individual, cuja proposta for mais bem classificada poderá

apresentar proposta de preço inferior aquela considerada vencedora da fase de lances,

situação em que sua proposta será declarada a melhor oferta;

a. Para tanto, será convocada para exercer seu direito de

preferência e apresentarnova proposta no prazo máximo de 05 (cinco) minutos após o

encerramento dos lances, a contar da convocação do(a) Pregoeiro(a), sob a pena de

preclusão;

15



 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO ROQUE

"ESTÂNCIA TURÍSTICA”
ESTADO DE SÃO PAULO

“SãsRogue — aTomada Vista e Bonitapo Matunepa”

b. Se houver equivalência dos valores das propostas apresentados

pelas Microempresa, Empresa de pequeno porte ou micro empreendedor individual
que se encontrem no intervalo estabelecido no subitem 09.9.1 será realizado sorteio

entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá exercer a preferência e

apresentar nova proposta;

c. Entende-se por equivalência dos valores das propostas as que

apresentarem igual valor, respeitada a ordem declassificação.

09.9.3. O exercício do direito de preferência somente será aplicado

quando a melhor oferta da fase de lances não tiver sido apresentada por

microempresa ou empresa de pequeno porte ou microempreendedor individual;

09.9.4. Não ocorrendo à contratação da Microempresa, Empresa de

pequeno porte ou microempreendedor individual, retomar-se-ão,em sessão pública,

os procedimentosrelativos à licitação, nos termos do quanto disposto no art. 48º, inciso

XXIll, da Lei 10.520/02, sendo assegurado o exercício do direito de preferência na

hipótese de haver participação de demais Microempresa, Empresa de pequeno porte
ou microempreendedor individual cujas propostas se encontrem no intervalo

estabelecidono subitem 09.9.1.

a. Na hipótese da não-contratação da Microempresa, Empresa de

pequeno porte ou microempreendedor individual, e não configurada a hipótese

prevista no item 09.9.4, será declarada a melhor oferta aquela proposta originalmente

vencedora da fase de lances.

09.10. Encerrada a etapa de lances, serão classificadas em ordem decrescente

todas as propostas, inclusive aquelas que não participaram da etapa de lances verbais,

considerando para as que participaramo último preço ofertado.

09.11. O(a) Pregoeiro(a) poderá negociar coma licitante autora da oferta de

menor preço com vistas à redução do preço.

09.12. Após a negociação, se houver, o(a) Pregoeiro(a) examinará a

aceitabilidadedo menor preço, decidindo motivadamente a respeito.
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09.13. Considerada aceitável a oferta de menor preço global, será aberto o

envelope nº. 02, contendo os documentos de habilitação da licitante.

09.14. Eventuais falhas ou outras irregularidades nos documentos de

habilitação poderão ser sanadas na sessão pública de processamento do Pregão, até a

decisão sobre a habilitação, inclusive mediante verificação efetuada por meio

eletrônico hábil de informações.

09.15. A verificação será certificada pelo(a) Pregoeiro(a) e deverão ser

anexados nos autos os documentos passíveis de obtenção por meio eletrônico, salvo

impossibilidade devidamentejustificada.

09.16. A Administração não se responsabilizará por eventual indisponibilidade

dos meios eletrônicos, no momento da verificação. Ocorrendo essa indisponibilidadee

não sendo apresentados os documentos alcançados pela verificação, a licitante será

inabilitada.

09.17. Constatado o atendimento dos requisitos de habilitação previstos neste

Edital,a licitante será habilitada e declarada vencedora do certame.

09.18. Se a oferta não for aceitável, ou se a licitante não atender as exigênciase

condições para habilitação, o(a) Pregoeiro(a) examinará a oferta subsequente de

menor preço, negociará com o seu autor, decidirá sobre a sua aceitabilidade e, em

caso positivo, verificará as condições de habilitação e, assim sucessivamente, até a

apuração de uma oferta aceitável cuja autora atenda aos requisitos de habilitação,

caso em que será declarada vencedora.

10 - DOS RECURSOS, ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

10.1. No final da sessão, a licitante que quiser recorrer deverá manifestar
imediata e motivadamente a sua intenção, abrindo-se então o prazo de 03 (três) dias

para a apresentação de razões, ficando as demais licitantes desde logo intimadas para

apresentar contrarrazões em igual número de dias, que começarão a correr do

término do prazo da recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos.

10.2. A ausência de manifestação imediata e motivada da licitante importará na

decadência do direito recurso, e consequente, adjudicação do objeto do certame
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pelo(a) Pregoeiro(a) à licitante vencedora e encaminhamento do processo à

autoridade competente para homologação.

10.3. Interposto o recurso, o(a) Pregoeiro(a) poderá reconsiderar sua decisão

ou encaminhá-lo devidamentecom informações à autoridade competente.

10.4. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a

autoridade competente adjudicará o objeto do certame à licitante vencedora e

homologará o procedimento.

10.5. O recurso terá efeito suspensivo e o seu acolhimento importará na

invalidação dos atos insuscetíveisde aproveitamento.

10.6. A adjudicação será feita de acordo com os critérios de julgamento

estabelecidos neste Edital.

11- DA GARANTIA

11.1. Da empresa vencedora, como condição para a assinatura do contrato,

será exigido o depósito de garantia de 5% (cinco por cento) do valor total do

contrato, podendo a mesma ser representada por caução em dinheiro, titulos da

dívida pública, seguro garantia ou fiançabancária. O valor da garantia será devolvido ao

contratado dentro de 10 (dez) dias após o término da vigência do contrato, mediante

solicitação do mesmo.

11.2. Em caso de aditamento de contrato, a garantia ofertada deverá ser

renovada pelo mesmo prazo do aditamento, se for o caso.

12 — ASSINATURADO CONTRATO

12.1. Homologada a licitação pela autoridade competente, a Prefeitura
convocará o adjudicatário classificado em primeiro lugar para que, dentro de 03 (três)
dias úteis assine o contrato, cuja minuta integra este Edital, (Anexo VII), preservando-
se sempre o prazo do item 08.1.3.8 para as ME, EPP e MEI.

12.2. No ato da assinatura do contrato o adjudicatário deverá apresentar
procuração, outorgando poderes ao seu representante para assinar o contrato em

nome da empresa;
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13 - DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO, DO PRAZO DE EXECUÇÃO DO SERVIÇOS

E DO RECEBIMENTO DO SERVIÇO.

13.1- O prazo do contrato será de: 12 (doze) meses, contados a partir da assinatura
do instrumento contratual.

13.2 - O prazo para a execução dos serviços será de: 06 (seis) meses, contatos a partir

do recebimento da Ordem de Serviços.

13.3 - O prazo de execução será contadoa partir da assinatura da Ordem de Serviços
expedida pela Prefeitura e poderá ser prorrogado nos termos do artigo 57, da Lei

Federal 8.666/93 e alterações posteriores. O prazo contratual também poderá ser
prorrogado nestes termos.

13.4 — Os serviços serão recebidos de acordo como inciso Il, do artigo 73 e artigo 15 5

8º da Lei 8.666/93.

14 - DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

14.1 - Os serviços serão executados de acordo com o disposto no Termo
de Referência do Anexo | do Edital.

14.2 - A contratada será responsável pelo cumprimento integral da Legislação
Trabalhista, bem como pelo cumprimento de convenções ou acordos coletivos que
tenham incidência no município de São Roque. A contratada deverá adotar todas as

medidas, precauções e cuidados tendentes a evitar danos ou prejuízos à Prefeitura e a

terceiros, sem quaisquer responsabilidades ou ônus para a Prefeitura por indenizações
ou ressarcimentos devidos. Todo e qualquer prejuízo que a contratada vier a causar à

Prefeitura e a terceiros, em decorrência da execuçãodos serviços contratados,seja por
ato próprio ou de seus prepostos, gerará para ela a obrigação de ressarcimento.

14.3 - As quantidades e especificaçõessão aquelas constantes nos anexos deste edital.

14,4 - A licitante vencedora será exclusivamente responsável pelo cumprimento das

normas éticas e profissionais, aplicáveis aos serviços objeto desta licitação e também
pelas normas de segurança do trabalho, relativamente a seus empregados ou
prepostos e a terceiros e também pelos materiais empregados.

14.5 - Além das responsabilidades estabelecidas na Lei 8.666/93 com suas alterações, a

licitante vencedora será responsável por todas as obrigações e despesas relacionadas
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aos serviços, tais como: obrigações trabalhistas, previdenciárias, fundiárias ou
securitárias, relativas ao pessoal que será empregado nos serviços.

14.6 - Cumprir todas as demais cláusulas do edital.

14.7 - Caberá a contratada o registro do contrato na instituição competente, na forma
da Leise for o caso.

14.8 - Constituem motivos para a rescisão do contrato as situações referidas nos

artigos 77 e 78 da Lei 8.666/93 e suas alterações, reconhecidos os direitos da

Administração nos termos do artigo 58 da Lei 8.666/93, no que couber;

15. - OBRIGAÇÕES DA PREFEITURAQUANTO AO PAGAMENTO

15.1. A Prefeitura efetuará o pagamento até 20 dias após a apresentação da Nota
Fiscal ou nota fiscal eletrônica (Protocolo ICMS 42 de 03.07.2009), se for o caso,
devidamente conferida pelo setor requisitante, estando os serviços de acordo com a

aceitabilidade do setor requisitante, comprovando a execução dos serviçosmedidos.
A Contratada deverá apresentar a Relação de empregados efetivamente utilizados na

execução dos serviços, Fotocópia da folha de pagamento onde constem os nomes
dos empregados efetivamente utilizados na execução dos serviços, Fotocópia do
comprovante do pagamento dos salários e demais direitos trabalhistas dos

empregados efetivamente utilizados na execução dos serviços, Fotocópia da guia de
Recolhimento do FGTS/GFIP, Fotocópia da guia de Recolhimento da Previdência
Social INSS/GPS, Fotocópia do diário de serviços referente ao período da medição e

CND ou CPD-EN do INSS.

15.2. Será de inteira responsabilidade do licitante vencedor os encargos, impostos e

taxas, ocumprimento integral da Legislação Trabalhista, Lei 6514/77, Portaria 3214/78
especialmente os dispositivos da NR 18 bem como o cumprimento de convenções ou
acordos coletivos que tenham incidência no município de São Roque e demais
responsabilidades decorrentes do objeto deste Edital.

15.3. O Departamentode Finanças da Prefeitura, no ato do pagamento, poderá fazer o

devido desconto do ISS na Nota Fiscal, se for o caso.

15.4. Não será permitido nenhum tipo de pagamento antecipado.

15.5. A Prefeitura da Estância Turística de São Roque terá o prazo de 05 (cinco) dias
úteis, a contar da apresentação da Nota Fiscal ou Nota Fiscal Eletrônica (Protocolo
ICMS 42 de 03.07.2009), se for o caso, para aceitá-la ou rejeitá-la.
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15.6. A Nota Fiscal física ou eletrônica, não aprovada pela Prefeitura da Estância
Turística de São Roque será devolvida à empresa vencedora da licitação para as

necessárias correções, com as informações que motivaram sua rejeição, contando-se o

prazo estabelecidono item 15.5, a partir da data de sua reapresentação.

15.7. A devolução da Nota Fiscal física ou eletrônica, não aprovada pela Prefeitura da

Estância Turística de São Roque, em hipótese alguma servirá de pretexto para que a

empresa suspendaos fornecimentos.

15.8. Aceita e aprovada a Nota Fiscal física ou eletrônica, terá a Prefeitura da

Estância Turística de São Roque que providenciar o efetivo pagamento no prazo de
até 10 (dez) dias.

15.8.1. A emitente deverá informar, à PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE SÃO

ROQUE, na nota fiscal, o Banco/Agência, bem como o número da conta-corrente
correspondenteao CNP] da DETENTORA para realização dos pagamentos.

15.8.2. A licitante terá direito à atualização financeira dos valores não pagos após
prazo estabelecido do item 15.8 até a data do efetivo pagamento, os quais serão
corrigidos pela variação do IPCA. A Prefeitura não fará antecipação de pagamentos,
mas poderá compensar eventuais valores devidos à Contratada, com créditos que
eventualmente a municipalidadevenha a ter, exclusivamente no montante dos valores

apurados.

15.9. No caso de DETENTORA em situação de recuperação judicial, deverá apresentar
declaração, relatório ou documento equivalente de seu administrador-judicial, ou se o

administrador-judicial for pessoa jurídica, do profissional responsável pela condução
do processo,de que está cumprindo o plano de recuperação judicial.

15.10. No caso de DETENTORA em situação de recuperação extrajudicial, junto com os

demais comprovantes, deverá apresentar comprovação documental de que está

cumprindo as obrigações do plano de recuperação extrajudicial.

15.11. Nenhum pagamento isentará a contratada da responsabilidade dos serviços
prestados, tais como obrigações sociais, trabalhistas, ou por quaisquer danos a

terceiros.

15.12. Os preços contratuais constituirão, a qualquer título, a única e completa
remuneração pela adequada e perfeita prestação dos serviços, incluídas todas as

despesas diretas ou indiretas.



  / PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO ROQUE
"ESTÂNCIA TURÍSTICA”
ESTADO DE SÃO PAULO

“São Rogue — aTemada Vicko « Eomita por Hatecmeça ”

15.13. Os pagamentos deverão ser efetuados mediante depósito em conta bancária e

deverá constar no documento fiscal o nº. Pregão Presencial, nº. do empenho, bem
como Banco, nº. da Agência Bancária e nº. da Conta Corrente.

15.14 — Os preços contratuais constituirão, a qualquer título, a única e completa
remuneração pela adequada execução dos serviços e os pagamentos não isentarão a

contratada da responsabilidade pelos serviços executados.

15.15 - Durante o prazo contratual, inclusive no caso de prorrogações contratuais,para
qualquer parcela de pagamento, a contratada será obrigada a apresentar a relação de
todo o pessoal e dos empregados que estão sendo utilizados na realização dos serviços
contratados, bem como, a respectiva comprovação dos pagamentos de todos os
direitos trabalhistas e recolhimentos previdenciários, relativos a esses empregados,
ficando convencionado que a Prefeitura não efetuará qualquer pagamento enquanto
não cumpridas essas exigências, sem que caiba qualquer indenização, compensação ou
correção dos preços por eventuais atrasos nos pagamentos.

15.16 - Os preços registrados serão fixos e irreajustáveis.

16 - SANÇÕESADMINISTRATIVAS

- 16.1. Caberão as seguintes penalidades:

- 16.1.1. — Multas, que serão graduadas, em cada caso, de acordo com a gravidade da

infração, observados os seguintes limites:

- 16.1.2 - Multa de 01 (uma) UFM por dia de atraso na execução dos serviços, limitadas

a 20% do valor total da nota de empenho.

- 16.1.3 - Multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor total da proposta em caso de

recusa ou atraso para a assinatura do contrato.

- 16.1.4 - Multa por inexecução parcial da obrigação: 10% (dez por cento) sobre o valor

total da nota de empenho.

- 16.1.5 - Multa por inexecução total da obrigação: 20% (vinte por cento) sobre o valor

total da nota de Empenho.

- 16.2 - O Licitante que desistir de sua proposta inicial ou do lance ofertado, conforme

definido no item 07.1 e 09.7, a empresa que se recusar a executar o objeto, ou não
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cumprir as exigências deste Edital, estarão sujeitos, isolada ou cumulativamente, às

seguintes penalidades:

- a) Suspensão do direito de licitar e contratar com o Município de São Roque, pelo

prazo de até 2 (dois) anos;

- b) Multa equivalente de até 10% (dez por cento) do valor ofertado.

- 16.3 — O atraso ou o descumprimento das obrigações contratuais assumidas

permitirão ainda a aplicação das seguintes sanções pela CONTRATANTE:

- 16.3.1 - advertência, que será aplicada sempre por escrito;

- 16.3.2 - As sanções do artigo 86 e 87 da Lei 8.666/93, no que couber.

- 16.3.3 - Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o Município de

São Roque.

- 16.3.4 — Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a ADMINISTRAÇÃO

PÚBLICA, enquanto perdurarem os motivos da punição ou até que seja promovida a

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, no prazo não

superior a 5 (cinco) anos.

- 16.4 - As sanções previstas neste Capítulo poderão ser aplicadas cumulativamente,

ou não, de acordo com a gravidade da infração, facultada ampla defesa à

adjudicatária,no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da intimação do ato.

- 16.5 - Nenhuma parte será responsável perante a outra pelos atrasos ocasionados

por motivo de força maior ou caso fortuito.

- 16.6 - A sanção de suspensão de participar em licitação e contratar com a

Administração Pública poderão ser aplicadas também àqueles que:

- 16.6.1 - Retardarem a execução do pregão;

- 16.6.2 - Demonstraremnão possuir idoneidade para contratar com a Administração;
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- 16.6.3 - Fizerem declaração falsa ou cometerem fraude fiscal.

- 16.64 - Apresentarem documentos, declarações ou atestados falsificados,

adulterados ou forjados com a finalidade de atribuir à licitante capacidade de

participação ou execução do objeto da licitação.

- 16.7 - A critério da Administraçãopoderão ser suspensas as penalidades, no todo ou

em parte, quando o atraso na entrega dos bens for devidamentejustificado pela firma

e aceito pela adquirente, que fixará novo prazo, este improrrogável, para a completa

execução das obrigações assumidas.

- 16.8 - As multas poderão ser descontadas dos pagamentos a serem feitos à licitante

vencedora.

- 16.9 - As multas não impedirão a rescisão unilateral, nem prejudicarãoa aplicação do

disposto nos artigos 81, 86 e 87 da Lei 8.666/93 e alterações.

- 16.10. As penalidades aqui previstas são autônomas e suas aplicações, cumulativas

serão regidas pelo artigo 87, parágrafos 2º e 3º, da Lei Federal n.º 8.666/93.

- 16.11. Nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo administrativo, que

prevê defesa prévia do interessado e recurso nos prazos definidos em lei, sendo-lhe

facultado vista ao processo, nos dias e horários previstos no item 20.13 deste Edital.

17 — RECURSOS FINANCEIROS

- 17.1. - As despesas com o objeto deste edital com valor estimado em R$ 620.830,00

(seiscentos e vinte mil e oitocentos e trinta reais), correrão por conta das seguintes

dotações do ano de 2022/2023:
- Ficha 365 - 01,06.01.15.451.0028.2059.3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros -

Pessoa Jurídica - Departamentode Planejamento e Meio Ambiente.

18 - FORMALIZAÇÃO DE CONSULTAS E IMPUGNAÇÃODO EDITAL

18.1. Os interessados poderão formalizar consultas via fone (11) 4784 — 8532 /
4784 — 9634, informando o número da licitação, ou diretamente no Departamento de

Administração— Divisão de Material.
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18.2. Em caso de não solicitação, pelas licitantes, de esclarecimentos ou

informações, pressupõe-se que os elementos fornecidos são suficientemente claros e

precisos, não cabendo, posteriormente, o direito a qualquer reclamação.

18.2.1. Qualquer pedido de esclarecimento em relação a eventuais

dúvidas na interpretação do presente Edital e seus Anexos deverá ser dirigido ao(a)

Pregoeiro(a) através do e-mail licitacoes(Dsaoroque.sp.gov.brou protocolado junto a

Divisão de Materiais, situada a Rua São Paulo, 966 — Taboão — São Roque - SP CEP.

18.135-125, telefone (11) 4784 9634, 4784 8532, em dias úteis, no horário de 09:00 às

15:00 horas, dentro dos prazos estipulados por este Edital.

18.3. Até 02 (dois) dias uteis antes da data fixada para o recebimento das

propostas, qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou

impugnaro ato convocatório do Pregão.

18.4. Eventual impugnação deverá ser dirigida ao Prefeito Municipal e

protocolizada na Rua São Paulo, nº 966, Bairro do Taboão, São Roque — SP, no Serviço

de Protocolo no horário das 09:00 horas às 15:00 horas;

18.5. Acolhida a petição contra o ato convocatório, em despacho

fundamentado, será designada nova data para realizaçãodo certame.

19 - DOS ANEXOS

19.1. Fazem parte integrante e indissociável deste Edital, como se nele

estivessemtranscritos, os seguintes Anexos:

* Anexo |- Termo de Referência;

* Anexo Il - Modelo de Credenciamento;

* Anexo III Modelo Declaraçãode Pleno atendimento aos Requisitos de Habilitação;

* Anexo IV — Declaração de Microempresa, Empresa de pequeno porte ou micro

empreendedor individual;
* Anexo V - Modelo Declaração de Regularidade perante o Ministério do Trabalho;

* Anexo VI - Modelo Declaraçãode Inexistência de Fato Superveniente;

* Anexo VII —- Modelo da Minuta de contrato;
* Anexo VIII - Modelo de Termo de Ciência e de Notificação;

* Anexo IX — Planilha Orçamentária;

* Anexo X—Planilha Quantitativa;
* Anexo XI — Cronograma Fisico-Financeiro;
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20 - DISPOSIÇÕESFINAIS

20.1. A presente licitação não importará necessariamente em contratação,
podendo a Prefeitura da Estância Turística de São Roque, revogá-la, no todo ou em

parte, por razões de interesse público, derivadas de fato superveniente comprovado,

ou anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação mediante ato escrito e

fundamentado para o conhecimento dos participantes da licitação. A Prefeitura

poderá, ainda, prorrogar, a qualquer tempo, os prazos para recebimento das

propostas ou para sua abertura.

20.2. As licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de

suas propostas e a Prefeitura da Estância Turística de São Roque não será, em nenhum

caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado

do processo licitatório.

20.3. A licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações

prestadas e dos documentosapresentados em qualquer fase da licitação. A falsidade

de qualquer documento ou a inverdade das informações nele contidas implicará na

imediata desclassificação da licitante que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido a

vencedora, a rescisão do contrato, sem prejuízo das demais sanções cabíveis.

20.4. Após a apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por

motivo justo decorrente de fato supervenientee aceito pelo(a) Pregoeiro(a).

20.5. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, excluir-se-á o dia do

início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e encerram os prazos em dias de

expediente na Prefeitura da Estância Turística de São Roque.

20.6. É facultado ao(a) Pregoeiro(a), ou à Autoridade Superior, em qualquer
fase da licitação, promover diligências com vistas a esclarecer ou complementar a

instrução do processo, vedada à inclusão posterior de documentos ou informações

que deveriam constar no ato da sessão pública do Pregão.

20.7. As licitantes intimadas para prestar qualquer esclarecimento adicional

deverão fazê-lo no prazo determinado pelo(a) Pregoeiro(a), sob pena de

desclassificação/ inabilitação.
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20.8. O desatendimento das exigências formais não essenciais, não importara

no afastamento da licitante, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a

exata compreensão da sua proposta.

20.9. As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em

favor da ampliação da disputa entre as licitantes, desde que não comprometam o

interesse público da Administração,a finalidade e a segurança da contratação.

20.10. As decisões referentes a este processo licitatório poderão ser

comunicadas às licitantes por qualquer meio que comprove o recebimento ou, ainda,

mediante publicação na Imprensa Oficial do Estado de São Paulo.

20.11. A simples participação da licitante nesta licitação implicará a aceitação

de todos os termos e condições deste Edital.

20.12. Não havendo expedienteou ocorrendo qualquer fato supervenienteque

impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente
transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário e local

anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação ao contrário do(a)

Pregoeiro(a).

20.13. O Edital encontra-se disponível no site: www.saoroque.sp.gov.br.

20.14. Os casos omissos serão decididos pelo(a) Pregoeiro(a) em conformidade

com as disposições constantes do presente Edital e legislação pertinente.

20.15. Para todas as questões suscitadas na execução deste certame, que não

forem resolvidas administrativamente, fica eleito o foro da Comarca de São Roque,

com renúncia expressa de qualqueroutro, por mais privilegiado que seja.

São Roque, de 2022.

MARCOSAUGUSTO ISSA HENRIQUES DE ARAÚJO

PREFEITO MUNICIPAL
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ANEXOI
Pregão Presencial nº 016/2022

TERMO DE REFERÊNCIA

OBJETO: CONTRATAÇÃODE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS

DE REVISÃO DO PLANO DIRETOR MUNICIPALDA ESTÂNCIA TURISTICADE SÃO

ROQUE

1. ETAPAS E PRODUTOS

Etapa 1 - Plano de Trabalho

Nessa fase inicial, caberá à Contratada dar continuidade aos trabalhos, com

obediência ao planejamento estabelecido pela Prefeitura conforme legislação

constante do item 2, supra, compreendendo:

Y Estabelecer a constituição das equipes, sendo uma composta pelos

profissionais contratados e outra composta por membros nomeados pela

Prefeitura para compor o Conselho Municipal da Cidade;

Y Fica a cargo do município a utilização dos canais de participação social

do Município já conhecidos, estabelecendo as estratégias e veículos de

comunicação a serem utilizados na divulgação dos trabalhos da

regulamentação urbanística e revisão do Plano Diretor;

Y Definir metodologia;

Y Revisar cada ponto do Plano Diretor vigente, visando elaborar uma

análise crítica de todos os pontos abordados e estabelecer novas

proposições a serem elaboradas,

Y Pactuar com a Prefeitura os prazos de execução das demais etapas,

com especial atenção às etapas que contem com a participação da
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sociedade;

Y Definir com a Prefeitura a distribuição de responsabilidades pela coleta e

sistematização de dados do seu acervo;

v Definir a estrutura e o material de apoio que será necessário ao

processo de regulamentaçãoe revisão do Plano Diretor.

* Definição do material de apoio ao processo de revisão do Plano Diretor

tais como cartilhas e folhetos informativos. Produto 1: Apresentação de

Cronograma e da Análise Crítica do Plano Diretor Vigente devidamente

ajustados à realidade dos serviços a serem executados, com prazos

definidos das Etapas a serem desenvolvidas.

Etapa 2 — Macrozoneamentoe Diagnóstico físico-territorial do Plano

Diretor de São Roque e legislação correlata.

A Contratada deverá desenvolver estudo relacionando as características

da Cidade e as disposições legais de seu Plano Diretor, compreendendo:

2.1 Macrozoneamento:

Alterações ao Plano Diretor vigente acerca de:

“ Macrozoneamento, com a necessária elaboração de Memorial Descritivo

dos Limites do Zoneamento a ser proposto, com identificações dos

vértices em coordenadas UTM, apoiados no Sistema — Sirgas 2000; A

Prefeitura deverá fornecer à Contratada o arquivo digital, contendo o

perimetro do Município de São Roque, que servirá de base para

elaboração dos serviços que serão desenvolvidos da seguinte forma: a)

para determinação das coordenadas dos vértices a serem considerados

nas descrições perimétricas dos limites do zoneamento. b) lançamento

dos limites do zoneamento descritos e fornecidos pela Prefeitura de São
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Roque, bem como conferencia de todo o caminhamento percorrido,

assegurando a melhor escolha dos vértices a serem coordenados, para

definição dos perímetros a serem descritos;

“ Adequação das descrições dos caminhamentos de forma clara e

precisa, utilizando os eixos de ruas, córregos, divisas de municípios,

bem como, outros elementos físicos que se fizerem necessários,

garantindo assim a perfeita identificação das manchas que definirão

cada zona.

Y Elaboração do Memorial Descritivo contendo as descrições perimétricas

com coordenadas nos vértices e caminhamentos de todos os limites do

zoneamento previsto pela Prefeitura.

Y Elaboração de planta cartográfica e demonstrativa em formato DWG e

em escala adequada, contendo todos os limites do zoneamento,

identificados através de cores, bem como suas denominações das

zonas.

2.2 Diagnóstico Físico-Territorial

« Avaliação dos dispositivos do Plano Diretor de São Roque e o resultado de

sua aplicação desdeo início de sua vigência;

* Avaliação da política urbana do Município de São Roque consignada em lei,

relacionando:

” Os padrões de uso e ocupação do solo;

Y As condições habitacionais;

“ O quadro das áreas ociosas não edificadas, especialmente nos locais

com grandes investimentos públicos e dinamismo imobiliário;

Y O quadro da oferta de equipamentos comunitários básicos de educação

e saúde.
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* Zoneamento;

* Regulamentação do Plano Diretor;

« Oitiva da população, para informação acerca do processo de regulamentação

e revisão do Plano Diretor e coleta das informações e sugestões propostas

pela população acerca das alterações do plano diretor;

* O prognóstico das alternativas a serem propostas nas regulamentações e

revisão da Lei Municipal.

Produto 2.1: Apresentação de planta cartográfica e demonstrativa, contendo

todos os limites do zoneamento, identificados através de cores, bem como, as

denominações das zonas e Memorial Descritivo dos Limites do zoneamento a

ser proposto, com identificações dos vértices em coordenadas UTM, apoiados

no Sistema — Sirgas 2000. As plantas devem ser apresentadas fisicamente e

digitalmente (nos formatos dwg e kml/kmz).

Produto 2.2: Apresentação de Relatório, demonstrativo da realização dos

serviços desenvolvidos nesta etapa 2.2.

Etapa 3 — Minutas Normativas

Após a sistematização de todas as discussões ocorridas até este ponto,

deverão ser elaboradas a minutas dos textos legais necessários, que

incorporarão as sugestões e decisões consensuais. A Minuta deverá ser

formatada conjuntamente com os profissionais contratados juntamente com o

corpo técnico municipal e representante de Conselho Municipal da Cidade, a

partir de trabalhos organizados em reuniões conjuntas, por temas.

Nesta etapa, são previstas as normas necessárias para:

« Participar de reuniões técnicas com a Prefeitura, para identificação de
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problemas, aprofundamento debates e extração de propostas de

soluções;

* Alterações ao Plano Diretor vigente acerca de:

Y Macrozoneamento;

Y Zoneamento;

Y Uso, ocupação e parcelamento do solo;

* Regulamentação do Plano Diretor.

Produto 3: Entrega das Minutas Normativas.

Etapa 4 — Acompanhamentodas discussões públicas

Os anteprojetos de lei ou minutas de regulamentações serão submetidas

a uma série de eventos públicos com o Conselho Municipal da Cidade

(ConCidade) e com a população, para conclusão dos trabalhos e apreciação

das minutas. Nessa fase, estão compreendidos os seguintes encontros:

” Uma assembleia do Conselho Municipal da Cidade paraesclarecimentos;

* Três Audiências Públicas com a população, em espaço a ser fornecidopela

Prefeitura, convocada e divulgada pela Prefeitura e, conduzida pela
Contratada;

” Sistematização de contribuições para as minutas normativas;

Y Uma assembleia final de aprovação das minutas normativas, se necessário,

para posterior encaminhamento ao Gabinete do Prefeito para edição de

regulamento ou envio à Câmara, conformeo caso.

Produto 4: Relatório de acompanhamento das discussões públicas, contendo

a sintese dos eventos, registros fotográficos, listas de presença, conteúdo das

apresentações. Além disso, deverão ser apresentadas as versões finais das
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minutas após sua apreciação pela população e Conselho Municipal da Cidade.

2. DA LEGISLAÇÃO, DAS NORMAS E DOS REGULAMENTOS

A Contratada deverá ser responsável pela observância das leis,

decretos, regulamentos, portarias e normas federais, estaduais e municipais

direta e indiretamente aplicáveis ao objeto do contrato, inclusive por suas

subcontratadas se for o caso.

Na elaboração do objeto contratado deverão ser observados os documentos

abaixo, assim como toda a legislação municipal, estadual e federal pertinente,

independente de citação:

” Sistema Nacional de Pesquisas de Custos e Índices da Construção Civil
— SINAPI;

” Instruções e resoluções dos órgãos do sistema CAU — CRE/ CONFEA;

” Código de Obras e Lei de Uso e Ocupação do Solo;

” Códigos, Leis, Decretos, Portarias e Normas Federais, Estaduais e

Municipais;

” Normas das concessionárias locais de serviço, Corpo de Bombeiros,

Vigilância Sanitária, entre outros, consulta prévia à unidades de saúde e

educacionais;

” Normas brasileiras elaboradas pela ABNT (Associação Brasileira de

Normas Técnicas), regulamentadas pelo INMETRO (Instituto Nacional
de Metrologia);

” Normas regulamentadoras do Ministério do Trabalho e Emprego — MTE;

Y Outras normas aplicáveis ao objeto do Contrato.

3. DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES

3.1 Planejamento: a cargo do Departamento de Planejamento e Meio

Ambiente e apoio da consultoria e assessoria especializada: diretrizes

acertadas com cada secretaria e atendendo as normas e posturas municipais,
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para a sequência de eventos em cumprimento ao escopo, ao calendário de

reuniões, ao procedimento para emissão de relatórios de acompanhamento e

aprovação nos órgãos responsáveis pelas mesmas, calendário e formato para

audiências públicas. O trabalho inclui os conteúdos de estudos iniciais,

apresentação do plano nas secretarias envolvidas, o acompanhamento até a

aprovação e anuência com emissão do Aceite pela Prefeitura e seusprepostos.
Deverão ser contemplados:

” Levantamento de informações (urbanística, ambiental, fundiária, social e

econômica);

” Identificação das necessidades;

” Vistorias;

Y Reunião preliminar para levantamento das diretrizes do Plano e projetos

e análise das interferências do entorno de possíveis proposições e

empreendimentos;

” Esboçoe relatório de viabilidades.

3.2 Reuniões Técnicas: desenvolvimento e acompanhamento do plano de

trabalho com base no Plano Diretor Municipal vigente e demais legislações

aplicáveis, para o estabelecimento de diretrizes, programas e projetos

indicativos para sua implementação, com respectivos cronogramas passíveis

de ações de curto, médio e longo prazo, consideradas questões de caráter

financeiro apontadas pelo Municipio.

3.3 Reuniões de Apresentação de Resultados: preparação e apresentação

de estudos e proposições iniciais para discussão com a sociedade civil.

3.4. Escopo de Produtos Contemplados pela Contratada: deverão ser

apresentados os itens relativos a: processos de implantação de projetos de

mobilidade, acessibilidade, tecnologias para aspectos de funcionalidades e

infraestruturas públicas e privadas, passeios públicos e complementares para
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intensificação das atividades turísticas e de serviços indicativas de geração de

emprego e renda para a população residente.

3.5. Preparação de Minuta de Projeto de Lei para a Revisão do Plano

Diretor e respectiva Lei de Uso e Ocupação do Solo.

3.6 Escopo dos Produtos a serem providos pela Contratante:

3.6.1. Levantamentos: Mapeamentos: planta do município e plantas

geoprocessadas; localizações de equipamentos sociais urbanos de saúde,

educaçãoe turisticos; levantamento topográfico com a localização de quadras,

dados ambientais relevantes e suas localizações; estabelecimentos de

hotelaria e similares; demais de interesse disponíveis - projetos, tabelas,

outros. Serão fornecidos dados socio-econômicos efisico-territorias.

3.6.2. Instruções de procedimentos e processos jurídicos com elaboração de

pareceres em relatórios conclusivos.

4. PRAZOS

O prazo para execução das fases e etapas de projetos é de 6 (seis) meses

entre o profissional designado como coordenador, a fiscalização e o gestor do

contrato na reunião preliminar, contados a partir da expedição da respectiva
Ordem de Serviço.

A Contratada poderá emitir o documento de liquidação após a aprovação de

cada fase do projeto. Exclusivamente a Contratada poderá emitir o documento

de liquidação quando, por necessidade da Contratante, houver projeto

específico de uma determinada etapa.

Somente poderão ser considerados para efeito de pagamento os serviços

efetivamente executados pela Contratada, em conformidade com este Termo
de Referência.
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A Contratante deverá efetuar os pagamentos das faturas emitidas pela

Contratada com base nos serviços aprovados pela fiscalização, obedecidas às

condições estabelecidas neste Termo de Referência.

” Os pagamentos das faturas estão condicionados:

“À apresentação das Anotações de Responsabilidade Técnica (ART) de

todos os consultores e assessores — principal e prepostos -

acompanhadas pelos seus respectivos comprovantes de quitação.

“À aprovação prévia pela fiscalização do contrato, bem como, a

conferência do documento de liquidação pelo gestor do contrato.

v À entrega digitalizada dos relatórios e demais documentos produzidos

com as extensões dos arquivos conforme solicitado pelo Contratante.

5. SUBCONTRATAÇÃO

A Contratada não poderá, sob nenhum pretexto ou hipótese,

subcontratar todos os serviços objeto do contrato.

A Contratada somente poderá subcontratar parte dos serviços caso a

subcontratação seja aprovada prévia e expressamente pela Contratante.

É vedada a subcontratação dos serviços considerados para efeito de

atestação da capacidade técnico-operacional e técnico profissional.

Se autorizada a efetuar a subcontratação de parte dos serviços, a

Contratada realizará a supervisão e coordenação das atividades da

subcontratada, bem como responderá perante o Contratante pelo rigoroso

cumprimento das obrigações contratuais correspondentes ao objeto da

subcontratação.

6. DESENVOLVIMENTO DAS ATIVIDADES

Todos os elementos técnicos deverão ser desenvolvidos em

conformidade com este Termo de Referência, prevalecendo, no caso de

eventuais divergências, as disposições estabelecidas pelo Contratante.
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A Contratada deverá providenciar junto ao CAU e/ou CREA as

Anotações de Responsabilidade Técnica (ART) referentes a todos e atividades

técnicas objeto deste Termo de Referência,

A Contratada deverá entregar, ao Contratante, uma via dasAnotações

de Responsabilidade Técnica (ART) relativas a cada um dos específicos,

devidamente quitadas.

A Contratada deverá efetuar o pagamento de todos os impostos, taxas e

demais obrigações fiscais incidentes ou que vierema incidir sobre o objeto do

contrato, até o recebimento definitivo dos serviços.

A Contratada deverá possuir ou providenciar os equipamentos, os

materiais, os insumos, a mão de obra, os meios de transporte, e demais itens

necessários ao desenvolvimento de todas as etapas necessárias.

Toda e qualquer dúvida deverá ser esclarecida previamente com a

Contratante antes da execução dos serviços correspondentes.

Os documentos técnicos produzidos em cada etapa de elaboração do

escopo previsto devem ser submetidos à avaliação da fiscalização.

Os documentos técnicos que forem rejeitados, parciais ou totalmente,

devem ser revistos ou alterados apenas pelo consultor e submetidos à nova

avaliação.

Os trâmites para consultas junto aos órgãos oficiais e as

concessionárias de serviços serão de responsabilidade da Contratada, através
do consultor.

As impropriedades apontadas pelo Contratante, ou, eventualmente por

órgãos de aprovação, fiscalização e controle serão corrigidas pela Contratada
sem custo adicional para o Contratante.

A aprovação do produzido não eximirá os autores das responsabilidades

estabelecidas pelas normas, regulamentos e legislação pertinentes às

atividades profissionais.

A Contratante deterá o direito de propriedade intelectual dos

documentos desenvolvidos e produzidos na execução do contrato, ficando

proibida a sua utilização sem que exista autorização expressa da Contratada.
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7. APRESENTAÇÃODE DESENHOS E DOCUMENTOS

A documentação técnica como um todo é composta de elementos

gráficos (mapas, desenhos, tabelas), de elementos textuais (memoriais,

declarações, planilhas, cronogramas, etc.) que deverão ser produzidos e

apresentados, de acordo com a sua especificidade, conforme as normas

técnicas estabelecidas e as disposições do Contratante.

A Contratada deverá emitir os desenhos e documentos em obediência

aos padrões previamente definidos pelo Contratante.

Todos os documentos técnicos (documentos; planilhas; e apresentação)
deverão ser entregues ao Contratante.

A Contratada deverá fornecer ao Contratante cópia em arquivos digitais

(CD; DVD; ou Pendrive) correspondentes a todos os documentos técnicos

produzidos nas diversas etapas, devidamente relacionados e identificados.

Os elementos concernentes deverão ser apresentados em arquivos de
formatos:

a) Projetos: DWG; IFC; PDF, KML/KMZ.

b) Documentos técnicos: DOC; PDF.

c) Planilhas: XLSX; MPP: PDF.

d) Apresentações: PPTX; JPG; MP4; PDF.

A contratada deverá comparecer à Prefeitura Municipal de São Roque

assim que seja solicitada sua presença, com prazo máximo de 24 horas.
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8. Estimativa de Custos

Valor de referência da hora técnica pela Tabela de referência —

Regulamento de Honorários 2021 IBAPE SP.       
 

   
      Valor

E Qua x Valor do Total por
Etapa UAem Profissional Hnidad ntid Unitáe item Produto

ade R$ R$ R$
= Corpo

Ega 5 Técnico| (| 190 | 48000| ascongo
Pardo | É [rmduçãodo| (ta,

Trabalho ê material 20| 490,00| 980000 58800,00
—gráfico

Etapa2
Macrozonea| Produto| Macrozoneame E ja 305| 490,00| 149 450,00
Diagnostico

Jurídico e = a
Físico- q rpoaa IS Ra 220"| 490,00|107 800,00
Plano 3 Produçãode

Participativo| B material 121| 49000| 4949000| 306740,00Ê gráfico
Corpo

Etapa 3 o Sal 200:| 490,00| 9800000
Elaboração É Frrdeçdodo”| Hora, & ]un 5 material | Técnica| 54 | 4000| 3009000| 13769000

gráfico
Etapa 4 Corpo

a Técnico | (| 180| 48000| 7540000
ento das 3 Produção de Tácnica
Discursões| É material so| 49000| 3920000| 117600,00

Públicas —gráfico
TOTAL R$ 620 830,00    
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MODELO PROPOSTA DE PREÇOS          
           

          
     

Valor Valor Total
Produt Unidad| Quanti do por

Etapa o Profissional e dade ao item| Produto
R$ R$

E Corpo Técnico 100
Etapa 1 Plano de 2L Hora-

Trabalho g Produção de | Técnica|
à material gráfico

Etapa 2 Produto| Macrozoneame 305
Macrozoneament 2 nto

9, Diagnostico :
JurídicoeFísico- Epa

Territorialdo q Corpo Técnico 220
Plano o

Participativo 5 Produção de 121

ê materialgráfico
O E

Etapa 3 E Corpo Técnico no 200
Elaboraçãode 3 Produção de | Téi ecnica
Minuta de Lei É| mara gaho gi

Etapa 4 a Corpo Técnico 160
Acompanhament 2 = Hora-
o das Discursões g Produção de | Técnica 80

Públicas Ê material gráfico

TOTAL

9. Cronograma Físico FinanceiroEtapa

Etapa RS ES Mês| Mês|mas6

Etapa 1 Plano de Trabalho Emp

100%

Produto
21

Etapa 2 Macrozoneamento,Diagnostico
Jurídico e Físico-Territorialdo Plano =

Participativo Soto] ha

Produto
22

50%| 50%
Etapa 3 Elaboraçãode Minuta de Lei Produto       
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3 

50%| 50% 
Etapa 4 Acompanhamentodas Produto

DiscursõesPúblicas 4  
25%| 25%| 25%| 25%       

DAS PROPOSTAS: As licitações deverão formalizar suas propostas, nos
termos do modelo que se segue.
OBS: Deverão acompanhar as propostas, o respectivo cronograma
Físico-financeiro, conforme modelo acima.

10. DA CAPACITAÇÃOTÉCNICA:

Para a composição do Organograma deverão ser indicados no mínimo

Os seguintes profissionais, acompanhados de Registro de inscrição no

CREA/CAU e respetiva declaração de que farão parte da equipe técnica da

proponente:

Coordenador Geral —Arquiteto/Engenheiro

Coordenador de Planejmento-Arquiteto/Engenheiro

Coordenador de Setorial —Arquiteto/Engenheiro

Estudos Hidrológicos — Engenheiro civil

Estudos de Trânsito — Engenheiro Civil

Macrozoneamento — Arquiteto

Urbanismo — Arquiteto

Nota: Um mesmo profissional não poderá ser indicado em mais de uma área

de atuação.

ti. DA PROPOSTACOMERCIAL:

À proposta deverá ser apresentada em envelope fechado no qual

conste externamente além da palavra ENVELOPE - (Proposta COMERCIAL), o

4
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nome e endereço da empresa licitante, bem como o número da presente

licitação, contendo internamente:

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA: em papel timbrado da licitante, conforme

modelo desta licitação, datilografada ou digitada, sem emendas ou rasuras,

contendo item de composição de custos, preços unitários e totais em algarismo

eo valor global em algarismo e por extenso, prevalecendo este último em caso

de divergências, deverá a planilha estar devidamente rubricada pelo

representante legal da licitante:

As propostas não poderão, sob pena de desclassificação, apresentar

valores maiores que os respectivos itens constantes na PlanilhaOrçamentária.

CARTA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇO em papel

timbrado da licitante, sem emendas, entrelinhas ou rasuras, devidamente

assinadas pelo representante legal da licitante, contendo:

Preço global em algarismo e por extenso. Havendo divergência entre

os valores será considerado o valor consignado por extenso.

Declaração de aceitação do prazo de no máximo 12 (doze) meses para

execução dos serviços.

Declaração de manter a validade da proposta pelo prazo mínimo de 60

(sessenta) dias, contados da data de realização desta licitação.

O número do fax ou assemelhado de comunicação rápida, bem como o

nome do responsável da empresa que deverá ser contatado, objetivando

agilizar os procedimentos entre a Contratante e a empresa, conforme

disponibilidade.

Indicação da agência, do número da conta e do nome da instituição

bancária, bem como o número do CNPJ/MF e da inscrição estadual do

Proponente, conforme disponibilidade;

111 DO PROCEDIMENTO DA LICITAÇÃO:
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A licitação será processada e julgada com a observância do seguinte
procedimento:

Abertura dos envelopes de Documentação e sua apreciação.

Abertura dos envelopes Proposta dos licitantes habilitados, desde que

transcorrido o prazo sem interposição de recurso, ou tenha havido desistência

expressa ou após o julgamento dos recursos interpostos.

Na hipótese de algum licitante ser considerado inabilitado pela

Comissão Permanente de Licitações e decidir interpor recurso dentro doprazo

estabelecido no edital, haverá a suspensão da reunião, ficando osenvelopes

com as respectivas propostas para serem abertos em outra reunião, em data a

ser fixada posteriormente, quando da decisão de todos os recursos pela

Comissão Permanente deLicitações.

Para o julgamento da presente licitação, a Comissão Permanente de

de Licitações levará em consideração as disposições contidas neste edital,

declarando vencedora a proponente que apresentar o MENOR PREÇO.

No caso de empate entre duas ou mais propostas, a classificação far-

se-á, obrigatoriamente, por sorteio, em ato público para o qual todas as

licitantes serão convocadas, observando a legislação em vigor.

O resultado do julgamento será divulgado no Diário Oficial do Estado

de São Paulo. Será lavrada ata da seção, com sua consequente publicação

nos exatos moldes deste subitem.

13 DA VIGENCIA DO CONTRATO:

Será de 12 (doze) meses a contar da assinatura do contrato, podendo

ser prorrogado/alterado nos limites permitidos por Lei.

14 DO REAJUSTE:

Não haverá reajuste de preços.

15 REGULARIDADEFISCAL E TRABALHISTA:
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e Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do

Ministério da Fazenda (CNPJ) ou no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF);

* Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou

Municipal, se houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao

seu ramo de atividade e compatível com o objeto do certame;

* Prova de regularidade para com as Fazendas Federal e Municipal, do

domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente na forma da lei,

mediante a apresentação das seguintes certidões:

* Certidão Conjunta Negativa de Débitos ou Certidão Conjunta Positiva

com Efeitos de Negativa, relativos a Tributos Federais e à Divida Ativa

da União, expedida pela Secretaria da Receita Federal;

* Certidão de regularidade de débito com a Fazenda Municipal, da

sede ou do domicílio do licitante relativa aos tributos incidentes sobre o

objeto desta licitação;

* Prova de regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de

Serviço (FGTS), por meio da apresentação do CRF - Certificado de

Regularidade do FGTS.

* Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do

Trabalho, mediante a apresentação da Certidão Negativa de Débitos

Trabalhistas (CNDT) ou Certidão Positiva de Débitos Trabalhistas com

efeito de Negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis

do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de to de maio de

1943;

A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas

e empresas de pequeno porte somente será exigida para efeito de assinatura

do contrato, porém, será obrigatória a apresentação durante a fase de

habilitação dos documentos exigidos neste subitem, ainda que os mesmos

veiculem restrições impeditivas à referida comprovação. Havendo alguma

restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado

44



  / PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE são ROQUE
VESTÂNCIA TURÍSTICA”
ESTADO DE SÃO PAULO

 N2p gun”

“SiãoRogue— aToma disVinha «Eita ponHutimege”

o prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da publicação da homologação do

certame, prorrogáveis por igual período, a critério deste Tribunal deContas,
para a regularização da documentação, com emissão de eventuais certidões

negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. A não regularização da

documentação implicará na decadência do direito à contratação, semprejuízo

das sanções legais, procedendo-se à convocação dos licitantes remanescentes

para, em sessão pública, retomar os atos referentes ao procedimento licitatório.

16 QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA:

* Certidão negativa de falência e concordata expedida pelo distribuidor

da sede da pessoa jurídica;

* Certidão negativa de recuperação judicial ou extrajudicial expedida

pelo distribuidor da sede da pessoajurídica;

* Nas hipóteses em que a certidão encaminhada for positiva, deve o

licitante apresentarcomprovante da homologação/deferimento pelo juízo

competente do plano de recuperação judicial/extrajudicial em vigor.
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ANEXO Il

PREGÃO PRESENCIALNº. 016/2022   
MINUTA DE CREDENCIAMENTO 

Ref.: Pregão Presencial nº. 016/2022          

.e
à

na cidade de Em ese Or
intermédio de seu representante legal o (a) Sr. (a)

--» portador (a) da Cédula de Identidade
e inscrito no CPF sob o nº... » CREDENCIA 

» portador(a) da Cédula de Identidade

e inscrito(a) no CPF sob o nº
- para nos representar na referida licitação que tem

como objeto a Contratação de empresa especializada para execução de serviços de

Revisão do Plano Diretor Municipalda Estância Turística de São Roque/SP, de acordo
com o edital e com as normas técnicas e quantidades contidas no termo de

referência, planilha orçamentária, cronograma físico-financeiro e demais

especificações técnicas constantes nesta licitação, que ficam como parte integrante
ao Edital, com os poderes para formulação de propostas e para a prática de todos os
demais atos inerentes ao certame.

  
(data)

  
(representante legal, RG, CPF)

Obs: Esta declaração deverá ser preenchida e assinada pelo(s) seu(s) representante(s)
legal(is) ou procurador devidamente habilitado.
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ANEXO Il

PREGÃO PRESENCIALNº. 016/2022   
MINUTA DE DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE

HABILITAÇÃO        
Ref.: Pregão Presencial nº. 016/2022

» Inscrito no CNPJ nº. ...... e inscrição

»por intermédio de seu representante legal o (a) Sr. (a)

-- portador (a) da Carteira de Identidade nº.
- e inscrito no CPF nº8. ..... » interessada em

tação em epígrafe que visa a Contratação de empresa especializada

para serviços de adequação do Poupatempo São Roque, com fornecimento de

material, equipamentos e mão de obra, de acordo com o edital e com as normas

técnicas e quantidades contidas no memorial descritivo, planilha orçamentária,

cronograma fisico-financeiro e demais especificações técnicas constantes nesta

licitação, que ficam como parte integrante ao Edital, DECLARA, sob as penas da Lei, o

pleno atendimentoe cumprimentoaos requisitos necessários para Habilitação.

  
Estadual n  

   participar da |  
(representante legal, RG, CPF)

Obs: Esta declaração deverá ser preenchida e assinada pelo(s) seu(s) representante(s)
legal(is) ou procurador devidamente habilitado.
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ANEXO IV

PREGÃO PRESENCIALNº 016/2022    
DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA,EMPRESA DE PEQUENOPORTE OU MICRO

EMPREENDEDOR INDIVIDUAL   
DECLARO, sob as penas da lei, sem prejuízo das sanções e multas previstas

neste Edital, que a empresa

jurídica), inscrita no CNP) nº...
(denominação da pessoa

é Microempresa, Empresa de pequeno
porte ou microempreendedor individual, nos termos do enquadramento previsto na

Lei Complementar nº. 123, de 14 de Dezembro de 2006 e Decreto Federal n.º

8.538/2015, cujos termos declaro na íntegra, estando apta, portanto, a exercer o

direito de preferência como critério de desempate no procedimento licitatório do

Pregão Presencial nº. 016/2022, realizado pela Prefeitura Municipal da Estância
Turística de São Roque.

    
(representante legal, RG, CPF)

Obs: Esta declaração deverá ser preenchida e assinada pelo(s) seu(s) representante(s)
legal(is) ou procurador devidamentehabilitado.
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ANEXO V

PREGÃO PRESENCIALNº. 016/2022 
MINUTA DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE EMPREGADOMENOR NO

QUADRO DA EMPRESA  
Ref.: Pregão Presencial nº. 016/2022

«eso InSCritO NO CNPJ nº ue
por intermédio de seu representante legal o (a)

portador (a) da Carteira de Identidade
sam «+ € inscrito no CPF n: -DECLARA, para fins

do disposto no inciso V, do art. 27, da Lei Federal nº. 8.666, de 21 de junho de 1993,

acrescido pela Lei nº. 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de

dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de
dezesseis anos.

  
Inscrição Estadual nº.
Nie é         

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz( Da 
(data) 

(representante legal, RG,cpr)

(Observação:em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima)

Obs: Esta declaração deverá ser preenchida e assinada pelo(s) seu(s) representante(s)
legal(is) ou procurador devidamentehabilitado.
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ANEXO VI

PREGÃO PRESENCIALNº. 016/2022  
MINUTA DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO SUPERVENIENTE    

Ref.: Pregão Presencial nº, 016/2022

» inscrito no CNPJ MS.is é

-» Por intermédio de seu representante legal

portador (a) da Carteira de

e inscrito no Ccpr nº.
«DECLARA, para fins do disposto no & 2º, do artigo 32, da Lei

8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei nº. 9.854, de 27 de

outubro de 1999, que não está impedida de participar de licitações ou contratar com a

Administração Pública, Direta ou Indireta e que não é declarada inidônea pelo Poder

Público, de quaisquer esferas da Federação, Não se encontra, nos termos da legislação

em vigor ou do Pregão, sujeito a qualquer outro fato ou circunstância que possa

impedir a sua regular participação na presente licitação, ou a eventual contrataçãoque
deste procedimento possa ocorrer.

         
Inscrição Estadual nº

o (a) Sr (a) ..

Identidade n

 
  

Federal n  
(representante legal, RG, CPF)

Obs: Esta declaração deverá ser preenchida e assinada pelo(s) seu(s) representante(s)
legal(is) ou procurador devidamente habilitado.
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ANEXO VII

MINUTA DE TERMO DE CONTRATO

CONTRATON.º /2022

PREGÃO PRESENCIALN.º 016/2022

Pelo presente instrumento, as Partes a seguir nomeadas e ao final assinadas, sendo,

de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO ROQUE, pessoa jurídica de direito

público interno, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da

Fazenda (CNPJ/MF) sob o nº. 70.946.009/0001-75, com sede na Rua São Paulo, 966.

Bairro Taboão, São Roque - SP, representado neste ato por seu Prefeito, Sr. Marcos

Augusto Issa Henriques de Araújo e pela Sra. Diretora do Departamento de

» doravante designado simplesmente CONTRATANTE; e, de
outro lado, a empresa » CNPJ sob o nº, , com sede a s/ns,
em São Roque - SP, representado pelo Sr. (a) +, RGeA
nº. » CPE nº, + residente e 
domiciliado (a) à doravantedesignado simplesmenteCONTRATADA;

por este instrumento têm entre si ajustado o presente contrato de prestação de

serviços, firmado com fulcro na Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e suas

alterações posteriores; bem como pela legislação superveniente, subsidiária e/ou
complementar,e, ainda, pelas cláusulas e condições a seguir estabelecidas:

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO DO CONTRATO

1.1. Contrataçãode empresa especializada para execução de serviços de Revisão

do Plano Diretor Municipal da Estância Turística de São Roque/SP, de acordo com o

edital e com as normas técnicas e quantidades contidas no termo dereferência,
planilha orçamentária, cronograma físico-financeiro e demais especificações técnicas
constantes nesta licitação, que ficam como parte integrante ao Edital.

CLÁUSULA SEGUNDA- DOS PREÇOS, PAGAMENTOS E REAJUSTES

2.1. - É dado ao presente contrato o valor total de: R$foch
2.2. A Prefeitura efetuará o pagamento 20 dias após a apresentação da Nota Fiscal ou

nota fiscal eletrônica (Protocolo ICMS 42 de 03.07.2009), se for o caso, devidamente
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conferida pelo setor requisitante, estando os serviços de acordo com a aceitabilidade

do setor requisitante, comprovando a execução dos serviços medidos. AContratada
deverá apresentar a Relação de empregados efetivamente utilizados na execução

dos serviços, Fotocópia da folha de pagamento onde constem os nomes dos

empregados efetivamente utilizados na execução dos serviços, Fotocópia do

comprovante do pagamento dos salários e demais direitos trabalhistas dos

empregados efetivamente utilizados na execução dos serviços, Fotocópia da guia de

Recolhimento do FGTS/GFIP, Fotocópia da guia de Recolhimento da Previdência

Social INSS/GPS, Fotocópia do diário de serviços referente ao período da medição e
CND ou CPD-EN do INSS.

2.3. Será de inteira responsabilidade do licitante vencedor os encargos, impostos e

taxas, ocumprimento integral da Legislação Trabalhista, Lei 6514/77, Portaria 3214/78
especialmente os dispositivos da NR 18 bem como o cumprimento de convenções ou
acordos coletivos que tenham incidência no município de São Roque e demais
responsabilidades decorrentes do objeto deste Edital.

2.4. O Departamento de Finanças da Prefeitura, no ato do pagamento, poderá fazer o
devido desconto do ISS na Nota Fiscal, se for o caso.

2.5. Não será permitidonenhum tipo de pagamento antecipado.

2.6. A Prefeitura da Estância Turística de São Roque terá o prazo de 05 (cinco) dias
úteis, a contar da apresentação da Nota Fiscal ou Nota Fiscal Eletrônica (Protocolo
ICMS 42 de 03.07.2009), se for o caso, para aceitá-la ou rejeitá-la.

2.7. A Nota Fiscal física ou eletrônica, não aprovada pela Prefeitura da Estância

Turística de São Roque será devolvida à empresa vencedora da licitação para as

necessárias correções, com as informaçõesque motivaram sua rejeição, contando-se o
prazo estabelecido no item 2.6, a partir da data de sua reapresentação.

2.8. A devolução da Nota Fiscal física ou eletrônica, não aprovada pela Prefeitura da

Estância Turística de São Roque, em hipótese alguma servirá de pretexto para que a
empresa suspenda os fornecimentos.

2.9, Aceita e aprovada a Nota Fiscal física ou eletrônica, terá a Prefeitura da Estância
Turística de São Roque que providenciar o efetivo pagamento no prazo de até 10
(dez) dias.
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2.9.1, A emitente deverá informar, à PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE SÃO

ROQUE, na nota fiscal, o Banco/Agência, bem como o número da conta-corrente
correspondenteao CNP) da DETENTORA para realização dos pagamentos.

2.9.2. A licitante terá direito à atualização financeira dos valores não pagos após prazo
estabelecido do item 2.9 até a data do efetivo pagamento, os quais serão corrigidos
pela variação do IPCA. A Prefeitura não fará antecipação de pagamentos, mas poderá
compensar eventuais valores devidos à Contratada, com créditos que eventualmente a

municipalidadevenhaa ter, exclusivamente no montante dos valores apurados.

2.10, No caso de DETENTORA em situação de recuperação judicial, deverá apresentar
declaração, relatório ou documento equivalente de seu administrador-judicial, ou se o

administrador-judicial for pessoa jurídica, do profissional responsável pela condução
do processo, de que está cumprindo o plano de recuperação judicial.

2.11, No caso de DETENTORA em situação de recuperação extrajudicial, junto com os

demais comprovantes, deverá apresentar comprovação documental de que está
cumprindo as obrigações do plano de recuperaçãoextrajudicial.

2.12. Nenhum pagamento isentará a contratada da responsabilidade dos serviços
prestados, tais como obrigações sociais, trabalhistas, ou por quaisquer danos a
terceiros.

2.13, Os preços contratuais constituirão, a qualquer título, a única e completa
remuneração pela adequada e perfeita prestação dos serviços, incluídas todas as
despesas diretas ou indiretas.

2.14, Os pagamentos deverão ser efetuados mediante depósito em conta bancária e

deverá constar no documento fiscal o nº, Pregão Presencial, nº. do empenho, bem
como Banco, nº. da Agência Bancária e nº. da Conta Corrente.

2.15. Os preços contratuais constituirão, a qualquer título, a única e completa
remuneração pela adequada execução dos serviços e os pagamentos não isentarão a
contratadada responsabilidade pelos serviços executados.

2.16. Durante o prazo contratual, inclusive no caso de prorrogações contratuais, para

qualquer parcela de pagamento, a contratada será obrigada a apresentar a relação de
todo o pessoal e dos empregados que estão sendo utilizados na realização dos serviços
contratados, bem como, a respectiva comprovação dos pagamentos de todos os
direitos trabalhistas e recolhimentos previdenciários, relativos a esses empregados,
ficando convencionado que a Prefeitura não efetuará qualquer pagamento enquanto
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não cumpridas essas exigências, sem que caiba qualquer indenização, compensação ou
correção dos preços por eventuais atrasos nos pagamentos.

2.17. Os preços registrados serão fixos e irreajustáveis.

CLÁUSULA TERCEIRA— DOS RECURSOS FINANCEIROS

3.1, As despesas originadas pela contratação do objeto do presente contrato correção
por conta da dotação do orçamento de 2022:

- Ficha 365 - 01.06.01.15.451.0028.2059,3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros -

Pessoa Jurídica - Departamento de Planejamento e Meio Ambiente, - Empenho nº
/2022.

CLÁUSULA QUARTA- DA GARANTIA

4.1.A contratada prestou garantia no valor de R$ como condição para
aassinatura do contrato, representada por

4.2. Em caso de aditamento de contrato, a garantia ofertada deverá ser renovada pelo

mesmo prazo do aditamento, se for o caso, sob pena de não renovação contratual e

demais penalidades contratuais do edital.

4.3. O valor da garantia será devolvido 10 (dez) dias após o término do contrato. No

caso de prorrogação contratual e vencimento do prazo da caução, esta deverá ser

renovada pelo períododeduração do contrato e nas mesmas condições iniciais.

CLÁUSULA QUINTA— DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO,DO PRAZO DE

EXECUÇÃO DO SERVIÇOS E DO RECEBIMENTO DO SERVIÇO.

5.1. - O prazo do contrato será de: 12 (doze) meses, contados a partir da assinatura do
instrumento contratual.

5.2- O prazo para a execução dos serviços será de: 06 (seis) meses, contados apartir
do recebimento da Ordem de Serviços.
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5.3 - O prazo de execução será contado a partir da assinatura da Ordem de Serviços

expedida pela Prefeitura e poderá ser prorrogado nos termos do artigo 57, da Lei

Federal 8.666/93 e alterações posteriores. O prazo contratual também poderá ser
prorrogado nestes termos.

5.4- Os serviços serão recebidos de acordo como inciso ||, do artigo 73 e artigo 15 6
8º daLei 8.666/93.

CLÁUSULA SEXTA — DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E DAS OBRIGAÇÕES DA

CONTRATADA 
6.1. Os serviços serão executados de acordo com o disposto no Termo de Referência
do Anexo | do Edital.

6.2. As quantidades e especificações são aquelas constantesnos anexos deste edital.

6.3. A fiscalização e acompanhamento do contrato serão exercidos pelo Gestor do
Contrato.

6.4. O Gestor do Contrato será um servidor lotado pelo Departamento de
Planejamento.

6.5. A contratada será responsável pelo cumprimento integral da Legislação
Trabalhista, bem como pelo cumprimento de convenções ou acordos coletivos que
tenham incidência no município de São Roque. A contratada deverá adotar todas as

medidas, precauções e cuidados tendentes a evitar danos ou prejuízos à Prefeitura e a

terceiros, sem quaisquer responsabilidades ou ônus para a Prefeitura por indenizações
ou ressarcimentos devidos. Todo e qualquer prejuízo que a contratada vier a causar à

Prefeitura e a terceiros, em decorrência da execução dos serviçoscontratados,seja por
ato próprio ou de seus prepostos, gerará para ela a obrigação de ressarcimento.

6.6. A licitante vencedora será exclusivamente responsável pelo cumprimento das

normas éticas e profissionais, aplicáveis aos serviços objeto desta licitação e também
pelas normas de segurança do trabalho, relativamente a seus empregados ou
prepostos e a terceiros e também pelos materiaisempregados.

6.7. Além das responsabilidades estabelecidas na Lei 8.666/93 com suas alterações, a

licitante vencedora será responsável por todas as obrigações e despesas relacionadas
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aos serviços, tais como: obrigações trabalhistas, previdenciárias, fundiárias ou
securitárias, relativas ao pessoal que será empregado nos serviços.

6.8. Cumprir todas as demais cláusulas do edital.

6.9. Caberá a contratadao registro do contrato na instituição competente, na forma da
Leise for o caso.

6.10. Constituem motivos para a rescisão do contrato as situações referidas nos artigos
77 e 78 da Lei 8.666/93 e suas alterações, reconhecidos os direitos da Administração
nos termos do artigo 58 da Lei 8.666/93, no que couber;

CLÁUSULA SÉTIMA — DAS MULTAS E SANÇÕES

7.1. Caberão as seguintespenalidades:

7.1.1. - Multas, que serão graduadas, em cada caso, de acordo com a gravidade
da infração, observados os seguintes limites:

7.1.2 - Multa de 01 (uma) UEM por dia de atraso na execução do serviço,
limitadas a 20% do valor total da nota de empenho.

7.1.3 - Multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor total da proposta em caso de
recusa ou atraso para a assinatura do contrato

7.1.4 - Multa por inexecução parcial da obrigação: 10% (dez por cento) sobre o
valor total da nota de empenho.

7.1.5 - Multa por inexecução total da obrigação: 20% (vinte por cento) sobre o
valor total da nota de Empenho.

7.2 - O Licitante que desistir de sua proposta inicial ou do lance ofertado, a empresa

que se recusar a executar o objeto, ou não cumprir as exigências deste Edital, estarão

sujeitos, isolada ou cumulativamente,às seguintes penalidades:

a) Suspensão do direito de licitar e contratar com o município de São
Roque, pelo prazo de até 2 (dois) anos;
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b) Multa equivalente de até 10% (dez por cento) do valor ofertado.

7.3-Oatrasoouo descumprimento das obrigações contratuais assumidas permitirão
ainda a aplicação das seguintes sanções pela CONTRATANTE:

7.3.1 - Advertência, que será aplicada sempre por escrito;

7.3.2 - As sanções do artigo 86 e 87 da Lei 8.666/93, no que couber.

7.3.3 - Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o município
de São Roque,

7.34 — Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, enquanto perdurarem os motivos da punição ou até que

seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade,
no prazo não superior a 5 (cinco) anos.

7.4 - As sanções previstas neste Capítulo poderão ser aplicadas cumulativamente, ou

não, de acordo com a gravidade da infração, facultada ampla defesa à adjudicatária,
no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da intimação do ato.

7.5 - Nenhuma parte será responsável perante a outra pelos atrasos ocasionados por
motivo de força maior ou caso fortuito.

7.6- A sanção de suspensão de participar em licitação e contratar com a Administração
Pública poderãoser aplicadas também àqueles que:

7.6.1 - Retardarem a execução dopregão;

7.6.2 - Demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a

Administração;

7.6.3 - Fizerem declaração falsa ou cometerem fraude fiscal.

7.6.4 — Apresentarem documentos, declarações ou atestados falsificados,
adulterados ou forjados com a finalidade de atribuir à licitante capacidade de

participação ou execução do objeto da licitação.
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7.7 - A critério da Administraçãopoderão ser suspensas as penalidades, no todo ou em

Parte, quandoo atraso na entrega dos bens for devidamente justificado pela firma e

aceito pela adquirente, que fixará novo prazo, este improrrogável, para a completa
execução das obrigações assumidas.

7.8 - As multas poderão ser descontadas dos pagamentos a serem feitos à licitante
vencedora.

7.9 - As multas não impedirão a rescisão unilateral, nem prejudicarão a aplicação do

disposto nos artigos 81, 86 e 87 da Lei 8.666/93 ealterações.

7.10. As penalidades aqui previstas são autônomas e suas aplicações, cumulativas

serão regidas pelo artigo 87, parágrafos 2º e 3º, da Lei Federal n.º8.666/93.

7.11, Nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo administrativo, que prevê

defesa prévia do interessado e recurso nos prazos definidos em lei, sendo-lhe

facultado vista ao processo, nos dias e horários previstos no item 18.13 desteEdital.

CLÁUSULA OITAVA - DA RESCISÃO

8.1 A rescisão dar-se-á automática e independentementede qualquer aviso judicial ou

extrajudicial, desde que, ocorra falência ou dissolução da CONTRATADA, deixe a

mesma de cumprir qualquer exigência ou cláusula deste contrato, ficando a rescisão
neste caso a critério da Prefeitura.

8.2 Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do

processo, asseguradoo contraditórioe a ampla defesa.

8.3 O contrato será rescindido a qualquer tempo, sem prejuízo das multas e demais

sanções, inclusive penais, se for o caso, pelo conhecimento de fato superveniente ou

circunstâncias desabonadoras da empresa ou dos seus sócios.

8.5 Constituem motivos para a rescisão do contrato as situações referidas nosartigos
77 e 78 da Lei 8.666/93 e suas alterações, reconhecidos os direitos daAdministração
nos termos do artigo 58 da Lei 8.666/93, no que couber;
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CLÁUSULA NONA — DA LEGISLAÇÃOAPLICÁVEL

9.1 O presente contrato é regido pela Lei das Licitações e Contratos e nos casos
omissos, subsidiariamentepelo Código Civil.

CLÁUSULA DÉCIMA— CONDIÇÕES DE REGULARIDADE

10.1. Fica a CONTRATADA obrigada a manter durante toda a execução deste contrato,

todas as condições de qualificação exigidas, mantendo a situação de regularidade
perante o INSSe o FGTS.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA—DO FORO

11.1. As partes elegem o Foro da Comarca de São Roque - SP para solução de
quaisquer dúvidas oriundas do presente contrato.

E, por estar assim justo e Contratado, assinam o presente instrumento de contrato em

O3 (três) vias de igual teor e forma e na presença de 02 (duas) testemunhasque a tudo
virame assistiram, para fins e efeitos legais.

São Roque de 2022.

Prefeito

Diretor do Departamento dePlanejamento

Contratada

Testemunhas:
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ANEXO VIII

TERMODE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO

CONTRATOSOU ATOS JURÍDICOSANÁLOGOS

CONTRATANTE: PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICADE SÃO ROQUE
CONTRATADA:

PROTOCOLONº (DE ORIGEM): /2022 — Pregão Presencial nº 016/2022

OBJETO: Contratação de empresa especializada para serviços de adequação do poupatempo

São Roque, com fornecimento de material, equipamentos e mão de obra, de acordo com o
edital e com as normas técnicas e quantidades contidas no memorial descritivo, planilha

orçamentária, cronograma físico-financeiro e demais especificações técnicas constantes nesta
licitação,que ficam como parte integrante ao Edital.
ADVOGADO (S)/ Nº OAB: (*)

Pelo presenteTERMO, nós, abaixo identificados:

1 - Estamos CIENTES de que:

a) O ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamentode sua execução

contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São

Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistemaeletrônico;
b) Poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de

interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo

Eletrônico, em consonância com o estabelecidona Resolução nº 01/2011 do TCESP;

c) Além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a

ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial doEstado,
Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em

conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993,

iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código
de Processo Civil;

d) As informações pessoais dos responsáveis pela contratante estão cadastradas no módulo

eletrônico do “Cadastro Corporativo TCESP — CadTCESP”, nos termos previstos no Artigo 2º das

Instruções nº01/2020, conforme “Declaração(ões) de Atualização Cadastral”anexa(s);
e) É de exclusiva responsabilidadedo contratado manter seus dados sempre atualizados.
2 -Damo-nospor NOTIFICADOSpara:

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente
publicação;

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais,
exercer o direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber.

São Roque de de 2022.
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AUTORIDADE MÁXIMA DO ORGÃO/ENTIDADE:
Nome:

Cargo:

CPF.

Assinatura:

  

RESPONSÁVEL PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU RATIFICAÇÃO DA

DISPENSA/INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO: 
Assinatura:

RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAMOAJUSTE:
Pelo contratante;
Nome:

Cargs

CPE:

Assinatura:

  

Pela contratada:
Nome:

Cargo:
CPF:

Assinatura; 
ORDENADOR DE DESPESASDA CONTRATANTE:
Nome;

Cargo:

CrF:

Assinatura: 
Assinatura; 
GESTOR(ES) DO CONTRATO:

Nome:

Cargo:
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crr:
Assinatura:  
DEMAIS RESPONSÁVEIS e):
Tipo de ato sob suaresponsabilidade:EmaeNome:

Cargo:

CPF: aAssinatura:

    
(*) - O Termo de Ciência e Notificação e/ou Cadastro do(s) Responsável(is) deve identificar as pessoas

físicas que tenham concorrido para a prática do ato jurídico, na condição de ordenador do despesa;

de partes contratantes;de responsáveis por ações de acompanhamento, monitoramentoe avaliação;

de responsáveis Por processos licitatórios; de responsáveis por prestações de contas; de responsáveis

conclusivoseja distinto daquelesjá arroladoscomo subscritores do Termo de Ciência e Notificação, será
ele objeto de notificaçãoespecífica. (inciso acrescidopela Resolução nº 11/2021)
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ANEXO IX

Pregão Presencial nº 016/2022

Planilha Orçamentária.

               
  
 
 
 

      

ValorQua E Valor do Total por

Etapa | Produt| profissional Unid O tia | oo| liam Produto
ade R$ R$RS

= CorpoEsp = Ear ai E 490,00| 49 000,00

Plano de 3 [Produçãode| Técnica
Trabalho ê material 20| 490,00| 980000| 58800,00

gráfico

Etapa 2 ER q aMacrozonea roduto jacrozoneam 4
mento, 21 ento 306!) 490,00) | 480,00)

Diagnostico A

Juríico e récrica :
Físico. q ro 220| 490,00| ado

Territorialdo o Técnico 800,00
Plano 3 Produção de

Participativo| 8 material 421| 490,00| 4949000| 306 740,00
o gráfico

CorpoEtapa 3 o a 200| 490,00| 98 000,00
Elaboração | É ocgucêado| fora

ceMpiado| material | Técnica| 34| 490,00| 3669000| 137 690,00
gráfico

Etapa 4 Corpo
acompanham| É Técnico a deo | 960.001] 78 AO60

2 - lora-
ento das 8 Produçãode| Tacnica

Discursões| É material so | 490,00| 3920000| 117.600,00
Públicas, “gráfico

TOTAL R$ 620 830,00 
63

Er»Upseus
W

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO ROQ
“ESTÂNCIA TURÍSTICA”

 



 
“ESTÂNCIA TURÍSTICA” ane?
ESTADO DE SÃO PAULO

“erãaRogue— a PormadaVinha « mitoposTasmeça”         
 
 

      ANEXO X

Planilha Quantitativa.

Valor Total
E Valor

Produt Unidad| Quanti do por
Etapa É Profissional e dade ua fem: | Produto

R$ R$

- Corpo Técnico 100

Etapa 1 Plano de £ Hora-

Trabalho g Produção de | Técnica| 9
a material gráfico

Etapa 2 Produto| Macrozonsame 305
Macrozoneament 24 nto

o, Diagnostico
Jurídico e Fisico- a

Territorialdo q Corpo Técnico 220
Plano e

Participativo = Produção de Hr
É material gráfico
o -

Etapa 3 8 Corpo Técnico ira 200

Elaboraçãode 8 Produçãode | Técrna
Minuta de Lel Ê material gráfico e

Etapa 4 e Corpo Técnico 160
Acompanhament s Hora-
odas Discursões| & Produçãode | Técnica| ag

Públicas. x material gráfico

TOTAL     
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Cronograma Físico FinanceiroEtapa. 
Mês Mês Mês            

  
 
    

Etapa Produto 4 2 3 4 5 | Mês6

Etapa 1 Plano de Trabalho ist
100%

Produto
21

Etapa 2 Macrozoneamento,Diagnostico
Jurídicoe Fisico-Territorialdo Plano

Participativo

Produto
2.2

Etapa 3 Elaboraçãode Minuta de Lei Predio

Etapa 4 Acompanhamentodas Produto
DiscursõesPúblicas 4
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PORTARIA N.º 407/2022

De 18 de maio de 2022

 
MARCOS AUGUSTO ISSA HENRIQUES DE

ARAÚJO, Prefeito da Estância Turística de São Roque, em

conformidade com o Decreto 6.128/05, e no uso de suas atribuições

legais,

RESOLVE:

Art. 1º DESIGNAR os servidores abaixo relacionados para

desempenhar as funções de equipe de apoio c/ou pregoeiro nas licitações
denominadas pregão. fazendo jus à gratificação a que se refere o inciso VIII do

art. 39 da Lei 2.209/94 alterado pela Lei 2310 de 08/05/96, no valor de 50% do

vencimento-base do Nível V.

1 - Juliana Regina Mesquita Viola — pregoeira e elemento de

apoio;
Il- Jéssica Zacante Nascimento — pregoeira e elemento de És”

apoio;
HI — Daniel Xavier dos Santos - pregoeiro e elemento de

apoio:
IV - Henrique Roque Pinto - pregoeiroe elemento de apoio:
V — Marcos Felício da Costa — pregoeiro elemento de apoio;
VI — Mateus Taraboreli Foina — pregociro e elemento de

apoio:
VII — Ana Laura Esquitini — pregocira e elemento de apoio;
VIII — Lucas Martins França — pregoeiro e elemento de

apoio;
IX - Carolina de Carvalho Godoy — pregoeira e elemento de

apoio;
X - Vitor Barbosa Carlini - pregoeiroc elemento de apoio;

XI - Bárbara Regina Pereira - elemento de apoio;

XII- Gino Pizzingrilli - elemento de apoio;
XIII - Angélica AparecidaJacinto — elemento de apoio;
XIV - Rafaela Mendes Gonçalves - elemento de apoio;

XV - Rafael SchumannThomaz— elemento de apoio;
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XVI — Paola Cristina de Moraes Lambiazzi — elemento de

apoio.
Art. 2º O Prefeito designará o pregoeiro e a equipe de apoio

para o desenvolvimentoe a condução de cada licitação na modalidade de pregão.

Art. 3º Está Portaria entra em vigor na data de sua

publicação, revogando a portaria 353/2022.

PREFEITURADA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE SÃO ROQUEeMARCOS AUGUSTO ISSA HENRIO ES DE ARAÚJO

PREFEITO”

   
PUBLICADA AOS 18 DE MAIO DE 2022, NO ÁTRIO DO PAÇO MUNICIPAL

imgsm.-



 
“CERTIFICADO   

Conferimos a

Mateus Taraboreli Foina   
Pregoeiro e Novas Sumulas do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo” ministradono dia 27 de

maio de 2021, com duração de 8 horas/aula.

  
Thais Helena Martins Veneri

Especialista em Licitações e Contratos
OAB/SP 239.348

Julio César Machado
Diretor Executivo

OAB/SP 330.136 — CRA/SP92.189

 
   CONFIATTA

Grupo
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COMPROVANTE DE RETIRADA DE EDITAL

PREGÃO PRESENCIAL— 016/2022 
 

OBJETO: Contratação de empresa especializada para execução de serviços de Revisão do
Plano Diretor Municipal da EstânciaTurística de São Roque/SP, de acordo com o edital e

com as normas técnicas e quantidades contidas no termo de referência, planilha

orçamentária, cronograma físico-financeiroe demais especificações técnicas constantes

nesta licitação, que ficam como parte integrante ao Edital.   
DADOS DO INTERESSADO:

Nome: 
AGssaaaasauna Cargo-função: 
Empresa: .......ssesereneneeseremiasereesetsessnsasissasesends 
CNPJE .cseneesesareesssisareramencermeresmmes 
Endereço:......ieesermiseeeeeeeeeesereereeeeeereiasammatimereereamreseememinasarenmieenerseemeneatereneoo

Cidade:sermos .. Cep:  é FBES ssassacansecempenereennaçoisFOX: .semeraconsonoensaresemsastasiançõssOBS: ssapmeanaigrasaçes

ESSE a. essseorscacenriraeramos 
O adquirente, acima qualificado, que subscreve a presente, declara, por este e na

melhor forma de direito, que CONFERIU E RETIROU, todas as 065 (sessenta e cinco)

folhas numeradas da documentação referente a PREGÃO PRESENCIAL nº. 016/2022,

atestando que foram fornecidas todas as informações necessárias e suficientes para

elaboração da proposta comercial, bem como dos documentos necessários para

habilitação.

São Roque, ........ de .ecceeccremmeeearmenesassudentas de 2022.

Departamentode Administração Adquirente — assinatura



/ PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO
"ESTÂNCIA TURÍSTICA”
ESTADO DE SÃO PAULO

“Sã Roque — aToma da Vintos eEsmita fam Uatimeça ”

EDITAL Nº 147/2022

PREGÃO PRESENCIALNº. 016/2022

A Prefeitura da Estância Turística de São Roque, por solicitação do Departamento de

Planejamento, por intermédiodo pregoeiro Sr. Mateus Taraboreli Foina e a equipe de

apoio a Sra. Rafaela Mendes Gonçalves e o Sr. Lucas Martins França, designados pela

Portaria n.º 407/2022, torna público que realizará licitação na modalidade PREGÃO

PRESENCIAL, do tipo MENOR PREÇO GLOBAL, para a Contratação de empresa

especializada para execução de serviços de Revisão do Plano Diretor Municipal da

Estância Turística de São Roque/SP, de acordo com o edital e com as normas técnicas

e quantidades contidas no termo de referência, planilha orçamentária, cronograma
físico-financeiro e demais especificações técnicas constantes nesta licitação, que ficam

como parte integrante ao Edital.

O procedimento licitatório obedecerá ao disposto na Lei Federal Nº 10.520, de

17.07.2002, no Decreto Municipal 6128/2005 e, subsidiariamente,na Lei 8.666/93-com

suas alterações, Lei Complementar nº123, de 14 de dezembro 2006, com alterações da

Lei Complementar 147/2014, Decreto Municipal 7.034, de 12/08/2010 e Decreto

Federal n.º 8.538/2015.

01 - DISPOSIÇÕESPRELIMINARES

01.1. O Pregão Presencial será realizado em sessão pública na sala de licitações

localizada no Paço Municipal, sito à Rua São Paulo, n.º 966, bairro Taboão, na cidade

de São Roque, Estado de São Paulo.

01.2. Os trabalhos serão conduzidos por servidor (a) da Prefeitura da Estância

Turística de São Roque, denominado (a) Pregoeiro (a) com o auxílio da Equipe de

Apoio, designados pela Portaria nº. 407/2022 de 18 de Maio de 2022.

01.3. As propostas deverão obedecer às especificações deste Edital e seus

Anexos, que dele fazem parte integrante.

01.4. Os envelopes contendo a proposta e os documentos de habilitação serão

recebidos no endereço acima mencionado, na sessão pública de processamento do

Pregão, após o credenciamento dos interessados que se apresentarem para participar

do certame.
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02 - DO OBJETO

02.1. Contratação de empresa especializada para execução de serviços de

Revisão do Plano Diretor Municipal da EstânciaTurística de São Roque/SP, de acordo

com o edital e com as normas técnicas e quantidades contidas no termo de

referência, planilha orçamentária, cronograma físico-financeiro e demais

especificaçõestécnicas constantes nesta licitação, que ficam como parte integrante

ao Edital.

03 - CONDIÇÕES QUE VEDAM A PARTICIPAÇÃO- É vedada a participação na licitação

ao interessado que:

03.1 — Empresas estrangeiras que não funcionem no país.

03.2- Tenha para tanto constituído consórcio ou ainda grupo de empresas;

03.3- Estejam suspensas de participar em licitações realizadas pelo Município

de São Roque, nos termos do artigo 87, inciso Ill da lei 8666 de 1993.

03.4 - Tenham sido declaradas inidôneas para contratar com o Poder Público

nos termos do artigo 87, inciso IV, da lei 8666 de 1993.

03.5- Tenha entre seus sócios alguém que seja servidor público ou dirigente da

Prefeitura da Estância Turística de São Roque.

03.6- Tenha entre seus sócios alguém que seja membro da Comissão

Permanente de Licitações ou da Equipe de Apoio.

03.7- Tenha entre seus Funcionários, Controladores, Dirigentes ou Sócios, o

Prefeito, o Vice-Prefeito, qualquer Diretor ou Vereador da Prefeitura da Estância

Turística de São Roque.

03.8- Estejam Impedidas de licitar e contratar com o Município de São Roque

nos termos do artigo 7º da lei 10520 de 2002.

03.9- Estejam em processo de falência, sob concurso de credores, em

dissolução ou em liquidação;
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03.10- Estejam impedidas de licitar e contratar com o Poder Público, na forma

do art. 10, da Lei nº 9.605 de 1998.

04 — DO CREDENCIAMENTO

04.1. Para o credenciamento deverá ser apresentada ao(a) Pregoeiro(a):

04.1.1 - O modelo do Anexo Il original, ou cópia devidamente

autenticada em cartório competente ou pela Comissão de Licitações, assinado por

representante legal da empresa devidamente comprovado OU instrumento público ou

particular de procuração no original ou cópia autenticada em cartório competente, da

qual constem poderes específicos para formular lances, negociar preços, interpor e

desistir de recursos e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame.

04.1.2 — Estatuto ou contrato social que conste a figura do signatário

outorgante ou instrumentoconsolidado, apresentado através de cópia autenticada em

cartório competente ou pela Comissão de Licitações, mediante a apresentação do

original, comprovando ainda o ramo de atividade pertinente ao objeto desta licitação.

04.1.3 - Requerimento de empresário ou certificado de MEI,

apresentado através de cópia autenticada em cartório competente ou pela Comissão

de Licitações, mediante a apresentação do original, comprovando ainda o ramo de

atividade pertinente ao objeto desta licitação.

04.2 - O representante legal e/ou o procurador deverão identificar-se exibindo

documento oficial com foto.

04.3 - Será admitido apenas 01 (um) representante para cada licitante

credenciado, sendo que cada um deles poderá representar apenas um credenciado.

05 - Quanto ao pleno atendimento aos requisitos de habilitação e quanto as

Microempresa, Empresa de pequeno porte ou microempreendedorindividual:

05.1 — Após a realização do credenciamentoe fora Envelopes nº 01 (Proposta)

e nº 02 (Habilitação) deverão ser apresentados os seguintes documentos:
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05.1.1 — Declaração de atendimento aos requisitos de Habilitação, de

acordo com o modelo estabelecido no Anexo Ill, deverá ser apresentada ao(a)

Pregoeiro(a), em via original ou cópia autenticada após a realização do

credenciamento, FORA dos Envelopes nº 01 (Proposta) e nº 02 (Habilitação).

05.1.2 — Declaração de Microempresa, Empresa de pequeno porte ou

micro empreendedor individual, visando ao exercício da preferência prevista na Lei

Complementar nº 123/2006 e Decreto Federal n.º 8.538/2015, que deverá ser feita de

acordo com o modelo estabelecido no Anexo IV deste Edital, em via original ou

autenticada. FORA dos Envelopes nº 01 (Proposta) e nº 02 (Habilitação).

06 — DA APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPESPROPOSTA E DOCUMENTOS

06.1. A proposta e os documentos para habilitação deverão ser apresentados

separadamente, em 02 envelopes fechados e indevassáveis, contendo em sua parte

externa a razão social da empresa licitante, bem como o número do presente Pregão, a

saber: 
Envelope nº. 01 — Proposta

Prefeitura da EstânciaTurística de São Roque

Empresa:
Pregão Presencial nº. 016/2022 - Contratação de empresa especializada para execução
de serviços de Revisão do Plano Diretor Municipal da Estância Turística de São

Roque/SP, de acordo com o edital e com as normas técnicas e quantidadescontidas no

termo de referência, planilha orçamentária, cronograma físico-financeiro e demais
especificações técnicas constantes nesta licitação, que ficam como parte integrante ao

Edital. E) 
 

Envelope nº. 02 - Documentos de Habilitação

Prefeitura da EstânciaTurística de São Roque

Empresa:
Pregão Presencial nº. 016/2022 - Contratação de empresa especializada para execução
de serviços de Revisão do Plano Diretor Municipal da Estância Turística de São

Roque/SP, de acordo como edital e com as normas técnicas e quantidadescontidas no
termo de referência, planilha orçamentária, cronograma físico-financeiro e demais
especificações técnicas constantes nesta licitação, que ficam como parte integrante ao

Edital.  
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07 — ENVELOPE N£. 01 — PROPOSTA

07.1 - A proposta deverá ser preenchida, devidamente assinada, com

identificação clara do subscritor, em envelope fechado e indevassável, em obediência

aos elementos contidos neste edital, e não deverá conter rasuras, emendas ou

entrelinhas, nem tampouco vantagens não previstas no Edital. Nela deverão estar

contidos:

a. A denominação,endereço/CEP, e-mail, telefone, CNPJ do licitante e data.

b. Quantidades, preços unitários e totais das etapas conforme planilha
orçamentária e preço total dos serviços, de acordo com as exigências do Memorial

Descritivo anexo a esteedital. Nos preços propostos deverão estar incluídas todas as

despesas diretas ou indiretas, tais como: despesas com pessoal, trabalhistas,

previdenciárias, securitárias, etc.;

c. Validade da proposta que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias

contados da data da abertura do envelope de habilitação;

d. No silêncio da proposta quanto à validade da mesma será considerada como

prazo de 60 (sessenta) dias.

07.2 - Os preços deverão ser cotados em moeda nacional corrente, com apenas

duas casas decimais, não se admitindo cotação em moeda estrangeira.

07.3 - No caso de divergência entre o preço total e o preço unitário,
prevalecerá aquele que representar o menor desembolso para a Prefeitura da Estância

Turística de São Roque;

07.4 - Não se admitirá proposta que apresente valor simbólico, irrisório ou

zero.

07.5 - Não serão aceitas as propostas apresentadas em cópias extraídas por fax

símile.

08 — ENVELOPE NS. 02 - DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO
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08.1 - O envelope DOCUMENTAÇÃOdeverá conter os seguintes documentos:

08.1.1 — Para Habilitação Jurídica:

08.1.1.1. Registro Comercial, no caso de empresa individual, demonstrando o

ramo de atividade pertinente ao objeto desta licitação;

08.1.1.2. Requerimento de empresário ou Certificado de MEI demonstrando o

ramo de atividade pertinente ao objeto desta licitação;

08.1.1.3 - Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente

registrado, em se tratando de sociedades comerciais e, no caso de sociedades por

ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores,

demonstrando o ramo de atividade pertinenteao objeto destalicitação;

08.1.1.4 - No caso de alterações contratuais ou estatutárias não será necessária

à apresentação de todas as alterações, desde que através daquelas apresentadas se

possa ter uma visão completa e atual da situação jurídica da licitante, como também

poderá ser apresentado o instrumentoconsolidado;

08.1.1.5 = Caso os documentos do item 08.1.1 já tenham sido apresentados e

entregues por ocasião do credenciamento o licitante ficará dispensado de apresentá-

los no envelope de habilitação.

08.1.2 - Para Qualificação Econômico-Financeira:

08.1.2.1 - Prova de ter a empresa totalmente integralizada e registrada na Junta

comercial, capital social igual ou superior a R$ 62.083,00 (sessenta e dois mil e oitenta
e três reais), ou ainda patrimônio líquido na mesma proporção, nos termos do 83º do

artigo 31 da Lei 8.666/93.

08.1.2.2 - Balanço Patrimonial do último exercício social, já exigíveis e

apresentados na formada Lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa,

vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios.
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08.1.2.3 -— A boa situação financeira da licitante será aferida pela observância,

dos índices apurados pela fórmula abaixo, cujo cálculo deverá ser demonstrado em

documento próprio.

ILG - ÍNDICE DE LIQUIDEZGERAL: >1,00

ILG= Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo.

Passivo Circulante + Exigível à Longo Prazo

ILC— ÍNDICE DE LIQUIDEZ CORRENTE:> 1,00

ILC= — Ativo
Circulante. Passivo Circulante

GRAU DE ENDIVIDAMENTO<0,50
GEG = Passivo Circulante + Exigível a Longo PrazoAtivo Total

08.1.2.4 - Certidão negativa de Falência e Concordata (RecuperaçãoJudicial ou

Extrajudicial), expedida pelo Cartório de Distribuição da sede da licitante, expedida —
com data não superior a 60 (sessenta) dias que antecederem a abertura das propostas. É

08.1.2.5. Caso a licitante apresente a Certidão Positiva de concessão de

Recuperação Judicial ou Extrajudicial, será necessária a apresentação do Plano de

Recuperação Judicial ou Extrajudicial, já homologado pelo juízo competente e em

pleno vigor, apto a comprovar sua viabilidade econômico-financeira;

08.1.2.6. Nos termos do verbete de súmula nº 50, do E. TCE/SP, a licitante que

estiver com Plano de Recuperação Judicial ou Extrajudicial homologado pelo juízo

competente não se exime de apresentar os demais documentos de habilitação

econômico-financeiro previstos neste edital.

08.1.3. Para Regularidade Fiscal e Trabalhista:

08.1.3.1 - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas

(CNPJ), dentro do prazo de validade;
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08.1.3.2 - Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes estadual ou

municipal, relativo ao domicílio ou sede da licitante, pertinente ao seu ramo de

atividade e compatível com o objeto da licitação;

08.1.3.3 - Prova de Regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual

e Municipal do domicílio ou sede da licitante, dentro do prazo de validade;

08.1.3.3.1 - A prova de regularidade com a Fazenda Federal

deverá ser feita mediante a apresentação da Certidão Conjunta Negativa de Débitos

ou Positiva com Efeitos de Negativa, relativos a Tributos Federais (inclusive às

contribuições sociais) e à Dívida Ativa da União.

08.1.3.3.2 - Prova de Regularidade de débito com a Fazenda

Estadual da sede ou do domicílio do licitante relativa aos tributos incidentes sobre o

objeto desta licitação; OU Certidão de regularidade de débito com a Fazenda

Municipal, da sede ou do domicílio do licitante, relativa aos tributos incidentes sobre o

objeto desta licitação.

08.1.3.4 - Prova de Regularidade relativa ao Fundo de Garantia por

Tempo de Serviço (FGTS), mediante a apresentação do Certificado de Regularidade

Fiscal - CRF, dentro do prazo de validade;

08.1.3.5 - Prova de Inexistência de débitos inadimplidos perante a

Justiça do Trabalho, (Lei 12.440/2011 de 07/07/2011), mediante a apresentação de

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), nos termos do Título VII-A,

acrescido à Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452,

de 1º de maio de 1943 — (NR) ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, dentro

do prazo de validade.

08.1.3.6 — A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das

microempresas e empresas de pequeno porte ou microempreendedor individual

somente será exigida para efeito de contratação;

08.1.3.7 - As microempresas, empresa de pequeno porte ou

microempreendedor individual, por ocasião da participação neste certame, deverão

apresentar toda a documentação exigida para fins de comprovação de regularidade

fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição;
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08.1.3.8 - Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade

fiscal e trabalhista, será assegurado as ME, EPP e MEI o prazo de cinco dias úteis, a

contar da declaração de vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a

critério desta Prefeitura, para a regularização da documentação, pagamento ou

parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com

efeito de certidão negativa;

08.1.3.9 - A não-regularização da documentação, no prazo previsto no

subitem anterior, implicará na decadência do direito à assinatura do contrato, sem

prejuízo das sanções previstas neste edital, procedendo-seà convocação dos licitantes

para, em sessão pública, retomar os atos referentes ao procedimento licitatório, nos

termos do art. 48, inciso XXIII, da Lei Federal nº. 10.520/02.

08.1.3.10 — Declaração da empresa de que não possui, em seu quadro

de pessoal, empregado(s) menor(es) de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno,

perigoso ou insalubre e, menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo

na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos do artigo 7º, inciso

XXXIII, da Constituição Federal e artigo 27, inciso V, da Lei Federal nº 8.666/93,
conforme modelo Anexo V.

08.1.3.11 — Declaração da empresa que não está impedida de participar de

licitações ou contratar com a Administração Pública, Direta ou Indireta e que não é

declarada inidônea pelo Poder Público, de quaisquer esferas da Federação. Não se

encontra nos termos da legislação em vigor, sujeito a qualquer outro fato ou

circunstância que possa impedir a sua regular participação na presente licitação, ou a

eventual contratação que deste procedimento possa ocorrer, nos termos disposto no 8

2º, do artigo 32, da Lei Federal nº. 8.666, de 21de junho de 1993, acrescido pela Lei

nº. 9.854, de 27 de outubro de 1999, conforme modelo no Anexo VI.

08.1.4. Para QualificaçãoTécnica:

08.1.4.1 - Prova de registro ou inscrição da empresa, junto ao Conselho Regional de

Engenharia e Agronomia— CREA ou Conselho Regional de Arquitetura - CAU, mediante
a apresentação da Certidão de Registro de Pessoa Jurídica, dentro do seu prazo de

validade mediante a apresentação de original ou cópia reprográfica devidamente

autenticada.

10
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08.1.4.2 - Comprovação de aptidão, em nome DA EMPRESA LICITANTE, para

desempenho de atividade pertinente e compatível em características, quantidades e

prazos com o objeto da licitação, através de atestado (s) fornecido (s) por pessoa

jurídica de direito público ou privado, devidamente registrados nas entidades

profissionais competentes.

08.1.4.3 - Comprovação da licitante de possuir em seu quadro permanente, na

data de apresentação dos envelopes, profissional com capacidade técnica para

execução de obra ou serviço de características semelhantes, através de atestado(s)

fornecido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado, acompanhados do

Certificado de Acervo Técnico - CAT, a partir de arquivo na entidade profissional

competente - CREA ou CAU, mediante a apresentação de original ou cópia

reprográfica devidamente autenticada.

08.1.4.3.1 — A comprovação de vinculo(s) do responsável(is) técnico(s) do(s)
atestado(s) referidos no item 08.1.4.3, com a empresa, nos termos da súmula 25 do

TCESP, deverá ser feita da seguinte forma:

a) Sócio: cópia autenticada do contrato social ou estatuto social, devidamente

registrado no órgão competente.

b) Diretor: cópia autenticada do contrato social em se tratando de firma individual

ou cópia da eleição devidamente publicada na imprensa em se tratando de sociedade

anônima.

c) Empregado: cópia autenticada da ficha ou livro de registro de empregados, ou

ainda, cópia autenticada da Carteira de Trabalho e Previdência Social.

d) Autônomo prestador de serviços — cópia autenticada do contrato de prestação

de serviços compatíveiscom o objeto desta licitação.

08.1.4.4. - A empresa licitante deverá juntar a CERTIDÃO DE VISTORIA,

de que vistoriou os locais e que tem pleno conhecimento das condições onde serão

executados os serviços objeto deste edital.

08.1.4.4.1. - A vistoria NÃO É OBRIGATÓRIA, se houver interesse em
realizá-la, o interessado deverá agendá-la em horário de expediente e com
antecedência. A não realização da vistoria implica a aceitação de todas as condições
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dos locais da prestação dos serviços, assumindo total responsabilidade por esse fato
ausência de vistoria).

08.1.4.4.2. - A vistoria PODERÁ ser realizada em qualquer dia útil
anterior à data de entrega dos envelopes, no horário das 09:00 às 15:00 horas, e

deverá ser previamente agendada com o representante legal da municipalidade, por
meio do telefone (011) 4784-8542 no Departamento de Planejamento e Meio

Ambiente.

08.1.4.5. A vistoria correrá por conta da proponente, que deverá vistoriar e examinar

os locais dos serviços e obter sob sua responsabilidade e risco, todas as informações

necessárias.

08.1.4.6. Cumprir o item 10 (CapacitaçãoTécnica) do Termo de Referência.

08.1.5. Das Disposições Referentesà documentação.

08.1.5.1 - Os documentos solicitados para habilitação poderão ser

apresentados em seus originais ou, por qualquer processo de cópia autenticada por
cartório competente, pelo pregoeiro, ou equipe de apoio, com apresentação do

original acompanhado da cópia simples, para que seja feita a conferência e

autenticaçãoou, por publicação em órgão de imprensaoficial.

08.1.5.2 - Os documentos que dependem de prazo de validade e que

não contenham prazo de validade especificado no próprio corpo, em lei ou neste

edital, devem ter sido expedidos no máximo até 60 (sessenta) dias anteriores a

abertura da proposta.

08.1.5.3 - Em todas as hipóteses referidas nos itens 08, não serão

aceitos protocolos e nem documentos com prazo de validade vencido.

09 - DO PROCEDIMENTOE DO JULGAMENTO

09.1. No dia, horário e local indicados no preâmbulo será aberta a sessão de

processamentodo Pregão, devendo ser entregues à Comissão de Licitações, de forma

concomitante, a Carta de Credenciamento (Anexo Il), a Declaração de Pleno

Atendimento aos Requisitos de Habilitação (Anexo Ill), a Declaração de

12
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Microempresa, Empresa de pequeno porte ou microempreendedorindividual (Anexo

IV), o Envelope nº 01 (Proposta) e o Envelope nº 02 (Habilitação).

09.2. Iniciada a abertura do primeiro envelope proposta, estará encerrado o

credenciamento e, por conseguência, a possibilidade de admissão de novos

participantes no certame.

09.3. O licitante que não contar com representante credenciado presente na

sessão ou, ainda que presente, não puder praticar atos em seu nome por conta da

apresentação de documentação defeituosa, ficará impedido de participar da fase de

lances verbais, de negociar preços, de declarar a intenção de interpor ou de renunciar

ao direito de interpor recurso, ficando mantido, portanto, o preço apresentado na

proposta escrita, que há de ser considerada para efeito de ordenação das propostas e

apuração do menor preço.

09.4. A análise das propostas pelo(a) Pregoeiro(a) visará ao atendimento das

condições e exigênciasestabelecidas neste Edital e seus Anexos, sendo desclassificadas

as propostas:

a - Cujo objeto não atenda as especificações, prazos e condições fixados no

Edital.

b- Que apresentaremqualquer oferta de vantagem não prevista no Edital, bem

como proposta alternativa;

c - Que apresentarem preços irrisórios tornando os preços manifestamente

inexequíveis.

d - Que apresentem preços unitários superiores aos valores unitários

estimados constante na Planilha Orçamentária;

09.4.1 - Para efeitos do disposto no item anterior, letra “c”, o(a)

Pregoeiro(a) promoverá diligência para verificação da compatibilidade do preço

proposto com os de mercado, mediante análise da pesquisa de preços constante no

processo.
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09.5. Com referência aos preços, as propostas serão verificadas quanto à

exatidão das operações aritméticas que conduziram ao valor total orçado,

procedendo-se às correções necessárias, no caso de eventuais erros, tomando-se

como corretos os preços unitários. As correções efetuadas serão consideradas para

apuração do valor da proposta.

09.6. As propostas classificadas serão selecionadas para a etapa de lances, com

observância dos seguintes critérios:

a - Seleção da proposta de menor preço e as demais com preços até 10% (dez

por cento) superior aquela;

b - Não havendo pelo menos 3 (três) propostas na condição definida na alínea

anterior, serão selecionadas as propostas que apresentarem os menores preços, até o

máximo de 3 (três). No caso de empate dos descontos, serão admitidas todas as

propostas empatadas, independentemente do número de licitantes.

c- Para efeito de seleção será considerado o Menor Preço Global.

09.7. O(a) Pregoeiro(a) convidará individualmente as licitantes autoras das

propostas selecionadas a formular lances de forma verbal e sequencial, a partir do

autor da proposta de maior preço e, os demais, em ordem decrescente de valor,

decidindo-sepor meio de sorteio no caso de empate de preços.

09.7.1. Serão realizadas tantas rodadas de lances verbais quantas se

façam necessárias.

09.7.2. Não serão aceitos lances verbais com valores irrisórios,

incompatíveis com o valor orçado, podendo o(a) pregoeiro(a) negociar com as

licitantes visando estabelecer um intervalo razoável entre os lances ofertados.

09.7.3. Será vencedora da etapa dos lances verbais, aquela que

ofertar o menor preço global.

09.7.4 A desistência em apresentar lance verbal, quando convidado

pelo(a) pregoeiro(a) implicará na exclusão da etapa correspondente não o

prejudicando nos demais itens quando houver.
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09.8. A etapa de lances será considerada encerrada quando todos os

participantes dessa etapa declinarem da formulação de lances.

09.9. Caso a participação do certame não se limite as Microempresa, Empresa

de pequeno porte ou micro empreendedor individual, e caso haja empate entre as

empresas participantes, será assegurado o exercício do direito de preferência às

Microempresa, Empresa de pequeno porte ou micro empreendedor individual, nos

seguintes termos:

09.9.1. Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas

apresentadas pelas Microempresa, Empresa de pequeno porte ou micro

empreendedor individual, sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores à

proposta mais bem classificada;

09.9.2. A Microempresa, Empresa de pequeno porte ou

microempreendedor individual, cuja proposta for mais bem classificada poderá

apresentar proposta de preço inferior aquela considerada vencedora da fase de lances,

situação em que sua proposta será declarada a melhor oferta;

a. Para tanto, será convocada para exercer seu direito de

preferência e apresentar nova proposta no prazo máximo de 05 (cinco) minutos após o

encerramento dos lances, a contar da convocação do(a) Pregoeiro(a), sob a pena de

preclusão;

b. Se houver equivalência dos valores das propostas apresentados

pelas Microempresa, Empresa de pequeno porte ou micro empreendedor individual
que se encontrem no intervalo estabelecido no subitem 09.9.1 será realizado sorteio

entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá exercer a preferência e

apresentar nova proposta;

É: Entende-se por equivalência dos valores das propostas as que

apresentarem igual valor, respeitada a ordem de classificação.

09.9.3. O exercício do direito de preferência somente será aplicado

quando a melhor oferta da fase de lances não tiver sido apresentada por

microempresaou empresa de pequeno porte ou microempreendedor individual;
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09.9.4. Não ocorrendo à contratação da Microempresa, Empresa de

pequeno porte ou microempreendedor individual, retomar-se-ão, em sessão pública,

Os procedimentos relativos à licitação, nos termos do quanto disposto no art. 4º, inciso

XXIII, da Lei 10.520/02, sendo assegurado o exercício do direito de preferência na

hipótese de haver participação de demais Microempresa, Empresa de pequeno porte

ou microempreendedor individual cujas Propostas se encontrem no intervalo
estabelecido no subitem 09.9.1.

a. Na hipótese da não-contratação da Microempresa, Empresa de

Pequeno porte ou microempreendedor individual, e não configurada a hipótese
prevista no item 09.9.4, será declarada a melhor oferta aquela proposta originalmente
vencedora da fase de lances.

09.10. Encerrada a etapa de lances, serão classificadas em ordem decrescente

todas as propostas, inclusive aquelas que não participaram da etapa de lances verbais,
considerandopara as que participaram o último preço ofertado.

09.11. O(a) Pregoeiro(a) poderá negociar coma licitante autora da oferta de
menor preço com vistas à redução do preço.

09.12. Após a negociação, se houver, o(a) Pregoeiro(a) examinará a

aceitabilidade do menor preço, decidindo motivadamente a respeito.

09.13. Considerada aceitável a oferta de menor preço global, será aberto o

envelope nº. 02, contendo os documentos de habilitação da licitante.

09.14. Eventuais falhas ou outras irregularidades nos documentos de

habilitação poderão ser sanadas na sessão pública de processamento do Pregão, até a

decisão sobre a habilitação, inclusive mediante verificação efetuada por meio
eletrônico hábil de informações.

09.15. A verificação será certificada pelo(a) Pregoeiro(a) e deverão ser
anexados nos autos os documentos passíveis de obtenção por meio eletrônico, salvo
impossibilidadedevidamente justificada.

09,16. À Administração não se responsabilizará por eventual indisponibilidade
dos meios eletrônicos, no momento da verificação. Ocorrendoessa indisponibilidade e
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não sendo apresentados os documentos alcançados pela verificação, a licitante será
inabilitada.

09.17. Constatado o atendimento dos requisitos de habilitação previstos neste
Edital, a licitante será habilitada e declarada vencedora do certame.

09.18. Se a oferta não for aceitável, ou se a licitante não atender as exigênciase

condições para habilitação, o(a) Pregoeiro(a) examinará a oferta subsequente de

menor preço, negociará com o seu autor, decidirá sobre a sua aceitabilidade e, em

caso positivo, verificará as condições de habilitação e, assim sucessivamente, até a

apuração de uma oferta aceitável cuja autora atenda aos requisitos dehabilitação,
caso em que será declarada vencedora.

10 - DOS RECURSOS, ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

10.1. No final da sessão, a licitante que quiser recorrer deverá manifestar

imediata e motivadamente a sua intenção, abrindo-se então o prazo de 03 (três) dias

Para a apresentação de razões, ficando as demais licitantes desde logo intimadas para

apresentar contrarrazões em igual número de dias, que começarão a correr do
término do prazo da recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos.

10.2. A ausência de manifestação imediata e motivada da licitante importará na

decadência do direito recurso, e consequente, adjudicação do objeto do certame

pelo(a) Pregoeiro(a) à licitante vencedora e encaminhamento do processo à

autoridade competente para homologação.

10.3. Interposto o recurso, o(a) Pregoeiro(a) poderá reconsiderar sua decisão
ou encaminhá-lodevidamente com informaçõesà autoridade competente.

10.4. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a

autoridade competente adjudicará o objeto do certame à licitante vencedora e

homologará o procedimento.

10.5. O recurso terá efeito suspensivo e o seu acolhimento importará na

invalidação dos atos insuscetíveis de aproveitamento.
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10.6. A adjudicação será feita de acordo com os critérios de julgamento
estabelecidos neste Edital.

11- DA GARANTIA

11.1. Da empresa vencedora, como condição para a assinatura do contrato,
será exigido o depósito de garantia de 5% (cinco por cento) do valor total do

contrato, podendo a mesma ser representada por caução em dinheiro, títulos da

dívida pública, seguro garantia ou fiançabancária. O valor da garantia será devolvido ao

contratado dentro de 10 (dez) dias após o término da vigência do contrato, mediante
solicitação do mesmo.

11,2. Em caso de aditamento de contrato, a garantia ofertada deverá ser
renovada pelo mesmo prazo do aditamento, se for o caso.

12 — ASSINATURA DO CONTRATO

12.1. Homologada a licitação pela autoridade competente, a Prefeitura
convocará o adjudicatário classificado em primeiro lugar para que, dentro de 03(três)
dias úteis assine o contrato, cuja minuta integra este Edital, (Anexo VII), preservando-
se sempre o prazo do item 08.1.3.8 para as ME, EPP e MEI.

12.2. No ato da assinatura do contrato o adjudicatário deverá apresentar
procuração, outorgando poderes ao seu representante para assinar o contrato em
nome da empresa;

13 - DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO, DO PRAZO DE EXECUÇÃO DO SERVIÇOS

E DO RECEBIMENTODO SERVIÇO.

13.1 - O prazo do contrato será de: 12 (doze) meses, contados a partir da assinatura
do instrumento contratual.

13.2-O prazo para a execução dos serviços será de: 06 (seis) meses, contatos apartir
do recebimento da Ordem de Serviços.

13.3 - O prazo de execução será contado a partir da assinatura da Ordem de Serviços

expedida pela Prefeitura e poderá ser prorrogado nos termos do artigo 57, da Lei

18

 



NESTÂNCIA TURÍSTICA”
ESTADO DE SÃO PAULO 

“SãoRogue— aTema dsVicto e EmiteporMatimega ”

Federal 8.666/93 e alterações posteriores. O prazo contratual também poderá ser
prorrogado nestes termos.

13.4 — Os serviços serão recebidos de acordo comoinciso Il, do artigo 73 e artigo 15 &
8º da Lei 8.666/93.

14 - DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

14.1 - Os serviços serão executados de acordo com o disposto no Termo
de Referência do Anexo | do Edital.

14.2 - A contratada será responsável pelo cumprimento integral da Legislação

Trabalhista, bem como pelo cumprimento de convenções ou acordos coletivos que

tenham incidência no município de São Roque. A contratada deverá adotar todas as

medidas, precauções e cuidados tendentes a evitar danos ou prejuizos à Prefeitura e a

terceiros, sem quaisquer responsabilidades ou ônus para a Prefeitura por indenizações

ou ressarcimentos devidos. Todo e qualquer prejuízo que a contratada vier a causar à

Prefeitura e a terceiros, em decorrência da execução dos serviços contratados, seja por
ato próprio ou de seus prepostos, gerará para ela a obrigação de ressarcimento.

14.3 - As quantidadese especificações são aquelas constantesnos anexos deste edital.

14.4 - A licitante vencedora será exclusivamente responsável pelo cumprimento das

normas éticas e profissionais, aplicáveis aos serviços objeto desta licitação e também

pelas normas de segurança do trabalho, relativamente a seus empregados ou

prepostose a terceiros e também pelos materiais empregados.

14.5 - Além das responsabilidades estabelecidas na Lei 8.666/93 com suas alterações, a

licitante vencedora será responsável por todas as obrigações e despesas relacionadas

aos serviços, tais como: obrigações trabalhistas, previdenciárias, fundiárias ou

securitárias, relativas ao pessoal que será empregado nos serviços.

14.6 - Cumprir todas as demais cláusulas doedital.

14.7 - Caberá a contratada o registro do contrato na instituição competente, na forma
da Lei,se for o caso.
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14.8 - Constituem motivos para a rescisão do contrato as situações referidas nos

artigos 77 e 78 da Lei 8.666/93 e suas alterações, reconhecidos os direitos da

Administração nos termos do artigo 58 da Lei 8.666/93, no que couber;

15. - OBRIGAÇÕES DA PREFEITURA QUANTO AO PAGAMENTO

15.1. A Prefeitura efetuará o pagamento até 20 dias após a apresentação da Nota

Fiscal ou nota fiscal eletrônica (Protocolo ICMS 42 de 03.07.2009), se for o caso,

devidamente conferida pelo setor requisitante, estando os serviços de acordo com a

aceitabilidade do setor requisitante, comprovando a execução dos serviçosmedidos.

A Contratada deverá apresentar a Relação de empregados efetivamente utilizados na

execução dos serviços, Fotocópia da folha de pagamento onde constem os nomes

dos empregados efetivamente utilizados na execução dos serviços, Fotocópia do

comprovante do pagamento dos salários e demais direitos trabalhistas dos

empregados efetivamente utilizados na execução dos serviços, Fotocópia da guia de

Recolhimento do FGTS/GFIP, Fotocópia da guia de Recolhimento da Previdência

Social INSS/GPS, Fotocópia do diário de serviços referente ao período da medição e
CND ou CPD-EN do INSS.

15.2. Será de inteira responsabilidade do licitante vencedor os encargos, impostos e

taxas, ocumprimento integral da Legislação Trabalhista, Lei 6514/77, Portaria 3214/78
especialmente os dispositivos da NR 18 bem como o cumprimento de convenções ou

acordos coletivos que tenham incidência no município de São Roque e demais

responsabilidades decorrentes do objeto deste Edital.

15.3. O Departamento de Finanças da Prefeitura, no ato do pagamento, poderá fazer o

devido desconto do ISS na Nota Fiscal, se for o caso.

15.4. Não será permitido nenhum tipo de pagamentoantecipado.

15.5. A Prefeitura da Estância Turística de São Roque terá o prazo de 05 (cinco) dias
Úteis, a contar da apresentação da Nota Fiscal ou Nota Fiscal Eletrônica (Protocolo
ICMS 42 de 03.07.2009), se for o caso, para aceitá-la ou rejeitá-la.

15.6. A Nota Fiscal física ou eletrônica, não aprovada pela Prefeitura da Estância
Turística de São Roque será devolvida à empresa vencedora da licitação para as

necessárias correções, com as informações que motivaram sua rejeição, contando-se o

prazo estabelecidono item 15.5, a partir da data de sua reapresentação.
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15.7. A devolução da Nota Fiscal física ou eletrônica, não aprovada pela Prefeitura da

Estância Turística de São Roque, em hipótese alguma servirá de pretexto para que a

empresa suspenda os fornecimentos.

15.8. Aceita e aprovada a Nota Fiscal física ou eletrônica, terá a Prefeitura da

Estância Turística de São Roque que providenciar o efetivo pagamento no prazo de
até 10 (dez) dias.

15.8.1, A emitente deverá informar, à PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE SÃO

ROQUE, na nota fiscal, o Banco/Agência, bem como o número da conta-corrente
correspondente ao CNP) da DETENTORA para realização dos pagamentos.

15.8.2. A licitante terá direito à atualização financeira dos valores não pagos após
prazo estabelecido do item 15.8 até a data do efetivo pagamento, os quais serão
corrigidos pela variação do IPCA. A Prefeitura não fará antecipação de pagamentos,
mas poderá compensar eventuais valores devidos à Contratada, com créditos que
eventualmente a municipalidade venha a ter, exclusivamenteno montante dos valores
apurados.

15.9. No caso de DETENTORA em situação de recuperação judicial, deverá apresentar
declaração, relatório ou documento equivalente de seu administrador-judicial, ou se o

administrador-judicial for pessoa jurídica, do profissional responsável pela condução
do processo, de que está cumprindo o Plano de recuperação judicial.

15.10. No caso de DETENTORA em situação de recuperação extrajudicial, junto com os

demais comprovantes, deverá apresentar comprovação documental de que está
cumprindo as obrigações do plano de recuperação extrajudicial.

15.11. Nenhum pagamento isentará a contratada da responsabilidade dos serviços
prestados, tais como obrigações sociais, trabalhistas, ou por quaisquer danos a
terceiros.

15.12. Os preços contratuais constituirão, a qualquer título, a única e completa
remuneração pela adequada e perfeita prestação dos serviços, incluídas todas as
despesas diretas ou indiretas.

15.13, Os pagamentos deverão ser efetuados mediante depósito em conta bancária e

deverá constar no documento fiscal o nº. Pregão Presencial, nº. do empenho, bem
como Banco, nº, da Agência Bancária e nº. da Conta Corrente.

15.14 — Os preços contratuais constituirão, a qualquer título, a única e completa
remuneração pela adequada execução dos serviços e os pagamentos não isentarão a

contratada da responsabilidade pelos serviços executados.
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15.15 - Durante o prazo contratual, inclusive no caso de prorrogaçõescontratuais,para
qualquer parcela de pagamento, a contratada será obrigada a apresentar a relação de
todo o pessoal e dos empregados que estão sendo utilizados na realização dos serviços
contratados, bem como, a respectiva comprovação dos pagamentos de todos os
direitos trabalhistas e recolhimentos previdenciários, relativos a esses empregados,
ficando convencionado que a Prefeitura não efetuará qualquer pagamento enquanto
não cumpridas essas exigências, sem que caiba qualquer indenização, compensação ou
correção dos preços por eventuais atrasos nos pagamentos.

15.16 - Os preços registrados serão fixos e irreajustáveis.

16 - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

- 16.1, Caberão as seguintes penalidades:

- 16.1.1. — Multas, que serão graduadas, em cada caso, de acordo com à gravidade da

infração, observados os seguintes limites:

- 16.1.2 - Multa de 01 (uma) UFM por dia de atraso na execução dos serviços, limitadas
a 20% do valor total da nota de empenho.

- 16.1.3 - Multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor total da proposta em caso de

recusa ou atraso para a assinatura do contrato.

- 16.1.4 - Multa por inexecução parcial da obrigação: 10% (dez por cento) sobre o valor
total da nota de empenho.

- 16.1.5 - Multa por inexecução total da obrigação: 20% (vinte por cento) sobre o valor
total da nota de Empenho.

- 16.2 - O Licitante que desistir de sua proposta inicial ou do lance ofertado, conforme

definido no item 07.1 e 09.7, a empresa que se recusar a executar o objeto, ou não

cumprir as exigências deste Edital, estarão sujeitos, isolada ou cumulativamente, às
seguintes penalidades:

- a) Suspensão do direito de licitar e contratar com o Município de São Roque,pelo
prazo de até 2 (dois) anos;

- b) Multa equivalente de até 10% (dez por cento) do valor ofertado.
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- 16.3 — O atraso ou o descumprimento das obrigações contratuais assumidas

permitirão ainda a aplicação das seguintes sanções pela CONTRATANTE:

- 16.3.1 - advertência, que será aplicada sempre por escrito;

- 16.3.2 - As sanções do artigo 86 e 87 da Lei 8.666/93, no que couber.

- 16.3.3 - Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o Município de
São Roque.

- 16.3.4 — Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a ADMINISTRAÇÃO

PÚBLICA, enquanto perdurarem os motivos da punição ou até que seja promovida a

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, no prazo não
superior a 5 (cinco) anos.

- 16.4 - As sanções previstas neste Capítulo poderão ser aplicadas cumulativamente,

ou não, de acordo com a gravidade da infração, facultada ampla defesa à

adjudicatária, no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da intimação do ato. ET
- 16.5 - Nenhuma parte será responsável perante a outra pelos atrasos ocasionados
por motivo de força maior ou caso fortuito.

- 16.6 - A sanção de suspensão de participar em licitação e contratar com a

Administração Pública poderão ser aplicadas também àqueles que:

- 16.6.1 - Retardarem a execução do pregão;

- 16.6.2 - Demonstraremnão possuir idoneidadepara contratar com a Administração;

- 16.6.3 - Fizerem declaração falsa ou cometerem fraude fiscal.

- 16.6.4 - Apresentarem documentos, declarações ou atestados falsificados,

adulterados ou forjados com a finalidade de atribuir à licitante capacidade de
participação ou execução do objeto da licitação.

- 16.7 - A critério da Administração poderão ser suspensas as penalidades, no todo ou

em parte, quandoo atraso na entrega dos bens for devidamente justificado pela firma
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e aceito pela adquirente, que fixará novo prazo, este improrrogável, para a completa
execução das obrigações assumidas.

- 16.8 - As multas poderão ser descontadas dos pagamentos a serem feitos à licitante
vencedora.

- 16.9 - As multas não impedirão a rescisão unilateral, nem prejudicarão a aplicação do

disposto nos artigos 81, 86 e 87 da Lei 8.666/93 e alterações.

- 16.10, As penalidades aqui previstas são autônomas e suas aplicações, cumulativas

serão regidas pelo artigo 87, parágrafos 2º e 3º, da Lei Federal n.º 8.666/93.

- 16.11. Nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo administrativo, que

prevê defesa prévia do interessado e recurso nos prazos definidos em lei, sendo-lhe

facultado vista ao processo, nos dias e horários previstos no item 20.13 deste Edital.

17 — RECURSOS FINANCEIROS

- 17.1. - As despesas com o objeto deste edital com valor estimado em R$ 620.830,00

(seiscentos e vinte mil e oitocentos e trinta reais), correrão por conta das seguintes
dotações do ano de 2022/2023: &
- Ficha 365 - 01.06.01.15.451.0028.2059.3.3.90.39.00- Outros Serviços de Terceiros -

Pessoa Jurídica - Departamento de Planejamentoe Meio Ambiente.

18 - FORMALIZAÇÃO DE CONSULTAS E IMPUGNAÇÃODO EDITAL

18.1, Os interessados poderão formalizar consultas via fone (11) 4784 — 8532 /
4784 — 9634, informando o número da licitação, ou diretamente no Departamento de
Administração — Divisão de Material.

18.2. Em caso de não solicitação, pelas licitantes, de esclarecimentos ou

informações, pressupõe-se que os elementos fornecidos são suficientemente claros e

precisos, não cabendo, posteriormente, o direito a qualquer reclamação.

18.2.1. Qualquer pedido de esclarecimento em relação a eventuais

dúvidas na interpretação do presente Edital e seus Anexos deverá ser dirigido ao(a)

24



  
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO ROQUE “iai

“ESTÂNCIA TURÍSTICA” o
ESTADO DE SÃO PAULO “en   

“SãoRogue — « TornedaVinho eBonito poeHeticga ”

Pregoeiro(a) através do e-maillicitacoesQsaoroque.sp.gov.br ou protocolado junto a

Divisão de Materiais, situada a Rua São Paulo, 966 — Taboão — São Roque - SP CEP.

18.135-125, telefone (11) 4784 9634, 4784 8532, em dias úteis, no horário de 09:00 às

15:00 horas, dentro dos prazos estipuladospor este Edital.

18.3. Até 02 (dois) dias uteis antes da data fixada para o recebimento das

propostas, qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou

impugnar o ato convocatório doPregão.

18.4. Eventual impugnação deverá ser dirigida ao Prefeito Municipal e

protocolizada na Rua São Paulo, nº 966, Bairro do Taboão, São Roque — SP, noServiço
de Protocolo no horário das 09:00 horas às 15:00horas;

18.5. Acolhida a petição contra o ato convocatório, em despacho

fundamentado, será designada nova data para realização do certame.

19 - DOS ANEXOS

19.1. Fazem parte integrante e indissociável deste Edital, como se nele

estivessem transcritos, os seguintes Anexos:

* Anexo | - Termo de Referência;

* Anexo Il - Modelo de Credenciamento;

* Anexo III - Modelo Declaração de Pleno atendimento aos Requisitos de Habilitação; és
* Anexo IV — Declaração de Microempresa, Empresa de pequeno porte ou micro
empreendedor individual;

* Anexo V — Modelo Declaração de Regularidade perante o Ministério do Trabalho;

* Anexo VI — Modelo Declaração de Inexistência de Fato Superveniente;
* Anexo VII - Modelo da Minuta de contrato;

* Anexo VIII - Modelo de Termo de Ciência e deNotificação;
* Anexo IX — Planilha Orçamentária;

* Anexo X — PlanilhaQuantitativa;
* Anexo XI — Cronograma Físico-Financeiro.

20 - DISPOSIÇÕESFINAIS

20.1. A presente licitação não importará necessariamente em contratação,

podendo a Prefeitura da Estância Turística de São Roque, revogá-la, no todo ou em

parte, por razões de interesse público, derivadas de fato superveniente comprovado,
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ou anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação mediante ato escrito e

fundamentado para o conhecimento dos participantes da licitação. A Prefeitura

poderá, ainda, prorrogar, a qualquer tempo, os prazos para recebimento das

propostas ou para sua abertura.

20.2, As licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de

suas propostase a Prefeitura da Estância Turística de São Roque não será, em nenhum

caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado
do processo licitatório.

20.3.A licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações
prestadas e dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação. A falsidade
de qualquer documento ou a inverdade das informações nele contidas implicará na

imediata desclassificação da licitante que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido a

vencedora, a rescisão do contrato, sem prejuízo das demais sanções cabíveis.

20.4. Após a apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por
motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pelo(a) Pregoeiro(a).

20.5. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, excluir-se-á o dia do

início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e encerram os prazos em dias de

expediente na Prefeitura da Estância Turística de São Roque.

20.6. É facultado ao(a) Pregoeiro(a), ou à Autoridade Superior, em qualquer

fase da licitação, promover diligências com vistas a esclarecer ou complementar a

instrução do processo, vedada à inclusão posterior de documentos ou informações
que deveriam constar no ato da sessão pública do Pregão.

20.7. As licitantes intimadas para prestar qualquer esclarecimento adicional

deverão fazê-lo no prazo determinado pelo(a) Pregoeiro(a), sob pena de

desclassificação inabilitação.

20.8. O desatendimento das exigências formais não essenciais, não importara

no afastamento da licitante, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a

exata compreensãoda sua proposta.
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20.9. As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em

favor da ampliação da disputa entre as licitantes, desde que não comprometam o

interesse público da Administração, a finalidade e a segurança da contratação.

20.10. As decisões referentes a este processo licitatório poderão ser

comunicadas as licitantes por qualquer meio que comprove o recebimento ou, ainda,

mediante publicação na Imprensa Oficial do Estado de São Paulo.

20,11. A simples participação da licitante nesta licitação implicará a aceitação
de todos os termos e condições deste Edital.

20.12, Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que

impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente

transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário e local

anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação ao contrário do(a)
Pregoeiro(a).

20.13. O Edital encontra-sedisponível no site: Www.saoroque.sp.gov.br.

20.14. Os casos omissos serão decididos pelo(a) Pregoeiro(a) em conformidade

com as disposições constantesdo presente Edital e legislação pertinente.

20.15. Para todas as questões suscitadas na execução deste certame, que não

forem resolvidas administrativamente, fica eleito o foro da Comarca de São Roque,

com renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

—
MARCOSAUGUSTO ISSA HENRIQUES D| AÚJO

PREFEITO MUNICIPAL

s
São Roque, de 2022.
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ANEXO |

Pregão Presencial nº 016/2022

TERMO DE REFERÊNCIA

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS

DE REVISÃO DO PLANO DIRETOR MUNICIPALDA ESTÂNCIA TURISTICADE SÃO

ROQUE

1. ETAPAS E PRODUTOS

Etapa 1 - Plano de Trabalho

Nessa fase inicial, caberá à Contratada dar continuidade aos trabalhos, com

obediência ao planejamento estabelecido pela Prefeitura conforme legislação

constante do item 2, supra, compreendendo:

/ Estabelecer a constituição das equipes, sendo uma composta pelos

profissionais contratados e outra composta por membros nomeados pela

Prefeitura para compor o Conselho Municipal da Cidade;

Fica a cargo do município a utilização dos canais de participação social

do Municipio já conhecidos, estabelecendo as estratégias e veiculos de

comunicação a serem utilizados na divulgação dos trabalhos da

regulamentação urbanística e revisão do Plano Diretor;

Definir metodologia;

Revisar cada ponto do Plano Diretor vigente, visando elaborar uma

análise crítica de todos os pontos abordados e estabelecer novas

proposições a serem elaboradas;

Pactuar com a Prefeitura os prazos de execução das demais etapas,

com especial atenção às etapas que contem com a participação da

sociedade;

a

-218 

É



  | PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO ROQUE
>,“ESTÂNCIA TURÍSTICA”

ESTADO DE SÃO PAULO

“SãoRegue— aTerada Vinto eEstafmHatemeça ”

” Definir com a Prefeitura a distribuição de responsabilidades pela coleta e

sistematizaçãode dados do seu acervo;

” Definir a estrutura e o material de apoio que será necessário ao

processo de regulamentaçãoe revisão do Plano Diretor.

* Definição do material de apoio ao processo de revisão do Plano Diretor

tais como cartilhas e folhetos informativos. Produto 1: Apresentação de

Cronograma e da Análise Critica do Plano Diretor Vigente devidamente

ajustados à realidade dos serviços a serem executados, com prazos

definidos das Etapas a serem desenvolvidas.

Etapa 2 — Macrozoneamentoe Diagnóstico físico-territorial do Plano

Diretor de São Roqueelegislação correlata.

A Contratada deverá desenvolverestudo relacionando as caracteristicas

da Cidade e as disposições legais de seu Plano Diretor, compreendendo:

2.1 Macrozoneamento:

Alterações ao Plano Diretor vigente acerca de:

” Macrozoneamento, com a necessária elaboraçãode Memorial Descritivo

dos Limites do Zoneamento a ser proposto, com identificações dos

vértices em coordenadas UTM, apoiados no Sistema — Sirgas 2000; A

Prefeitura deverá fornecer à Contratada o arquivo digital, contendo o

perímetro do Município de São Roque, que servirá de base para

elaboração dos serviços que serão desenvolvidosda seguinte forma: a)

para determinação das coordenadas dos vértices a serem considerados

nas descrições perimétricas dos limites do zoneamento. b) lançamento

dos limites do zoneamento descritos e fornecidos pela Prefeitura de São

Roque, bem como conferencia de todo o caminhamento percorrido,
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assegurando a melhor escolha dos vértices a serem coordenados, para

definição dos perímetros a seremdescritos;

Adequação das descrições dos caminhamentos de forma clara e

precisa, utilizando os eixos de ruas, córregos, divisas demunicípios,

bem como, outros elementos físicos que se fizerem necessários,

garantindo assim a perfeita identificação das manchas que definirão

cada zona.

Elaboração do Memorial Descritivo contendo as descrições perimétricas

com coordenadas nos vértices e caminhamentos de todos os limites do

zoneamentoprevisto pela Prefeitura.

Elaboração de planta cartográfica e demonstrativa em formato DWG e

em escala adequada, contendo todos os limites do zoneamento,

identificados através de cores, bem como suas denominações das

zonas.

2.2 Diagnóstico Físico-Territorial

* Avaliação dos dispositivos do Plano Diretor de São Roque e o resultado de

sua aplicação desde o inicio de sua vigência;

* Avaliação da política urbana do Município de São Roque consignada em lei,

relacionando:

/
Y

Os padrões de uso e ocupação do solo;

As condições habitacionais;

O quadro das áreas ociosas não edificadas, especialmente nos locais

com grandes investimentos públicos e dinamismo imobiliário;

O quadro da oferta de equipamentos comunitários básicos de educação

e saúde.

* Zoneamento;
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* Regulamentação do Plano Diretor;

* Oitiva da população, para informação acerca do processo de regulamentação

e revisão do Plano Diretor e coleta das informações e sugestões propostas

pela população acerca das alterações do plano diretor;

* O prognóstico das alternativas a serem propostas nas regulamentações e

revisão da Lei Municipal.

Produto 2.1: Apresentação de planta cartográfica e demonstrativa, contendo

todos os limites do zoneamento, identificados através de cores, bem como, as

denominações das zonas e Memorial Descritivo dos Limites do zoneamento a

ser proposto, com identificações dos vértices em coordenadas UTM, apoiados

no Sistema — Sirgas 2000. As plantas devem ser apresentadas fisicamente e

digitalmente (nos formatos dwg e kml/kmz).

Produto 2.2: Apresentação de Relatório, demonstrativo da realização dos

serviços desenvolvidos nesta etapa 2.2.

Etapa 3 — Minutas Normativas

Após a sistematização de todas as discussões ocorridas até este ponto,

deverão ser elaboradas a minutas dos textos legais necessários, que

incorporarão as sugestões e decisões consensuais. A Minuta deverá ser

formatada conjuntamente com os profissionais contratados juntamente com o

corpo técnico municipal e representante de Conselho Municipal da Cidade, a

partir de trabalhos organizadosem reuniões conjuntas, por temas.

Nesta etapa, são previstas as normas necessárias para:

* Participar de reuniões técnicas com a Prefeitura, para identificação de

problemas, aprofundamento debates e extração de propostas de

soluções;
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* Alterações ao Plano Diretor vigente acerca de:

Y Macrozoneamento;

Y Zoneamento;

* Uso, ocupação e parcelamento do solo;

Y Regulamentação do Plano Diretor.

Produto 3: Entrega das Minutas Normativas.

Etapa 4 - Acompanhamento das discussões públicas

Os anteprojetosde lei ou minutas de regulamentações serão submetidas

a uma série de eventos públicos com o Conselho Municipal da Cidade

(ConCidade) e com a população, para conclusão dos trabalhos e apreciação

das minutas. Nessa fase, estão compreendidosos seguintes encontros:

” Uma assembleia do Conselho Municipal da Cidade para esclarecimentos;

Y Três Audiências Públicas com a população, em espaço a ser fornecido pela

Prefeitura, convocada e divulgada pela Prefeitura e, conduzida pela

Contratada;

Y Sistematização de contribuições para as minutas normativas;

Y Uma assembleia final de aprovação das minutas normativas, se necessário,

para posterior encaminhamento ao Gabinete do Prefeito para edição de

regulamento ou envio à Câmara, conforme o caso.

Produto 4: Relatório de acompanhamentodas discussões públicas, contendo

a síntese dos eventos, registros fotográficos, listas de presença, conteúdo das

apresentações. Além disso, deverão ser apresentadas as versões finais das

minutas após sua apreciação pela população e Conselho Municipal da Cidade.

2. DA LEGISLAÇÃO, DAS NORMAS E DOS REGULAMENTOS
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A Contratada deverá ser responsável pela observância das leis,

decretos, regulamentos, portarias e normas federais, estaduais e municipais

direta e indiretamente aplicáveis ao objeto do contrato, inclusive por suas

subcontratadasse for o caso.

Na elaboração do objeto contratado deverão ser observados os documentos

abaixo, assim como toda a legislação municipal, estadual e federal pertinente,

independente de citação:

Y Sistema Nacional de Pesquisas de Custos e Índices da Construção Civil

— SINAPI;

”. Instruções e resoluções dos órgãos do sistema CAU — CRE / CONFEA;

” Código de Obras e Lei de Uso e Ocupação do Solo;

” Códigos, Leis, Decretos, Portarias e Normas Federais, Estaduais e

Municipais;

Y Normas das concessionárias locais de serviço, Corpo de Bombeiros,

Vigilância Sanitária, entre outros, consulta prévia à unidades de saúde e

educacionais;

Y Normas brasileiras elaboradas pela ABNT (Associação Brasileira de

Normas Técnicas), regulamentadas pelo INMETRO (Instituto Nacional

de Metrologia);

” Normas regulamentadoras do Ministério do Trabalho e Emprego — MTE;

” Outras normas aplicáveis ao objeto do Contrato.

3. DESCRIÇÃODAS ATIVIDADES

3.1 Planejamento: a cargo do Departamento de Planejamento e Meio

Ambiente e apoio da consultoria e assessoria especializada: diretrizes

acertadas com cada secretaria e atendendo as normas e posturas municipais,

para a sequência de eventos em cumprimento ao escopo, ao calendário de

reuniões, ao procedimento para emissão de relatórios de acompanhamento e

aprovação nos órgãos responsáveis pelas mesmas, calendário e formato para

audiências públicas. O trabalho inclui os conteúdos de estudos iniciais,
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apresentação do plano nas secretarias envolvidas, o acompanhamento até a

aprovaçãoe anuência com emissão do Aceite pela Prefeitura e seus prepostos.

Deverão ser contemplados:

” Levantamento de informações (urbanística, ambiental, fundiária, social e

econômica);

Y Identificação das necessidades;

” Vistorias;

Y Reunião preliminar para levantamento das diretrizes do Plano e projetos

e análise das interferências do entorno de possíveis proposições e

empreendimentos;

” Esboçoe relatório de viabilidades.

3.2 Reuniões Técnicas: desenvolvimento e acompanhamento do plano de

trabalho com base no Plano Diretor Municipal vigente e demais legislações

aplicáveis, para o estabelecimento de diretrizes, programas e projetos

indicativos para sua implementação, com respectivos cronogramas passíveis

de ações de curto, médio e longo prazo, consideradas questões de caráter És
financeiro apontadas pelo Município.

3.3 Reuniões de Apresentação de Resultados: preparação e apresentação

de estudos e proposições iniciais para discussão com a sociedade civil.

3.4. Escopo de Produtos Contemplados pela Contratada: deverão ser

apresentados os itens relativos a: processos de implantação de projetos de

mobilidade, acessibilidade, tecnologias para aspectos de funcionalidades e

infraestruturas públicas e privadas, passeios públicos e complementares para

intensificação das atividades turísticas e de serviços indicativas de geração de

emprego e renda para a população residente.

3.5. Preparação de Minuta de Projeto de Lei para a Revisão do Plano

Diretor e respectiva Lei de Uso e Ocupação do Solo.
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3.6 Escopo dos Produtos a serem providos pela Contratante:

3.6.1. Levantamentos: Mapeamentos: planta do município e plantas

geoprocessadas; localizações de equipamentos sociais urbanos de saúde,

educaçãoe turisticos; levantamentotopográfico com a localização de quadras,

dados ambientais relevantes e suas localizações; estabelecimentos de

hotelaria e similares; demais de interesse disponíveis - projetos, tabelas,

outros. Serão fornecidos dados socio-econômicose fisico-territorias.

3.6.2. Instruções de procedimentos e processos jurídicos com elaboração de

pareceres em relatórios conclusivos.

4. PRAZOS

O prazo para execução das fases e etapas de projetos é de 6 (seis) meses

entre o profissional designado como coordenador, a fiscalização e o gestor do

contrato na reunião preliminar, contados a partir da expedição da respectiva
Ordem de Serviço.

A Contratada poderá emitir o documentode liquidação após a aprovaçãode

cada fase do projeto. Exclusivamente a Contratada poderá emitir o documento

de liquidação quando, por necessidade da Contratante, houver projeto
específico de uma determinada etapa.

Somente poderão ser considerados para efeito de pagamento os serviços

efetivamente executados pela Contratada, em conformidade com este Termo
de Referência.

A Contratante deverá efetuar os pagamentos das faturas emitidas pela

Contratada com base nos serviços aprovados pela fiscalização, obedecidas às

condiçõesestabelecidasneste Termo de Referência.

” Os pagamentosdas faturas estão condicionados:

Y À apresentação das Anotações de Responsabilidade Técnica (ART) de

todos os consultores e assessores — principal e prepostos -

acompanhadaspelos seus respectivos comprovantes de quitação.
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Y À aprovação prévia pela fiscalização do contrato, bem como, a

conferênciado documento de liquidação pelo gestor do contrato.

” À entrega digitalizada dos relatórios e demais documentos produzidos

com as extensõesdos arquivos conforme solicitado pelo Contratante.

5. SUBCONTRATAÇÃO

A Contratada não poderá, sob nenhum pretexto ou hipótese,

subcontratar todos os serviços objeto do contrato.

A Contratada somente poderá subcontratar parte dos serviços caso a

subcontrataçãoseja aprovada prévia e expressamentepela Contratante.

É vedada a subcontratação dos serviços considerados para efeito de

atestação da capacidade técnico-operacionale técnico profissional.

Se autorizada a efetuar a subcontratação de parte dos serviços, a

Contratada realizará a supervisão e coordenação das atividades da

subcontratada, bem como responderá perante o Contratante pelo rigoroso

cumprimento das obrigações contratuais correspondentes ao objeto da

subcontratação.

6. DESENVOLVIMENTODAS ATIVIDADES

Todos os elementos técnicos deverão ser desenvolvidos em

conformidade com este Termo de Referência, prevalecendo, no caso de

eventuais divergências, as disposições estabelecidaspelo Contratante.

A Contratada deverá providenciar junto ao CAU e/ou CREA as

Anotações de Responsabilidade Técnica (ART) referentes a todos e atividades

técnicas objeto deste Termo de Referência,

A Contratada deverá entregar, ao Contratante, uma via das Anotações

de Responsabilidade Técnica (ART) relativas a cada um dos específicos,

devidamente quitadas.
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A Contratada deverá efetuar o pagamento de todos os impostos, taxas e

demais obrigações fiscais incidentes ou que vierem a incidir sobre o objeto do

contrato, até o recebimento definitivo dos serviços.

A Contratada deverá possuir ou providenciar os equipamentos, os

materiais, os insumos, a mão de obra, os meios de transporte, e demais itens

necessáriosao desenvolvimentode todas as etapas necessárias.

Toda e qualquer dúvida deverá ser esclarecida previamente com a

Contratanteantes da execução dos serviços correspondentes.

Os documentos técnicos produzidos em cada etapa de elaboração do

escopo previsto devem ser submetidos à avaliação da fiscalização.

Os documentos técnicos que forem rejeitados, parciais ou totalmente,

devem ser revistos ou alterados apenas pelo consultor e submetidos à nova

avaliação.

Os trâmites para consultas junto aos órgãos oficiais e às

concessionárias de serviços serão de responsabilidade da Contratada, através
do consultor.

As impropriedades apontadas pelo Contratante, ou, eventualmente por

órgãos de aprovação, fiscalização e controle serão corrigidas pela Contratada

sem custo adicional para o Contratante.

A aprovaçãodo produzido não eximirá os autores das responsabilidades

estabelecidas pelas normas, regulamentos e legislação pertinentes às

atividades profissionais.

A Contratante deterá o direito de propriedade intelectual dos

documentos desenvolvidos e produzidos na execução do contrato, ficando

proibida a sua utilização sem que exista autorização expressa da Contratada.

7. APRESENTAÇÃO DE DESENHOS E DOCUMENTOS

A documentação técnica como um todo é composta de elementos

gráficos (mapas, desenhos, tabelas), de elementos textuais (memoriais,

declarações, planilhas, cronogramas, etc.), que deverão ser produzidos e
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apresentados, de acordo com a sua especificidade, conforme as normas

técnicas estabelecidase as disposições do Contratante.

A Contratada deverá emitir os desenhos e documentos em obediência

aos padrões previamente definidos pelo Contratante.

Todos os documentos técnicos (documentos; planilhas; e apresentação)

deverão ser entregues ao Contratante.

A Contratada deverá fornecer ao Contratante cópia em arquivos digitais

(CD; DVD; ou Pendrive) correspondentes a todos os documentos técnicos

produzidos nas diversas etapas, devidamente relacionados e identificados.

Os elementos concernentes deverão ser apresentados em arquivos de

formatos: 5
a) Projetos: DWG; IFC; PDF, KML/KMZ.

b) Documentos técnicos: DOC; PDF.

c) Planilhas: XLSX; MPP; PDF.

d) Apresentações: PPTX; JPG; MP4; PDF.

A contratada deverá comparecer à Prefeitura Municipal de São Roque

assim que seja solicitada sua presença, com prazo máximo de 24 horas.

8. Estimativa de Custos

Valor de referência da hora técnica pela Tabela de referência —

Regulamento de Honorários 2021 IBAPE SP    
 
 Valor

Qua Valor do Total por
Etapa Produt Profissional Unidad ntid Unitárt Item Produtoo e o

ade R$ R$ R$

sá Corpo
Etapa 1 5 Técnico sr 100| 490,00 49 000,00

Plano de 3 Produçãode| Tacnica
Trabalho ê material 20 490,00 9 800,00 58 800,00

gráfico
Etapa 2

Macrozonea próduto| Mainmento, TO lacrozoneam
Diagnósico 24 ento Her 305| 490,00| 149 450,00

Jurídico e eniça

Fisico- =
Territorialdo [É 3 A] Corpo 220| 490,00| 107 800,00         
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      Piano Técnico

Participativo Produçãode

material 121 | 490,00 49 490,00 306 740,00
gráfico
Corpo

Etapa 3 e Técnico 200| 490,00 98 000,00
Elaboração 5 Hora-
de Minuta de 8 Produção de Técnica

Lei Ê material 81 | 490,00| 36690,00 137 690,00
gráfico

Etapa 4 Corpo
Acompanham 5 Técnico Hora- 160.| 460,00|. mA dona

ento das a Produção de Técnica
Discursões ê material 80 490,00 39 200,00 117 600,00
Públicas gráfico

TOTAL R$ 620 830,00

Ê e
MODELO PROPOSTA DE PREÇOS

Valor TotalValor

Etapa red Profissional pa ua Unitário e Predito
F R$ | R$

E Corpo Técnico 100
Etapa 1 Plano de s Hora-

Trabalho B Produção de | Técnica 20
a material gráfico

Etapa 2 Produto| Macrozoneame 305
Macrozoneament 24 nto

o, Diagnostico
Jurídico e Físico- usa

Territorial do Ss TécniPiário a Corpo Técnico 220

Participativo 3 Produção de 12
Ê material gráfico

o
Etapa3 9 Corpo Técnico agi 200

Elaboraçãode 3 Produçãode | Técnica
Minuta de Lei ê materialgráfico o

Etapa 4 a Corpo Técnico 160
Acompanhament 5 Hora-

o das Discursões g Produção de | Técnica 80
Públicas à material gráfico

TOTAL     
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9. Cronograma Físico Financeiro Etapa      
    

    Mês| Mês| Mês| Mês| Mês
Etapa Produto 4 2 3 4 5 Mês 6

Etapa 1 Plano de Trabalho REU E
100%

Produto
21

Etapa 2 Macrozoneamento,Diagnostico
Juridico e Físico-Territorialdo Plano o

Participativo 0%| 50%

Produto
2.2

Etapa 3 Elaboraçãode Minuta de Lei Pregiuto

Etapa 4 Acompanhamentodas Produto
DiscursõesPúblicas 4

 
           
DAS PROPOSTAS: As licitações deverão formalizar suas propostas, nos
termos do modelo que se segue.
OBS: Deverão acompanhar as propostas, o respectivo cronograma
Físico-financeiro, conforme modelo acima.

10. DA CAPACITAÇÃO TÉCNICA:

Para a composição do Organograma deverão ser indicados no mínimo

os seguintes profissionais, acompanhados de Registro de inscrição no

CREA/CAU e respetiva declaração de que farão parte da equipe técnica da

proponente:

CoordenadorGeral — Arquiteto/Engenheiro

Coordenadorde Planejmento- Arquiteto/Engenheiro

Coordenadorde Setorial — Arquiteto/Engenheiro
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Estudos Hidrológicos — Engenheiro civil

Estudos de Trânsito — Engenheiro Civil

Macrozoneamento— Arquiteto

Urbanismo — Arquiteto

Nota: Um mesmo profissional não poderá ser indicado em mais de uma área

de atuação.

11. DA PROPOSTACOMERCIAL:

A proposta deverá ser apresentada em envelope fechado no qual

conste externamentealém da palavra ENVELOPE - (Proposta COMERCIAL), o

nome e endereço da empresa licitante, bem como o número da presente

licitação, contendo internamente:

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA: em papel timbrado da licitante, conforme

modelo desta licitação, datilografada ou digitada, sem emendas ou rasuras,

contendo item de composição de custos, preços unitários e totais em algarismo

e o valor global em algarismo e por extenso, prevalecendoeste último em caso

de divergências, deverá a planilha estar devidamente rubricada pelo

representante legal da licitante;

As propostas não poderão, sob pena de desclassificação, apresentar

valores maiores que os respectivos itens constantes na Planilha Orçamentária.

CARTA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇO em papel

timbrado da licitante, sem emendas, entrelinhas ou rasuras, devidamente

assinadas pelo representante legal da licitante, contendo:

Preço global em algarismo e por extenso. Havendo divergência entre

os valores será considerado o valor consignado por extenso.

Declaração de aceitação do prazo de no máximo 12 (doze) meses para

execução dos serviços.

Declaração de manter a validade da proposta pelo prazo mínimo de 60

(sessenta) dias, contados da data de realização destalicitação.
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O número do fax ou assemelhado de comunicação rápida, bem como o

nome do responsável da empresa que deverá ser contatado, objetivando

agilizar os procedimentos entre a Contratante e a empresa, conforme

disponibilidade.

Indicação da agência, do número da conta e do nome da instituição

bancária, bem como o número do CNPJ/MF e da inscrição estadual do

proponente, conforme disponibilidade;

11.1 DO PROCEDIMENTODA LICITAÇÃO:

A licitação será processada e julgada com a observância do seguinte

procedimento:

Abertura dos envelopes de Documentação e sua apreciação.

Abertura dos envelopes Proposta dos licitantes habilitados, desde que

transcorrido o prazo sem interposição de recurso, ou tenha havido desistência

expressa ou após o julgamento dos recursos interpostos.

Na hipótese de algum licitante ser considerado inabilitado pela

Comissão Permanente de Licitações e decidir interpor recurso dentro do prazo

estabelecido no edital, haverá a suspensão da reunião, ficando os envelopes

com as respectivas propostas para serem abertos em outra reunião, em data a

ser fixada posteriormente, quando da decisão de todos os recursos pela

Comissão Permanente de Licitações.

Para o julgamento da presente licitação, a Comissão Permanente de

de Licitações levará em consideração as disposições contidas neste edital,

declarando vencedora a proponente que apresentar o MENOR PREÇO.

No caso de empate entre duas ou mais propostas, a classificação far-

se-á, obrigatoriamente, por sorteio, em ato público para o qual todas as

licitantes serão convocadas, observando a legislação em vigor.
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O resultado do julgamento será divulgado no Diário Oficial do Estado

de São Paulo. Será lavrada ata da seção, com sua consequente publicação

nos exatos moldes deste subitem.

13 DA VIGENCIA DO CONTRATO:

Será de 12 (doze) meses a contar da assinatura do contrato, podendo

ser prorrogado/alterado nos limites permitidos por Lei.

14 DO REAJUSTE:

Não haverá reajuste de preços.

15 REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:

e Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do

Ministério da Fazenda (CNPJ) ou no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF);

e Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou

Municipal, se houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao

seu ramo de atividade e compatível com o objeto do certame;

e Prova de regularidade para com as Fazendas Federal e Municipal, do

domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente na forma da lei,

mediante a apresentação das seguintes certidões:

e Certidão Conjunta Negativa de Débitos ou Certidão Conjunta Positiva

com Efeitos de Negativa, relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa

da União, expedida pela Secretaria da Receita Federal;

e Certidão de regularidade de débito com a Fazenda Municipal, da

sede ou do domicílio do licitante relativa aos tributos incidentes sobre o

objeto desta licitação;

e Prova de regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de

Serviço (FGTS), por meio da apresentação do CRF - Certificado de
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Regularidade do FGTS.
e Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do

Trabalho, mediante a apresentação da Certidão Negativa de Débitos

Trabalhistas (CNDT) ou Certidão Positiva de Débitos Trabalhistas com

efeito de Negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis

do Trabalho, aprovadapelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio de

1943;
A comprovaçãode regularidade fiscal e trabalhista das microempresas

e empresas de pequeno porte somente será exigida para efeito de assinatura

do contrato, porém, será obrigatória a apresentação durante a fase de

habilitação dos documentos exigidos neste subitem, ainda que os mesmos

veiculem restrições impeditivas à referida comprovação. Havendo alguma ES
restrição na comprovaçãoda regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado

o prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da publicação da homologação do

certame, prorrogáveis por igual período, a critério deste Tribunal de Contas,

para a regularização da documentação, com emissão de eventuais certidões

negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. A não regularização da

documentação implicará na decadência do direito à contratação, semprejuízo

das sanções legais, procedendo-se à convocação dos licitantes remanescentes

para, em sessão pública, retomar os atos referentes ao procedimentolicitatório.

16 QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA:

e Certidão negativa de falência e concordata expedida pelodistribuidor

da sede da pessoa jurídica;

e Certidão negativa de recuperação judicial ou extrajudicial expedida

pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica;

e Nas hipóteses em que à certidão encaminhada for positiva, deve O

licitante apresentar comprovante da homologação/deferimento pelo juízo

competente do plano de recuperação judicial/extrajudicialem vigor.
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ANEXO Il

PREGÃO PRESENCIALNº. 016/2022

MINUTA DE CREDENCIAMENTO 
Ref.: Pregão Presencial nº. 016/2022

inscrita no CNPJ sob o nº... 
sediada à 1          
 , na cidade de...

representante legal o (a) Sr. (a)

as portador (a) da Cédula de Identidade

+... & inscrito no CPF sob o nº. cestassorry CREDENCIA 
, portador(a) da Cédula de Identidade

e inscrito(a) no CPF sob o nº,

para nos representar na referida licitação que tem

como objeto a Contratação de empresa especializada para execução de serviços de

Revisão do Plano Diretor Municipal da EstânciaTurística de São Roque/SP, de acordo

 
com o edital e com as normas técnicas e quantidades contidas no termo de

referência, planilha orçamentária, cronograma físico-financeiro e demais

especificações técnicas constantes nesta licitação, que ficam como parte integrante
ao Edital, com os poderes para formulação de propostas e para à prática de todos os

demais atos inerentes ao certame.

(representante legal, RG, CPF)

Obs: Esta declaração deverá ser preenchida e assinada pelo(s) seu(s) representante(s)

legal(is) ou procurador devidamente habilitado.
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ANEXO IH

PREGÃO PRESENCIALNº. 016/2022  
HABILITAÇÃO 

Ref.: Pregão Presencial nº. 016/2022

..., inscrito no CNPJ NS. cceereeeerereremeere e inscrição 
 
Estadual nº  or intermédio de seu representante legal o (a) Sr. (a)ro portador (a) da Carteira de Identidade nº.

e inscrito no CPF nº. aeseseeeeereermesermeetesto7 interessada em

participar da licitação em epígrafe que visa a Contratação de empresaespecializada
para serviços de adequação do poupatempo São Roque, com fornecimento de

material, equipamentos e mão de obra, de acordo com O edital e com as normas

técnicas e quantidades contidas no memorial descritivo, planilha orçamentária,

   
cronograma físico-financeiro e demais especificações técnicas constantes nesta

licitação, que ficam como parte integrante ao Edital, DECLARA, sob as penas da Lei, o

pleno atendimento e cumprimento aos requisitos necessários para Habilitação. 
(representante legal, RG, CPF)

Obs: Esta declaração deverá ser preenchida e assinada pelo(s) seu(s) representante(s)

legal(is) ou procurador devidamente habilitado.
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ANEXO IV

PREGÃO PRESENCIALNº 016/2022 DECLARAÇÃO DEMICROEMPRESA, EMPRESA DE PEQUENO PORTE OU MICRO

EMPREENDEDORINDIVIDUAL 
DECLARO, sob as penas da lei, sem prejuízo das sanções e multasprevistas

neste Edital, que a empresa... (denominação da pessoa

jurídica), inscrita no CNPJ nº. ceseeseemesseneereeene é Microempresa, Empresa de pequeno

porte ou microempreendedorindividual, nos termos do enquadramento previsto na

Lei Complementar nº. 123, de 14 de Dezembro de 2006 e Decreto Federal n.º

8.538/2015, cujos termos declaro na Íntegra, estando apta, portanto, a exercer O

direito de preferência como critério de desempate no procedimento licitatório do
Pregão Presencial nº. 016/2022, realizado pela Prefeitura Municipal da Estância

Turística de São Roque.

  
 

(data)

 
(representante legal, RG, CPF)

Obs: Esta declaração deverá ser preenchida e assinada pelo(s) seu(s) representante(s)

legal(is) ou procurador devidamente habilitado.
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ANEXO V

PREGÃO PRESENCIALNe. 016/2022 MINUTA DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIADE EMPREGADO MENOR NO

QUADRO DA EMPRESA 
Ref.: Pregão Presencial nº. 016/2022  cr InSCrito NO CNPJ nº...

por intermédio de seu representante legal o (a)

Sr. (a) cer. portador (a) da Carteira de Identidade

nº e inscrito no CPF nº. ....... DECLARA, para fins

do disposto no inciso V, do art. 27, da Lei Federal n 8.666, de 21 de junho de 1993,

acrescido pela Lei nº. 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de

dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de

dezesseis anos.
Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz ().

      Inscrição Estadual nº   
(data)

(representante legal, RG, CPF)

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima)

Obs: Esta declaração deverá ser preenchida e assinada pelo(s) seu(s) representante(s)

legal(is) ou procurador devidamente habilitado.
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ANEXO VI

PREGÃO PRESENCIALNº. 016/2022 MINUTA DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIADE FATO SUPERVENIENTE

Ref.: Pregão Presencialnº. 016/2022      ., Inscrito no CNPJ nº. cuieeeaeeseeseeero E

por intermédio de seu representante legal
, portador (a) da Carteira de

inscrito no CPF nº,

je ..DECLARA, para fins do disposto no 8 2º, do artigo 32, da Lei

Federal nº. 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei nº. 9.854, de 27 de

outubro de 1999, que não está impedida de participar de licitações ou contratar com a

Administração Pública, Direta ou Indireta e que não é declarada inidônea pelo Poder
Público, de quaisquer esferas da Federação. Não se encontra, nos termos da legislação
em vigor ou do Pregão, sujeito a qualquer outro fato ou circunstância que possa

impedir a sua regular participação na presente licitação, ou a eventual contratação que

deste procedimento possa ocorrer. pa une 
(representante legal, RG, CPF)

Obs: Esta declaração deverá ser preenchida e assinada pelo(s) seu(s) representante(s)

legal(is) ou procurador devidamente habilitado.
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ANEXO VII

CONTRATON.º /2022
PREGÃO PRESENCIALN.º 016/2022

Pelo presente instrumento, as partes à seguir nomeadas e ao final assinadas, sendo,

de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE sÃo ROQUE, pessoa jurídica dedireito
público interno, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da

Fazenda (CNPJ/MF) sob o nº. 70.946.009/0001-75, com sede na Rua São Paulo, 966.

Bairro Taboão, São Roque - SP, representado neste ato por seu Prefeito, Sr. Marcos

Augusto Issa Henriques de Araújo e pela sra. Diretora do Departamento de

, doravante designado simplesmente CONTRATANTE; e, de

outro lado, a empresa , CNPJ sob o nº.

, com sede a s/nº,

em São Roque - SP, representado pelo Sr. (a) RGns CRE ne. , residente e

domiciliado (a) à doravante designado simplesmenteCONTRATADA;
por este instrumento têm entre si ajustado o presente contrato de prestação de
serviços, firmado com fulcro na Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e suas

alterações posteriores; bem como pela legislação superveniente, subsidiária e/ou

complementar, e, ainda, pelas cláusulas e condições a seguir estabelecidas:1——CLÁUSULAPRIMEIRA — DO OBJETO DO CONTRATO

1.1. Contratação de empresa especializada para execução de serviços deRevisão
do Plano Diretor Municipal da Estância Turística de São Roque/SP, de acordo com O

edital e com as normas técnicas e quantidades contidas no termo de referência,
planilha orçamentária, cronograma físico-financeiroe demais especificações técnicas

constantes nesta licitação, que ficam como parte integrante aoEdital.lr»
CLÁUSULA SEGUNDA- DOS PREÇOS, PAGAMENTOS E REAJUSTES

2.1. - É dado ao presente contrato O valor total de: R$[a
2.2. A Prefeitura efetuará o pagamento 20 dias após a apresentação da Nota Fiscal ou

nota fiscal eletrônica (Protocolo ICMS 42 de 03.07.2009), se for o caso, devidamente
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conferida pelo setorrequisitante, estando os serviços de acordo com àaceitabilidade
do setor requisitante, comprovando a execução dos serviçosmedidos. A Contratada

deverá apresentar a Relação de empregados efetivamente utilizados na execução
dos serviços, Fotocópia da folha de pagamento onde constem os nomes dos

empregadosefetivamente utilizados na execução dos serviços, Fotocópia do

comprovante do pagamento dos salários e demais direitos trabalhistas dos

empregadosefetivamente utilizados na execução dos serviços, Fotocópia da guia de

Recolhimento do FGTS/GFIP, Fotocópia da guia de Recolhimento da Previdência
Social INSS/GPS, Fotocópia do diário de serviços referente ao período da medição e

CND ou CPD-EN do INSS.

2.3. Será de inteira responsabilidade do licitante vencedor os encargos, impostos e

taxas, ocumprimento integral daLegislaçãoTrabalhista, Lei 6514/77, Portaria 3214/78
especialmente os dispositivos da NR 18 bem como o cumprimento de convenções ou

acordos coletivos que tenham incidência no município de são Roque e demais

responsabilidades decorrentes do objeto deste Edital.

2.4. O Departamento de Finanças da Prefeitura, no ato do pagamento, poderá fazer O

devido desconto do ISS na Nota Fiscal, se for o caso.

2.5. Não será permitido nenhum tipo de pagamentoantecipado.

2.6. A Prefeitura da Estância Turística de São Roque terá o prazo de 05 (cinco) dias
úteis, a contar da apresentação da Nota Fiscal ou Nota Fiscal Eletrônica (Protocolo
ICMS 42 de 03.07.2009), se for o caso, para aceitá-la ou rejeitá-la.

2.7. A Nota Fiscal física ou eletrônica, não aprovada pela Prefeitura da Estância
Turística de São Roque será devolvida à empresa vencedora da licitação para as

necessáriascorreções, com as informações que motivaram sua rejeição, contando-seo

prazo estabelecidono item 2.6, a partir da data de sua reapresentação.

2.8. A devolução da Nota Fiscal física ou eletrônica, não aprovada pela Prefeitura da

Estância Turística de São Roque, em hipótese alguma servirá de pretexto para que à

empresa suspenda os fornecimentos.

2.9, Aceita e aprovada a Nota Fiscal física ou eletrônica, terá a Prefeitura da Estância
Turística de São Roque que providenciar o efetivo pagamento no prazo de até 10

(dez) dias.
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belecido do item 2.9 até a data do efetivo pagamento, os quais serão corrigidos
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todo o pessoal e dos empregados que estão sendo utilizados na realização dos serviços

contratados, bem como, a respectiva comprovação dos pagamentos de todos os

direitos trabalhistas e recolhimentos previdenciários, relativos a esses empregados,

ficando convencionadoque a Prefeitura não efetuará qualquer pagamento enquanto

não cumpridas essas exigências, sem que caiba qualquer indenização, compensação ou

correção dos preços por eventuais atrasos nos pagamentos.

2.17. Os preços registrados serão fixos e irreajustáveis.

CLÁUSULATERCEIRA— DOS RECURSOS FINANCEIROS

3.1. As despesas originadas pela contratação do objeto do presente contrato correção

por conta da dotação do orçamento de 2022:

- Ficha 365 - 01.06.01.15.451.0028.2059.3.3.90.39.00- Outros Serviços de Terceiros -

Pessoa Jurídica - Departamento de Planejamento e Meio Ambiente - Empenho nº

/2022.

CLÁUSULA QUARTA— DA GARANTIA

4.1.A contratada prestou garantia no valor de R$ como condição para

aassinatura do contrato, representadapor.

4.2. Em caso de aditamento de contrato, a garantia ofertada deverá ser renovada pelo

mesmo prazo do aditamento, se for o caso, sob pena de não renovação contratual e

demais penalidades contratuais do edital.

4.3. O valor da garantia será devolvido 10 (dez) dias após o término do contrato. No

caso de prorrogação contratual e vencimento do prazo da caução, esta deverá ser

renovada pelo períodode duração do contrato e nas mesmas condições iniciais.

CLÁUSULAQUINTA— DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO, DO PRAZO DE

EXECUÇÃO DO SERVIÇOSE DO RECEBIMENTO DO SERVIÇO.

5.1. O prazo do contrato será de: 12 (doze) meses, contados a partir da assinatura do

instrumentocontratual.
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5.2 - O prazo para a execução dos serviços será de: 06 (seis) meses, contados a partir

do recebimento da Ordem de Serviços.

5.3 - O prazo de execução será contado a partir da assinatura da Ordem de Serviços

expedida pela Prefeitura e poderá ser prorrogado nos termos do artigo 57, da Lei

Federal 8.666/93 e alterações posteriores. O prazo contratual também poderá ser

prorrogado nestes termos.

5.4— Os serviços serão recebidos de acordo como inciso Il, do artigo 73 e artigo 15 8

8º da Lei 8.666/93.

CLÁUSULASEXTA — DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOSE DAS OBRIGAÇÕES DA

CONTRATADA
—r—W——WWwWTWDWD——————————————

6.1. Os serviços serão executados de acordo com o disposto no Termo deReferência

do Anexo | do Edital.

6.2. As quantidades e especificações são aquelasconstantes nos anexosdeste edital.

6.3. A fiscalização e acompanhamento do contrato serão exercidos pelo Gestor do

Contrato.

6.4. O Gestor do Contrato será um servidor lotado pelo Departamento de

Planejamento.

6.5. A contratada será responsável pelo cumprimento integral da Legislação
Trabalhista, bem como pelo cumprimento de convenções ou acordos coletivos que
tenham incidência no município de São Roque. A contratada deverá adotar todas as

medidas, precauções e cuidados tendentes a evitar danos ou prejuízos à Prefeitura e a

terceiros, sem quaisquer responsabilidades ou ônus para a Prefeitura por indenizações
ou ressarcimentos devidos. Todo e qualquer prejuízo que a contratada vier a causar à

Prefeitura e a terceiros, em decorrência da execução dos serviços contratados, seja por
ato próprio ou de seus prepostos, gerará para ela a obrigação de ressarcimento.

6.6. A licitante vencedora será exclusivamente responsável pelo cumprimento das
normas éticas e profissionais, aplicáveis aos serviços objeto desta licitação e também
pelas normas de segurança do trabalho, relativamente a seus empregados ou

prepostose a terceiros e também pelos materiais empregados.

s4



   j f

| PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO ROQUÉ
VESTÂNCIA TURÍSTICA”
ESTADO DE SÃO PAULO

“Sã Roque— aTornadaVinho « BonitapuszMatmeça ”

6.7. Além das responsabilidades estabelecidas na Lei 8.666/93 com suas alterações, a

licitante vencedora será responsável por todas as obrigações e despesasrelacionadas
aos serviços, tais como: obrigações trabalhistas, previdenciárias, fundiárias ou

securitárias, relativas ao pessoal que será empregado nos serviços.

6.8. Cumprir todas as demais cláusulas do edital.

6.9. Caberá a contratada o registro do contrato na instituição competente, na forma da

Lei,se for o caso.

6.10. Constituem motivos para a rescisão do contrato as situações referidas nos artigos

77 e 78 da Lei 8.666/93 e suas alterações, reconhecidos os direitos da Administração

nos termos do artigo 58 da Lei 8.666/93, no que couber;

CLÁUSULASÉTIMA - DAS MULTAS E SANÇÕES

7.1. Caberão as seguintes penalidades:

7.1.1.- Multas, que serão graduadas, em cada caso, de acordo coma gravidade

da infração,observados os seguintes limites:

7.1.2 - Multa de 01 (uma) UFM por dia de atraso na execução do serviço,

limitadas a 20% do valor total da nota de empenho.

7.1.3 - Multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor total da proposta em caso de

recusa ou atraso para a assinatura do contrato

7.1.4 - Multa por inexecução parcial da obrigação: 10% (dez por cento) sobre o

valor total da nota de empenho.

7.1.5 - Multa por inexecução total da obrigação: 20% (vinte por cento) sobre o

valor total da nota de Empenho.

7.2 - O Licitante que desistir de sua proposta inicial ou do lance ofertado, a empresa

que se recusar a executar O objeto, ou não cumprir as exigências deste Edital,estarão

sujeitos, isolada ou cumulativamente, às seguintes penalidades:
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a) Suspensão do direito de licitar e contratar com o município de São

Roque, pelo prazo de até 2 (dois) anos;

b) Multa equivalente de até 10% (dez por cento) do valor ofertado.

7.3 - O atraso ou o descumprimento das obrigações contratuais assumidas permitirão

ainda a aplicação das seguintes sanções pela CONTRATANTE:

7.3.1 - Advertência, que será aplicada sempre porescrito;

7.3.2 - As sanções do artigo 86 e 87 da Lei 8.666/93, no que couber.

7.3.3 - Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o município

de São Roque.

7.3.4 - Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, enquanto perdurarem os motivos da punição ou até que

seja promovida a reabilitação perante à própria autoridade que aplicou a penalidade,

no prazo não superior a 5 (cinco) anos.

7.4 - As sanções previstas neste Capítulo poderão ser aplicadas cumulativamente, ou

não, de acordo com a gravidade da infração, facultada ampla defesa à adjudicatária,

no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da intimação do ato.

7.5 - Nenhuma parte será responsável perante à outra pelos atrasos ocasionados por

motivo de força maior ou caso fortuito.

7.6- A sanção de suspensão de participar em licitação e contratar com a Administração

Pública poderão ser aplicadas também aqueles que:

7.6.1 - Retardarem a execução do pregão;

7.6.2 - Demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a

Administração;

7.6.3 - Fizerem declaração falsa ou cometerem fraude fiscal.
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7.6.4 — Apresentarem documentos, declarações ou atestados falsificados,

adulterados ou forjados com a finalidade de atribuir à licitante capacidade de

participação ou execução do objeto da licitação.

7.7 - A critério da Administração poderão ser suspensas as penalidades, no todo ou em

parte, quandoo atraso na entrega dos bens for devidamente justificado pela firma e

aceito pela adquirente, que fixará novo prazo, este improrrogável, para a completa

execução das obrigações assumidas.

7.8 - As multas poderão ser descontadas dos pagamentos a serem feitos à licitante

vencedora.

7.9 - As multas não impedirão a rescisão unilateral, nem prejudicarão a aplicação do

disposto nos artigos 81, 86 e 87 da Lei 8.666/93 e alterações.

7.10. As penalidades aqui previstas são autônomas e suas aplicações, cumulativas

serão regidas pelo artigo 87, parágrafos 2º e 3º, da Lei Federal n.º 8.666/93.

7.11. Nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo administrativo, queprevê
defesa prévia do interessado e recurso nos prazos definidos em lei, sendo-lhe

facultado vista ao processo, nos dias e horários previstos no item 18.13 desteEdital.

CLÁUSULAOITAVA — DA RESCISÃO

8.1 A rescisão dar-se-á automática e independentemente de qualquer aviso judicial ou

extrajudicial, desde que, ocorra falência ou dissolução da CONTRATADA, deixe a

mesma de cumprir qualquer exigência ou cláusula deste contrato, ficando a rescisão

neste caso a critério da Prefeitura.

8.2 Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do

processo, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

8.3 O contrato será rescindido a qualquer tempo, sem prejuízo das multas e demais

sanções, inclusive penais, se for o caso, pelo conhecimento de fato superveniente ou

circunstâncias desabonadoras da empresa ou dos seus sócios.
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8.5 Constituem motivos para a rescisão do contrato as situações referidas nos artigos

77 e 78 da Lei 8.666/93 e suas alterações, reconhecidos os direitos da Administração

nos termos do artigo 58 da Lei 8.666/93, no que couber.

CLÁUSULA NONA — DA LEGISLAÇÃOAPLICÁVEL 
9.1 O presente contrato é regido pela Lei das Licitações e Contratos e nos casos

omissos, subsidiariamentepelo Código Civil.

CLÁUSULADÉCIMA—CONDIÇÕES DE REGULARIDADE

ps
10.1. Fica a CONTRATADA obrigada a manter durante toda a execução deste contrato, 65
todas as condições de qualificação exigidas, mantendo a situação de regularidade

perante o INSS e o FGTS.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DO FORO

ee————IT] mm

11.1. As partes elegem o Foro da Comarca de São Roque - SP para solução de

quaisquer dúvidas oriundas do presente contrato.

E, por estar assim justo e Contratado, assinam o presente instrumento de contrato em

03 (três) vias de igual teor e forma e na presença de 02 (duas) testemunhasque a tudo

virame assistiram, para fins e efeitos legais.

São Roque de 2022.

Prefeito

Diretor do Departamento de Planejamento

Contratada

Testemunhas:
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ANEXO VII
TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO

CONTRATOSOU ATOS JURÍDICOSANÁLOGOS

CONTRATANTE: PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICADE SÃO ROQUE

CONTRATADA:
PROTOCOLONº (DE ORIGEM): /2022 — Pregão Presencial nº 016/2022
OBJETO: Contratação de empresa especializada para serviços de adequação do poupatempo
São Roque, com fornecimento de material, equipamentos e mão de obra, de acordo com o

edital e com as normas técnicas e quantidades contidas no memorial descritivo, planilha

orçamentária, cronograma físico-financeiro e demais especificações técnicas constantes nesta

licitação, que ficam como parte integrante aoEdital.

ADVOGADO (S)/ Nº OAB: (*) 
Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados:

1 - Estamos CIENTES de que:
a) O ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua execução
contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São

Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico;
b) Poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de

interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo

Eletrônico, em consonância com o estabelecido na Resolução nº 01/2011 do TCESP;

c) Além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a

ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial doEstado,
Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em

conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993,

iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código

de ProcessoCivil;
d) As informações pessoais dos responsáveis pela contratante estão cadastradas no módulo
eletrônico do “Cadastro Corporativo TCESP — CadTCESP”, nos termos previstos no Artigo 2º das

Instruçõesn201/2020,conforme “Declaração(ões) de Atualização Cadastral” anexa (s);

e) É de exclusiva responsabilidadedo contratado manter seus dados sempre atualizados.

2 -Damo-nos por NOTIFICADOS para:
a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente

publicação;
b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o

direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber.
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São Roque de

AUTORIDADEMÁXIMADO ORGÃO/ENTIDADE:

Nome: 
Cargo:
CPF:

Assinatura:

RESPONSÁVEL PELA HOMOLOGAÇÃO DO

DISPENSA/INEXIGIBILIDADEDE LICITAÇÃO: 
Assinatura:

RESPONSÁVEISQUE ASSINARAM O AJUSTE:

Pelo contratante:
Nome: 
Cargo:
CPF:

Assinatura:

Pela contratada:
Nome:

Cargo:
CPF:

Assinatura:

CERTAME OU

   
de 2022.

RATIFICAÇÃO 
ORDENADOR DE DESPESASDA CONTRATANTE:

Nome:

Cargo:
CPF:

Assinatura: 
GESTOR(ES) DO CONTRATO:

Nome: 
Cargo: 
CPF:

Assinatura: 
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DEMAIS RESPONSÁVEIS (*):

Tipo de ato sob suaresponsabilidade:
Nome:

  
Cargo:

CPF:

Assinatura:

   
(*) - O Termo de Ciência e Notificação e/ou Cadastro do(s) Responsávelfis) deve identificar as pessoas
físicas que tenham concorrido para a prática doato jurídico, na condição de ordenador da despesa;
de partes contratantes; de responsáveis por ações de acompanhamento, monitoramentoeavaliação;
de responsáveis por processos licitatórios; de responsáveis por prestações de contas; de responsáveis
com atribuições previstas em atos legais ou administrativos e de interessadosrelacionados a processos
de competência deste Tribunal. Na hipótese de prestações de contas, caso o signatário do parecer
conclusivoseja distinto daqueles já arrolados como subscritores do Termo de Ciência e Notificação, será

ele objeto de notificaçãoespecífica. (inciso acrescidopela Resolução nº 11/2021)
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ANEXO IX

Pregão Presencial nº 016/2022

  
Ng »)              

  
  

     Planilha Orçamentária.

Produt Unidad| Qua Vier| Vator do Total por
Etapa Profissional ntid Item Produtoo e oade R$ R$R$

o Corpo
Etapa 1 5 Técnico ssa. 100| 490,00| 49 000,00

Plano de 3 Produçãode| Técnica
Trabalho Ê material 20 490,00 9 800,00 58 800,00

gráfico

Etapa 2 Eiad Ni ieMacrozonea roduto jacrozoneam 4
mento, 24 ento 308|. 490,00 450,00

Diagnostico à

Jurídico e qi
Físico q Gorço 220| 49000| qdoi

Territorial do Técnico 800,00
Plano $ Produção de

Participativo e material 121| 490,00| 49 490,00 306 740,00
a “gráfico

CorpoEtapa 3 E Técnico 200| 490,00| 98 000,00

Elaboração 3 Produção de Hora-eme, E ateral | Técnica| ay | 490,00| 3669000| 137 690,00
Lei o gráfico

Etapa 4 “+ Corpo “0
Acompanham e Técnico Horas 160| 480.00| 78.400,00

ento das 3 Produçãode| Técnica
Discursões Ê material 8o 490,00| 39 200,00 117 600,00

Públicas gráfico TOTAL R$ 620 830,00    
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ANEXO X

Planilha Quantitativa.         
 
 

       n ' Valor Valor Totalrodut inidad| Quanti do por
Etapa o Profissional É dade ao item| Produto

R$ R$

= Corpo Técnico 100
Etapa 1 Plano de 5 Hora-

Trabalho 8 Produção de | Técnica 20
a materialgráfico

Etapa 2 Produto| Macrozonsame 205
Macrozoneament SA nto

o, Diagnostico
Jurídico e Físico- eo

Territorial do q Corpo Técnico 220
Plano a Ee E

Participativo 3 Produçãode 121
Ê material gráfico

o
Etapa 3 2 Corpo Técnico nais 200

Elaboraçãode 8 Produçãode | Técnica 8
Minuta de Lei E materialgráfico

Etapa 4 = Corpo Técnico 160
Acompanhament 5 Hora-

o das Discursões pi Produção de | Técnica 80
Públicas ã materialgráfico

TOTAL    
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ANEXO XI

Cronograma Físico Financeiro Etapa. 
Etapa |Produto Mês 6 
  

Produto
Etapa 1 Plano de Trabalho 1
 

   
Produto

2a)

Etapa 2 Macrozoneamento,Diagnostico            Jurídico e Físico-Territorialdo Plano
Participativo

Produto
2.2

Etapa 3 Elaboraçãode Minuta de Lei reco

Etapa 4 Acompanhamentodas Produto
Discursões Públicas 4
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10083/98.

EDITAL DE AUTODE

IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE

Pelo presente Edital, tomando pública
que, em 15(quinze)de JUNHO de

2022. foi lavrado AUTO DE
IMPOSIÇÃO DE PENALIDADENº
152/2022 contra a empresa
OPERADORAHOTELEIRA VILLA
ROSSA LTDA (CNPJ:
67.965.855/0001-28).instaladona

“RUA CORA CORALINA.350 —

“ILA DARCY PENTEADO,de

acordo com oartigo 122 inciso XX
da lei estadual 10.083/98,e da lei
municipalnº 3.245/08,da lei federal

nº 599/73 e o regulamento decreto
nº12.342/78que dispõe sobre o

código sanitário adotado pelo
municípiode São Roque pela lei
municipal2.751 de 03/01/2003 e em

conformidade com o dispostono(s)
artigo(s) 122. incisoXX do referido
código sanitário (lei estadual nº

10.083/98)por descumpriratos
emanados das autoridades sanitárias

visando a aplicaçãoda legislação

pertinente àpromoção,prevenção e

proteçãoa saúde, impondo-lhe à

penalidadede ADVERTÊNCIA, em
conformidade com o dispostonos

artigos 112 inciso Idoreferido
código sanitário (lei estadual nº

10.083/98).Fica concedido o prazo
de 10 (dez) dias para defesa ou
impugnação, de acordo com o

dispostono artigo 132 daLei
10083/98.

EDITAL DE AUTO DE

IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE

Pelopresente Edital, tomando pública
que. em 16(DEZESSEIS)deJUNHO
de 2022, foi lavrado AUTO DE
IMPOSIÇÃO DE PENALIDADENº
239/2022 contra LUISHENRIQUE
FERMINO (CPF: 222 190.028-61).
instalado na RUA FRANCISCO
NUNESBARRIL. 69. de acordo com

o artigo 122 inciso I da lei estadual
10.083/98, e da lei municipal nº
3.245/08. da lei federal nº 599/73 e 0

regulamentodecreto nº12.342/78que

dispõe sobre o código sanit:

adotado pelo municípiode São Roque

pela lei municipal 2.751 de
03/01/2003 e em conformidade com O

dispostono(s) artigo(s) 122, inciso
do referido código sanitário(lei
estadual nº 10.083/98)porfazer
funcionar estabelecimentos de

interesse à saúde, sem licença dos

órgãos sanitários competentes.
impondo-lhe à penalidade de
MULTA no valor de R$ 4. 179.30
(Quatro mil. cento e setenta e nove

reais e trinta centavos). em

conformidade com o dispostonos

artigos 112 inciso II do referido
código sanitário (lei estadual nº
10.083/98). Fica concedido o prazo

de 10 (dez) dias para defesa ou
impugnação. de acordo com o

dispostono artigo 132 da Lei

10083/98.

 

EDITAL DE AUTO DE
IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE

Pelo presente Edital, tornandopública
que. em 17(DEZESSETE) de

JUNHO de 2022. foi lavrado AUTO
DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE
Nº 32/2022 contra a empresa
CLÍNICA ODONTOLÓGICA SÃO

ROQUE LTDA (CNPJ:
11:632.272/0001-20),instalado na

RUA CAPITÃOJOSÉ VICENTE
DE MORAES. 120. de acordo com o
artigo 122 incisoXX da lei estadual

10.083/98, e da lei municipalnº
3.245/08. da lei federal nº 599/73 e 0

regulamentodecreto nº12.342/78que

dispõe sobre o códigosanitário
adotado pelo municípiode São Roque

pela lei municipal2.751 de
03/01/2003 e em conformidade com o

dispostono(s) artigo(s) 122, inciso
XX do referido código sanitário (lei
estadual nº 10.083/98)por descumprir
atos emanados das autoridades
sanitárias visando a aplicaçãoda

legislaçãopertinente à promoção.
prevenção e proteção a saúde

(Notificação deixada em 25/04/2022).
impondo-lhe à penalidade de
ADVERTÊNCIA,em conformidade
como dispostonos artigos 112 inciso
1 do referidocódigo sanitário (lei
estadual nº 10.083/98). Fica
concedidoo prazo de 10 (dez) dias

para defesa ou impugnação,de
acordo com o dispostono artigo 132

da Lei 10083/98.

  

 
- RESUMODE EDITAL - CH nº

004/2022 — Chamamento Público

para a celebração de Termode
Compromisso com Empresa de

Serviços de Conservação de Energia
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(ESCO) objetivando aelaboração,
para representação daPrefeitura
Municipal de São Roque eproposição
na forma e nos termos estabelecidos
na Chamada Púbica de Projetosda

CPFL: e execução do Projeto
Propostoem regime Tum- key. caso

venha a ser selecionado, nos termos
deste edital e seus anexos —

Encerramentoàs 09h00 horas do dia
07/07/2022. O edital encontra-se à

disposiçãoa partir do dia 21/06/2022.
no site www saoroque.sp.gov.br. 
- RESUMODE EDITAL — TP nº

006/2022 — Contrataçãode empresa
para Reforma da Unidade Central —

SISO. Avenida Antonio Dias Bastos

nº 159, centro, no Município de São

Roque/SP — Encerramentoàs 14h00
horas do dia 07/07/2022. Oedital
encontra-sea disposição a partir do

dia 20/06/2022. no site

www.saoroque.sp.gov.br
- RESUMODE EDITAL — PP nº

008/2022 — Registro de Preço de

Botijão de gás P-13 kg e gás P-45 kg
Vazios (cascos novos) para atender
diversosDepartamento—

Encerramentoàs 09h00 horas do dia
21/07/2022. O edital encontra-se à

disposiçãoa partir do dia 20/06/2022,

no sitewww.saoroque.sp.gov.br
- RESUMODE EDITAL — PE nº

051/2022- Aquisição de trenas para
atender o setor de fiscalização —

Encerramentoàs 08h45 horas do dia

 

 
25/07/2022. O edital encontra-se à

disposiçãoa partir do dia 20/06/2022,

no sitewww.saoroque.sp.gov.br
- RESUMODE EDITAL - PP

nº022/2022- Registro de Preço de

placas PVC, faixas e banners para

atender o Departamentode Educação
- Encerramentoàs 09h00horas do dia
27/07/2022. O edital encontra-se à

disposiçãoa partir do dia 20/06/2022,

no site www.saoroque.sp.gov.br
- RESUMO DE EDITAL — PE nº

106/2022 — Registro de Preço de

mobiliário hospitalar para atender o

Departamentode Saúde —

Encerramentoàs 08h45 horas do dia
18/07/2022. O edital encontra-se à

disposiçãoa partir do dia 20/06/2022,
no site www.saoroque.sp.gov.br
“RESUMO DE EDITAL—PPnº ,
016/2022- Contrataçãode Empresa

para execução de serviços de Revisão
do Plano Diretor para atender a

Prefeitura de São Roque —

Encerramentoàs 14h00 horas do dia
11/07/2022. O edital encontra-se a

disposiçãoa partir do dia 20/06/2022.

no site www.saoroque.sp.gov.br
- RESUMO DE EDITAL — PP nº

013/2022-Registro de Preço de

confecçãode banco de madeirapara

atender diversospontos do Município
- Encerramentoàs 09h00 horas do

dia 20/07/2022. O edital encontra-se à

disposiçãoa partir do dia 20/06/2022,
no site www.saoroque.sp.gov.br
- RESUMO DE EDITAL - PE nº

024/2022- Aquisição de pistola para
atender a Guarda Municipal —

Encerramentoàs OSh45 horas do dia
22/07/2022. O edital encontra-se à

disposiçãoa partir do dia 20/06/2022.

 

  
no site www saoroque.sp.gov.br
- RESUMODE EDITAL — PE nº

040/2022- Aquisição de escavadeira

hidráulica para atender o
Departamentode Obras —

Encerxamento às 08h45 horas do dia

19/07/2022. O edital encontra-se à

disposição a partir do dia 20/06/2022.

no site wwwsaoroque.sp.gov.br
- RESUMODE EDITAL — PE nº

015/2022 - Registro de Preço de

MaterialOdontológicopara atender o
Departamentos de Saúde —

Encerramentoàs 08h45 horas do dia
26/07/2022. O edital encontra-se à

disposiçãoa partir do dia 20/06/2022,
no site www.sagroque.sp.Sov. br

 | REVOGAÇÃO | 
- REVOGAÇÃO — Concorrência
Pública nº 004/2022— Concessão

medianteoutorga onerosa dos

serviçoscemiteriais.funerários.
velórios e de cremação envolvendo a

gestão, operação, manutenção.
exploração.revitalização e expansão
dos cemitériospúblicos municipal do
municípioda EstânciaTurísticade

São Roque. Em 17/06/2022. o Sr.

Prefeito, revogou o presente
considerandoo que dispõe a símula
473 do STF.
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& PrestaçãoOficial para o TCE-SP

Tribunalde Contas
deEsde E Paso   

    
Locaização:

Nomedo Pacote

ir quem dat

COMPROVANTE DE ENVIO DE EDITAISNA AUDESP   m          Pacote enviado com sucessos TP 006-2022.dat

Bacateenviado comsucesso: PP 008-2022.4t

pacote envisdo com sucesso: PE 051-2022.data enado com aceso: PP OU I022 a. |

pacote enviocom sucerso: PE 106-2022dat

pacoteervisdocomsucesso BP016-20228at”
Pacete enviado com sucesto PP 13-22.
paccteenviado com sucesso: PEDD4-2022.dat

Pacoteenviado com sucess: PE049-2022.8t.
com sucesvo PE 0L5-2022:dat.        

  
  

Pacoteenviado   

         ecoEDIAL

   
  

    

 



      10.993.481/0001-37 FELCO FALEIROS Assinadodeforma digital por
| PROJETOS E FELCOFALEIROS PROJETOS E

«O PALEIDOS CONSULTORIA EM
CONSULTORIAEM— EnGENHAR:10993481000137
ENGENHAR:10993481 Dados: 2022.06.29 14:47:29

000137 0300)

aletros

 

    PROJETOS E CONSULTORIA EM;
ENGENHARIA LTDA.

mpeadanta

SOLICITAÇÃO DE ESCLARECIMENTOS

PREGÃO PRESENCIAL — 016/2022
OBJETO: Contratação de empresa especializadapara execuçãode serviçosde Revisão

do Plano Diretor Municipal da Estância Turística de São Roque/SP, de acordo com o edital e

com as normas técnicas e quantidades contidas no termo de referência, planilha orçamentária,

cronograma físico-financeiro e demais especificaçõestécnicas constantes nesta licitação, que

ficam como parte integrante aoEdital.

Ao Pregoeiro,

Felco Faleiros Projetos e Consultoriaem Engenharia Ltda. EPP, inscrita no CNPJ sob o

n.º 10.993.481/0001-37,por intermédio de sua representante legal, Bruna da Cunha Felicio, vem,

respeitosamente,perante Vossas Senhorias, solicitar esclarecimentosao EDITAL DO PREGÃO

PRESENCIAL— 016/2022

Para atendimento ao item “0. DA CAPACITAÇÃO TÉCNICA”, ao invés de

engenheiro civil responsável pela área de “Estudos Hidrológicos” podemos apresentar

um ENGENHEIROAMBIENTAL?

Aguardamos retorno.

Atenciosamente,

São Carlos/SP, 29/06/2022.

Linoder Banda Ca Quo
Felco Faleiros Projetos e Consultoria em Engenharia Ltda. EPP

CNPJ 10.993.481/0001-37
Bruna da Cunha Felicio

Sócia diretora
CPF: 312.845.508-26 - RG: 27.001.125-0SSP/SP

 
FELCO FALEIROS Projetos e Consultoria em Engenharia Ltda. EPP

Rua Joaquim Augusto Ribeiro de Souza nº 1409, salas B e €
Jardim Santa Felícia, São Carlos/SP, CEP 13.563-330

CNPJ: 10.993.481/0001-37 Tel.: (016) 3415.4095
www.felcofaleiros.com contatoBfelcofaleiros.com

 



Jéssica Zacante - Compras
 

De: Juliana Bonfietti - Planejamento «planejamento Osaoroquesp.gov.d
Enviado em: quinta-feira, 30 de junho de 2022 11:05

Para: jznascimento saoroque.sp.gov.br;agiulioQsaoroque.sp.gov.br
Cc: vepiccirilloQsaoroque.sp.gov.br;secretariagplOsaoroque.sp.gov.br
Assunto: RES: ESCLARECIMENTOS - PP 16/2022 - PLANODIRETOR

A resposta é sim

Juliana Egydio CaldevillaBonfietti
     Diretora

'de,
Vaz |Sao =: piasFr janejamentoRoque | £ | prefeitura da Estância Turística de São Roque

www.saoroque.sp.gov.br(11) 4784-8527

ANTES DE IMPRIMIR, PENSE NO MEIO AMBIENTE. Aviso Legal: Esta mensagem da Prefeitura da Estância Turística de São Roque,

cluindo Seus anexos, é destinada exclusivamente para ats) pessoa(s) a quem é dirigida, podendoconter informaçãoconfidencial e/ou
privilégiada, Se você não for destinatário desta mensagem” desde já fica notificado de abster-se a divulgar,copiar, distribuir, examinar
ou, de qualquer forma, utilizar a informação, por ser ilegal, sujeitandoo infrator as penas da let. Os e-mails desta Prefeitura tem seu

so limitado exclusivamentepara o trabalho, caso você Ceceba algum e-mail que infrinja essa determinação favor encaminhá-lopara

informatica(asaoroque.spgov. br

De: Jéssica Zacante - Compras ao jenescimentoOsaoroque.sp.gov.br]
Enviada em: quinta-feira, 30 de junho de 2022 10:27

Para:agiulio(Qsaoroque.sp.gov.br; lanejamento(saoroque.Sp.jov.br
Ce:vepiccirilloasaoroque.sp.gov.br;secretariagp(saoroaue.sp.gov.br
Assunto: ENC: ESCLARECIMENTOS- PP 16/2022 - PLANODIRETOR

Boa tarde,

Segue anexo pedido de esclarecimentopara resposta.

No aguardo, Jéssica Zacante
Divisão de Materiais - Compras

prefeiturada Estância Turística de São Roque

Fone: (11) 4784-8532

www saoroque.sp.gov.br 
ANTES DE IMPRIMIR, PENSE NO MEIO AMBIENTE. Aviso Legal: Esta mensagem da Prefeitura da Estância Turística de São Roque,

incluindo seus anexos, é destinada exclusivamente para a(s) pessoa(s) a quem é dirigida, podendoconter informaçãoconfidencial

efou privilegiada.Se você não for destinatário desta mensaem, desde já fica notificado de abster-se a divulgar,coplar,distribuir,
axaminar ou, de qualquer forma, utilizar a informação, por ser ilegal, sujeitando o infrator as penas da lei. Os e mails desta

prefeitura tem seu uso limitado exclusivamente para o trabalho, caso você receba algum e-mail que infrinja essadeterminação

favor encaminhá-lopara informatica(esaoroque.sp.gov.br

De: Felco Faleiros Engenharia[mailto:contato(ofelcofaleiros.com)
Enviada em: quarta-feira, 29 de junho de 2022 14:54

Para:licitacoes(Dsaoroque.sp.gov.br
Cc: cassiaQfelcofaleiros.com
Assunto: ESCLARECIMENTOS- PP 16/2022 - PLANODIRETOR

Prezados, boa tarde!
Em anexo segue solicitaçãode esclarecimentos— PP 16/2022 — PlanoDiretor.

Aguardamosretorno.

       
>,



DEPARTAMENTODE PLANEJAMENTOE MEIOAMBIENTE
  

São Roque, 08 de julho de 2022.

MEMORANDO

Ao Departamento de Administração
AIC ViníciusJosé Camargo Piceirillo

Senhor Diretor,

Suspensão do Pregão Presencialnº 016/2022

venho pro meio desta, Pedir a Suspensão do Pregão Presencial PP nº 016/2022,

onde foi levantado pelo departamento que à Planilha de Estimativa de Custos:

- Etapa 2, do produto 2.2;

- Etapa 3, Produto 3;

Sendo assim a planilha será revisada com o quantitativo e valores.

Atenciosamente;

TERESACRISTINA Assinadode forma digital
por TERESA CRISTINA

BAGLINI BAGLINI

AMARAL:335265 AMARAL33526519811
Dados: 2022.07.08

19811 17:24:54 -03/00!

Teresa Cristina Baglini Amaral
Gerente de Divisões

Departamento de Planejamento e Meio Ambiente

PREFEITURADA ESTÂNCIA
TURÍSTICA DE SÃO ROQUE

"Terra do vinho, bonita por natureza!” PENETROU 5 
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DEPARFAMÉNTO DE PLANEJAMENTO E MI AMBIENTE  
TERMO DE REFERÊNCIA

ESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOSDE

A ESTÂNCIA TURISTICADE SÃO ROQUE
OBJETO: CONTRATAÇÃODE EMPRI

REVISÃO DO PLANO DIRETOR MUNICIPAL D.

1. ETAPAS E PRODUTOS

Etana 4 — Piano de Trabalho
Nessa fase inicial, caberá à Comratada dar continuidade aos trabalhos, com

obediência a0 planejamento estabelecido pela Prefeitura conforme legislação

constante do item 2, supra, compreendendo:

“ Estabelecer a constituição das equipes, sendo uma composta pelos

vrofissionais contratados e outra cornposta por membros nomeados pela

Prefeitura para compor O Gonselho Municipal da Cidade;

Y Fica a cargo do municipio a utilização dos canais de participação social

do Município já conhecidos, estabelecendo as estratégias e veículos de

comunicação a serem utilizados na divulgação dos trabalhos da

regulamentação urbanística e revisão do Plano Diretor,

* Definir metodologia;

v Revisar cada ponto do Plano Diretor vigente, visando elaborar uma

de todos os pontos abordados e estabelecer novas análise cri

proposições a serem siaboraúas,
 

& Pactuar com a Prefeitura os prazos do execução das demaisetapas,

com especial atenção às etapas que contem con & participação da

sociedade:

Y Defintr com a Preieitura a distribuição de responsabilidades pela coleta e aM       matização de dados do seu acervo, 
PREFEITURA DA ESTÂNCI
TURÍSTICA DE SÃO ROQU
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Y Definir a estrutura e O material de apoio que será necessário ao

processo de regulamentação e revisão do Plano Diretor.

Y Definição do material de apoio ao processo de revisão do Plano Diretor

tais como cartilhas e folhetos informativos. Produto 1: Apresentação de

Cronograma e da Análise Crítica do Plano Diretor Vigente devidamente

ajustados à realidade dos serviços a serem executados, com prazos

definidos das Etapas a serem desenvolvidas.

Etapa 2 — Macrozoneamento eDiagnóstico físico-territorial do Plano

Diretor de São Roque e legislaçãocorrelata.
A Contratada deverá desenvolverestudo relacionando as características

da Cidade e as disposições legais de seu Plano Diretor, compreendendo:

2.1 Macrozoneamento:

Alterações ao Plano Diretor vigente acerca de:

Y Macrozoneamento, com a necessária elaboração de Memorial Descritivo

dos Limites do Zoneamento a ser proposto, com identificações dos

vértices em coordenadas UTM, apoiados no Sistema — Sirgas 2000; A

Prefeitura deverá fornecer à Contratada o arquivo digital, contendo o

perímetro do Município de São Roque, que servirá de base para

elaboração dos serviços que serão desenvolvidos da seguinte forma: a)

para determinação das coordenadas dos vértices a serem considerados

nas descrições perimétricas dos limites do zoneamento. b) lançamento

dos limites do zoneamento descritos e fornecidos pela Prefeitura de São

Roque, bem como conferencia de todo o caminhamento percorrido,

assegurando a melhor escolha dos vértices a serem coordenados, para u

definição dos perímetros a seremdescritos,

dd DA ESTÂNC
TURÍSTICA DE SÃO ROO!
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Y Adequação das descrições dos caminhamentos de forma clara €

precisa, utilizando os eixos de ruas, córregos, divisas demunicípios,

bem como, outros elementos físicos que se fizerem necessários,

garantindo assim a perfeita identificação das manchas quedefinirão

cada zona.

Y Elaboração do Memorial Descritivo contendo as descriçõesperimétricas

com coordenadas nos vértices e caminhamentos de todos os limites do

zoneamento previsto pela Prefeitura.

Y Elaboração de planta cartográfica e demonstrativa em formato DWG e

em escala adequada, contendo todos os limites do zoneamento,

identificados através de cores, bem como suas denominações das

zonas.

2.2 DiagnósticoFísico-Territorial
« Avaliação dos dispositivos do Plano Diretor de São Roque e O resultado de

sua aplicação desde o início de sua vigência;

« Avaliação da política urbana do Município de São Roque consignada em lei,

relacionando:

Y Os padrões de uso & ocupação do solo;

Y As condições habitacionais,

Y O quadro das áreas ociosas não edificadas, especialmente nos locais

com grandes investimentos públicos e dinamismo imobiliário;

Y O quadro da oferta de equipamentos comunitários básicos de educação

e saúde.

* Zoneamento;

« Regulamentação do Plano Diretor;
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« Oitiva da população, para informação acerca do processo de regulamentação

e revisão do Plano Diretor e coleta das informações e sugestões propostas

pela população acerca das alterações do planodiretor;

* O prognóstico das alternativas a serem propostas nas regulamentações e

revisão da Lei Municipal.

Produto 2.1: Apresentação de planta cartográfica e demonstrativa, contendo

todos os limites do zoneamento, identificados através de cores, bem como, as

denominações das zonas € Memorial Descritivo dos Limites do zoneamento a

ser proposto, com identificações dos vértices em coordenadas UTM, apoiados

no Sistema — Sirgas 2000. As plantas devem ser apresentadas fisicamente e

digitalmente (nos formatos dwg e kml/kmz).

Produto 2.2: Apresentação de Relatório, demonstrativo da realização dos

serviços desenvolvidosnesta etapa 2.2.

Etapa 3 - Minutas Normativas
Após a sistematização de todas as discussões ocorridas até este ponto,

deverão ser elaboradas a minutas dos textos legais necessários, que

incorporarão as sugestões e decisões consensuais. A Minuta deverá ser

formatada conjuntamente com os profissionais contratados juntamente com O

corpo técnico municipal e representante de Conselho Municipal da Cidade, a

partir de trabalhos organizados em reuniões conjuntas, por temas.

Nesta etapa, são previstas as normas necessárias para:

e Participar de reuniões técnicas com a Prefeitura, para identificação de

problemas, aprofundamento debates e extração de propostas de [

soluções;
e Alterações ao Plano Diretor vigente acerca de: AX

 Macrozoneamento; erra do vinho, bonita por [RU Graci
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Y Zoneamento,

/ Uso, ocupação eparcelamento do solo;

” Regulamentação do Plano Diretor.

Produto 3: Entrega das Minutas Normativas.

Etapa 4 — Acompanhamento das discussões públicas
Os anteprojetos de lei ou minutas de regulamentações serão submetidas

a uma série de eventos públicos com O Conselho Municipal da Cidade

(ConCidade) e com a população, para conclusão dos trabalhos e apreciação

das minutas. Nessa fase, estão compreendidosos se

do Conselho Municipal da Cidade para esclarecimentos,

guintes encontros:

Y Uma assembleia
/ Três Audiências Públicas com a população, em espaço à ser fornecido pela

Prefeitura, convocada e divulgada pela Prefeitura e, conduzida pela

Contratada;
/ Sistematização de contribuições para as minutas normativas;

Y Uma assembleia final de aprovação das minutas normativas, se necessário,

para posterior encaminhamento ao Gabinete do Prefeito para edição de

regulamentoou envio à Câmara, conforme o caso.

Produto 4: Relatório de acompanhamento das discussões públicas, contendo

a sintese dos eventos, registros fotográficos, listas de presença, conteúdo das

apresentações. Além disso, deverão ser apresentadas as versões finais das

minutas após sua apreciação pela população e Conselho Municipal da Cidade.

2. DA LEGISLAÇÃO, DAS NORMAS E DOS REGULAMENTOS

A Contratada deverá ser responsável pela observância das leis, /

decretos, regulamentos, portarias e normas federais, estaduais emunicipais      PREFEITURA DA ESTÂNCETA(o o TS ço
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direta e indiretamente aplicáveis ao objeto do contrato, inclusive por suas

subcontratadasse for o caso.

Na elaboração do objeto contratado deverão ser observados os documentos

abaixo, assim como toda a legislação municipal, estadual e federal pertinente,

independente de citação:
Y Sistema Nacional de Pesquisas de Custose Índices da Construção Civil

— SINAPI;
Y Instruções e resoluções dos órgãos do sistema CAU —- CRE / CONFEA;

Y Código de Obras e Lei de Uso e Ocupação doSolo;
Y Códigos, Leis, Decretos, Portarias e Normas Federais, Estaduais e

Municipais;
Y Normas das concessionárias locais de serviço, Corpo de Bombeiros,

Vigilância Sanitária, entre outros, consulta prévia à unidades de saúde e

educacionais;
Y Normas brasileiras elaboradas pela ABNT (Associação Brasileira de

Normas Técnicas), regulamentadas pelo INMETRO (InstitutoNacional

de Metrologia);/ Normas regulamentadoras do Ministério do Trabalho e Emprego — MTE;

Y Outras normas aplicáveis ao objeto do Contrato.

3. DESCRIÇÃODAS ATIVIDADES

3.1 Planejamento: a cargo do Departamento de Planejamento e Meio

Ambiente e apoio da consultoria e assessoria especializada: diretrizes

acertadas com cada secretaria e atendendo as normas e posturasmunicipais,

para a sequência de eventos em cumprimento ao escopo, ao calendário de

reuniões, ao procedimento para emissão de relatórios de acompanhamento e

aprovação nos órgãos responsáveis pelas mesmas, calendário e formato para

audiências públicas. O trabalho inclui os conteúdos de estudos iniciais,

apresentação do plano nas secretarias envolvidas, O acompanhamento até a

aprovação e anuência com emissão do Aceite pela Prefeitura e seus prepostos.

Deverão ser contemplados: R
v Levantamento de informações (urbanística, ambiental, fundiária, social e      "Terra do vinho, bonita por ELGA AM
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econômica);

v Identificação das necessidades,

« Vistorias;
Y Reunião preliminar para levantamento das diretrizes do Plano e projetos

e análise das interferências do entorno de possíveis proposições e

empreendimentos,

Y Esboçoe relatório de viabilidades.

3.2 Reuniões Técnicas: desenvolvimento e acompanhamento do plano de

trabalho com base no Plano Diretor Municipal vigente e demais legislações

aplicáveis, para O estabelecimento de diretrizes, programas e projetos

indicativos para sua implementação, com respectivos cronogramas passíveis

de ações de curto, médio e longo prazo, consideradas questões de caráter

financeiro apontadas pelo Município.

3.3 Reuniões de Apresentação de Resultados: preparação e apresentação

de estudos e proposições iniciais para discussão com a sociedadecivil.

3.4. Escopo de Produtos Contemplados pela Contratada: deverão ser

apresentados os itens relativos a: processos de implantação de projetos de

mobilidade, acessibilidade, tecnologias para aspectos de funcionalidades e

infraestruturas públicas e privadas, passeios públicos e complementares para

intensificação das atividades turísticas e de serviços indicativas de geração de

emprego e renda para a população residente.

3.5. Preparação de Minuta de Projeto de Lei para a Revisão do Plano

Diretor e respectiva Lei de Uso e Ocupação do Solo.

3.6 Escopo dos Produtos a serem providos pelaContratante:
3.6.1. Levantamentos: Mapeamentos: planta do município e plantas

geoprocessadas, localizações de equipamentos sociais urbanos de saúde, »
educaçãoe turísticos, levantamento topográfico com a localização de quadras,

dados ambientais relevantes e suas localizações; estabelecimentos de    Elia RADIOSEIO
TURÍSTICA DE SÃO ROQI
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hotelaria e similares; demais de interesse disponíveis - projetos, tabelas,

outros. Serão fornecidos dados socio-econômicos efísico-territorias.

3.6.2. Instruções de procedimentos e processos jurídicos com elaboração de

pareceres em relatórios conclusivos.

4. PRAZOS

O prazo para execução das fases e etapas de projetos é de 6 (seis) meses

entre o profissional designado como coordenador, a fiscalização e O gestor do

- contrato na reunião preliminar, contados a partir da expedição da respectiva

Ordem de Serviço.
A Contratada poderá emitir o documento de liquidação após a aprovação de

cada fase do projeto. Exclusivamente a Contratada poderá emitir o documento

de liquidação quando, por necessidade da Contratante, houver projeto

específico de uma determinada etapa.
Somente poderão ser considerados para efeito de pagamento os serviços

efetivamente executados pela Contratada, em conformidade com este Termo

de Referência.
A Contratante deverá efetuar os pagamentos das faturas emitidas pela

Contratada com base nos serviços aprovados pela fiscalização, obedecidas às

condições estabelecidas neste Termo de Referência.

Y Os pagamentos das faturas estão condicionados:

Y À apresentação das Anotações de Responsabilidade Técnica (ART) de

todos os consultores e assessores — principal e prepostos -

acompanhadas pelos seus respectivos comprovantes de quitação.

Y À aprovação prévia pela fiscalização do contrato, bem como, a

conferência do documento de liquidação pelo gestor do contrato.

Y À entrega digitalizada dos relatórios e demais documentos produzidos

com as extensõesdos arquivos conforme solicitado pelo Contratante. "Terra do vinho, bonita por natureza!”
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5. SUBCONTRATAÇÃO

A Contratada não poderá, sob nenhum pretexto ou hipótese,

subcontratartodos os serviços objeto do contrato.
A Contratada somente poderá subcontratar parte dos serviços caso a

subcontratação seja aprovada prévia e expressamentepela Contratante.

É vedada a subcontratação dos serviços considerados para efeito de

atestação da capacidadetécnico-operacionale técnico profissional.
Se autorizada a efetuar a subcontratação de parte dos serviços, a

Contratada realizará a supervisão e coordenação das atividades da

subcontratada, bem como responderá perante o Contratante pelo rigoroso

cumprimento das obrigações contratuais correspondentes ao objeto da

subcontratação.

6. DESENVOLVIMENTODASATIVIDADES

Todos os elementos técnicos deverão ser desenvolvidos em

conformidade com este Termo de Referência, prevalecendo, no caso de

eventuais divergências, as disposições estabelecidaspelo Contratante.

A Contratada deverá providenciar junto ao CAU e/ou CREA as

Anotações de Responsabilidade Técnica (ART) referentes a todos eatividades

técnicas objeto deste Termo deReferência,
A Contratada deverá entregar, ao Contratante, uma via das Anotações

de Responsabilidade Técnica (ART) relativas a cada um dos específicos,

devidamente quitadas.
A Contratada deverá efetuar o pagamento de todos os impostos, taxas e

demais obrigações fiscais incidentes ou que vierema incidir sobre o objeto do

contrato, até o recebimento definitivo dos serviços.
A Contratada deverá possuir ou providenciar os equipamentos, os

materiais, os insumos, a mão de obra, os meios de transporte, e demais itens

necessários ao desenvolvimento de todas as etapas necessárias.

[dadABADIA ESTÂNCIRMSpáLoL o] RccR e oO
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Toda e qualquer dúvida deverá ser esclarecida previamente com a

Contratante antes da execução dos serviços correspondentes.

Os documentos técnicos produzidos em cada etapa de elaboração do

escopo previsto devem ser submetidos à avaliação da fiscalização.

Os documentos técnicos que forem rejeitados, parciais ou totalmente,

devem ser revistos ou alterados apenas pelo consultor e submetidos à nova

avaliação.
Os trâmites para consultas junto aos órgãos oficiais e às

concessionáriasde serviços serão de responsabilidade da Contratada,através

do consultor.
As impropriedades apontadas pelo Contratante, ou, eventualmente por

órgãos de aprovação, fiscalização e controle serão corrigidas pela Contratada

sem custo adicional para OContratante.
A aprovação do produzido não eximirá os autores das responsabilidades

estabelecidas pelas normas, regulamentos e legislação pertinentes às

atividades profissionais.
A Contratante deterá o direito de propriedade intelectual dos

documentos desenvolvidos e produzidos na execução do contrato, ficando

proibida a sua utilização sem que exista autorização expressa da Contratada.

7. APRESENTAÇÃO DE DESENHOS E DOCUMENTOS

A documentação técnica como um todo é composta de elementos

gráficos (mapas, desenhos, tabelas), de elementos textuais (memoriais,

declarações, planilhas, cronogramas, etc.), que deverão ser produzidos e

apresentados, de acordo com a sua especificidade, conforme as normas

técnicas estabelecidase as disposições do Contratante.

A Contratada deverá emitir os desenhos e documentos em obediência

aos padrões previamente definidos pelo Contratante.

Todos os documentos técnicos (documentos; planilhas, e apresentação)
t

deverão ser entregues ao Contratante. ( X

[AtadADIS WDM AEO
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A Contratada deverá fornecer ao Contratante cópia em arquivos digitais

(CD; DVD; ou Pendrive) correspondentes a todos os documentos técnicos

produzidos nas diversas etapas, devidamente relacionados e identificados.

Os elementos concernentes deverão ser apresentados em arquivos de

formatos:

a) Projetos: DWG; IFC; PDF, KML/KMZ.

b) Documentos técnicos: DOC; PDF.

c) Planilhas: XLSX; MPP; PDF.

d) Apresentações: PPTX; JPG; MP4; PDF.

A contratada deverá comparecer à Prefeitura Municipal de São Roque

assim que seja solicitada sua presença, com prazo máximo de 24 horas.

8. Estimativa de Custos

Valor de referência da hora técnica pela Tabela de referência —

Regulamento de Honorários 2022 IBAPE SP.    Aa Valordo| Total por

Etapa Produt Profissional Unidad|Quanti a Item Produto
o e dade

R$ R$ R$

Corpo Técnico 100 490 49.000,00

Etapa 1 Plano de 2 Hora-
Trabalho 3 Técnica8 '

à Produção co 20 | 490| 9.800,00| 58.800,00
material gráfico

Produt| Macrozoneamen 205 490 | 149.450,00
021 to

Etapa 2

Macrozoneament 
o, Diagnosticoa Corpo Técnico| Hora-| 220 4go | 107.800,00               

Jurídico e Físico- E

Temitorialdo | lerda |
Plano £ -

Participativo B
na Ê Froatcia de 401| 490| 49.490,00| 306.740,00

material gráfico Ap

ES| CopoTécio| mora| 200 450 | 98.000,00
E. 
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                          Elaboração de Técnica
Minuta de Lei

Pródução de 81| 490| 39.690,00| 137.690,00
material gráfico

Corpo Técnico 160 490 78.400,00

Etapa 4 cu

Acompanhament| o Hora-
o das Discursões 3 Técnica

Públicas||| Produção ca so| 490| 39.200,00| 147.800,00
material gráfico

TOTAL 620.830,00

MODELO PROPOSTADE PREÇOS

Valor | Valor E
Etapa Produto| Profissional||Unidade ara Unitário | do tem| produto

R$ R$ R$

Corpo Técnico 100

Etapa 1 Plano de 2 Hora-3 Fei
Trabalho R Produção de écnica -

material gráfico

Ecato| macrozoneamento 305

Etapa 2
Macrozoneamento, c Técnico 220

Diagnostico a ana | Hora-
Jurídicoe Físico- 2 Técnica

Territorialdo Plano a
Participativo 2 Produção de 101

o material gráfico

E, Corpo Técnico 200

Etapa 3 e
Elaboração de 3 a
Minuta de Lei Ea Produção dea a 8

material gráfico

Corpo Técnico 160

Etapa 4 e
Acompanhamento g Hora- j

das Discursões B Produção de Técnica A
Fenids Em material gráfico ne             

TR Tololo MR TecLIC Acid reLC IR 4: UAM
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9. Cronograma Físico Financeiro Etapa 
Etapa Produto   

Etapa 1 Plano de Trabalho Produto  
    

Produto2 
Etapa 2Macrozoneamento,Diagnostico

Jurídico e Fisico-Territorialdo Plano

Participativo

 
   

Produto
2.2            

Etapa 3 Elaboração de Minuta de Lei Produto  
Etapa 4 Acompanhamentodas Produto

Discursões Públicas 4  
25%| 25%        

DAS PROPOSTAS: As licitações deverão formalizar suas propostas, nos
termos do modelo que se segue.
OBS: Deverão acompanhar as propostas, o respectivo cronograma
Físico-financeiro,conforme modelo acima.

140. DA CAPACITAÇÃO TÉCNICA:

Para a composição do Organograma deverão ser indicados no mínimo

os seguintes profissionais, acompanhados de Registro de inscrição no

CREA/CAU e respetiva declaração de que farão parte da equipe técnica da

proponente:

[ii RDI[SPNISTO
REU Eai | T o EOe(Uia
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CoordenadorGeral —Arquiteto/Engenheiro

Coordenadorde Planejmento—Arquiteto/Engenheiro

Coordenadorde Setorial —Arquiteto/Engenheiro

Estudos Hidrológicos — Engenheiro civil

Estudos de Trânsito — Engenheiro Civil

Macrozoneamento — Arquiteto

Urbanismo — Arquiteto

Nota: Um mesmo profissional não poderá ser indicado em mais de uma área

de atuação.

41.DA PROPOSTA COMERCIAL:

A proposta deverá ser apresentada em envelope fechado no qual

conste externamente além dapalavra ENVELOPE - (Proposta COMERCIAL), O

nome e endereço da empresa licitante, bem como O número da presente

licitação, contendo internamente:

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA: em papel timbrado da licitante, conforme

modelo desta licitação, datilografada ou digitada, sem emendas ou rasuras,

contendo item de composição de custos, preços unitários e totais em algarismo

e o valor global em algarismo e por extenso, prevalecendo este último em caso

de divergências, deverá a planilha estar devidamente rubricada pelo

representante legal da licitante;

As propostas não poderão, sob pena de desclassificação,apresentar

valores maiores que os respectivos itens constantes na Planilha Orçamentária.

 

AdABRO ARA
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SENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇO em papel La
CARTA DE APRE:

s, devidamente
timbrado da licitante, sem emendas, entrelinhas ou rasura:

assinadas pelo representante legal da licitante, contendo:

Preço global em algarismo e por extenso. Havendo divergência entre

os valores será considerado o valor consignado por extenso.

Declaração de aceitação do prazo de no máximo 6 (seis) mesespara

execução dos serviços.

Declaração de manter a validade da proposta pelo prazo mínimo de 60

esta licitação.(sessenta) dias, contados da data de realização d

comunicação rápida, bem como O
O número do fax ou assemelhado de

erá ser contatado,objetivando
nome do responsável da empresa que dev

ontratante e a empresa, conforme
agilizar os procedimentos entre a €

disponibilidade.

Indicação da agência, do número da conta e do nome da instituição

bancária, bem como O número do CNPJ/MF e da inscrição estadual do

proponente, conforme disponibilidade,

11.1 DO PROCEDIMENTO DALICITAÇÃO:

A licitação será processada e julgada com a observância do seguinte

procedimento:

Abertura dos envelopes de Documentação e sua apreciação.

Abertura dos envelopes Proposta dos licitantes habilitados, desde que [

transcorrido o prazo sem interposição de recurso, ou tenha havido desistência

expressa ou após o julgamento dos recursos interpostos. X

Na hipótese de algum licitante ser considerado inabilitado pela
s e decidir interpor recurso dentro do pra      Comissão Permanente deLicitaçõe:

PREFEITURA DA [is
EatgdeVo [A SaRR e RAE:

o vinho, bonita por natureza!”



 

DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO E MEIO AMBIENTE
  estabelecido no edital, haverá a suspensão da reunião, ficando os envelopes NO

com as respectivas propostas para serem abertos em outra reunião, em data a

ser fixada posteriormente, quando da decisão de todos os recursos pela

Comissão Permanente de Licitações.

Para o julgamento da presente licitação, a Comissão Permanente de

de Licitações levará em consideração as disposições contidas neste edital,

declarando vencedora a proponente que apresentar o MENOR PREÇO.

No caso de empate entre duas ou mais propostas, a classificação far-

se-á, obrigatoriamente, por sorteio, em ato público para o qual todas as

licitantes serão convocadas, observando a legislação em vigor.

O resultado do julgamento será divulgado no Diário Oficial do Estado

de São Paulo. Será lavrada ata da seção, com sua consequente publicação

nos exatos moldes deste subitem.

13 DA VIGENCIA DO CONTRATO:

Será de 12 (doze) meses a contar da assinatura do contrato, podendo

ser prorrogado/alterado nos limites permitidos por Lei.

14 DO REAJUSTE:

Não haverá reajuste de preços.

45 REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:

e Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do N
Ministério da Fazenda (CNPJ) ou no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF);

e Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou ar

Municipal, se houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao     seu ramo de atividade e compatível com o objeto do certame;

[eta ARGUES WAS AAÍSI
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e Prova de regularidade para com as Fazendas Federal e Municipal, do

domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente na forma da lei,

mediante a apresentação das seguintes certidões:

e Certidão Conjunta Negativa de Débitos ou Certidão Conjunta Positiva

com Efeitos de Negativa, relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa

da União, expedida pela Secretaria da Receita Federal;

e Certidão de regularidade de débito com a Fazenda Municipal, da

sede ou do domicílio do licitante relativa aos tributos incidentes sobre o

objeto desta licitação;

e Prova de regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de

Serviço (FGTS), por meio da apresentação do CRF - Certificado de

Regularidade do FGTS.

e Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do

Trabalho, mediante a apresentação da Certidão Negativa de Débitos

Trabalhistas (CNDT) ou Certidão Positiva de Débitos Trabalhistas com

efeito de Negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis

do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio de

1943;

A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas

e empresas de pequeno porte somente será exigida para efeito de assinatura

do contrato, porém, será obrigatória a apresentação durante a fase de

habilitação dos documentos exigidos neste subitem, ainda que os mesmos

veiculem restrições impeditivas à referida comprovação. Havendo alguma

restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado

o prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da publicação da homologação do

certame, prorrogáveis por igual período, a critério deste Tribunal de Contas,

para a regularização da documentação, com emissão de eventuais certidões

negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. A não regularização da q

documentação implicará na decadência do direito à contratação, sem prejuízo N)

das sanções legais, procedendo-se à convocação dos licitantes remanescentes q
para, em sessão pública, retomar os atos referentes ao procedimento licitatório.   [AidARAUL PAGA PNI
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16 QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA:

e Certidão negativa de falência e concordata expedida pelo distribuidor

da sede da pessoa jurídica;

e Certidão negativa de recuperação judicial ou extrajudicial expedida

pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica;

e Nas hipóteses em que a certidão encaminhada for positiva, deve o

licitante apresentarcomprovante da homologação/deferimento pelo juízo

competente do plano de recuperação judicial/extrajudicialem vigor.

4 Hora ri
Teresa Cristina Baglini do Amaral

Gerente de Divisões Planejamento e Meio Ambiente

  
  Juliana Egydi ajdevilla Bonfietti

Diretora de Planejamento e Meio Ambiente

AdGo PNL
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Ao

DA

Ref. Pregão Presencial n.º 016/2022

Encaminho o processo acima para seu conhecimento quanto à nova minuta de

edital elaborada.

São Roque, 19 de Julho de 2022.

Heffidue to

Rua São Paulo, 966 — Bairro Taboão — Cep: 18135-125 - São Roque — SP

Fone: (11) 4784-8532 — Fax: (11) 4712-9810 — 4712-4024
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COMPROVANTEDE RETIRADA DE EDITAL

PREGÃO PRESENCIAL — 016/2022 
OBJETO: Contrataçãode empresa especializada para execução de serviços de Revisão do
Plano Diretor Municipal da Estância Turística de São Roque/SP,de acordo com o edital e

com as normas técnicas e quantidades contidas no termo de referência, planilha

orçamentária, cronograma físico-financeiro e demais especificações técnicas constantes

 nesta licitação, que ficam como parte integranteao Edital. 
DADOS DO INTERESSADO:

Nome:......... 
RGE esxeereprassassanseecesasverecararrnsasassopÓRÃ Cargo-função  
Empresa:.... essere reerarrerereeetrtascremeememmaereecettotsosemesema

CNP): .iiccerersrererenecescererescracesemesvacaslópinsoaressoceapHinsesarorecasasoscornhpaacanauarensarasesasmensanasedenensã

Endereço: ..........miiaremmermertterttienererteatigiresatreessesans rararananamrarmmmmrmmemmerreteaneteeeo

Fone: ......essessss 
Esmallh!s iso iirsscesssesabpitraneroendnliansrenataeneerõto
 

O adquirente, acima qualificado, que subscreve a presente, declara, por este e na

melhor forma de direito, que CONFERIU E RETIROU, todas as 065 (sessenta e cinco)

folhas numeradas da documentação referente a PREGÃO PRESENCIAL nº. 016/2022,

atestando que foram fornecidas todas as informações necessárias e suficientes para

elaboração da proposta comercial, bem como dos documentos necessários para

habilitação.

São Roque, ........ de .eccrsaperenagonocnacasssaitadasod« de 2022.

Departamento de Administração Adquirente— assinatura
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EDITAL Nº 147/2022

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 016/2022

DATA PARA ENTREGA DAS PROPOSTAS: 00/00/2022— Às 00:00 HORAS

A Prefeitura da Estância Turística de São Roque, por solicitação do Departamento de

Planejamento, por intermédio do pregoeiro Sr. Mateus Taraboreli Foina e a equipe de

apoio a Sra. Rafaela Mendes Gonçalves e o Sr. Lucas Martins França, designados pela

Portaria n.º 407/2022, torna público que realizará licitação na modalidade PREGÃO

PRESENCIAL, do tipo MENOR PREÇO GLOBAL, para a Contratação de empresa

especializada para execução de serviços de Revisão do Plano Diretor Municipal da

Estância Turística de São Roque/SP, de acordo com o edital e com as normas técnicas

e quantidades contidas no termo de referência, planilha orçamentária, cronograma
físico-financeiroe demais especificaçõestécnicas constantes nesta licitação, que ficam

como parte integrante ao Edital.

O procedimento licitatório obedecerá ao disposto na Lei Federal Nº 10.520, de

17.07.2002, no Decreto Municipal 6128/2005 e, subsidiariamente, na Lei 8.666/93 com

suas alterações, Lei Complementarnº123, de 14 de dezembro 2006, com alterações da

Lei Complementar 147/2014, Decreto Municipal 7.034, de 12/08/2010 e Decreto

Federal n.º 8.538/2015.

04 - DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

01.1. O Pregão Presencial será realizado em sessão pública na sala de licitações

localizada no Paço Municipal, sito à Rua São Paulo, n.º 966, bairro Taboão, na cidade

de São Roque, Estado de São Paulo.

01.2. Os trabalhos serão conduzidos por servidor (a) da Prefeitura da Estância

Turística de São Roque, denominado (a) Pregoeiro (a) com o auxílio da Equipe de

Apoio, designadospela Portaria nº. 407/2022 de 18 de Maio de 2022.

01.3. As propostas deverão obedecer às especificações deste Edital e seus

Anexos, que dele fazem parte integrante.
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01.4. Os envelopes contendo a proposta e os documentos de habilitação serão

recebidos no endereço acima mencionado, na sessão pública de processamento do

Pregão, após o credenciamentodos interessados que se apresentarem para participar

do certame.

02 - DO OBJETO

02.1. Contratação de empresa especializada para execução de serviços de

Revisão do Plano Diretor Municipal da Estância Turística de São Roque/SP, de acordo

com o edital e com as normas técnicas e quantidades contidas no termo de

referência, planilha orçamentária, cronograma físico-financeiro e demais

especificações técnicas constantes nesta licitação, que ficam como parte integrante

ao Edital.

03 - CONDIÇÕES QUE VEDAM A PARTICIPAÇÃO - É vedada a participação na licitação

ao interessado que:

03.1 — Empresas estrangeiras que não funcionem no país.

03.2- Tenha para tanto constituído consórcio ou ainda grupo de empresas;

03.3- Estejam suspensas de participar em licitações realizadas pelo Município

de São Roque, nos termos do artigo 87, inciso Ill da lei 8666 de 1993.

03.4 - Tenham sido declaradas inidôneas para contratar com O Poder Público

nos termos do artigo 87, inciso IV, da lei 8666 de 1993.

03.5- Tenha entre seus sócios alguém que seja servidor público ou dirigente da

Prefeitura da EstânciaTurística de São Roque.

03.6- Tenha entre seus sócios alguém que seja membro da Comissão

Permanente de Licitações ou da Equipe de Apoio.

03.7- Tenha entre seus Funcionários, Controladores, Dirigentes ou Sócios, O

Prefeito, o Vice-Prefeito, qualquer Diretor ou Vereador da Prefeitura da Estância

Turística de São Roque.
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03.8- Estejam Impedidas de licitar e contratar com O Município de São Roque

nos termos do artigo 7º da lei 10520 de 2002.

03.9- Estejam em processo de falência, sob concurso de credores, em

dissolução ou em liquidação;
03.10- Estejam impedidas de licitar e contratar com O Poder Público, na forma

do art. 10, da Lei nº 9.605 de 1998.

04 — DO CREDENCIAMENTO

04.1. Para o credenciamento deverá ser apresentada ao(a) Pregoeiro(a):

04.1.1 - O modelo do Anexo Il original, ou cópia devidamente

autenticada em cartório competente ou pela Comissão de Licitações, assinado por

representante legal da empresa devidamente comprovado OU instrumento público ou

particular de procuração no original ou cópia autenticada em cartório competente, da

qual constem poderes específicos para formular lances, negociar preços, interpor e

desistir de recursos e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame.

04.1.2 — Estatuto ou contrato social que conste a figura do signatário

outorgante ou instrumento consolidado, apresentado através de cópia autenticada em

cartório competente ou pela Comissão de Licitações, mediante a apresentação do

original, comprovandoainda o ramo de atividade pertinente ao objeto desta licitação.

04.1.3 — Requerimento de empresário ou certificado de MEI,

apresentado através de cópia autenticada em cartório competente ou pela Comissão

de Licitações, mediante a apresentação do original, comprovando ainda o ramo de

atividade pertinente ao objeto desta licitação.

04.2 - O representante legal e/ou o procurador deverão identificar-se exibindo

documento oficial com foto.

04.3 - Será admitido apenas 01 (um) representante para cada licitante

credenciado, sendo que cada um deles poderá representarapenas um credenciado.
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05 - Quanto ao pleno atendimento aos requisitos de habilitação e quanto as

Microempresa, Empresa de pequeno porte ou microempreendedor individual:

05.1 — Após a realização do credenciamento e fora Envelopes nº 01 (Proposta)

e nº 02 (Habilitação) deverão ser apresentados os seguintes documentos:

05.1.1 - Declaração de atendimento aos requisitos de Habilitação, de

acordo com o modelo estabelecido no Anexo Ill, deverá ser apresentada ao(a)

Pregoeiro(a), em via original ou cópia autenticada após a realização do

credenciamento, FORA dos Envelopes nº 01 (Proposta) e nº 02 (Habilitação).

05.1.2 — Declaração de Microempresa, Empresa de pequeno porte ou

micro empreendedor individual, visando ao exercício da preferência prevista na Lei

Complementarnº 123/2006 e Decreto Federal n.º 8.538/2015, que deverá ser feita de

acordo com o modelo estabelecido no Anexo IV deste Edital, em via original ou

autenticada. FORA dos Envelopes nº 01 (Proposta) e nº 02 (Habilitação).

06 — DA APRESENTAÇÃODOS ENVELOPES PROPOSTA E DOCUMENTOS

06.1. A proposta e os documentos para habilitação deverão ser apresentados
separadamente, em 02 envelopes fechados e indevassáveis, contendo em sua parte

externa a razão social da empresa licitante, bem como o número do presente Pregão, a

saber: 
Envelope nº. 01 — Proposta

Prefeitura da Estância Turística de São Roque

Empresa:
Pregão Presencial nº. 016/2022 - Contratação de empresa especializada para execução
de serviços de Revisão do Plano Diretor Municipal da Estância Turística de São

Roque/SP, de acordo com o edital e com as normas técnicas e quantidades contidas no
termo de referência, planilha orçamentária, cronograma físico-financeiro e demais
especificaçõestécnicas constantes nesta licitação, que ficam como parte integrante ao

Edital.
Encerramento — 00h00 Horas do dia 00/00/2022
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Envelope nº. 02 — Documentosde Habilitação

Prefeitura da Estância Turísticade São Roque

Empresa:
Pregão Presencial nº. 016/2022 - Contratação de empresa especializada para execução
de serviços de Revisão do Plano Diretor Municipal da Estância Turística de São

Roque/SP, de acordo com o edital e com as normas técnicas e quantidades contidas no
termo de referência, planilha orçamentária, cronograma físico-financeiro e demais
especificaçõestécnicas constantes nesta licitação, que ficam como parte integrante ao

Edital.
Encerramento - 00h00 Horas do dia 00/00/2022 
07 — ENVELOPE Nº. 01 - PROPOSTA

07.1 - A proposta deverá ser preenchida, devidamente assinada, com

identificação clara do subscritor, em envelope fechadoe indevassável, em obediência

aos elementos contidos neste edital, e não deverá conter rasuras, emendas ou

entrelinhas, nem tampouco vantagens não previstas no Edital. Nela deverão estar

contidos:

a. A denominação, endereço/CEP, e-mail, telefone, CNPJ do licitante e data.

b. Quantidades, preços unitários e totais das etapas conforme planilha

orçamentária e preço total dos serviços, de acordo com as exigências do Memorial

Descritivo anexo a esteedital. Nos preços propostos deverão estar incluídas todas as

despesas diretas ou indiretas, tais como: despesas com pessoal, trabalhistas,

previdenciárias, securitárias, etc.;

c. Validade da proposta que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias

contados da data da abertura do envelope de habilitação;

d. No silêncio da proposta quanto à validade da mesma será considerada como

prazo de 60 (sessenta) dias.

07.2 - Os preços deverão ser cotados em moeda nacional corrente, com apenas

duas casas decimais, não se admitindo cotação em moeda estrangeira.
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07.3 - No caso de divergência entre o preço total e o preço unitário,

prevalecerá aquele que representaro menor desembolso para a Prefeitura da Estância

Turística de São Roque;

07.4 - Não se admitirá proposta que apresente valor simbólico, irrisório ou

zero.

07.5 - Não serão aceitas as propostas apresentadas em cópias extraídas por fax

símile.

08 — ENVELOPENº. 02 —- DOCUMENTOSPARA HABILITAÇÃO

08.1 - O envelope DOCUMENTAÇÃOdeverá conter os seguintes documentos:

08.1.1—Para Habilitação Jurídica:

08.1.1.1. Registro Comercial, no caso de empresa individual, demonstrando o

ramo de atividade pertinente ao objeto desta licitação;

08.1.1.2. Requerimento de empresário ou Certificado de MEI demonstrando o

ramo de atividade pertinente ao objeto desta licitação;

08.1.1.3 - Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente

registrado, em se tratando de sociedades comerciais e, no caso de sociedades por

ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores,

demonstrandoo ramo de atividade pertinente ao objeto desta licitação;

08.1.1.4 - No caso de alterações contratuais ou estatutáriasnão será necessária

à apresentação de todas as alterações, desde que através daquelas apresentadas se

possa ter uma visão completa e atual da situação jurídica da licitante, como também

poderá ser apresentadoo instrumento consolidado;

08.1.1.5 — Caso os documentos do item 08.1.1 já tenham sido apresentados e

entregues por ocasião do credenciamento o licitante ficará dispensado de apresentá-

los no envelope de habilitação.

08.1.2 - Para QualificaçãoEconômico-Financeira:
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08.1.2.1 - Prova de ter a empresa totalmente integralizada e registrada na Junta

comercial, capital social igual ou superior a R$ 62.083,00 (sessenta e dois mil e oitenta

e três reais), ou ainda patrimônio líquido na mesma proporção, nos termos do 83º do

artigo 31 da Lei 8.666/93.

08.1.2.2 - Balanço Patrimonial do último exercício social, já exigíveis e

apresentados na formada Lei, que comprovem à boa situação financeira da empresa,

vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios.

08.1.2.3 -— A boa situação financeira da licitante será aferida pela observância,

dos índices apurados pela fórmula abaixo, cujo cálculo deverá ser demonstrado em

documento próprio.

ILG - ÍNDICE DE LIQUIDEZ GERAL: >1,00

ILG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo.

Passivo Circulante + Exigível à Longo Prazo

ILC — ÍNDICE DE LIQUIDEZ CORRENTE:> 1,00

ILC= — Ativo
Circulante. Passivo CirculanteCirculante.
GRAU DE ENDIVIDAMENTO<0,50

GEG = Passivo Circulante + Exigível a Longo PrazoAtivoTotal

08.1.2.4 - Certidão negativa de Falência e Concordata (Recuperação Judicial ou

Extrajudicial), expedida pelo Cartório de Distribuição da sede da licitante, expedida

com data não superior a 60 (sessenta) dias que antecederem a abertura das propostas.

08.1.2.5. Caso a licitante apresente a Certidão Positiva de concessão de

Recuperação Judicial ou Extrajudicial, será necessária a apresentação do Plano de

Recuperação Judicial ou Extrajudicial, já homologado pelo juízo competente e em

pleno vigor, apto a comprovar sua viabilidade econômico-financeira;

08.1.2.6. Nos termos do verbete de súmula nº 50, do E. TCE/SP, a licitante que

estiver com Plano de Recuperação Judicial ou Extrajudicial homologado pelo juízo
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competente não se exime de apresentar os demais documentos de habilitação

econômico-financeiroprevistos nesteedital.

08.1.3. Para Regularidade Fiscal e Trabalhista:

08.1.3.1 - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas

(CNPJ), dentro do prazo devalidade;

08.1.3.2 - Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes estadual ou

municipal, relativo ao domicílio ou sede da licitante, pertinente ao seu ramo de

atividade e compatívelcom o objeto da licitação;

08.1.3.3 - Prova de Regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual

e Municipal do domicílio ou sede da licitante, dentro do prazo devalidade;

08.1.3.3.1 - A prova de regularidade com a Fazenda Federal

deverá ser feita mediante a apresentação da Certidão Conjunta Negativa de Débitos

ou Positiva com Efeitos de Negativa, relativos a Tributos Federais (inclusive às

contribuiçõessociais) e à Divida Ativa da União.

08.1.3.3.2 - Prova de Regularidade de débito com a Fazenda

Estadual da sede ou do domicílio do licitante relativa aos tributos incidentes sobre o

objeto desta licitação; OU Certidão de regularidade de débito com a Fazenda

Municipal, da sede ou do domicílio do licitante, relativa aos tributos incidentes sobre o

objeto desta licitação.

08.1.3.4 - Prova de Regularidade relativa ao Fundo de Garantia por

Tempo de Serviço (FGTS), mediante a apresentação do Certificado de Regularidade

Fiscal - CRF, dentro do prazo de validade;

08.1.3.5 - Prova de Inexistência de débitos inadimplidos perante a

Justiça do Trabalho, (Lei 12.440/2011 de 07/07/2011), mediante a apresentação de

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), nos termos do Título VII-A,

acrescido à Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452,

de 1º de maio de 1943 — (NR) ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, dentro

do prazo de validade.
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08.1.3.6 — A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das

microempresas e empresas de pequeno porte ou microempreendedor individual

somente será exigida para efeito de contratação;

08.1.3.7 - As microempresas, empresa de pequeno porte ou

microempreendedor individual, por ocasião da participação neste certame, deverão

apresentar toda a documentação exigida para fins de comprovação de regularidade

fiscal, mesmo que esta apresente algumarestrição;
08.1.3.8 — Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade

fiscal e trabalhista, será assegurado as ME, EPP e MEI o prazo de cinco dias úteis, a

contar da declaração de vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a

critério desta Prefeitura, para a regularização da documentação, pagamento ou

parcelamentodo débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com

efeito de certidão negativa;

08.1.3.9 - A não-regularização da documentação, no prazo previsto no

subitem anterior, implicará na decadência do direito à assinatura do contrato, sem

prejuízo das sanções previstas neste edital, procedendo-se à convocaçãodos licitantes

para, em sessão pública, retomar os atos referentes ao procedimento licitatório, nos

termos do art. 4º, inciso XXIII, da Lei Federal nº. 10.520/02.

08.1,3.10 — Declaração da empresa de que não possui, em seu quadro

de pessoal, empregado(s) menor(es) de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno,

perigoso ou insalubre e, menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo

na condição de aprendiz,a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos do artigo 7º, inciso

XxxIll, da Constituição Federal e artigo 27, inciso V, da Lei Federal nº 8.666/93,

conforme modelo Anexo V.

08.1.3.11 — Declaração da empresa que não está impedida de participar de

licitações ou contratar com a Administração Pública, Direta ou Indireta e que não é

declarada inidônea pelo Poder Público, de quaisquer esferas da Federação. Não se

encontra nos termos da legislação em vigor, sujeito a qualquer outro fato ou

circunstância que possa impedir a sua regular participação na presente licitação, ou a

eventual contratação que deste procedimento possa ocorrer, nos termos disposto no 8

2º, do artigo 32, da Lei Federal nº. 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei

nº. 9.854, de 27 de outubro de 1999, conforme modelo no Anexo VI.
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08.1.4. Para QualificaçãoTécnica:

08.1.4.1 - Prova de registro ou inscrição da empresa, junto ao Conselho Regional de

Engenhariae Agronomia— CREA ou Conselho Regional de Arquitetura - CAU, mediante
a apresentação da Certidão de Registro de Pessoa Jurídica, dentro do seu prazo de

validade mediante a apresentação de original ou cópia reprográfica devidamente

autenticada.

08.1.4.2 - Comprovação de aptidão, em nome DA EMPRESA LICITANTE, para

desempenho de atividade pertinente e compatível em características, quantidades e

prazos com o objeto da licitação, através de atestado (s) fornecido (s) por pessoa

jurídica de direito público ou privado, devidamente registrados nas entidades

profissionais competentes.

08.1.4.3 - Comprovação da licitante de possuir em seu quadro permanente, na

data de apresentação dos envelopes, profissional com capacidade técnica para

execução de obra ou serviço de características semelhantes, através deatestado(s)
fornecido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado, acompanhados do

Certificado de Acervo Técnico - CAT, a partir de arquivo na entidadeprofissional
competente — CREA ou CAU, mediante a apresentação de original ou cópia

reprográfica devidamenteautenticada.

08.1.4.3.1 - A comprovação de vínculo(s) do responsável(is) técnico(s) do(s)
atestado(s) referidos no item 08.1.4.3, com a empresa, nos termos da súmula 25 do

TCESP, deverá ser feita da seguinte forma:

a) Sócio: cópia autenticada do contrato social ou estatuto social, devidamente

registrado no órgão competente.

b) Diretor: cópia autenticada do contrato social em se tratando de firma individual

ou cópia da eleição devidamente publicada na imprensa em se tratando de sociedade

anônima.

c) Empregado: cópia autenticada da ficha ou livro de registro de empregados, ou

ainda, cópia autenticadada Carteira de Trabalho e Previdência Social.

d) Autônomo prestador de serviços — cópia autenticada do contrato de prestação

q
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de serviços compatíveis com o objeto desta licitação.

08.1.4.4. - A empresa licitante deverá juntar a CERTIDÃO DE VISTORIA,

de que vistoriou os locais e que tem pleno conhecimento das condições onde serão

executados os serviços objeto deste edital.

08.1.4,4.1. - A vistoria NÃO É OBRIGATÓRIA, se houver interesse em

realizá-la, o interessado deverá agendá-la em horário de expediente e com
antecedência. A não realização da vistoria implica a aceitação de todas as condições
dos locais da prestação dos serviços, assumindo total responsabilidade por esse fato
(ausência de vistoria).

08.1.4.4.2. - A vistoria PODERÁ ser realizada em qualquer dia útil
anterior à data de entrega dos envelopes, no horário das 09:00 às 15:00 horas, e

deverá ser previamente agendada com o representante legal da municipalidade, por

meio do telefone (011) 4784-8542 no Departamento de Planejamento e Meio

Ambiente.

08.1.4.5. A vistoria correrá por conta da proponente, que deverá vistoriar e examinar

os locais dos serviços e obter sob sua responsabilidade e risco, todas as informações

necessárias.

08.1.4.6. Cumprir o item 10 (Capacitação Técnica) do Termo de Referência.

08.1.5. Das Disposições Referentes à documentação.

08.1.5.1 - Os documentos solicitados para habilitação poderão ser

apresentados em seus originais ou, por qualquer processo de cópia autenticada por

cartório competente, pelo pregoeiro, ou equipe de apoio, com apresentação do

original acompanhado da cópia simples, para que seja feita a conferência e

autenticaçãoou, por publicação em órgão de imprensaoficial.

08.1.5.2 - Os documentos que dependem de prazo de validade e que

não contenham prazo de validade especificado no próprio corpo, em lei ou neste

edital, devem ter sido expedidos no máximo até 60 (sessenta) dias anteriores a

abertura da proposta.

12
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08.1.5.3 - Em todas as hipóteses referidas nos itens 08, não serão

aceitos protocolos e nem documentoscom prazo de validade vencido.

09 — DO PROCEDIMENTO E DO JULGAMENTO

09.1. No dia, horário e local indicados no preâmbulo será aberta a sessão de

processamento do Pregão, devendo ser entregues à Comissão de Licitações, de forma

concomitante, a Carta de Credenciamento (Anexo Il), a Declaração de Pleno
Atendimento aos Requisitos de Habilitação (Anexo Ill), a Declaração de

Microempresa, Empresa de pequeno porte ou microempreendedor individual (Anexo

IV), o Envelope nº 01 (Proposta) e o Envelope nº 02 (Habilitação).

09.2. Iniciada a abertura do primeiro envelope proposta, estará encerrado o

credenciamento e, por consequência, a possibilidade de admissão de novos

participantesno certame.

09.3.O licitante que não contar com representante credenciado presente na

sessão ou, ainda que presente, não puder praticar atos em seu nome por conta da

apresentação de documentação defeituosa, ficará impedido de participar da fase de

lances verbais, de negociar preços, de declarar a intenção de interpor ou de renunciar

ao direito de interpor recurso, ficando mantido, portanto, o preço apresentado na

proposta escrita, que há de ser considerada para efeito de ordenação das propostas e

apuração do menor preço.

09.4. A análise das propostas pelo(a) Pregoeiro(a) visará ao atendimento das

condições e exigências estabelecidas neste Edital e seus Anexos, sendo desclassificadas

as propostas:

a - Cujo objeto não atenda as especificações, prazos e condições fixados no

Edital.

b - Que apresentarem qualquer oferta de vantagem não prevista no Edital, bem

como proposta alternativa;

c - Que apresentarem preços irrisórios tornando os preços manifestamente

inexequíveis.

13
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d - Que apresentem preços unitários superiores aos valores unitários

estimadosconstante na Planilha Orçamentária;

um
09.4.1 - Para efeitos do disposto no item anterior, letra “c”, o(a)

Pregoeiro(a) promoverá diligência para verificação da compatibilidade do preço

proposto com os de mercado, mediante análise da pesquisa de preços constante no

processo.

09.5. Com referência aos preços, as propostas serão verificadas quanto à

exatidão das operações aritméticas que conduziram ao valor total orçado,

procedendo-se às correções necessárias, no caso de eventuais erros, tomando-se

como corretos os preços unitários. As correções efetuadas serão consideradas para

apuração do valor da proposta.

09.6. As propostas classificadas serão selecionadaspara a etapa de lances, com

observância dos seguintes critérios:

a - Seleção da proposta de menor preço e as demais com preços até 10% (dez

por cento) superior àquela;

b - Não havendo pelo menos 3 (três) propostas na condição definida na alinea

anterior, serão selecionadasas propostas que apresentarem os menores preços, até o

máximo de 3 (três). No caso de empate dos descontos, serão admitidas todas as

propostas empatadas, independentementedo número de licitantes.

c- Para efeito de seleção será considerado o Menor PreçoGlobal.

09.7. O(a) Pregoeiro(a) convidará individualmente as licitantes autoras das

propostas selecionadas a formular lances de forma verbal e sequencial, a partir do

autor da proposta de maior preço e, os demais, em ordem decrescente de valor,

decidindo-se por meio de sorteio no caso de empate de preços.

09.7.1. Serão realizadas tantas rodadas de lances verbais quantas se

façam necessárias.
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09.7.2. Não serão aceitos lances verbais com valores irrisórios,

incompatíveis com o valor orçado, podendo o(a) pregoeiro(a) negociar com as

licitantes visando estabelecerum intervalo razoável entre os lances ofertados.

09.7.3. Será vencedora da etapa dos lances verbais, aquela que

ofertar o menor preço global.

09.7.4 A desistência em apresentar lance verbal, quando convidado

pelo(a) pregoeiro(a) implicará na exclusão da etapa correspondente não o

prejudicandonos demais itens quando houver.
09.8. A etapa de lances será considerada encerrada quando todos os

participantes dessa etapa declinarem da formulação de lances.

09.9. Caso a participação do certame não se limite as Microempresa, Empresa

de pequeno porte ou micro empreendedor individual, e caso haja empate entre as

empresas participantes, será assegurado o exercício do direito de preferência às

Microempresa, Empresa de pequeno porte ou micro empreendedor individual, nos

seguintes termos:

09.9.1. Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas

apresentadas pelas Microempresa, Empresa de pequeno porte ou micro

empreendedor individual, sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores à

proposta mais bem classificada;

09.9.2. A Microempresa, Empresa de pequeno porte ou

microempreendedor individual, cuja proposta for mais bem classificada poderá

apresentarproposta de preço inferior àquela considerada vencedora da fase de lances,

situação em que sua proposta será declarada a melhor oferta;

a. Para tanto, será convocada para exercer seu direito de

preferência e apresentar nova proposta no prazo máximo de 05 (cinco) minutos após o

encerramento dos lances, a contar da convocação do(a) Pregoeiro(a), sob a pena de

preclusão;

b. Se houver equivalência dos valores das propostas apresentados

pelas Microempresa, Empresa de pequeno porte ou micro empreendedor individual
que se encontrem no intervalo estabelecido no subitem 09.9.1 será realizado sorteio
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entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá exercer a preferência e

apresentar nova proposta;

E Entende-se por equivalência dos valores das propostas as que

apresentarem igual valor, respeitada a ordem de classificação.

09.9.3. O exercício do direito de preferência somente será aplicado

quando a melhor oferta da fase de lances não tiver sido apresentada por

microempresa ou empresa de pequeno porte ou microempreendedor individual;

09.9.4. Não ocorrendo à contratação da Microempresa, Empresa de

pequeno porte ou microempreendedor individual, retomar-se-ão, em sessão pública,

os procedimentosrelativosà licitação, nos termos do quanto disposto no art. 48, inciso

XXIII, da Lei 10.520/02, sendo assegurado o exercício do direito de preferência na

hipótese de haver participação de demais Microempresa, Empresa de pequeno porte

ou microempreendedor individual cujas propostas se encontrem no intervalo

estabelecido no subitem 09.9.1.

a. Na hipótese da não-contratação da Microempresa, Empresa de

pequeno porte ou microempreendedor individual, e não configurada a hipótese

prevista no item 09.9.4, será declarada a melhor oferta aquela proposta originalmente

vencedora da fase de lances.

09.10. Encerrada a etapa de lances, serão classificadas em ordem decrescente

todas as propostas, inclusive aquelas que não participaram da etapa de lances verbais,

considerando para as que participaramo último preço ofertado.

09.11. O(a) Pregoeiro(a) poderá negociar com a licitante autora da oferta de

menor preço com vistas à redução do preço.

09.12. Após a negociação, se houver, o(a) Pregoeiro(a) examinará a

aceitabilidade do menor preço, decidindo motivadamente a respeito.

09.13. Considerada aceitável a oferta de menor preço global, será aberto o

envelope nº. 02, contendo os documentos de habilitação da licitante.
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09.14. Eventuais falhas ou outras irregularidades nos documentos de

habilitação poderão ser sanadas na sessão pública de processamento do Pregão, até a

decisão sobre a habilitação, inclusive mediante verificação efetuada por meio

eletrônico hábil de informações.

09.15. A verificação será certificada pelo(a) Pregoeiro(a) e deverão ser

anexados nos autos os documentos passíveis de obtenção por meio eletrônico, salvo

impossibilidade devidamentejustificada.

09.16. A Administração não se responsabilizará por eventual indisponibilidade
dos meios eletrônicos, no momento da verificação. Ocorrendo essa indisponibilidadee

não sendo apresentados os documentos alcançados pela verificação, a licitante será

inabilitada.

09.17. Constatado o atendimento dos requisitos de habilitação previstos neste

Edital, a licitante será habilitada e declarada vencedora do certame.

09.18. Se a oferta não for aceitável, ou se a licitante não atender as exigências e

condições para habilitação, o(a) Pregoeiro(a) examinará a oferta subsequente de

menor preço, negociará com o seu autor, decidirá sobre a sua aceitabilidade e, em

caso positivo, verificará as condições de habilitação e, assim sucessivamente, até a

apuração de uma oferta aceitável cuja autora atenda aos requisitos de habilitação,

caso em que será declarada vencedora.

10 - DOS RECURSOS, ADJUDICAÇÃOE HOMOLOGAÇÃO

10.1. No final da sessão, a licitante que quiser recorrer deverá manifestar
imediata e motivadamente a sua intenção, abrindo-se então o prazo de 03 (três) dias

para a apresentação de razões, ficando as demais licitantes desde logo intimadas para

apresentar contrarrazões em igual número de dias, que começarão a correr do

término do prazo da recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos.

10.2. A ausência de manifestação imediata e motivada da licitante importará na

decadência do direito recurso, e consequente, adjudicação do objeto do certame
pelo(a) Pregoeiro(a) à licitante vencedora e encaminhamento do processo à

autoridade competente para homologação.
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10.3. Interposto o recurso, o(a) Pregoeiro(a) poderá reconsiderar sua decisão

ou encaminhá-lo devidamentecom informações à autoridade competente.

10.4. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a

autoridade competente adjudicará o objeto do certame à licitante vencedora e

homologará o procedimento.

10.5. O recurso terá efeito suspensivo e o seu acolhimento importará na

invalidação dos atos insuscetíveis de aproveitamento.

10.6. A adjudicação será feita de acordo com os critérios de julgamento

estabelecidos neste Edital.

11- DA GARANTIA

11.1. Da empresa vencedora, como condição para a assinatura do contrato,

será exigido o depósito de garantia de 5% (cinco por cento) do valor total do
contrato, podendo a mesma ser representada por caução em dinheiro, títulos da

divida pública, seguro garantia ou fiançabancária. O valor da garantia será devolvido ao

contratado dentro de 10 (dez) dias após o término da vigência do contrato, mediante

solicitação do mesmo.
11.2. Em caso de aditamento de contrato, a garantia ofertada deverá ser

renovada pelo mesmo prazo do aditamento, se for o caso.

12 — ASSINATURADO CONTRATO

12.1, Homologada a licitação pela autoridade competente, a Prefeitura
convocará o adjudicatário classificado em primeiro lugar para que, dentro de 03 (três)
dias úteis assine o contrato, cuja minuta integra este Edital, (Anexo VII), preservando-
se sempreo prazo do item 08.1.3.8 para as ME, EPP e MEI.

12.2. No ato da assinatura do contrato o adjudicatário deverá apresentar
procuração, outorgando poderes ao seu representante para assinar o contrato em

nome da empresa;

13 - DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO, DO PRAZO DE EXECUÇÃO DO SERVIÇOS

E DO RECEBIMENTO DO SERVIÇO.

13.1 - O prazo do contrato será de: 12 (doze) meses, contados a partir da assinatura

do instrumento contratual.
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13.2 - O prazo para a execução dos serviços será de: 06 (seis) meses, contatos a partir

do recebimento da Ordem de Serviços.

13.3 - O prazo de execução será contado a partir da assinatura da Ordem de Serviços

expedida pela Prefeitura e poderá ser prorrogado nos termos do artigo 57, da Lei

Federal 8.666/93 e alterações posteriores. O prazo contratual também poderá ser

prorrogado nestes termos.
13.4- Os serviços serão recebidos de acordo como inciso Il, do artigo 73 e artigo 15 8

8º da Lei 8.666/93.

14 - DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

14.1 - Os serviços serão executados de acordo com o disposto no Termo
de Referência do Anexo | do Edital.

14.2 - A contratada será responsável pelo cumprimento integral da Legislação

Trabalhista, bem como pelo cumprimento de convenções ou acordos coletivos que

tenham incidência no município de São Roque. A contratada deverá adotar todas as

medidas, precauções e cuidados tendentes a evitar danos ou prejuízos à Prefeitura e a

terceiros, sem quaisquer responsabilidades ou ônus para a Prefeitura por indenizações
ou ressarcimentos devidos. Todo e qualquer prejuízo que a contratada vier a causar à

Prefeitura e a terceiros, em decorrência da execução dos serviços contratados, seja por

ato próprio ou de seus prepostos, gerará para ela a obrigação de ressarcimento.

14.3 - As quantidades e especificaçõessão aquelas constantes nos anexos deste edital.

14.4 -A licitante vencedora será exclusivamente responsável pelo cumprimento das

normas éticas e profissionais, aplicáveis aos serviços objeto desta licitação e também
pelas normas de segurança do trabalho, relativamente a seus empregados ou

prepostos e a terceiros e também pelos materiais empregados.

14.5 - Além das responsabilidades estabelecidasna Lei 8.666/93 com suas alterações, a

licitante vencedora será responsável por todas as obrigações e despesasrelacionadas
aos serviços, tais como: obrigações trabalhistas, previdenciárias, fundiárias ou

securitárias, relativas ao pessoal que será empregado nos serviços.

14.6 - Cumprir todas as demais cláusulas do edital.

19



  AS
| ps

' | PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO ROQUE
“ESTÂNCIA TURÍSTICA”
ESTADO DE SÃO PAULO

“Sã Rogue— aTenadaVinho e EonixaposTatumeça ”

14.7 - Caberá a contratada o registro do contrato na instituição competente, na forma

da Lei,se for o caso.

14.8 - Constituem motivos para a rescisão do contrato as situações referidas nos

artigos 77 e 78 da Lei 8.666/93 e suas alterações, reconhecidos os direitos da

Administração nos termos do artigo 58 da Lei 8.666/93, no que couber;

15. - OBRIGAÇÕESDA PREFEITURAQUANTO AO PAGAMENTO

15.1. A Prefeitura efetuará o pagamento até 20 dias após a apresentação da Nota

Fiscal ou nota fiscal eletrônica (Protocolo ICMS 42 de 03.07.2009), se for o caso,

devidamente conferida pelo setor requisitante, estando os serviços de acordo com a

aceitabilidade do setor requisitante, comprovando a execução dos serviçosmedidos.

A Contratada deverá apresentara Relação de empregados efetivamente utilizados na

execução dos serviços, Fotocópia da folha de pagamento onde constem os nomes

dos empregados efetivamente utilizados na execução dos serviços, Fotocópia do

comprovante do pagamento dos salários e demais direitos trabalhistas dos

empregados efetivamente utilizados na execução dos serviços, Fotocópia da guia de

Recolhimento do FGTS/GFIP, Fotocópia da guia de Recolhimento da Previdência

Social INSS/GPS, Fotocópia do diário de serviços referente ao período da medição e

CND ou CPD-EN do INSS.

15.2. Será de inteira responsabilidade do licitante vencedor os encargos, impostos e

taxas, ocumprimento integral da Legislação Trabalhista, Lei 6514/77, Portaria 3214/78
especialmente os dispositivos da NR 18 bem como o cumprimento de convenções ou

acordos coletivos que tenham incidência no município de São Roque e demais

responsabilidadesdecorrentesdo objeto deste Edital.

15.3. O Departamentode Finanças da Prefeitura, no ato do pagamento, poderá fazer o

devido desconto do ISS na Nota Fiscal, se for o caso.

15.4. Não será permitido nenhum tipo de pagamento antecipado.

15.5. A Prefeitura da Estância Turística de São Roque terá o prazo de 05 (cinco) dias
úteis, a contar da apresentação da Nota Fiscal ou Nota Fiscal Eletrônica (Protocolo
ICMS 42 de 03.07.2009), se for o caso, para aceitá-la ou rejeitá-la.
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15.6. A Nota Fiscal física ou eletrônica, não aprovada pela Prefeitura da Estância
Turística de São Roque será devolvida à empresa vencedora da licitação para as

necessárias correções, com as informações que motivaram sua rejeição, contando-se o

prazo estabelecido no item 15.5, a partir da data de sua reapresentação.

15.7. A devolução da Nota Fiscal física ou eletrônica, não aprovada pela Prefeitura da

Estância Turística de São Roque, em hipótese alguma servirá de pretexto para que a

empresa suspenda os fornecimentos.

15.8. Aceita e aprovada a Nota Fiscal física ou eletrônica, terá a Prefeitura da

Estância Turística de São Roque que providenciar o efetivo pagamento no prazo de

até 10 (dez) dias.

15.8.1. A emitente deverá informar, à PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE SÃO

ROQUE, na nota fiscal, o Banco/Agência, bem como o número da conta-corrente
correspondenteao CNPJ da DETENTORA para realização dos pagamentos.

15.8.2. A licitante terá direito à atualização financeira dos valores não pagos após
prazo estabelecido do item 15.8 até a data do efetivo pagamento, os quais serão
corrigidos pela variação do IPCA. A Prefeitura não fará antecipação de pagamentos,
mas poderá compensar eventuais valores devidos à Contratada, com créditos que
eventualmente a municipalidade venha ater, exclusivamente no montante dos valores

apurados.

15.9. No caso de DETENTORA em situação de recuperação judicial, deverá apresentar
declaração, relatório ou documento equivalente de seu administrador-judicial,ou se o

administrador-judicial for pessoa jurídica, do profissional responsável pela condução
do processo, de que está cumprindo o plano de recuperação judicial.

15.10. No caso de DETENTORAem situação de recuperação extrajudicial, junto com os

demais comprovantes, deverá apresentar comprovação documental de que está

cumprindo as obrigações do plano de recuperação extrajudicial.

15.11. Nenhum pagamento isentará a contratada da responsabilidade dos serviços
prestados, tais como obrigações sociais, trabalhistas, ou por quaisquer danos a

terceiros.

15.12. Os preços contratuais constituirão, a qualquer título, a única e completa
remuneração pela adequada e perfeita prestação dos serviços, incluídas todas as

despesas diretas ou indiretas.
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15.13. Os pagamentos deverão ser efetuados mediante depósito em conta bancária e

deverá constar no documento fiscal o nº. Pregão Presencial, nº. do empenho, bem
como Banco, nº. da Agência Bancária e nº. da Conta Corrente.

15.14 — Os preços contratuais constituirão, a qualquer título, a única e completa
remuneração pela adequada execução dos serviços e os pagamentos não isentarão a

contratada da responsabilidade pelos serviços executados.
15.15 - Durante o prazo contratual, inclusive no caso de prorrogações contratuais, para
qualquer parcela de pagamento, a contratada será obrigada a apresentar a relação de

todo o pessoal e dos empregados que estão sendo utilizados na realizaçãodos serviços
contratados, bem como, a respectiva comprovação dos pagamentos de todos os
direitos trabalhistas e recolhimentos previdenciários, relativos a esses empregados,
ficando convencionado que a Prefeitura não efetuará qualquer pagamento enquanto
não cumpridas essas exigências, sem que caiba qualquer indenização, compensação ou

correção dos preços por eventuais atrasos nos pagamentos.

15.16 - Os preços registrados serão fixos e irreajustáveis.

16 - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

- 16.1. Caberão as seguintes penalidades:

- 16.1.1. — Multas, que serão graduadas, em cada caso, de acordo com a gravidade da

infração, observados os seguintes limites:

- 16.1.2 - Multa de 01 (uma) UFM por dia de atraso na execução dos serviços, limitadas

a 20% do valor total da nota de empenho.

- 16.1.3 - Multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor total da proposta em caso de

recusa ou atraso para a assinatura do contrato.

- 16.1.4 - Multa por inexecução parcial da obrigação: 10% (dez por cento) sobre o valor

total da nota de empenho.

- 16.1.5 - Multa por inexecução total da obrigação: 20% (vinte por cento) sobre o valor

total da nota de Empenho.

- 16.2 - O Licitante que desistir de sua proposta inicial ou do lance ofertado, conforme
definido no item 07.1 e 09.7, a empresa que se recusar a executar o objeto, ou não
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cumprir as exigências deste Edital, estarão sujeitos, isolada ou cumulativamente, as

seguintes penalidades:

- a) Suspensão do direito de licitar e contratar com o Município de São Roque, pelo

prazo de até 2 (dois) anos;

- b) Multa equivalente de até 10% (dez por cento) do valor ofertado.
- 16.3 — O atraso ou o descumprimento das obrigações contratuais assumidas

permitirão ainda a aplicação das seguintes sanções pela CONTRATANTE:

- 16.3.1 - advertência, que será aplicada sempre por escrito;

- 16.3.2 - As sanções do artigo 86 e 87 da Lei 8.666/93, no que couber.

- 16.3.3 - Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o Município de

São Roque.

- 16.3.4 — Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a ADMINISTRAÇÃO

PÚBLICA, enquanto perdurarem os motivos da punição ou até que seja promovida a

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, no prazo não

superior a 5 (cinco) anos.

- 16.4 - As sanções previstas neste Capítulo poderão ser aplicadas cumulativamente,
ou não, de acordo com a gravidade da infração, facultada ampla defesa à

adjudicatária,no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da intimação do ato.

- 16.5 - Nenhuma parte será responsável perante a outra pelos atrasos ocasionados

por motivo de força maior ou caso fortuito.

- 16.6 - A sanção de suspensão de participar em licitação e contratar com a

AdministraçãoPública poderão ser aplicadas também àqueles que:

- 16.6.1 - Retardarem a execução do pregão;

- 16.6.2 - Demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração;

- 16.6.3 - Fizerem declaração falsa ou cometerem fraude fiscal.
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- 16.6.4 - Apresentarem documentos, declarações ou atestados falsificados,

adulterados ou forjados com a finalidade de atribuir à licitante capacidade de

participação ou execução do objeto da licitação.

- 16.7 - A critério da Administração poderão ser suspensas as penalidades, no todo ou

em parte, quandoo atraso na entrega dos bens for devidamente justificado pela firma

e aceito pela adquirente, que fixará novo prazo, este improrrogável, para a completa

execução das obrigações assumidas.

- 16.8 - As multas poderão ser descontadas dos pagamentos a serem feitos à licitante

vencedora.

- 16.9 - As multas não impedirão a rescisão unilateral, nem prejudicarão a aplicação do

disposto nos artigos 81, 86 e 87 da Lei 8.666/93 e alterações.

- 16.10. As penalidades aqui previstas são autônomas e suas aplicações, cumulativas

serão regidas pelo artigo 87, parágrafos 2º e 3º, da Lei Federal n.º 8.666/93.

- 16.11. Nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo administrativo, que

prevê defesa prévia do interessado e recurso nos prazos definidos em lei, sendo-lhe

facultado vista ao processo, nos dias e horários previstos no item 20.13 deste Edital.

17 — RECURSOS FINANCEIROS

- 17.1. - As despesas com o objeto deste edital com valor estimado em R$ 620.830,00

(seiscentos e vinte mil e oitocentos e trinta reais), correrão por conta das seguintes

dotações do ano de 2022/2023:

- Ficha 365 - 01.06.01.15.451.0028.2059.3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros -

Pessoa Jurídica - Departamento de Planejamento e Meio Ambiente.

18 - FORMALIZAÇÃODE CONSULTAS E IMPUGNAÇÃO DO EDITAL

18.1. Os interessados poderão formalizar consultas via fone (11) 4784 — 8532 /
4784 — 9634, informando o número da licitação, ou diretamente no Departamentode

Administração— Divisão de Material.
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18.2. Em caso de não solicitação, pelas licitantes, de esclarecimentos ou

informações, pressupõe-se que os elementos fornecidos são suficientemente claros e

precisos, não cabendo, posteriormente, o direito a qualquer reclamação.

18.2.1. Qualquer pedido de esclarecimento em relação a eventuais

dúvidas na interpretação do presente Edital e seus Anexos deverá ser dirigido ao(a)

Pregoeiro(a) através do e-mail licitacoes(Qsaoroque.sp.gov.brou protocolado junto a

Divisão de Materiais, situada a Rua São Paulo, 966 — Taboão — São Roque - SP CEP.

18.135-125, telefone (11) 4784 9634, 4784 8532, em dias úteis, no horário de 09:00 às

15:00 horas, dentro dos prazos estipulados por este Edital.

18.3. Até 02 (dois) dias uteis antes da data fixada para o recebimento das

propostas, qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou

impugnar o ato convocatóriodo Pregão.

18.4. Eventual impugnação deverá ser dirigida ao Prefeito Municipal e

protocolizada na Rua São Paulo, nº 966, Bairro do Taboão, São Roque — SP, no Serviço

de Protocolo no horário das 09:00 horas às 15:00 horas;

18.5. Acolhida a petição contra o ato convocatório, em despacho

fundamentado, será designada nova data para realização do certame.

19 —- DOS ANEXOS

19.1. Fazem parte integrante e indissociável deste Edital, como se nele

estivessem transcritos, os seguintes Anexos:

* Anexo | - Termo de Referência;

* Anexo Il - Modelo de Credenciamento;

* Anexo IIl- Modelo Declaração de Pleno atendimento aos Requisitos de Habilitação;

* Anexo IV — Declaração de Microempresa, Empresa de pequeno porte ou micro

empreendedor individual;
* AnexoV — Modelo Declaração de Regularidadeperante o Ministério do Trabalho;

* Anexo VI — Modelo Declaração de Inexistência de Fato Superveniente;

* Anexo VII —- Modelo da Minuta de contrato;
* Anexo VIII - Modelo de Termo de Ciência e de Notificação;

* Anexo IX- Planilha Orçamentária;

* Anexo X-—Planilha Quantitativa;
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* Anexo XI — Cronograma Físico-Financeiro.

20 - DISPOSIÇÕES FINAIS

20.1. A presente licitação não importará necessariamente em contratação,

podendo a Prefeitura da Estância Turística de São Roque, revogá-la, no todo ou em

parte, por razões de interesse público, derivadas de fato supervenientecomprovado,
ou anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação mediante ato escrito e

fundamentado para o conhecimento dos participantes da licitação. A Prefeitura

poderá, ainda, prorrogar, a qualquer tempo, os prazos para recebimento das

propostas ou para sua abertura.

20.2. As licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de

suas propostas e a Prefeitura da Estância Turística de São Roque não será, em nenhum

caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado

do processo licitatório.

20.3.A licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações

prestadas e dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação. Afalsidade
de qualquer documento ou a inverdade das informações nele contidas implicará na

imediata desclassificação da licitante que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido a

vencedora, a rescisão do contrato, sem prejuízo das demais sanções cabíveis.

20.4. Após a apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por

motivo justo decorrente de fato supervenientee aceito pelo(a) Pregoeiro(a).

20.5. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, excluir-se-á o dia do

início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e encerram os prazos em dias de

expediente na Prefeitura da Estância Turística de São Roque.

20.6. É facultado ao(a) Pregoeiro(a), ou à Autoridade Superior, em qualquer

fase da licitação, promover diligências com vistas a esclarecer ou complementar a

instrução do processo, vedada à inclusão posterior de documentos ou informações

que deveriam constar no ato da sessão pública do Pregão.
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20.7. As licitantes intimadas para prestar qualquer esclarecimento adicional

deverão fazê-lo no prazo determinado pelo(a) Pregoeiro(a), sob pena de

desclassificação/ inabilitação.
20.8. O desatendimento das exigências formais não essenciais, não importara

no afastamento da licitante, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a

exata compreensão da sua proposta.

20.9. As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em

favor da ampliação da disputa entre as licitantes, desde que não comprometam o

interesse público da Administração,a finalidade e a segurança da contratação.

20.10. As decisões referentes a este processo licitatório poderão ser

comunicadas às licitantes por qualquer meio que comprove o recebimento ou, ainda,

mediante publicação na Imprensa Oficial do Estado de São Paulo.

20.11. A simples participação da licitante nesta licitação implicará a aceitação

de todos os termos e condições deste Edital.

20.12. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato supervenienteque

impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente

transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário e local

anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação ao contrário do(a)

Pregoeiro(a).
20.13. O Edital encontra-se disponível no site: www.saoroque.sp.gov.br.
20.14. Os casos omissos serão decididos pelo(a) Pregoeiro(a) em conformidade

com as disposiçõesconstantes do presente Edital e legislação pertinente.
20.15. Para todas as questões suscitadas na execução deste certame, que não

forem resolvidas administrativamente, fica eleito o foro da Comarca de São Roque,

com renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiadoque seja.

São Roque, de 2022.

MARCOS AUGUSTO ISSA HENRIQUES DE ARAÚJO

PREFEITO MUNICIPAL
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ANEXO |

Pregão Presencial nº 016/2022

TERMO DE REFERÊNCIA

OBJETO: CONTRATAÇÃODE EMPRESA ESPECIALIZADAPARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS

DE REVISÃO DO PLANO DIRETOR MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURISTICA DE SÃO

ROQUE

1. ETAPAS E PRODUTOS

Etapa 1 - Plano de Trabalho

Nessa fase inicial, caberá à Contratada dar continuidade aos trabalhos, com

obediência ao planejamento estabelecido pela Prefeitura conforme legislação

constante do item 2, supra, compreendendo:

Y Estabelecer a constituição das equipes, sendo uma composta pelos

profissionais contratados e outra composta por membros nomeados pela

Prefeitura para compor o Conselho Municipal da Cidade;

Y” Fica a cargo do município a utilização dos canais de participação social

do Município já conhecidos, estabelecendo as estratégias e veículos de

comunicação a serem utilizados na divulgação dos trabalhos da

regulamentação urbanística e revisão do Plano Diretor;

Definir metodologia;

” Revisar cada ponto do Plano Diretor vigente, visando elaborar uma

análise crítica de todos os pontos abordados e estabelecer novas

proposições a serem elaboradas;
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” Pactuar com a Prefeitura os prazos de execução das demais etapas,

com especial atenção às etapas que contem com a participação da

sociedade;

” Definir com a Prefeitura a distribuição de responsabilidades pela coleta e

sistematização de dados do seu acervo;

Y” Definir a estrutura e o material de apoio que será necessário ao

processo de regulamentação e revisão do Plano Diretor.

Y Definição do material de apoio ao processo de revisão do Plano Diretor

tais como cartilhas e folhetos informativos. Produto 1: Apresentação de

Cronograma e da Análise Crítica do Plano Diretor Vigente devidamente

ajustados à realidade dos serviços a serem executados, com prazos

definidos das Etapas a serem desenvolvidas.

Etapa 2 — Macrozoneamentoe Diagnóstico físico-territorial do Plano

Diretor de São Roquee legislação correlata.

A Contratada deverá desenvolverestudo relacionando as características

da Cidade e as disposições legais de seu Plano Diretor, compreendendo:

2.1 Macrozoneamento:

Alterações ao Plano Diretor vigente acerca de:

”. Macrozoneamento, com a necessária elaboração de Memorial Descritivo

dos Limites do Zoneamento a ser proposto, com identificações dos

vértices em coordenadas UTM, apoiados no Sistema — Sirgas 2000; A

Prefeitura deverá fornecer à Contratada o arquivo digital, contendo o

perímetro do Município de São Roque, que servirá de base para

elaboração dos serviços que serão desenvolvidos da seguinte forma: a)

para determinação das coordenadas dos vértices a serem considerados

29



a
  

% | PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO ROQUE
VESTÂNCIA TURÍSTICA” ta
ESTADO DE SÃO PAULO iz

“SãoRogue — «Tomada intoe BonitajoeNatemeço” myaa?
nas descrições perimétricas dos limites do zoneamento. b) lançamento

dos limites do zoneamento descritos e fornecidos pela Prefeitura de São

Roque, bem como conferencia de todo o caminhamento percorrido,

assegurando a melhor escolha dos vértices a serem coordenados, para

definição dos perímetros a serem descritos;

” Adequação das descrições dos caminhamentos de forma clara e

precisa, utilizando os eixos de ruas, córregos, divisas de municípios,

bem como, outros elementos fisicos que se fizerem necessários,

garantindo assim a perfeita identificação das manchas que definirão

cada zona.

” Elaboração do Memorial Descritivo contendo as descrições perimétricas

com coordenadas nos vértices e caminhamentos de todos os limites do

zoneamento previsto pela Prefeitura.

” Elaboração de planta cartográfica e demonstrativa em formato DWG e

em escala adequada, contendo todos os limites do zoneamento,

identificados através de cores, bem como suas denominações das

zonas.

2.2 Diagnóstico Físico-Territorial

* Avaliação dos dispositivos do Plano Diretor de São Roque e o resultado de

sua aplicação desde o início de sua vigência;

* Avaliação da política urbana do Município de São Roque consignada em lei,

relacionando:

” Os padrões de uso e ocupação do solo;

Y” As condições habitacionais;

Y” O quadro das áreas ociosas não edificadas, especialmente nos locais

com grandes investimentos públicos e dinamismo imobiliário;
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Y O quadro da oferta de equipamentos comunitários básicos de educação

e saúde.

* Zoneamento;

* Regulamentação do Plano Diretor;

* Oitiva da população, para informação acerca do processo de regulamentação

e revisão do Plano Diretor e coleta das informações e sugestões propostas

pela população acerca das alterações do plano diretor;

* O prognóstico das alternativas a serem propostas nas regulamentações e

revisão da Lei Municipal.

Produto 2.1: Apresentação de planta cartográfica e demonstrativa, contendo

todos os limites do zoneamento, identificados através de cores, bem como, as

denominações das zonas e Memorial Descritivo dos Limites do zoneamento a

ser proposto, com identificações dos vértices em coordenadas UTM, apoiados

no Sistema — Sirgas 2000. As plantas devem ser apresentadas fisicamente e

digitalmente (nos formatos dwg e kml/kmz).

Produto 2.2: Apresentação de Relatório, demonstrativo da realização dos

serviços desenvolvidos nesta etapa 2.2.

Etapa 3 — Minutas Normativas

Após a sistematização de todas as discussões ocorridas até este ponto,

deverão ser elaboradas a minutas dos textos legais necessários, que

incorporarão as sugestões e decisões consensuais. A Minuta deverá ser

formatada conjuntamente com os profissionais contratados juntamente com o

corpo técnico municipal e representante de Conselho Municipal da Cidade, a

partir de trabalhos organizados em reuniões conjuntas, por temas.
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Nesta etapa, são previstas as normas necessárias para:

e Participar de reuniões técnicas com a Prefeitura, para identificação de

problemas, aprofundamento debates e extração de propostas de

soluções;

e Alterações ao Plano Diretor vigente acerca de:

Y Macrozoneamento;

Y Zoneamento;

Y Uso, ocupação e parcelamento do solo;

Y Regulamentação do Plano Diretor.

Produto 3: Entrega das Minutas Normativas.

Etapa 4 — Acompanhamento das discussões públicas

Os anteprojetos de lei ou minutas de regulamentações serão submetidas

a uma série de eventos públicos com o Conselho Municipal da Cidade

(ConCidade) e com a população, para conclusão dos trabalhos e apreciação

das minutas. Nessa fase, estão compreendidos os seguintes encontros:

Y Uma assembleia do Conselho Municipal da Cidade para esclarecimentos;

Y Três Audiências Públicas com a população, em espaço a ser fornecido pela

Prefeitura, convocada e divulgada pela Prefeitura e, conduzida pela

Contratada;

” Sistematização de contribuições para as minutas normativas;

” Uma assembleia final de aprovação das minutas normativas, se necessário,

para posterior encaminhamento ao Gabinete do Prefeito para edição de

regulamento ou envio à Câmara, conforme o caso.
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Produto 4: Relatório de acompanhamento das discussões públicas, contendo

a sintese dos eventos, registros fotográficos, listas de presença, conteúdo das

apresentações. Além disso, deverão ser apresentadas as versões finais das

minutas após sua apreciação pela população e Conselho Municipal da Cidade.

2. DA LEGISLAÇÃO, DAS NORMAS E DOS REGULAMENTOS

A Contratada deverá ser responsável pela observância das leis,

decretos, regulamentos, portarias e normas federais, estaduais emunicipais
direta e indiretamente aplicáveis ao objeto do contrato, inclusive por suas

subcontratadas se for o caso.

Na elaboração do objeto contratado deverão ser observados os documentos

abaixo, assim como toda a legislação municipal, estadual e federalpertinente,

independente de citação:

” Sistema Nacional de Pesquisas de Custos e Índices da Construção Civil

— SINAPI;

” Instruções e resoluções dos órgãos do sistema CAU - CRE / CONFEA;

” Código de Obrase Lei de Uso e Ocupação do Solo;

” Códigos, Leis, Decretos, Portarias e Normas Federais, Estaduais e

Municipais;

Y Normas das concessionárias locais de serviço, Corpo de Bombeiros,

Vigilância Sanitária, entre outros, consulta prévia à unidades de saúde e

educacionais;

Y Normas brasileiras elaboradas pela ABNT (Associação Brasileira de

Normas Técnicas), regulamentadas pelo INMETRO (Instituto Nacional

de Metrologia);

Y Normas regulamentadoras do Ministério do Trabalho e Emprego — MTE;

” Outras normas aplicáveis ao objeto do Contrato.

3. DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES
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3.1 Planejamento: a cargo do Departamento de Planejamento e Meio

Ambiente e apoio da consultoria e assessoria especializada: diretrizes

acertadas com cada secretaria e atendendo as normas e posturas municipais,

para a sequência de eventos em cumprimento ao escopo, ao calendário de

reuniões, ao procedimento para emissão de relatórios de acompanhamento e

aprovação nos órgãos responsáveis pelas mesmas, calendário e formato para

audiências públicas. O trabalho inclui os conteúdos de estudos iniciais,

apresentação do plano nas secretarias envolvidas, o acompanhamento até a

aprovação e anuência com emissão do Aceite pela Prefeitura e seus prepostos.

Deverão ser contemplados:

Y Levantamento de informações (urbanística, ambiental, fundiária, social e

econômica);

”. Identificação das necessidades;

” Vistorias;

” Reunião preliminar para levantamento das diretrizes do Plano eprojetos

e análise das interferências do entorno de possíveis proposições e

empreendimentos;

Y” Esboçoe relatório de viabilidades.

3.2 Reuniões Técnicas: desenvolvimento e acompanhamento do plano de

trabalho com base no Plano Diretor Municipal vigente e demais legislações

aplicáveis, para o estabelecimento de diretrizes, programas e projetos
indicativos para sua implementação, com respectivos cronogramas passíveis

de ações de curto, médio e longo prazo, consideradas questões de caráter

financeiro apontadas pelo Município.

3.3 Reuniões de Apresentação de Resultados: preparação e apresentação

de estudos e proposições iniciais para discussão com a sociedade civil.

3.4. Escopo de Produtos Contemplados pela Contratada: deverão ser

apresentados os itens relativos a: processos de implantação de projetos de
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mobilidade, acessibilidade, tecnologias para aspectos de funcionalidades e

infraestruturas públicas e privadas, passeios públicos e complementares para

intensificação das atividades turísticas e de serviços indicativas de geração de

emprego e renda para a população residente.

3.5. Preparação de Minuta de Projeto de Lei para a Revisão do Plano

Diretor e respectiva Lei de Uso e Ocupação do Solo.

3.6 Escopo dos Produtos a serem providos pela Contratante:

3.6.1. Levantamentos: Mapeamentos: planta do município e plantas

geoprocessadas; localizações de equipamentos sociais urbanos de saúde,

educaçãoeturísticos; levantamento topográfico com a localização de quadras,

dados ambientais relevantes e suas localizações; estabelecimentos de

hotelaria e similares; demais de interesse disponíveis - projetos, tabelas,

outros. Serão fornecidos dados socio-econômicos e físico-territorias.

3.6.2. Instruções de procedimentos e processos jurídicos com elaboração de

pareceres em relatórios conclusivos.

4. PRAZOS

O prazo para execução das fases e etapas de projetos é de 6 (seis) meses

entre o profissional designado como coordenador, a fiscalização e o gestor do

contrato na reunião preliminar, contados a partir da expedição da respectiva

Ordem de Serviço.

A Contratada poderá emitir o documento de liquidação após a aprovação de

cada fase do projeto. Exclusivamente a Contratada poderá emitir o documento

de liquidação quando, por necessidade da Contratante, houver projeto

específico de uma determinada etapa.

Somente poderão ser considerados para efeito de pagamento os serviços

efetivamente executados pela Contratada, em conformidade com este Termo
de Referência.
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A Contratante deverá efetuar os pagamentos das faturas emitidas pela

Contratada com base nos serviços aprovados pela fiscalização, obedecidas às

condições estabelecidas neste Termo de Referência.

Y” Os pagamentos das faturas estão condicionados:

Y À apresentação das Anotações de Responsabilidade Técnica (ART) de

todos os consultores e assessores — principal e prepostos -

acompanhadas pelos seus respectivos comprovantes de quitação.

Y À aprovação prévia pela fiscalização do contrato, bem como, a

conferência do documento de liquidação pelo gestor do contrato.

” À entrega digitalizada dos relatórios e demais documentos produzidos

com as extensões dos arquivos conforme solicitado pelo Contratante.

5. SUBCONTRATAÇÃO

A Contratada não poderá, sob nenhum pretexto ou hipótese,

subcontratartodos os serviços objeto do contrato.

A Contratada somente poderá subcontratar parte dos serviços caso a

subcontratação seja aprovada prévia e expressamente pela Contratante.

É vedada a subcontratação dos serviços considerados para efeito de

atestação da capacidade técnico-operacional e técnico profissional.

Se autorizada a efetuar a subcontratação de parte dos serviços, a

Contratada realizará a supervisão e coordenação das atividades da

subcontratada, bem como responderá perante o Contratante pelo rigoroso

cumprimento das obrigações contratuais correspondentes ao objeto da

subcontratação.

6. DESENVOLVIMENTO DAS ATIVIDADES
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Todos os elementos técnicos deverão ser desenvolvidos em

conformidade com este Termo de Referência, prevalecendo, no caso de

eventuais divergências, as disposições estabelecidas pelo Contratante.

A Contratada deverá providenciar junto ao CAU e/ou CREA as

Anotações de Responsabilidade Técnica (ART) referentes a todos e atividades

técnicas objeto deste Termo de Referência,

A Contratada deverá entregar, ao Contratante, uma via das Anotações

de Responsabilidade Técnica (ART) relativas a cada um dos específicos,

devidamente quitadas.

A Contratada deverá efetuar o pagamento de todos os impostos, taxas e

demais obrigações fiscais incidentes ou que vierema incidir sobre o objeto do

contrato, até o recebimento definitivo dos serviços.

A Contratada deverá possuir ou providenciar os equipamentos, os

materiais, os insumos, a mão de obra, os meios de transporte, e demais itens

necessários ao desenvolvimento de todas as etapas necessárias.

Toda e qualquer dúvida deverá ser esclarecida previamente com a

Contratante antes da execução dos serviços correspondentes.

Os documentos técnicos produzidos em cada etapa de elaboração do

escopo previsto devem ser submetidos à avaliação da fiscalização.

Os documentos técnicos que forem rejeitados, parciais ou totalmente,

devem ser revistos ou alterados apenas pelo consultor e submetidos à nova

avaliação.

Os trâmites para consultas junto aos órgãos oficiais e às

concessionárias de serviços serão de responsabilidade da Contratada, através

do consultor.

As impropriedades apontadas pelo Contratante, ou, eventualmente por

órgãos de aprovação, fiscalização e controle serão corrigidas pela Contratada

sem custo adicional para o Contratante.

A aprovação do produzido não eximirá os autores das responsabilidades

estabelecidas pelas normas, regulamentos e legislação pertinentes às

atividades profissionais.
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A Contratante deterá o direito de propriedade intelectual dos

documentos desenvolvidos e produzidos na execução do contrato, ficando

proibida a sua utilização sem que exista autorização expressa da Contratada.

7. APRESENTAÇÃO DE DESENHOS E DOCUMENTOS

A documentação técnica como um todo é composta de elementos

gráficos (mapas, desenhos, tabelas), de elementos textuais (memoriais,

declarações, planilhas, cronogramas, etc.), que deverão ser produzidos e

apresentados, de acordo com a sua especificidade, conforme as normas

técnicas estabelecidas e as disposições do Contratante.

A Contratada deverá emitir os desenhos e documentos em obediência

aos padrões previamente definidos pelo Contratante.

Todos os documentos técnicos (documentos; planilhas; e apresentação)

deverão ser entregues ao Contratante.

A Contratada deverá fornecer ao Contratante cópia em arquivos digitais

(CD; DVD; ou Pendrive) correspondentes a todos os documentos técnicos

produzidos nas diversas etapas, devidamente relacionados e identificados.

Os elementos concernentes deverão ser apresentados em arquivos de

formatos:

a) Projetos: DWG; IFC; PDF, KML/KMZ.

b) Documentos técnicos: DOC; PDF.

c) Planilhas: XLSX; MPP; PDF.

d) Apresentações: PPTX; JPG; MP4; PDF.

A contratada deverá comparecer à Prefeitura Municipal de São Roque

assim que seja solicitada sua presença, com prazo máximo de 24 horas.

8. Estimativa de Custos

Valor de referência da hora técnica pela Tabela de referência —

Regulamento de Honorários 2022 IBAPE SP.
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| Valor| Valordo| Total por
Etapa Produto| Profissional | Unidade|Quantidade| Unitário| | Item || Produto

R$ R$ R$

| Corpo Técnico 100 490 49.000,00

Etapa 1 Plano de £ Hora-
Trabalho B Técnica

à Produção de
material gráfico 20 490 9.800,00| 58.800,00

Produto|macrozoneamento 305 490 | 149.450,00

Etapa 2
Macrozoneamento,

Diagnostico E Corpo Técnico Hora- 220 490 | 107.800,00
Jurídico e Físico- q Técnica

Territorial do Plano £
Participativo 2

a Produção de
material gráfico 101 490 49.490,00|306.740,00

| Corpo Técnico 200 490 98.000,00
oa

Etapa 3 o
4 5 Hora-

Elaboração de 8 SE
Minuta de Lei e Tecnica

Tt Produção de
material gráfico 81 490 39.690,00| 137.690,00

Corpo Técnico 160 490 78.400,00
Etapa 4 a

Acompanhamento 5 Hora-
das Discursões s Técnica

Públicas a Produção de
material gráfico 80 490 39.200,00| 117.600,00

TOTAL 620.830,00

MODELO PROPOSTA DE PREÇOS

E Quan TotalProdut Unidad| é Valor Valor
Etapa õ Profissional o nao Unitário. | do item pri
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R$ R$ R$

Corpo Técnico 100

Etapa 1 Plano de s Hora-
Trabalho B Técnica

e Produção de 20
material gráfico

Produto|Macrozoneament 305
24 o

Etapa 2

Macrozoneament y

o, Diagnostico a Corpo Técnico H 220
Jurídicoe Físico- q TE

Territorial do £
Plano o

Participativo a Produção de 101
material gráfico

Corpo Técnico 200o
Etapa 3 e

Elaboração de a jo á
Minuta de Lei eÊ e

Produção de 81
material gráfico

Corpo Técnico 160
Etapa 4 a

Acompanhament 5 Hora-
o das Discursões 8 Técnica

Públicas a Produção de o
material gráfico

          
9. Cronograma Físico Financeiro Etapa   Mês| Mês| Mês| Mês| Mês| Mês

Etapa Produto 4 2 3 4 5 6

Etapa 1 Plano de Trabalho inalto

100%         
40



“ESTÂNCIA TURÍSTICA”
ESTADO DE SÃO FAULO  “SãoRogue — aTeriadaVeste e Eonizafor Uatumepa”        

Produto
24

Etapa 2 Macrozoneamento, Diagnostico
Jurídico e Físico-Territorial do Plano

Participativo S0%61| oh

Produto
22

50%| 50%

Etapa 3 Elaboração de Minuta de Lei | Produto

50%| 50%

Etapa 4 Acompanhamento das Produto
Discursões Públicas 4

25%| 25%| 25%| 25%        
DAS PROPOSTAS: As licitações deverão formalizar suas propostas, nos
termos do modelo que se segue.
OBS: Deverão acompanhar as propostas, o respectivo cronograma
Físico-financeiro, conforme modelo acima.

10.DA CAPACITAÇÃO TÉCNICA:

Para a composição do Organograma deverão ser indicados no mínimo

os seguintes profissionais, acompanhados de Registro de inscrição no

CREA/CAUe respetiva declaração de que farão parte da equipe técnica da

proponente:

Coordenador Geral — Arquiteto/Engenheiro

Coordenador de Planejmento- Arquiteto/Engenheiro

Coordenador de Setorial - Arquiteto/Engenheiro

Estudos Hidrológicos — Engenheiro civil OU Engenheiro Ambiental

Estudos de Trânsito — Engenheiro Civil

Macrozoneamento — Arquiteto

Urbanismo — Arquiteto
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Nota: Um mesmo profissional não poderá ser indicado em mais de uma área

de atuação.

11.DA PROPOSTA COMERCIAL:

A proposta deverá ser apresentada em envelope fechado no qual

conste externamente além da palavra ENVELOPE - (Proposta COMERCIAL), o

nome e endereço da empresa licitante, bem como o número da presente

licitação, contendo internamente:

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA: em papel timbrado da licitante, conforme

modelo desta licitação, datilografada ou digitada, sem emendas ou rasuras,

contendo item de composição de custos, preços unitários e totais em algarismo

e o valor global em algarismo e por extenso, prevalecendo este último em caso

de divergências, deverá a planilha estar devidamente rubricada pelo

representante legal da licitante;

As propostas não poderão, sob pena de desclassificação, apresentar

valores maiores que os respectivos itens constantes na PlanilhaOrçamentária.

CARTA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇO em papel

timbrado da licitante, sem emendas, entrelinhas ou rasuras, devidamente

assinadas pelo representante legal da licitante, contendo:

Preço global em algarismo e por extenso. Havendo divergência entre

os valores será consideradoo valor consignado por extenso.

Declaração de aceitação do prazo de no máximo 6 (seis) meses para

execução dos serviços.

Declaração de manter a validade da proposta pelo prazo mínimo de 60

(sessenta) dias, contados da data de realização desta licitação.

O número do fax ou assemelhado de comunicação rápida, bem como o

nome do responsável da empresa que deverá ser contatado, objetivando

agilizar os procedimentos entre a Contratante e a empresa, conforme

disponibilidade.

OS PN  
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Indicação da agência, do número da conta e do nome da instituição

bancária, bem como o número do CNPJ/MF e da inscrição estadual do

proponente, conforme disponibilidade;

11.1 DO PROCEDIMENTO DA LICITAÇÃO:

A licitação será processada e julgada com a observância do seguinte

procedimento:

Abertura dos envelopes de Documentação e sua apreciação.

Abertura dos envelopes Proposta dos licitantes habilitados, desde que

transcorrido o prazo sem interposição de recurso, ou tenha havido desistência

expressa ou após o julgamento dos recursos interpostos.

Na hipótese de algum licitante ser considerado inabilitado pela

Comissão Permanente de Licitações e decidir interpor recurso dentro do prazo

estabelecido no edital, haverá a suspensão da reunião, ficando os envelopes

com as respectivas propostas para serem abertos em outra reunião, em data a

ser fixada posteriormente, quando da decisão de todos os recursos pela

Comissão Permanente de Licitações.

Para o julgamento da presente licitação, a Comissão Permanente de

de Licitações levará em consideração as disposições contidas neste edital,

declarando vencedora a proponente que apresentar o MENOR PREÇO.

No caso de empate entre duas ou mais propostas, a classificação far-

se-á, obrigatoriamente, por sorteio, em ato público para o qual todas as

licitantes serão convocadas, observando a legislação em vigor.

O resultado do julgamento será divulgado no Diário Oficial do Estado

de São Paulo. Será lavrada ata da seção, com sua consequente publicação

nos exatos moldes deste subitem.

13 DA VIGENCIA DO CONTRATO:
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Será de 12 (doze) meses a contar da assinatura do contrato, podendo

ser prorrogado/alterado nos limites permitidos por Lei.

14 DO REAJUSTE:

Não haverá reajuste de preços.

15 REGULARIDADEFISCAL E TRABALHISTA:

e Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do

Ministério da Fazenda (CNPJ) ou no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF);

e Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou

Municipal, se houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao

seu ramo de atividade e compatível com o objeto do certame;

e Prova de regularidade para com as Fazendas Federal e Municipal, do

domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente na forma da lei,

mediante a apresentação das seguintes certidões:

e Certidão Conjunta Negativa de Débitos ou Certidão Conjunta Positiva

com Efeitos de Negativa, relativos a Tributos Federais e à Divida Ativa

da União, expedida pela Secretaria da Receita Federal;

e Certidão de regularidade de débito com a Fazenda Municipal, da

sede ou do domicílio do licitante relativa aos tributos incidentes sobre o

objeto desta licitação;

e Prova de regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de

Serviço (FGTS), por meio da apresentação do CRF - Certificado de

Regularidade do FGTS.

e Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do

Trabalho, mediante a apresentação da Certidão Negativa de Débitos

Trabalhistas (CNDT) ou Certidão Positiva de Débitos Trabalhistas com

efeito de Negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis

do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio de

1943;
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A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas

e empresas de pequeno porte somente será exigida para efeito de assinatura

do contrato, porém, será obrigatória a apresentação durante a fase de

habilitação dos documentos exigidos neste subitem, ainda que os mesmos

veiculem restrições impeditivas à referida comprovação. Havendo alguma

restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado

o prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da publicação da homologação do

certame, prorrogáveis por igual período, a critério deste Tribunal de Contas,

para a regularização da documentação, com emissão de eventuais certidões

negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. A não regularização da

documentação implicará na decadência do direito à contratação, sem prejuízo

das sanções legais, procedendo-se à convocação dos licitantes remanescentes

para, em sessão pública, retomar os atos referentes ao procedimento licitatório.

16 QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA:

* Certidão negativa de falência e concordata expedida pelo distribuidor

da sede da pessoa jurídica;

* Certidão negativa de recuperação judicial ou extrajudicial expedida

pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica;

e Nas hipóteses em que a certidão encaminhada for positiva, deve o

licitante apresentarcomprovante da homologação/deferimento pelo juízo

competente do plano de recuperação judicial/extrajudicialem vigor.
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ANEXO Il

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 016/2022    
MINUTA DE CREDENCIAMENTO   

Ref.: Pregão Presencial nº. 016/2022 
» na cidade de ......ees» por

intermédio de seu representante legal o (a) Sr. (a)

(a) da Cédula de Identidade

» CREDENCIA

+ portador(a) da Cédula de Identidade

e inscrito(a) no CRE sob o nº.

para nos representar na referida licitação que tem
como objeto a Contratação de empresa especializada para execução de serviços de

Revisão do Plano Diretor Municipal da Estância Turística de São Roque/SP, de acordo
com o edital e com as normas técnicas e quantidades contidas no termo de

referência, planilha orçamentária, cronograma físico-financeiro e demais

especificações técnicas constantes nesta licitação, que ficam como parte integrante
ao Edital, com os poderes para formulação de propostas e para a prática de todos os

demais atos inerentes ao certame.

 
portador           

(representante legal, RG, CPF)

Obs: Esta declaração deverá ser preenchida e assinada pelo(s) seu(s) representante(s)
legal(is) ou procurador devidamentehabilitado.
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ANEXO Ill

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 016/2022  
MINUTA DE DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE

HABILITAÇÃO  
Ref.: Pregão Presencial nº. 016/2022

..., inscrito no CNPJ nº. ...eseeererie E inscrição

Estadual NB, emacs,por intermédio de seu representante legal o (a) Sr. (a)

, portador (a) da Carteira de Identidade nº.

e inscrito no CPF nº. ci.
participar da licitação em epígrafe que visa a Contratação de empresaespecializada
para execução de serviços de Revisão do Plano Diretor Municipal da Estância

Turística de São Roque/SP, de acordo com o edital e com as normas técnicas e

   , interessada em 
quantidades contidas no termo de referência, planilha orçamentária, cronograma
físico-financeiro e demais especificações técnicas constantes nesta licitação, que

ficam como parte integrante ao Edital, DECLARA, sob as penas da Lei, o pleno

atendimento e cumprimentoaos requisitos necessáriospara Habilitação.

(representante legal, RG, CPF)

Obs: Esta declaração deverá ser preenchidae assinada pelo(s) seu(s) representante(s)

legal(is) ou procurador devidamente habilitado.
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ANEXO IV

PREGÃO PRESENCIAL Nº 016/2022  
DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA, EMPRESA DE PEQUENO PORTE OU MICRO

EMPREENDEDOR INDIVIDUAL

DECLARO, sob as penas da lei, sem prejuízo das sanções e multas previstas

neste Edital, que a empresa (denominação da pessoa

jurídica), inscrita no CNP) nº Microempresa, Empresa de pequeno

porte ou microempreendedor individual, nos termos do enquadramento previsto na

Lei Complementar nº. 123, de 14 de Dezembro de 2006 e Decreto Federal n.º

8.538/2015, cujos termos declaro na íntegra, estando apta, portanto, a exercer o

direito de preferência como critério de desempate no procedimento licitatório do

Pregão Presencial nº. 016/2022, realizado pela Prefeitura Municipal da Estância

Turística de São Roque.

   
(representante legal, RG, CPF)

Obs: Esta declaração deverá ser preenchida e assinada pelo(s) seu(s) representante(s)

legal(is) ou procurador devidamentehabilitado.
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ANEXO V

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 016/2022   
MINUTA DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE EMPREGADO MENOR NO

QUADRO DA EMPRESA  
Ref.: Pregão Presencial nº. 016/2022

SUTISic oRtectaUre RITee Taca aUantaga eresais cortesetanes ; Insgrito no CNPn?. cecaliiaesceseseniese E

por intermédio de seu representante legal o (a)

Sr. (a). portador (a) da Carteira de Identidade

nº. . e inscrito no CPF n ns ...DECLARA, para fins

do disposto no inciso V, do art. 27, da Lei editarnº. 8.666,éde 21 de junho de 1993,

acrescido pela Lei nº. 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de

dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de

dezesseis anos.

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz ().

Inscrição Estadual nº    
(representante legal, RG, CPF)

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima)

Obs: Esta declaração deverá ser preenchida e assinada pelo(s) seu(s) representante(s)

legal(is) ou procurador devidamentehabilitado.
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ANEXO VI

PREGÃO PRESENCIAL Nº, 016/2022  
MINUTA DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO SUPERVENIENTE  

Ref.: Pregão Presencial nº. 016/2022 TOA bastosoiepi sacas p Anserito No CNPI AB aereas O

Inscrição Estadualnº... pOr intermédio de seu representante legal

o (a) Sr (a) .. «o» portador (a) da Carteira de

Identidade e inscrito no CpF nº,  
cena sean on nraaasaãa DECLARA, para fins do disposto no 8 2º, do artigo 32, da Lei

Federal nº. 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei nº. 9.854, de 27 de

outubro de 1999, que não está impedida de participar de licitações ou contratar com a

Administração Pública, Direta ou Indireta e que não é declarada inidônea pelo Poder

Público, de quaisquer esferas da Federação. Não se encontra, nos termos da legislação

em vigor ou do Pregão, sujeito a qualquer outro fato ou circunstância que possa

impedir a sua regular participação na presente licitação, ou a eventual contrataçãoque

deste procedimento possa ocorrer. 
(representante legal, RG, CPF)

Obs: Esta declaração deverá ser preenchida e assinada pelo(s) seu(s) representante(s)
legal(is) ou procurador devidamentehabilitado.
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ANEXO VII

CONTRATO N.º /2022
PREGÃO PRESENCIAL N.º 016/2022

Pelo presente instrumento, as partes a seguir nomeadas e ao final assinadas, sendo,

de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO ROQUE, pessoa jurídica de direito

público interno, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da

Fazenda (CNPJ/MF) sob o nº. 70.946.009/0001-75, com sede na Rua São Paulo, 966.

Bairro Taboão, São Roque - SP, representado neste ato por seu Prefeito, Sr. Marcos

Augusto Issa Henriques de Araújo e pela Sra. Diretora do Departamento de

doravante designado simplesmente CONTRATANTE; e, de

outro lado, a empresa CNPJ) sob o nº. , com sede a s/ne,

em São Roque - SP, representado pelo Sr. (a) +, RG

nº. CPF nº. residente e 
domiciliado (a) à doravante designado simplesmente CONTRATADA;

por este instrumento têm entre si ajustado o presente contrato de prestação de

serviços, firmado com fulcro na Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e suas

alterações posteriores; bem como pela legislação superveniente, subsidiária e/ou
complementar, e, ainda, pelas cláusulas e condições a seguir estabelecidas:

CLÁUSULA PRIMEIRA— DO OBJETO DO CONTRATO

did. Contratação de empresa especializada para execução de serviços de Revisão

do Plano Diretor Municipal da Estância Turística de São Roque/SP, de acordo com o

edital e com as normas técnicas e quantidades contidas no termo de referência,

planilha orçamentária, cronogramafísico-financeiro e demais especificações técnicas

constantes nesta licitação, que ficam como parte integranteao Edital.

CLÁUSULA SEGUNDA — DOS PREÇOS, PAGAMENTOSE REAJUSTES

2.1. - É dado ao presente contrato o valor total de: R$

( ).

  
 

v. 333 
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2.2. A Prefeitura efetuará o pagamento 20 dias após a apresentação da Nota Fiscal ou

nota fiscal eletrônica (Protocolo ICMS 42 de 03.07.2009), se for o caso, devidamente

conferida pelo setor requisitante, estando os serviços de acordo coma aceitabilidade

do setor requisitante, comprovando a execução dos serviços medidos. A Contratada

deverá apresentar a Relação de empregados efetivamente utilizados na execução

dos serviços, Fotocópia da folha de pagamento onde constem os nomes dos

empregados efetivamente utilizados na execução dos serviços, Fotocópia do

comprovante do pagamento dos salários e demais direitos trabalhistas dos

empregados efetivamente utilizados na execução dos serviços, Fotocópia da guia de

Recolhimento do FGTS/GFIP, Fotocópia da guia de Recolhimento da Previdência

Social INSS/GPS, Fotocópia do diário de serviços referente ao período da medição e

CND ou CPD-EN do INSS.

2.3. Será de inteira responsabilidade do licitante vencedor os encargos, impostos e

taxas, ocumprimento integral da Legislação Trabalhista, Lei 6514/77, Portaria 3214/78
especialmente os dispositivos da NR 18 bem como o cumprimento de convenções ou

acordos coletivos que tenham. incidência no município de São Roque e demais

responsabilidades decorrentes do objeto deste Edital.

2.4. O Departamento de Finanças da Prefeitura, no ato do pagamento, poderá fazer o
devido desconto do ISS na Nota Fiscal, se for o caso.

2.5. Não será permitido nenhum tipo de pagamento antecipado.

2.6. A Prefeitura da Estância Turística de São Roque terá o prazo de 05 (cinco) dias
úteis, a contar da apresentação da Nota Fiscal ou Nota Fiscal Eletrônica (Protocolo
ICMS 42 de 03.07.2009), se for o caso, para aceitá-la ou rejeitá-la.

2.7. A Nota Fiscal física ou eletrônica, não aprovada pela Prefeitura da Estância
Turística de São Roque será devolvida à empresa vencedora da licitação para as

necessárias correções, com as informações que motivaram sua rejeição, contando-se o
prazo estabelecido no item 2.6, a partir da data de sua reapresentação.

2.8. A devolução da Nota Fiscal física ou eletrônica, não aprovada pela Prefeitura da

Estância Turística de São Roque, em hipótese alguma servirá de pretexto para que a
empresa suspendaos fornecimentos.
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2.9, Aceita e aprovada a Nota Fiscal física ou eletrônica, terá a Prefeitura da Estância

Turística de São Roque que providenciar o efetivo pagamento no prazo de até 10
(dez) dias.

2.9.1. A emitente deverá informar, à PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE SÃO

ROQUE, na nota fiscal, o Banco/Agência, bem como o número da conta-corrente

correspondenteao CNP) da DETENTORApara realizaçãodos pagamentos.

2.9.2. Alicitante terá direito à atualização financeira dos valores não pagos após prazo

estabelecido do item 2.9 até a data do efetivo pagamento, os quais serão corrigidos

pela variação do IPCA. A Prefeitura não fará antecipação de pagamentos, mas poderá

compensar eventuais valores devidos à Contratada, com créditos que eventualmente a

municipalidadevenha a ter, exclusivamente no montante dos valores apurados.

2.10. No caso de DETENTORA em situação de recuperação judicial, deverá apresentar

declaração, relatório ou documento equivalente de seu administrador-judicial,ou se o

administrador-judicial for pessoa jurídica, do profissional responsável pela condução
do processo, de que está cumprindo o plano de recuperação judicial.

2.11. No caso de DETENTORA em situação de recuperação extrajudicial, junto com os

demais comprovantes, deverá apresentar comprovação documental de que está

cumprindo as obrigações do plano de recuperação extrajudicial.

2.12. Nenhum pagamento isentará a contratada da responsabilidade dos serviços

prestados, tais como obrigações sociais, trabalhistas, ou por quaisquer danos a

terceiros.

2.13. Os preços contratuais constituirão, a qualquer título, a única e completa

remuneração pela adequada e perfeita prestação dos serviços, incluídas todas as

despesas diretas ou indiretas.

2.14. Os pagamentos deverão ser efetuados mediante depósito em conta bancária e

deverá constar no documento fiscal o nº. Pregão Presencial, nº. do empenho, bem

como Banco, nº. da Agência Bancária e nº. da Conta Corrente.
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2.15. Os preços contratuais constituirão, a qualquer título, a única e completa

remuneração pela adequada execução dos serviços e os pagamentos não isentarão a

contratada da responsabilidade pelos serviços executados.

2.16. Durante o prazo contratual, inclusive no caso de prorrogações contratuais, para

qualquer parcela de pagamento, a contratada será obrigada a apresentar a relação de

todo o pessoal e dos empregados que estão sendo utilizados na realização dos serviços

contratados, bem como, a respectiva comprovação dos pagamentos de todos os

direitos trabalhistas e recolhimentos previdenciários, relativos a esses empregados,

ficando convencionado que a Prefeitura não efetuará qualquer pagamento enquanto

não cumpridas essas exigências, sem que caiba qualquer indenização, compensação ou

correção dos preços por eventuais atrasos nos pagamentos.

2.17. Os preços registrados serão fixos e irreajustáveis. 
CLÁUSULA TERCEIRA— DOS RECURSOS FINANCEIROS 

3.1. As despesas originadas pela contratação do objeto do presente contrato correção
por conta da dotação do orçamento de 2022:

- Ficha 365 - 01.06.01.15.451.0028.2059.3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros -

Pessoa Jurídica - Departamento de Planejamento e Meio Ambiente - Empenho nº

/2022. 
CLÁUSULA QUARTA — DA GARANTIA 

4.1. A contratada prestou garantia no valor de R$ como condição para

aassinatura do contrato, representada por

4.2. Em caso de aditamento de contrato, a garantia ofertada deverá ser renovada pelo

mesmo prazo do aditamento, se for o caso, sob pena de não renovação contratual e

demais penalidades contratuaisdo edital.

4.3. O valor da garantia será devolvido 10 (dez) dias após o término do contrato. No

caso de prorrogação contratual e vencimento do prazo da caução, esta deverá ser

renovada pelo períodode duração do contrato e nas mesmas condições iniciais.
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CLÁUSULA QUINTA— DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO, DO PRAZO DE

EXECUÇÃO DO SERVIÇOS E DO RECEBIMENTO DO SERVIÇO. 
5.1. O prazo do contrato será de: 12 (doze) meses, contadosa partir da assinatura do
instrumento contratual.
5.2 - O prazo para a execução dos serviços será de: 06 (seis) meses, contados apartir
do recebimento da Ordem de Serviços.

5.3 - O prazo de execução será contado a partir da assinatura da Ordem deServiços

expedida pela Prefeitura e poderá ser prorrogado nos termos do artigo 57, da Lei

Federal 8.666/93 e alterações posteriores. O prazo contratual também poderá ser
prorrogado nestes termos.

5.4 — Os serviços serão recebidos de acordo comoinciso Il, do artigo 73 e artigo 15 8

8º da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA SEXTA— DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E DAS OBRIGAÇÕESDA

CONTRATADA————————————————————
6.1. Os serviços serão executados de acordo como disposto no Termo de Referência
do Anexo | do Edital.

6.2. As quantidades e especificações são aquelas constantesnos anexos deste edital.

6.3. A fiscalização e acompanhamento do contrato serão exercidos pelo Gestor do
Contrato.

6.4. O Gestor do Contrato será um servidor lotado pelo Departamento de

Planejamento.

6.5. A contratada será responsável pelo cumprimento integral da Legislação
Trabalhista, bem como pelo cumprimento de convenções ou acordos coletivos que
tenham incidência no município de São Roque. A contratada deverá adotar todas as

medidas, precauções e cuidados tendentes a evitar danos ou prejuízos à Prefeitura e a

terceiros, sem quaisquer responsabilidades ou ônus para a Prefeitura por indenizações
ou ressarcimentos devidos. Todo e qualquer prejuízo que a contratada vier a causar à
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Prefeitura e a terceiros, em decorrência da execução dos serviços contratados, seja por
ato próprio ou de seus prepostos, gerará para ela a obrigação de ressarcimento.

6.6. A licitante vencedora será exclusivamente responsável pelo cumprimento das

normas éticas e profissionais, aplicáveis aos serviços objeto desta licitação e também
pelas normas de segurança do trabalho, relativamente a seus empregados ou
prepostos e a terceiros e também pelos materiais empregados.
6.7. Além das responsabilidades estabelecidas na Lei 8.666/93 com suas alterações, a

licitante vencedora será responsável por todas as obrigações e despesas relacionadas

aos serviços, tais como: obrigações trabalhistas, previdenciárias, fundiárias ou

securitárias, relativas ao pessoal que será empregado nos serviços.

6.8. Cumprir todas as demais cláusulas do edital.

6.9. Caberá a contratada o registro do contrato na instituição competente, na forma da

Lei,se for o caso.

6.10. Constituem motivos para a rescisão do contrato as situações referidas nosartigos
77 e 78 da Lei 8.666/93 e suas alterações, reconhecidos os direitos daAdministração
nos termos do artigo 58 da Lei 8.666/93, no que couber;

—————————————————ee—e—eseoeoeoe—eeeeeeeeeeeee
CLÁUSULA SÉTIMA — DAS MULTAS E SANÇÕES—" ll —m

7.1. Caberão as seguintes penalidades:

7.1.1. — Multas, que serão graduadas, em cada caso, de acordo coma gravidade
da infração, observados os seguintes limites:

7.1.2 - Multa de 01 (uma) UFM por dia de atraso na execução do serviço,

limitadas a 20% dovalor total da nota de empenho.

7.1.3 - Multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor total da proposta em caso de

recusa ou atraso para a assinatura do contrato

7.1.4 - Multa por inexecução parcial da obrigação: 10% (dez por cento) sobre o

valor total da nota de empenho.
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7.1.5 - Multa por inexecução total da obrigação: 20% (vinte por cento) sobre o

valor total da nota de Empenho.

7.2 - O Licitante que desistir de sua proposta inicial ou do lance ofertado, a empresa

que se recusar a executar o objeto, ou não cumprir as exigências deste Edital, estarão

sujeitos, isolada ou cumulativamente, às seguintes penalidades:

a) Suspensão do direito de licitar e contratar com o município de São

Roque, pelo prazo de até 2 (dois) anos;

b) Multa equivalentede até 10% (dez por cento) do valor ofertado.

7.3- O atraso ou o descumprimento das obrigações contratuais assumidas permitirão

ainda a aplicação das seguintes sanções pela CONTRATANTE:

7.3.1 - Advertência, que será aplicada sempre por escrito;

7.3.2 - As sanções do artigo 86 e 87 da Lei 8.666/93, no que couber.

7.3.3 - Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o município

de São Roque.

7.3.4 — Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, enquanto perdurarem os motivos da punição ou até que

seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade,

no prazo não superior a 5 (cinco) anos.

7.4 - As sanções previstas neste Capítulo poderão ser aplicadas cumulativamente, ou

não, de acordo com a gravidade da infração, facultada ampla defesa à adjudicatária,

no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da intimação do ato.

7.5 - Nenhuma parte será responsável perante a outra pelos atrasos ocasionados por

motivo de força maior ou caso fortuito.

7.6- A sanção de suspensão de participar em licitação e contratar com a Administração

Pública poderão ser aplicadas também aqueles que:
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7.6.1 - Retardarem a execução do pregão;

7.6.2 - Demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a

Administração;

7.6.3 - Fizerem declaração falsa ou cometeremfraude fiscal.

7.6.4 — Apresentarem documentos, declarações ou atestados falsificados,

adulterados ou forjados com a finalidade de atribuir à licitante capacidade de

participação ou execução do objeto da licitação.

7.7- A critério da Administração poderão ser suspensas as penalidades, no todo ou em

parte, quando o atraso na entrega dos bens for devidamente justificado pela firma e

aceito pela adquirente, que fixará novo prazo, este improrrogável, para a completa

execução das obrigações assumidas.

7.8 - As multas poderão ser descontadas dos pagamentos a serem feitos à licitante

vencedora.
7.9 - As multas não impedirão a rescisão unilateral, nem prejudicarão a aplicação do

disposto nos artigos 81, 86 e 87 da Lei 8.666/93 e alterações.

7.10. As penalidades aqui previstas são autônomas e suas aplicações, cumulativas

serão regidas pelo artigo 87, parágrafos 2º e 3º, da Lei Federal n.º 8.666/93.

7.11. Nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo administrativo, que prevê

defesa prévia do interessado e recurso nos prazos definidos em lei, sendo-lhe

facultado vista ao processo, nos dias e horários previstos no item 18.13 deste Edital.

CLÁUSULA OITAVA— DA RESCISÃO[er
8.1 A rescisão dar-se-á automática e independentemente de qualquer aviso judicial ou

extrajudicial, desde que, ocorra falência ou dissolução da CONTRATADA, deixe a

mesma de cumprir qualquer exigência ou cláusula deste contrato, ficando a rescisão

neste caso a critério da Prefeitura.

8.2 Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do

processo, assegurado o contraditórioe a ampla defesa.
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8.3 O contrato será rescindido a qualquer tempo, sem prejuízo das multas e demais

sanções, inclusive penais, se for o caso, pelo conhecimento de fato superveniente ou

circunstâncias desabonadorasda empresa ou dos seus sócios.

8.5 Constituem motivos para a rescisão do contrato as situações referidas nos artigos

77 e 78 da Lei 8.666/93 e suas alterações, reconhecidos os direitos da Administração

nos termos do artigo 58 da Lei 8.666/93, no que couber.

CLÁUSULA NONA - DA LEGISLAÇÃOAPLICÁVEL

9.1 O presente contrato é regido pela Lei das Licitações e Contratos e nos casos

omissos, subsidiariamente pelo Código Civil.

CLÁUSULA DÉCIMA— CONDIÇÕES DE REGULARIDADE

10.1, Fica a CONTRATADA obrigada a manter durante toda a execução deste contrato,

todas as condições de qualificação exigidas, mantendo a situação de regularidade

peranteo INSSe o FGTS.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA— DO FORO

11.1. As partes elegem o Foro da Comarca de São Roque - SP para solução de

quaisquer dúvidas oriundas do presente contrato.

E, por estar assim justo e Contratado, assinam o presente instrumento de contrato em

03 (três) vias de igual teor e forma e na presença de 02 (duas) testemunhas que a tudo

viram e assistiram, para fins e efeitos legais.

São Roque de 2022.

Prefeito

Diretor do Departamento de Planejamento

Contratada

Testemunhas:
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ANEXO VII!

TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO

CONTRATOSOU ATOS JURÍDICOS ANÁLOGOS

CONTRATANTE: PREFEITURADA ESTÂNCIATURÍSTICA DE SÃO ROQUE

CONTRATADA:

PROTOCOLO Nº (DE ORIGEM): /2022 — Pregão Presencial nº 016/2022

1.2, OBJETO: Contratação de empresa especializada para execução de serviços de Revisão

do Plano Diretor Municipal da Estância Turística de São Roque/SP, de acordo com o edital e

com as normas técnicas e quantidadescontidas no termo de referência, planilha orçamentária,

cronograma físico-financeiroe demais especificações técnicas constantes nesta licitação, que

ficam como parte integrante ao Edital.

ADVOGADO (S)/ Nº OAB: (*) 
Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados:

1 - Estamos CIENTESde que:

a) O ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamentode sua execução
contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São

Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico;

b) Poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de

interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo

Eletrônico, em consonância com o estabelecidona Resolução nº 01/2011 do TCESP;

c) Além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a

ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado,

Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em

conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993,

iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código

de Processo Civil;

d) As informações pessoais dos responsáveis pela contratante estão cadastradas no módulo
eletrônico do “Cadastro CorporativoTCESP — CadTCESP”, nos termos previstos no Artigo 2º das

Instruções nº01/2020, conforme “Declaração(ões) de Atualização Cadastral” anexa (s);

e) É de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados.

2 -Damo-nos por NOTIFICADOSpara:

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente

publicação;
b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o

direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber.
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São Roque de de 2022.

AUTORIDADE MÁXIMA DO ORGÃO/ENTIDADE:
Nome:

Cargo:

CPF:

Assinatura:

RESPONSÁVEL PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU RATIFICAÇÃO DA

DISPENSA/INEXIGIBILIDADEDE LICITAÇÃO:

Nome:

Cargo:

CPE:

Assinatura:

RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE:

Pelo contratante:
Nome:

Cargo:
CPF:

Assinatura:

Pela contratada:

Nome:

Cargo:
CPF:

Assinatura: 
ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE:

Nome:

Cargo:
CPF:

Assinatura: 
GESTOR(ES)DO CONTRATO:

Nome:

Cargo:
CRF:

Assinatura:
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DEMAIS RESPONSÁVEIS(*):
Tipo de ato sob sua responsabilidade:

Nome:

Cargo:
CPF:

Assinatura:

    
(*)- O Termo de Ciência e Notificação e/ou Cadastro do(s) Responsávelfis) deve identificar as pessoas
físicas que tenham concorridopara a prática do ato jurídico, na condição de ordenador da despesa;
de partes contratantes; de responsáveis por ações de acompanhamento, monitoramento e avaliação;
de responsáveis por processos licitatórios; de responsáveis por prestações de contas; de responsáveis
com atribuições previstas em atos legais ou administrativos e de interessados relacionados a processos
de competência deste Tribunal. Na hipótese de prestações de contas, caso o signatário do parecer
conclusivo seja distinto daqueles já arrolados como subscritores do Termo de Ciência e Notificação, será
ele objeto de notificação específica. (inciso acrescido pela Resoluçãonº 11/2021)
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ANEXO IX

Pregão Presencial nº 016/2022

Planilha Orçamentária.          
      Valor| Valordo| Total por

Etapa Produto| | Profissional |Unidade|Quantidade|Unitário|| Item Produto
R$ R$ R$

Corpo Técnico 100 490 49.000,00

Etapa 1 Plano de £ Hora-
Trabalho 8 Técnica

à
Produção de

material gráfico 20 490 9.800,00| 58.800,00

SER Macrozoneamento 305 490 | 149.450,00

Etapa 2
Macrozoneamento,

Diagnostico nê Corpo Técnico Hora- 220 490 | 107.800,00
Jurídico e Físico- a Técnica

Territorial do Plano e
Participativo ê

a Produção de
material gráfico 101 490 49.490,00|306.740,00

a Corpo Técnico 200 490 98.000,00

Etapa 3 o5 Hora-
Elaboração de 3
Minuta de Lei ê Tóênica

Prigucau de 81 490 | 39.690,00| 137.690,00
material gráfico

Corpo Técnico 160 490 78.400,00
Etapa 4 24

Acompanhamento 5 Hora-
das Discursões B Técnica

Públicas a
Frodueno de 8o 490 | 39.200,00| 117.800,00

material gráfico

TOTAL 620.830,00    
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          ANEXO X

Planilha Quantitativa.

N Valor Valor do| Total por

Etapa Produto| Profissional |Unidade Guenada Unitário Item Produto
R$ R$ R$

Corpo Técnico 100

Etapa 1 Plano de £ Hora-
Trabalho 8 Técnica

& Produção de 20
material gráfico

Produto|Macrozoneament
21 o Ear

Etapa 2

Macrozoneamento, Corpo Técnico 220
Diagnostico q e Hora-

Jurídico e Fisico- e Técnica
Territorial do Plano a

Participativo ea Produção de 104
material gráfico

Corpo Técnico 200o
Etapa 3 e Hora:

Elaboração de 3
Minuta de Lei 8 Téênicao a

Produção de 81
material gráfico

Corpo Técnico 160
Etapa 4 sa

Acompanhamento Ss Hora-
das Discursões B Técnica

Públicas a Produção de E
material gráfico

TOTAL R$ ..ccsccerrsernscerermenecomnerrenenerecsecmnneseacaceseeansmantcasesossenmtsasats

64



N A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE
“ESTÂNCIA TURÍSTICA"
ESTADO DE SÃO PAULO  “SãoRogue — aTaxa da Vinho e Enmita porMatenega

ANEXO XI

Cronograma Físico Financeiro Etapa. 
Etapa EProedita Mês| Mês| Mês| Mês| Mês| Mês 

Etapa 1 Plano de Trabalho Produto  
100%           Produto

241
Etapa 2 Macrozoneamento, Diagnostico

Jurídico e Fisico-Territorial do Plano 5 0)

Participativo Sta

Produto
22

Etapa 3 Elaboração de Minuta de Lei Eros

Etapa 4 Acompanhamento das Produto
Discursões Públicas 4

25%| 25%| 25%| 25%
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A

Assessoria Jurídica

Solicito análise e parecer quanto à nova minuta elaborada para o Pregão

Presencial n.º 016/2022, visando a Contratação de empresa especializada para

execução de serviços de Revisão do Plano Diretor Municipal da Estância Turística de

São Roque/SP.

São Roque, de de 2022.

  
    

EgaViniciusdgsé Camargo Piccirillo
Diretor do-Departamento de Administração

Rua São Paulo, 966 — Bairro Taboão — Cep: 18135-125 - São Roque — SP

Fone: (11) 4784-8532 — Fax: (11) 4712-9810 — 4712-4024



De 
DepartamentoJurídico  

Ao

DA - Departamentode Administração
limo. Sr. Diretor

PARECER

Trata-se de memorando assinado pelo Diretor do
Departamento de Administração, Dr. Vinícius José Camargo Piecirillo, no qual

solicita parecer técnico-jurídico acerca da minuta do edital de pregão presencial

nº 016/2022, para a contratação de empresa especializada para execução de
servicos de revisão do plano diretor municipal, em conformidade com o Termo de
Referência.

É o relatório.

PREFEITURADÁ ESTÂNCIA

TURÍSTICA DE SÃO ROQUE

“Dina da Vinha, bonitapot natureza!” Ruo São Paulo, nº 966 - Taboão - CEP: 18135-125



 
DepartamentoJurídico  cn A

Trata-se de pedido de abertura de processo licitatório na

modalidade de pregão presencial do tipo menor preço global, com fundamento
na Lei Nacional nº 10.520/2020, no Decreto Federal nº 10.024/20, na Lei

Complementar nº 123/06, no Decreto Federal nº 8.538/15, Decreto Municipal nº

6.128/05, Decreto Municipal nº 5.238/98 e, subsidiariamente, Lei Federal nº 8.666/93.

Referido procedimento licitatório objetiva a contrataçãode
empresa especializada para execução de servicos de revisão do plano diretor

municipal.

A solicitação para referida contratação está anexada aos

autos e subscrita pelo(a) Diretor(a) responsável.

O TERMO DE REFERÊNCIA do pretendido pregão eletrônico

encontra-se encartado nos autos, e está assinado pelo(a) Diretor(a) responsável.

Na sequência temos a aprovação do Termo de Referência,

bem como a autorização para abertura do certame, documento que está

assinado pelo Sr. Prefeito Municipal. O mesmo documento indica o Pregoeiro(a), e

ainda, a equipe de apoio, fazendo com base na portaria nº 353/2022.

Pois bem, não é demais registrar que a modalidade de

licitação denominada de PREGÃO PRESENCIAL cabe quando este tiver como
objeto a aquisição de bens ou serviços comuns, logo, nesse ponto nada temos a

opor, uma vez que o certame visa a contratação de empresa especializada para

exe ão rviços de revisã lano diretor municipal.

vale ressaltar que a Constituição Federal em seu artigo 37,

caput, trata dos princípios de incomensurável importância na condução da

atividade administrativa. Vale a transcrição:

Art.37. A administração pública direta e indireta de qualquer
dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos

Municípios obedecerá aos princípios de legalidade,

PREFEITURA-DA ESTÂNCIA

TURÍSTICA DE SÃO ROQUE

«Teria de Vinha, banitapat natureza!” Rua São Poulo, nº 966-Taboão- CEP: 18135-125



  
DepartamentoJurídico   impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência

também, ao seguinte:

Nesse sentido, importante observar o cuidado que se deve ter

com a descrição do objeto, pois tais não devem se mostrar em excesso, sob pena

de sugestionar direcionamento à determinada marca, desrespeitandoos princípios

acima indicados.

Assim, é de suma importância reportar-se à previsão do art. 3º,

|, da Lei nº. 10.520/2002. que veda especificações que, por excessivas, irrelevantes
ou desnecessárias, limitem a competição, e, ainda, ao artigo 7º, 85º, da Lei nº.

8.666/93, que proibe a inclusão em edital de licitação de produtos e serviços de

característica exclusiva.

Assim, O presente parecer jurídico nos termos do referido artigo

8º, inciso IX, do Decreto Federal nº 10.024/19, aprovando o edital e seus anexos

também do ponto de vista material.

É o parecer, sm.

São Roque, 21 de julho de 2022.

BRIAN VIEIRA

CHEFE DA DIVISÃO JUDICIAL

OAB/SP nº 406.711

PREFEITURADA ESTÂNCIA

TURÍSTICA DE SÃO ROQUE

«TomadaVinho, bonita por naticteza Rua São Paulo, nº 966 - Taboão - CEP: 18135-125



   - São Roque — Terra do Vinho, Bonita por Natureza—

PORTARIA N.º 407/2022 pr
De 18 de maio de 2022
 

MARCOS AUGUSTO ISSA HENRIQUES DE
ARAÚJO, Prefeito da Estância Turística de São Roque, em

conformidade com o Decreto 6.128/05, e no uso de suas atribuições

legais,

RESOLVE:

Art. 1º DESIGNAR os servidores abaixo relacionados para

desempenhar as funções de equipe de apoio c/ou pregociro nas licitações
denominadas pregão, fazendo jus à gratificação a que se refere o inciso VIII do

art. 39 da Lei 2.209/94 alterado pela Lei 2310 de 08/05/96, no valor de 50% do

vencimento-base do Nível V.
| - Juliana Regina Mesquita Viola — pregoeira e elemento de

apoio; Il- Jéssica Zacante Nascimento — pregocira e elemento de

apoio; II — Daniel Xavier dos Santos - pregoeiro e elemento de

apoio;
IV - Henrique Roque Pinto - pregoeiro e elemento de apoio;

V — Marcos Felício da Costa —pregoeiro elemento de apoio;
VI — Mateus Taraboreli Foina — pregoeiro e elemento de

apoio;
VII = Ana Laura Esquitini — pregocira e elemento de apoio;

VIII — Lucas Martins França — pregoeiro e elementode

apoio;
IX - Carolina de Carvalho Godoy — pregoeira e elemento de

apoio:
— X - Vitor Barbosa Carlini - pregoeiro e elemento de apoio;(0) XI - Bárbara Regina Pereira - elemento de apoio;

XII- Gino Pizzingrilli - elemento de apoio;
XIII - AngélicaAparecida Jacinto — elemento de apoio;
XIV - Rafaela Mendes Gonçalves - elemento de apoio;

XV — Michele da Silva Ramos — elemento de apoio;
XVI - Rafael Schumann Thomaz— elemento de apoio;



PREFEITURA DA ESTÂNCI
TURÍSTICA DE SÃO ROQU
ESTADO DE SÃO PAULO

- São Roque — Terra do Vinho, Bonita por Natureza—    
Portaria 407/2022

XVII — Paola Cristina de Moraes Lambiazzi — elemento de

apoio.
Art. 2º O Prefeito designará o pregoeiro e a equipe de apoio

para o desenvolvimentoe a condução de cada licitação na modalidade de pregão.

Art. 3º Está Portaria entra em vigor na data de sua

publicação, revogando a portaria 353/2022.

PREFEITURA DA ESTÂNCIATURÍSTICA DE SÃO ROQUE

   RIQUES DE, ÚJOMARCOS AUGUSTO ISSA age

PUBLICADA AOS 18 DE MAIO DE2022, NO ÁTRIO DO PAÇO MUNICIPAL

imgsm.-
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i PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO
“ESTÂNCIA TURÍSTICA”
ESTADO DE SÃO PAULO
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COMPROVANTE DE RETIRADA DE EDITAL

PREGÃO PRESENCIAL— 016/2022

    

ROQUE--  
OBJETO: Contratação de empresa especializada para execução de serviços de Revisão do

Plano Diretor Municipal da Estância Turística de São Roque/SP, de acordo com o edital e

com as normas técnicas e quantidades contidas no termo de referência, planilha

orçamentária, cronograma físico-financeiroe demais especificações técnicas constantes

nesta licitação, que ficam como parte integrante ao Edital.   
DADOS DO INTERESSADO:

Nome:

Empresa: .. 
CNP): ecranenserrarasitrveieeseatanasteattsstres endscenSaPARESanscaneatenantaconnassenansnernarenamsrnnatnd

Endereço: ........ueeeereesseesiiiestestaemeeertermreaatems

Cidade: .....
Fone: ..eserereanereereraraereFax: cescesesrenicentueresasesas

E-mail: cseieiteeeerereererereneerarercercerrtcermrocanarscenirasrnrantrtntanenasacamtsacatmsemmerscemtreennmmennas

    
O adquirente, acima qualificado, que subscreve a presente, declara, por este e na

melhor forma de direito, que CONFERIU E RETIROU, todas as 065 (sessenta e cinco)

folhas numeradas da documentação referente a PREGÃO PRESENCIAL nº. 016/2022,

atestando que foram fornecidas todas as informações necessárias e suficientes para

elaboração da proposta comercial, bem como dos documentos necessários para

habilitação.

São Roque,

Departamentode Administração Adquirente — assinatura

 



  PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO ROQUE 356
"ESTÂNCIA TURÍSTICA”
ESTADO DE SÃO FAULO 

“SiãoRoque — a Tema da Vouta « omitefonMetemega”

EDITAL Nº 147/2022

PREGÃO PRESENCIALNº. 016/2022

DATA PARA ENTREGA DAS PROPOSTAS: 17/08/2022 — ÀS 14:00 HORAS

A Prefeitura da Estância Turística de São Roque, por solicitação do Departamento de

Planejamento, por intermédio do pregoeiro Sr. Mateus Taraboreli Foina e a equipe de

apoio a Sra. Rafaela Mendes Gonçalves e o Sr. Lucas Martins França, designados pela

Portaria n.º 407/2022, torna público que realizará licitação na modalidade PREGÃO

PRESENCIAL, do tipo MENOR PREÇO GLOBAL, para a Contratação de empresa

especializada para execução de serviços de Revisão do Plano Diretor Municipal da

Estância Turística de São Roque/SP, de acordo com o edital e com as normas técnicas

e quantidades contidas no termo de referência, planilha orçamentária, cronograma

físico-financeiro e demais especificações técnicas constantes nesta licitação, que ficam

como parte integrante ao Edital.

O procedimento licitatório obedecerá ao disposto na Lei Federal Nº 10.520, de

17.07.2002, no Decreto Municipal 6128/2005 e, subsidiariamente,na Lei 8.666/93 com

suas alterações, Lei Complementar nº123, de 14 de dezembro 2006, com alterações da

Lei Complementar 147/2014, Decreto Municipal 7.034, de 12/08/2010 e Decreto
Federal n.º 8.538/2015.

01 - DISPOSIÇÕESPRELIMINARES

01.1. O Pregão Presencial será realizado em sessão pública na sala de licitações

localizada no Paço Municipal, sito à Rua São Paulo, n.º 966, bairro Taboão, na cidade

de São Roque, Estado de São Paulo.

01.2. Os trabalhos serão conduzidos por servidor (a) da Prefeitura da Estância

Turística de São Roque, denominado (a) Pregoeiro (a) com o auxílio da Equipe de

Apoio, designados pela Portaria nº, 407/2022 de 18 de Maio de 2022.

01.3. As propostas deverão obedecer às especificações deste Edital e seus

Anexos, que dele fazem parte integrante.
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“ESTÂNCIA TURÍSTICA”
ESTADO DE SÃO PAULO
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01.4. Os envelopes contendo a proposta e os documentos de habilitação serão

recebidos no endereço acima mencionado, na sessão pública de processamento do

Pregão, após o credenciamento dos interessados que se apresentarem para participar
do certame.

02 - DO OBJETO

02.1. Contratação de empresa especializada para execução de serviços de

Revisão do Plano Diretor Municipal da EstânciaTurística de São Roque/SP, de acordo

com o edital e com as normas técnicas e quantidades contidas no termo de

referência, planilha orçamentária, cronograma físico-financeiro e demais

especificações técnicas constantes nesta licitação, que ficam como parte integrante
ao Edital.

03 - CONDIÇÕES QUE VEDAM A PARTICIPAÇÃO- É vedada a participação na licitação

ao interessado que:

03.1 — Empresas estrangeiras que não funcionem no país.

03.2- Tenha para tanto constituído consórcioou ainda grupo de empresas;

03.3- Estejam suspensas de participar em licitações realizadas pelo Município
de São Roque, nos termos do artigo 87, inciso Ill da lei 8666 de 1993.

03.4 - Tenham sido declaradas inidôneas para contratar com o Poder Público

nos termos do artigo 87, inciso IV, da lei 8666 de 1993.

03.5- Tenha entre seus sócios alguém que seja servidor público ou dirigente da

Prefeitura da Estância Turística de São Roque.

03.6- Tenha entre seus sócios alguém que seja membro da Comissão

Permanente de Licitações ou da Equipe de Apoio.

03.7- Tenha entre seus Funcionários, Controladores, Dirigentes ou Sócios, o

Prefeito, o Vice-Prefeito, qualquer Diretor ou Vereador da Prefeitura da Estância

Turistica de São Roque.
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03.8- Estejam Impedidas de licitar e contratar com o Município de São Roque

nos termos do artigo 7º da lei 10520 de 2002.

03.9- Estejam em processo de falência, sob concurso de credores, em
dissolução ou em liquidação;

03.10- Estejam impedidas de licitar e contratar com o Poder Público, na forma
do art. 10, da Lei nº 9.605 de 1998.

04 — DO CREDENCIAMENTO

04.1. Para o credenciamento deverá ser apresentada ao(a) Pregoeiro(a):

04.1.1 - O modelo do Anexo Il original, ou cópia devidamente

autenticada em cartório competente ou pela Comissão de Licitações, assinado por

representante legal da empresa devidamente comprovado OU instrumento público ou

particular de procuração no original ou cópia autenticada em cartório competente, da

qual constem poderes específicos para formular lances, negociar preços, interpor e

desistir de recursos e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame.

04,1.2 — Estatuto ou contrato social que conste a figura dosignatário
outorgante ou instrumentoconsolidado, apresentado através de cópia autenticada em

cartório competente ou pela Comissão de Licitações, mediante a apresentação do

original, comprovando ainda o ramo de atividade pertinente ao objeto desta licitação.

04.1.3 — Requerimento de empresário ou certificado de MEI,

apresentado através de cópia autenticada em cartório competente ou pela Comissão

de Licitações, mediante a apresentação do original, comprovando ainda o ramo de

atividade pertinente ao objeto desta licitação.

04.2 - O representante legal e/ou o procurador deverão identificar-se exibindo
documento oficial com foto.

04.3 - Será admitido apenas 01 (um) representante para cada licitante

credenciado, sendo que cada um deles poderá representar apenas um credenciado.
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05 - Quanto ao pleno atendimento aos requisitos de habilitação e quanto as

Microempresa, Empresa de pequeno porte ou microempreendedorindividual:

05.1 — Após a realização do credenciamentoe fora Envelopes nº 01 (Proposta)

e nº 02 (Habilitação) deverão ser apresentados os seguintes documentos:

05.1.1 — Declaração de atendimento aos requisitos de Habilitação, de

acordo com o modelo estabelecido no Anexo Ill, deverá ser apresentada ao(a)

Pregoeiro(a), em via original ou cópia autenticada após a realização do

credenciamento, FORA dos Envelopesnº 01 (Proposta) e nº 02 (Habilitação).

05.1.2 — Declaração de Microempresa, Empresa de pequeno porte ou

micro empreendedor individual, visando ao exercício da preferência prevista na Lei

Complementar nº 123/2006 e Decreto Federal n.º 8.538/2015, que deverá ser feita de

acordo com o modelo estabelecido no Anexo IV deste Edital, em via original ou

autenticada, FORA dos Envelopes nº 01 (Proposta) e nº 02 (Habilitação).

06 — DA APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES PROPOSTA E DOCUMENTOS

06.1. A proposta e os documentos para habilitação deverão ser apresentados

separadamente, em 02 envelopes fechados e indevassáveis, contendo em suaparte
externa a razão social da empresa licitante, bem como o número do presente Pregão, a

saber: 
Envelope nº. 01 — Proposta

Prefeitura da EstânciaTurística de São Roque
Empresa:

| Pregão Presencial nº, 016/2022 - Contratação de empresa especializada para execução
de serviços de Revisão do Plano Diretor Municipal da Estância Turística de São

Roque/SP, de acordo como edital e com as normas técnicas e quantidadescontidas no

termo de referência, planilha orçamentária, cronograma físico-financeiro e demais
especificações técnicas constantes nesta licitação, que ficam como parte integrante ao
Edital.

Encerramento— 14h00 Horas do dia 17/08/2022   
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Envelope nº. 02 — Documentos de Habilitação

Prefeitura da EstânciaTurística de São Roque
Empresa:

Pregão Presencial nº, 016/2022 - Contratação de empresa especializada para execução
de serviços de Revisão do Plano Diretor Municipal da Estância Turística de São

Roque/SP, de acordo como edital e com as normas técnicas e quantidades contidas no

termo de referência, planilha orçamentária, cronograma físico-financeiro e demais
especificações técnicas constantes nesta licitação, que ficam como parte integrante ao
Edital.

Encerramento— 14h00 Horas do dia 17/08/2022 
07 — ENVELOPE Nº. 01 — PROPOSTA

07.1 - A proposta deverá ser preenchida, devidamente assinada, com

identificação clara do subscritor, em envelope fechado e indevassável, em obediência

aos elementos contidos neste edital, e não deverá conter rasuras, emendas ou

entrelinhas, nem tampouco vantagens não previstas no Edital. Nela deverão estar
contidos:

a. À denominação,endereço/CEP, e-mail, telefone, CNP) do licitante e data.

b. Quantidades, preços unitários e totais das etapas conforme planilha
orçamentária e preço total dos serviços, de acordo com as exigências do Memorial

Descritivo anexo a esteedital. Nos preços propostos deverão estar incluídas todas as

despesas diretas ou indiretas, tais como: despesas com pessoal, trabalhistas,

previdenciárias, securitárias, etc.;

c. Validade da proposta que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias

contados da data da abertura do envelope de habilitação;

d. No silêncio da proposta quanto à validade da mesma será considerada como
prazo de 60 (sessenta) dias.

07.2 - Os preços deverão ser cotados em moeda nacional corrente, com apenas

duas casas decimais, não se admitindocotação em moeda estrangeira.
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07.3 — No caso de divergência entre o preço total e o preço unitário,

prevalecerá aquele que representar o menor desembolsopara a Prefeitura da Estância

Turística de São Roque;

07.4 - Não se admitirá proposta que apresente valor simbólico, irrisório ou

zero.

07.5 - Não serão aceitas as propostas apresentadas em cópias extraídas por fax

símile.

08 — ENVELOPE Nº. 02 - DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO

08.1 - O envelope DOCUMENTAÇÃOdeverá conter os seguintes documentos:

08.1.1 — Para Habilitação Jurídica:

08.1.1.1. Registro Comercial, no caso de empresa individual, demonstrando o

ramo de atividade pertinente ao objeto desta licitação;

08.1.1.2. Requerimento de empresário ou Certificado de MEI demonstrando o

ramo de atividade pertinenteao objeto desta licitação;

08.1.1.3 - Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente

registrado, em se tratando de sociedades comerciais e, no caso de sociedades por

ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores,

demonstrando o ramo de atividade pertinente ao objeto desta licitação;

08.1.1.4 - No caso de alterações contratuais ou estatutárias não será necessária

à apresentação de todas as alterações, desde que através daquelas apresentadas se

possa ter uma visão completa e atual da situação jurídica da licitante, como também

poderá ser apresentadoo instrumentoconsolidado;

08.1.1.5 — Caso os documentos do item 08.1.1 já tenham sido apresentados e

entregues por ocasião do credenciamento o licitante ficará dispensado de apresentá-
los no envelope de habilitação.

08.1.2 - Para Qualificação Econômico-Financeira:
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08.1.2.1 - Prova de ter a empresa totalmente integralizada e registrada na Junta

comercial, capital social igual ou superior a R$ 62.083,00 (sessenta e dois mil e oitenta
e três reais), ou ainda patrimônio líquido na mesma proporção, nos termos do 83º do

artigo 31 da Lei 8.666/93.

08.1.2.2 - Balanço Patrimonial do último exercício social, já exigíveis e

apresentados na formada Lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa,

vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios.

08.1.2.3 -— A boa situação financeira da licitante será aferida pela observância,

dos índices apurados pela fórmula abaixo, cujo cálculo deverá ser demonstrado em

documento próprio.

ILG - ÍNDICE DE LIQUIDEZ GERAL: >1,00

ILG= Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo.

Passivo Circulante + Exigível à Longo Prazo

ILC — ÍNDICE DE LIQUIDEZ CORRENTE:> 1,00

ILC= — Ativo

Circulante. Passivo Circulante

GRAU DE ENDIVIDAMENTO <0,50
GEG = Passivo Circulante + Exigível a Longo PrazoAtivo Total

08.1.2.4 - Certidão negativa de Falência e Concordata (Recuperação Judicial ou

Extrajudicial), expedida pelo Cartório de Distribuição da sede da licitante, expedida

com data não superior a 60 (sessenta) dias que antecederema abertura das propostas.

08.1.2.5. Caso a licitante apresente a Certidão Positiva de concessão de

Recuperação Judicial ou Extrajudicial, será necessária a apresentação do Plano de

Recuperação Judicial ou Extrajudicial, já homologado pelo juízo competente e em

pleno vigor, apto a comprovar sua viabilidade econômico-financeira;

08.1.2.6. Nos termos do verbete de súmula nº 50, do E. TCE/SP, a licitante que

estiver com Plano de Recuperação Judicial ou Extrajudicial homologado pelo juízo
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competente não se exime de apresentar os demais documentos de habilitação

econômico-financeiroprevistos neste edital.

08.1.3. Para Regularidade Fiscal e Trabalhista:

08.1.3.1 - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas

(CNP)), dentro do prazo de validade;

08.1.3.2 - Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes estadual ou

municipal, relativo ao domicílio ou sede da licitante, pertinente ao seu ramo de

atividade e compatível com o objeto da licitação;

08.1.3.3 - Prova de Regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual

e Municipal do domicílio ou sede da licitante, dentro do prazo de validade;

08.1.3.3.1 - A prova de regularidade com a Fazenda Federal

deverá ser feita mediante a apresentação da Certidão Conjunta Negativa de Débitos

ou Positiva com Efeitos de Negativa, relativos a Tributos Federais (inclusive às

contribuições sociais) e à Divida Ativa da União.

08.1.3.3.2 - Prova de Regularidade de débito com a Fazenda

Estadual da sede ou do domicílio do licitante relativa aos tributos incidentes sobre o

objeto desta licitação; OU Certidão de regularidade de débito com a Fazenda

Municipal, da sede ou do domicílio do licitante, relativa aos tributos incidentes sobre o

objeto desta licitação.

08.1.3.4 - Prova de Regularidade relativa ao Fundo de Garantia por

Tempo de Serviço (FGTS), mediante a apresentação do Certificado de Regularidade

Fiscal - CRF, dentro do prazo de validade;

08.1.3.5 - Prova de Inexistência de débitos inadimplidos perante a

Justiça do Trabalho, (Lei 12.440/2011 de 07/07/2011), mediante a apresentação de

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), nos termos do Título VII-A,

acrescido à Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452,

de 1º de maio de 1943 — (NR) ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, dentro
do prazo de validade.

  
    )
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08.1.3.6 — A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das

microempresas e empresas de pequeno porte ou microempreendedor individual

somente será exigida para efeito de contratação;

08.1.3.7 - As microempresas, empresa de pequeno porte ou

microempreendedor individual, por ocasião da participação neste certame, deverão

apresentar toda a documentação exigida para fins de comprovação de regularidade

fiscal, mesmo que esta apresentealguma restrição;
08.1.3.8 — Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade

fiscal e trabalhista, será assegurado as ME, EPP e MEI o prazo de cinco dias úteis, a

contar da declaração de vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a

critério desta Prefeitura, para a regularização da documentação, pagamento ou

parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com

efeito de certidão negativa;

08.1.3.9 - A não-regularização da documentação, no prazo previsto no

subitem anterior, implicará na decadência do direito à assinatura do contrato, sem

prejuízo das sanções previstas neste edital, procedendo-seà convocação dos licitantes
para, em sessão pública, retomar os atos referentes ao procedimento licitatório, nos

termos do art. 4º, inciso XXIII, da Lei Federal nº. 10.520/02.

08.1.3.10 — Declaração da empresa de que não possui, em seu quadro

de pessoal, empregado(s) menor(es) de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno,

perigoso ou insalubre e, menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo

na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos do artigo 7º, inciso

XXXIII, da Constituição Federal e artigo 27, inciso V, da Lei Federal nº 8.666/93,
conforme modelo Anexo V.

08.1.3.11 — Declaração da empresa que não está impedida de participar de

licitações ou contratar com a Administração Pública, Direta ou Indireta e que não é

declarada inidônea pelo Poder Público, de quaisquer esferas da Federação. Não se

encontra nos termos da legislação em vigor, sujeito a qualquer outro fato ou

circunstância que possa impedir a sua regular participação na presente licitação, ou a

eventual contratação que deste procedimento possa ocorrer, nos termos disposto no 8

2º, do artigo 32, da Lei Federal nº. 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei

nº. 9.854, de 27 de outubro de 1999, conforme modelo no Anexo VI.
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08.1.4. Para QualificaçãoTécnica:

08.1.4.1 - Prova de registro ou inscrição da empresa, junto ao Conselho Regional de

Engenharia e Agronomia — CREA ou Conselho Regional de Arquitetura - CAU, mediante

a apresentação da Certidão de Registro de Pessoa Jurídica, dentro do seu prazo de

validade mediante a apresentação de original ou cópia reprográfica devidamente
autenticada.

08.1.4.2 - Comprovação de aptidão, em nome DA EMPRESA LICITANTE, para

desempenho de atividade pertinente e compatível em características, quantidades e

prazos com o objeto da licitação, através de atestado (s) fornecido (s) por pessoa

jurídica de direito público ou privado, devidamente registrados nas entidades

profissionais competentes.

08.1.4.3 - Comprovação da licitante de possuir em seu quadro permanente, na

data de apresentação dos envelopes, profissional com capacidade técnica para

execução de obra ou serviço de características semelhantes, através de atestado(s)

fornecido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado, acompanhados do

Certificado de Acervo Técnico - CAT, a partir de arquivo na entidade profissional

competente — CREA ou CAU, mediante a apresentação de original ou cópia

reprográfica devidamente autenticada.

08.1.4.3.1 — A comprovação de vínculo(s) do responsável(is) técnico(s) do(s)
atestado(s) referidos no item 08.1.4.3, com a empresa, nos termos da súmula 25 do

TCESP, deverá ser feita da seguinte forma:

a) Sócio: cópia autenticada do contrato social ou estatuto social, devidamente

registrado no órgão competente.

b) Diretor: cópia autenticada do contrato social em se tratando de firma individual

ou cópia da eleição devidamente publicada na imprensa em se tratando de sociedade

anônima.

c) Empregado: cópia autenticada da ficha ou livro de registro de empregados, ou

ainda, cópia autenticada da Carteira de Trabalho e Previdência Social.

d) Autônomo prestador de serviços — cópia autenticada do contrato de prestação
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de serviços compatíveis com o objeto desta licitação.

08.1.4.4. - A empresa licitante deverá juntar a CERTIDÃO DE VISTORIA,

de que vistoriou os locais e que tem pleno conhecimento das condições onde serão

executados os serviços objeto deste edital.

08.1.4.4,1. - A vistoria NÃO É OBRIGATÓRIA, se houver interesse em
realizá-la, o interessado deverá agendá-la em horário de expediente e com
antecedência. A não realização da vistoria implica a aceitação de todas as condições
dos locais da prestação dos serviços, assumindo total responsabilidade por esse fato
ausência de vistoria).

08.1.4.4.2. - A vistoria PODERÁ ser realizada em qualquer dia útil

anterior à data de entrega dos envelopes, no horário das 09:00 às 15:00 horas, e

deverá ser previamente agendada com o representante legal da municipalidade, por
meio do telefone (011) 4784-8542 no Departamento de Planejamento e Meio
Ambiente.

08.1.4.5. A vistoria correrá por conta da proponente, que deverá vistoriar e examinar
os locais dos serviços e obter sob sua responsabilidadee risco, todas as informações

necessárias.

08.1.4.6. Cumprir o item 10 (CapacitaçãoTécnica) do Termo de Referência.

08.1.5. Das Disposições Referentes à documentação.

08.1.5.1 - Os documentos solicitados para habilitação poderão ser

apresentados em seus originais ou, por qualquer processo de cópia autenticada por

cartório competente, pelo pregoeiro, ou equipe de apoio, com apresentação do

original acompanhado da cópia simples, para que seja feita a conferência e

autenticaçãoou, por publicação em órgão de imprensa oficial.

08.1.5.2 - Os documentos que dependem de prazo de validade e que

não contenham prazo de validade especificado no próprio corpo, em lei ou neste

edital, devem ter sido expedidos no máximo até 60 (sessenta) dias anteriores a

abertura da proposta.

12
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08.1.5.3 - Em todas as hipóteses referidas nos itens 08, não serão

aceitos protocolos e nem documentos com prazo de validade vencido.

09 — DO PROCEDIMENTOE DO JULGAMENTO

09.1. No dia, horário e local indicados no preâmbulo será aberta a sessão de

processamentodo Pregão, devendo ser entregues à Comissão de Licitações, de forma

concomitante, a Carta de Credenciamento (Anexo Il), a Declaração de Pleno

Atendimento aos Requisitos de Habilitação (Anexo Ill), a Declaração de

Microempresa, Empresa de pequeno porte ou microempreendedorindividual (Anexo

IV), o Envelope nº 01 (Proposta) e o Envelope nº 02 (Habilitação).

09.2. Iniciada a abertura do primeiro envelope proposta, estará encerrado o

credenciamento e, por consequência, a possibilidade de admissão de novos

participantes no certame.

09.3. O licitante que não contar com representante credenciado presente na

sessão ou, ainda que presente, não puder praticar atos em seu nome por conta da

apresentação de documentação defeituosa, ficará impedido de participar da fase de

lances verbais, de negociar preços, de declarar a intenção de interpor ou de renunciar

ao direito de interpor recurso, ficando mantido, portanto, o preço apresentado na

proposta escrita, que há de ser considerada para efeito de ordenação das propostas e

apuração do menor preço.

09.4. A análise das propostas pelo(a) Pregoeiro(a) visará ao atendimento das

condições e exigências estabelecidas neste Edital e seus Anexos, sendo desclassificadas

as propostas:

a - Cujo objeto não atenda as especificações, prazos e condições fixados no

Edital.

b- Que apresentarem qualquer oferta de vantagem não prevista no Edital, bem

como proposta alternativa;

c - Que apresentarem preços irrisórios tornando os preços manifestamente

inexequíveis.
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d - Que apresentem preços unitários superiores aos valores unitários
estimados constante na Planilha Orçamentária;

09.4.1 - Para efeitos do disposto no item anterior, letra “c”, o(a)

Pregoeiro(a) promoverá diligência para verificação da compatibilidade do preço

proposto com os de mercado, mediante análise da pesquisa de preços constante no

processo.

09.5. Com referência aos preços, as propostas serão verificadas quanto à

exatidão das operações aritméticas que conduziram ao valor total orçado,

procedendo-se às correções necessárias, no caso de eventuais erros, tomando-se

como corretos os preços unitários. As correções efetuadas serão consideradas para

apuração do valor da proposta.

09.6. As propostas classificadas serão selecionadas para a etapa de lances, com

observância dos seguintes critérios:

a - Seleção da proposta de menor preço e as demais com preços até 10% (dez

por cento) superior àquela;

b - Não havendo pelo menos 3 (três) propostas na condição definida na alínea

anterior, serão selecionadas as propostas que apresentarem os menores preços, até o

máximo de 3 (três). No caso de empate dos descontos, serão admitidas todas as

propostas empatadas, independentemente do número de licitantes.

c- Para efeito de seleção será considerado o Menor Preço Global.

09.7. O(a) Pregoeiro(a) convidará individualmente as licitantes autoras das

propostas selecionadas a formular lances de forma verbal e sequencial, a partir do

autor da proposta de maior preço e, os demais, em ordem decrescente de valor,

decidindo-se por meio de sorteio no caso de empate de preços.

09.7.1. Serão realizadas tantas rodadas de lances verbais quantas se

façam necessárias.
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09.7.2. Não serão aceitos lances verbais com valores irrisórios,

incompatíveis com o valor orçado, podendo o(a) pregoeiro(a) negociar com as

licitantes visando estabelecer um intervalo razoável entre os lances ofertados.

09.7.3. Será vencedora da etapa dos lances verbais, aquela que

ofertar o menor preço global.

09.7.4 A desistência em apresentar lance verbal, quando convidado

pelo(a) pregoeiro(a) implicará na exclusão da etapa correspondente não o

prejudicando nos demais itens quando houver.

09.8. A etapa de lances será considerada encerrada quando todos os

participantes dessa etapa declinarem da formulação de lances.

09.9, Caso a participação do certame não se limite as Microempresa, Empresa

de pequeno porte ou micro empreendedor individual, e caso haja empate entre as

empresas participantes, será assegurado o exercício do direito de preferência às

Microempresa, Empresa de pequeno porte ou micro empreendedor individual, nos

seguintes termos:

09.9.1. Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas

apresentadas pelas Microempresa, Empresa de pequeno porte ou micro

empreendedor individual, sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores à

proposta mais bem classificada;

09.9.2. A Microempresa, Empresa de pequeno porte ou

microempreendedor individual, cuja proposta for mais bem classificada poderá

apresentar proposta de preço inferior àquela considerada vencedora da fase de lances,

situação em que sua proposta será declarada a melhor oferta;

a. Para tanto, será convocada para exercer seu direito de

preferência e apresentar nova proposta no prazo máximo de 05 (cinco) minutos após o

encerramento dos lances, a contar da convocação do(a) Pregoeiro(a), sob a pena de

preclusão;

b. Se houver equivalência dos valores das propostas apresentados

pelas Microempresa, Empresa de pequeno porte ou micro empreendedor individual
que se encontrem no intervalo estabelecido no subitem 09.9.1 será realizado sorteio

15
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entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá exercer a preferência e

apresentar nova proposta;

E Entende-se por equivalência dos valores das propostas as que

apresentarem igual valor, respeitada a ordem de classificação.

09.9.3. O exercício do direito de preferência somente será aplicado

quando a melhor oferta da fase de lances não tiver sido apresentada por

microempresaou empresa de pequeno porte ou microempreendedor individual;

09.9.4. Não ocorrendo à contratação da Microempresa, Empresa de

pequeno porte ou microempreendedor individual, retomar-se-ão, em sessão pública,

os procedimentos relativos à licitação, nos termos do quanto disposto no art. 4º, inciso

XXIII, da Lei 10.520/02, sendo assegurado o exercício do direito de preferência na

hipótese de haver participação de demais Microempresa, Empresa de pequeno porte

ou microempreendedor individual cujas propostas se encontrem no intervalo
estabelecido no subitem 09.9.1.

a. Na hipótese da não-contratação da Microempresa, Empresa de

pequeno porte ou microempreendedor individual, e não configurada a hipótese

prevista no item 09.9.4, será declarada a melhor oferta aquela proposta originalmente
vencedora da fase de lances.

09.10. Encerrada a etapa de lances, serão classificadas em ordem decrescente

todas as propostas, inclusive aquelas que não participaram da etapa de lances verbais,

considerandopara as que participaram o último preço ofertado.

09.11. O(a) Pregoeiro(a) poderá negociar com a licitante autora da oferta de

menor preço com vistas à redução do preço.

09.12. Após a negociação, se houver, o(a) Pregoeiro(a) examinará a

aceitabilidade do menor preço, decidindo motivadamente a respeito.

09.13. Considerada aceitável a oferta de menor preço global, será aberto o

envelope nº. 02, contendo os documentos de habilitação da licitante.
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09.14. Eventuais falhas ou outras irregularidades nos documentos de

habilitação poderão ser sanadas na sessão pública de processamentodo Pregão, até a

decisão sobre a habilitação, inclusive mediante verificação efetuada por meio
eletrônico hábil de informações.

09.15. A verificação será certificada pelo(a) Pregoeiro(a) e deverão ser

anexados nos autos os documentos passíveis de obtenção por meio eletrônico, salvo

impossibilidadedevidamente justificada.

09.16. A Administração não se responsabilizará por eventual indisponibilidade

dos meios eletrônicos, no momento da verificação. Ocorrendo essa indisponibilidade e

não sendo apresentados os documentos alcançados pela verificação, a licitante será
inabilitada.

09.17. Constatado o atendimento dos requisitos de habilitação previstos neste

Edital, a licitante será habilitada e declarada vencedora do certame.

09.18. Se a oferta não for aceitável, ou se a licitante não atender as exigências e

condições para habilitação, o(a) Pregoeiro(a) examinará a oferta subsequente de

menor preço, negociará com o seu autor, decidirá sobre a sua aceitabilidade e, em

caso positivo, verificará as condições de habilitação e, assim sucessivamente, até a

apuração de uma oferta aceitável cuja autora atenda aos requisitos de habilitação,
caso em que será declarada vencedora.

10 — DOS RECURSOS, ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

10.1. No final da sessão, a licitante que quiser recorrer deverá manifestar

imediata e motivadamente a sua intenção, abrindo-se então o prazo de 03 (três) dias

para a apresentação de razões, ficando as demais licitantes desde logo intimadas para

apresentar contrarrazões em igual número de dias, que começarão a correr do

término do prazo da recorrente, sendo-lhes asseguradavista imediata dos autos.

10,2. A ausência de manifestação imediata e motivada da licitante importará na

decadência do direito recurso, e consequente, adjudicação do objeto do certame

pelo(a) Pregoeiro(a) à licitante vencedora e encaminhamento do processo à

autoridade competente para homologação.
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10.3. Interposto o recurso, o(a) Pregoeiro(a) poderá reconsiderar sua decisão

ou encaminhá-lodevidamente com informaçõesà autoridade competente.

10.4. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a

autoridade competente adjudicará o objeto do certame à licitante vencedora e

homologará o procedimento.

10.5. O recurso terá efeito suspensivo e o seu acolhimento importará na

invalidação dos atos insuscetíveis de aproveitamento.

10.6. A adjudicação será feita de acordo com os critérios de julgamento
estabelecidosneste Edital.

11- DA GARANTIA

11,1. Da empresa vencedora, como condição para a assinatura do contrato,
será exigido o depósito de garantia de 5% (cinco por cento) do valor total do

contrato, podendo a mesma ser representada por caução em dinheiro, títulos da

dívida pública, seguro garantia ou fiançabancária. O valor da garantia será devolvido ao

contratado dentro de 10 (dez) dias após o término da vigência do contrato, mediante
solicitação do mesmo.

11.2. Em caso de aditamento de contrato, a garantia ofertada deverá ser

renovada pelo mesmo prazo do aditamento, se for o caso.

12 — ASSINATURA DO CONTRATO

12.1. Homologada a licitação pela autoridade competente, a Prefeitura
convocará o adjudicatário classificado em primeiro lugar para que, dentro de 03 (três)
dias úteis assine o contrato, cuja minuta integra este Edital, (Anexo VII), preservando-
se sempre o prazo do item 08.1.3.8 para as ME, EPP e MEI.

12.2. No ato da assinatura do contrato o adjudicatário deverá apresentar
procuração, outorgando poderes ao seu representante para assinar o contrato em
nome da empresa;

13 - DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO, DO PRAZO DE EXECUÇÃO DO SERVIÇOS

E DO RECEBIMENTO DO SERVIÇO.

13.1 - O prazo do contrato será de: 12 (doze) meses, contados a partir da assinatura

do instrumento contratual.
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13.2 - O prazo para a execução dos serviços será de: 06 (seis) meses, contatos a partir
do recebimento da Ordem de Serviços.

13.3 - O prazo de execução será contado a partir da assinatura da Ordem de Serviços

expedida pela Prefeitura e poderá ser prorrogado nos termos do artigo 57, da Lei

Federal 8.666/93 e alterações posteriores. O prazo contratual também poderá ser

prorrogado nestes termos.

13.4 — Os serviços serão recebidos de acordo comoinciso Il, do artigo 73 e artigo 15 8

8º da Lei 8.666/93.

14 - DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

14.1 - Os serviços serão executados de acordo com o disposto no Termo
de Referência do Anexo | do Edital.

14.2 - A contratada será responsável pelo cumprimento integral da Legislação

Trabalhista, bem como pelo cumprimento de convenções ou acordos coletivos que

tenham incidência no município de São Roque. A contratada deverá adotar todas as

medidas, precauções e cuidados tendentes a evitar danos ou prejuízos à Prefeitura e a

terceiros, sem quaisquer responsabilidades ou ônus para a Prefeitura por indenizações
ou ressarcimentosdevidos. Todo e qualquer prejuízo que a contratada vier a causar à

Prefeitura e a terceiros, em decorrência da execução dos serviços contratados, seja por

ato próprio ou de seus prepostos, gerará para ela a obrigação de ressarcimento.

14.3 - As quantidadese especificações são aquelas constantes nos anexos deste edital.

14.4 - A licitante vencedora será exclusivamente responsável pelo cumprimento das

normas éticas e profissionais, aplicáveis aos serviços objeto desta licitação e também

pelas normas de segurança do trabalho, relativamente a seus empregados ou

prepostose a terceiros e também pelos materiaisempregados.

14.5 - Além das responsabilidades estabelecidas na Lei 8.666/93 com suas alterações, a

licitante vencedora será responsável por todas as obrigações e despesas relacionadas

aos serviços, tais como: obrigações trabalhistas, previdenciárias, fundiárias ou

securitárias, relativas ao pessoal que será empregado nos serviços.

14.6 - Cumprir todas as demais cláusulas do edital.
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14.7 - Caberá a contratada o registro do contrato na instituição competente, na forma

da Lei,se for o caso.

14.8 - Constituem motivos para a rescisão do contrato as situações referidas nos

artigos 77 e 78 da Lei 8.666/93 e suas alterações, reconhecidos os direitos da

Administração nos termos do artigo 58 da Lei 8.666/93, no que couber;

15. - OBRIGAÇÕES DA PREFEITURA QUANTOAO PAGAMENTO

15.1. A Prefeitura efetuará o pagamento até 20 dias após a apresentação da Nota

Fiscal ou nota fiscal eletrônica (Protocolo ICMS 42 de 03.07.2009), se for o caso,

devidamente conferida pelo setor requisitante, estando os serviços de acordo com a

aceitabilidade do setor requisitante, comprovando a execução dosserviçosmedidos.

A Contratada deverá apresentar a Relação de empregados efetivamente utilizados na

execução dos serviços, Fotocópia da folha de pagamento onde constem os nomes

dos empregados efetivamente utilizados na execução dos serviços, Fotocópia do

comprovante do pagamento dos salários e demais direitos trabalhistas dos

empregados efetivamente utilizados na execução dos serviços, Fotocópia da guia de

Recolhimento do FGTS/GFIP, Fotocópia da guia de Recolhimento da Previdência

Social INSS/GPS, Fotocópia do diário de serviços referente ao período da medição e

CND ou CPD-EN do INSS.

15.2. Será de inteira responsabilidade do licitante vencedor os encargos, impostos e

taxas, ocumprimento integral da Legislação Trabalhista, Lei 6514/77, Portaria 3214/78

especialmente os dispositivos da NR 18 bem como o cumprimento de convenções ou

acordos coletivos que tenham incidência no município de São Roque e demais

responsabilidades decorrentes do objeto deste Edital.

15.3. O Departamento de Finanças da Prefeitura, no ato do pagamento, poderá fazer o

devido desconto do ISS na Nota Fiscal, se for o caso.

15.4. Não será permitido nenhum tipo de pagamento antecipado.

15.5. A Prefeitura da Estância Turística de São Roque terá o prazo de 05 (cinco) dias
úteis, a contar da apresentação da Nota Fiscal ou Nota Fiscal Eletrônica (Protocolo
ICMS 42 de 03.07.2009), se for o caso, para aceitá-la ou rejeitá-la.
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15.6. A Nota Fiscal física ou eletrônica, não aprovada pela Prefeitura da Estância

Turística de São Roque será devolvida à empresa vencedora da licitação para as

necessárias correções, com as informações que motivaram sua rejeição, contando-seo

prazo estabelecidono item 15.5, a partir da data de sua reapresentação.

15.7. A devolução da Nota Fiscal física ou eletrônica, não aprovada pela Prefeitura da

Estância Turística de São Roque, em hipótese alguma servirá de pretexto para que a

empresa suspenda os fornecimentos.

15.8. Aceita e aprovada a Nota Fiscal física ou eletrônica, terá a Prefeitura da

Estância Turística de São Roque que providenciar o efetivo pagamento no prazo de
até 10 (dez) dias.

15.8.1. A emitente deverá informar, à PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE SÃO

ROQUE, na nota fiscal, o Banco/Agência, bem como o número da conta-corrente
correspondente ao CNP) da DETENTORA para realização dos pagamentos.

15.8.2. A licitante terá direito à atualização financeira dos valores não pagos após
prazo estabelecido do item 15.8 até a data do efetivo pagamento, os quais serão

corrigidos pela variação do IPCA. A Prefeitura não fará antecipação de pagamentos,
mas poderá compensar eventuais valores devidos à Contratada, com créditos que
eventualmente a municipalidade venhaa ter, exclusivamenteno montante dos valores
apurados.

15.9. No caso de DETENTORA em situação de recuperação judicial, deverá apresentar
declaração, relatório ou documento equivalente de seu administrador-judicial, ou se o

administrador-judicial for pessoa jurídica, do profissional responsável pela condução
do processo, de que está cumprindo o plano de recuperação judicial.

15.10. No caso de DETENTORA em situação de recuperação extrajudicial, junto com os

demais comprovantes, deverá apresentar comprovação documental de que está
cumprindo as obrigações do plano de recuperação extrajudicial.

15.11, Nenhum pagamento isentará a contratada da responsabilidade dos serviços
prestados, tais como obrigações sociais, trabalhistas, ou por quaisquer danos a

terceiros.

15.12. Os preços contratuais constituirão, a qualquer título, a única e completa
remuneração pela adequada e perfeita prestação dos serviços, incluídas todas as

despesas diretas ou indiretas.
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15.13. Os pagamentos deverão ser efetuados mediante depósito em conta bancária e

deverá constar no documento fiscal o nº. Pregão Presencial, nº. do empenho, bem
como Banco, nº. da Agência Bancária e nº. da Conta Corrente.

15.14 — Os preços contratuais constituirão, a qualquer título, a única e completa
remuneração pela adequada execução dos serviços e os pagamentos não isentarão a

contratada da responsabilidadepelos serviços executados.
15.15 - Durante o prazo contratual, inclusive no caso de prorrogaçõescontratuais, para
qualquer parcela de pagamento, a contratada será obrigada a apresentar a relação de

todo o pessoal e dos empregados que estão sendo utilizados na realização dos serviços
contratados, bem como, a respectiva comprovação dos pagamentos de todos os
direitos trabalhistas e recolhimentos previdenciários, relativos a esses empregados,
ficando convencionado que a Prefeitura não efetuará qualquer pagamento enquanto
não cumpridasessas exigências, sem que caiba qualquer indenização, compensação ou
correção dos preços por eventuais atrasos nos pagamentos.

15.16 - Os preços registrados serão fixos e irreajustáveis.

16 - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

- 16.1. Caberão as seguintes penalidades:

- 16.1.1. — Multas, que serão graduadas, em cada caso, de acordo com a gravidade da

infração, observados os seguintes limites:

- 16.1.2 - Multa de 01 (uma) UFM por dia de atraso na execução dos serviços, limitadas

a 20% do valor total da nota de empenho.

- 16.1.3 - Multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor total da proposta em caso de

recusa ou atraso para a assinatura do contrato.

- 16.1.4 - Multa por inexecução parcial da obrigação: 10% (dez por cento) sobre o valor
total da nota de empenho.

- 16.1.5 - Multa por inexecução total da obrigação: 20% (vinte por cento) sobre o valor
total da nota de Empenho.

- 16.2 - O Licitante que desistir de sua proposta inicial ou do lance ofertado, conforme

definido no item 07.1 e 09.7, a empresa que se recusar a executar o objeto, ou não
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cumprir as exigências deste Edital, estarão sujeitos, isolada ou cumulativamente, às

seguintes penalidades:

- a) Suspensão do direito de licitar e contratar com o Município de São Roque, pelo

prazo de até 2 (dois) anos;

- b) Multa equivalente de até 10% (dez por cento) do valor ofertado.
- 16.3 — O atraso ou o descumprimento das obrigações contratuais assumidas

permitirão ainda a aplicação das seguintes sanções pela CONTRATANTE:

- 16.3.1 - advertência, que será aplicada sempre por escrito;

- 16.3.2 - As sanções do artigo 86 e 87 da Lei 8.666/93, no que couber.

- 16.3.3 - Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o Município de

São Roque.

- 16.3.4 — Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a ADMINISTRAÇÃO

PÚBLICA, enquanto perdurarem os motivos da punição ou até que seja promovida a

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, no prazo não

superior a 5 (cinco) anos.

- 16.4 - As sanções previstas neste Capítulo poderão ser aplicadas cumulativamente,

ou não, de acordo com a gravidade da infração, facultada ampla defesa à

adjudicatária, no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da intimação do ato.

- 16.5 - Nenhuma parte será responsável perante a outra pelos atrasos ocasionados

por motivo de força maior ou caso fortuito.

- 16.6 - A sanção de suspensão de participar em licitação e contratar com a

Administração Pública poderão ser aplicadas também àqueles que:

- 16.6.1 - Retardarem a execução do pregão;

- 16.6.2 - Demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração;

- 16.6.3 - Fizerem declaração falsa ou cometerem fraude fiscal.
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- 16.6.4 - Apresentarem documentos, declarações ou atestados falsificados,

adulterados ou forjados com a finalidade de atribuir à licitante capacidade de

participação ou execução do objeto da licitação.

- 16.7 - A critério da Administração poderão ser suspensas as penalidades, no todo ou

em parte, quandoo atraso na entrega dos bens for devidamente justificado pela firma

e aceito pela adquirente, que fixará novo prazo, este improrrogável, para a completa
execução das obrigações assumidas.

- 16.8 - As multas poderão ser descontadas dos pagamentos a serem feitos à licitante
vencedora.

- 16.9 - As multas não impedirão a rescisão unilateral, nem prejudicarão a aplicação do

disposto nos artigos 81, 86 e 87 da Lei 8.666/93 e alterações.

- 16.10. As penalidades aqui previstas são autônomas e suas aplicações, cumulativas

serão regidas pelo artigo 87, parágrafos 2º e 3º, da Lei Federal n.º 8.666/93.

- 16.11. Nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo administrativo, que

prevê defesa prévia do interessado e recurso nos prazos definidos em lei, sendo-lhe

facultado vista ao processo, nos dias e horários previstos no item 20.13 deste Edital.

17 — RECURSOS FINANCEIROS

= 17.1. - As despesas com o objeto deste edital com valor estimado em R$ 620.830,00

(seiscentos e vinte mil e oitocentos e trinta reais), correrão por conta das seguintes

dotações do ano de 2022/2023:

- Ficha 365 - 01.06.01.15.451.0028.2059.3.3.90.39.00- Outros Serviços de Terceiros -

Pessoa Jurídica - Departamento de Planejamentoe Meio Ambiente.

18 - FORMALIZAÇÃO DE CONSULTAS E IMPUGNAÇÃODO EDITAL

18.1. Os interessados poderão formalizar consultas via fone (11) 4784 — 8532 /
4784 — 9634, informando o número da licitação, ou diretamente no Departamento de

Administração — Divisão de Material.
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18.2. Em caso de não solicitação, pelas licitantes, de esclarecimentos ou

informações, pressupõe-se que os elementos fornecidos são suficientemente claros e

precisos, não cabendo, posteriormente, o direito a qualquer reclamação.

18.2.1. Qualquer pedido de esclarecimento em relação a eventuais

dúvidas na interpretação do presente Edital e seus Anexos deverá ser dirigido ao(a)

Pregoeiro(a) através do e-mail licitacoes(saoroque.sp.gov.br ou protocolado junto a

Divisão de Materiais, situada a Rua São Paulo, 966 — Taboão — São Roque - SP CEP.

18.135-125, telefone (11) 4784 9634, 4784 8532, em dias úteis, no horário de 09:00 às

15:00 horas, dentro dos prazos estipuladospor este Edital.

18.3. Até 02 (dois) dias uteis antes da data fixada para o recebimento das

propostas, qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou

impugnar o ato convocatório do Pregão.

18.4. Eventual impugnação deverá ser dirigida ao Prefeito Municipal e

protocolizada na Rua São Paulo, nº 966, Bairro do Taboão, São Roque — SP, no Serviço
de Protocolo no horário das 09:00 horas às 15:00 horas;

18.5. Acolhida a petição contra o ato convocatório, em despacho

fundamentado, será designada nova data para realização do certame.

19 - DOS ANEXOS

19.1. Fazem parte integrante e indissociável deste Edital, como se nele

estivessem transcritos, os seguintes Anexos:

* Anexo | - Termo de Referência;

* Anexo Il - Modelo de Credenciamento;

* Anexo III - Modelo Declaração de Pleno atendimento aos Requisitos deHabilitação;
* Anexo IV — Declaração de Microempresa, Empresa de pequeno porte ou micro

empreendedor individual;
* Anexo V — Modelo Declaração de Regularidade perante o Ministério do Trabalho;
* Anexo VI — Modelo Declaração de Inexistência de Fato Superveniente;
* Anexo VII — Modelo da Minuta de contrato;

* Anexo VIII - Modelo de Termo de Ciência e de Notificação;
* Anexo IX — Planilha Orçamentária;

* Anexo X — Planilha Quantitativa;

25



O | PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO RO
“ESTÂNCIA TURÍSTICA”
ESTÂNCIATURISTICA”ESTADO DE SÃO PAULO  

“SãoRogue — aTemadaVcs e BonitopassHatumega”

* Anexo XI — Cronograma Físico-Financeiro.

20 - DISPOSIÇÕESFINAIS

20.1. A presente licitação não importará necessariamente em contratação,

podendo a Prefeitura da Estância Turística de São Roque, revogá-la, no todo ou em

parte, por razões de interesse público, derivadas de fato superveniente comprovado,

ou anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação mediante ato escrito e

fundamentado para o conhecimento dos participantes da licitação. A Prefeitura

poderá, ainda, prorrogar, a qualquer tempo, os prazos para recebimento das

propostas ou para sua abertura.

20.2. As licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de

suas propostas e a Prefeitura da Estância Turística de São Roque não será, em nenhum

caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado
do processo licitatório.

20.3. A licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações
prestadas e dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação. A falsidade

de qualquer documento ou a inverdade das informações nele contidas implicará na

imediata desclassificação da licitante que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido a

vencedora, a rescisão do contrato, sem prejuízo das demais sanções cabíveis.

20.4. Após a apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por

motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pelo(a) Pregoeiro(a).

20,5. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, excluir-se-á o dia do

início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e encerram os prazos em dias de

expediente na Prefeitura da Estância Turística de São Roque.

20.6. É facultado ao(a) Pregoeiro(a), ou à Autoridade Superior, em qualquer

fase da licitação, promover diligências com vistas a esclarecer ou complementar a

instrução do processo, vedada à inclusão posterior de documentos ou informações
que deveriam constar no ato da sessão pública do Pregão.
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20.7. As licitantes intimadas para prestar qualquer esclarecimento adicional

deverão fazê-lo no prazo determinado pelo(a) Pregoeiro(a), sob pena de

desclassificação/ inabilitação.
20.8. O desatendimento das exigências formais não essenciais, não importara

no afastamento da licitante, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a

exata compreensão da sua proposta.

20.9. As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em

favor da ampliação da disputa entre as licitantes, desde que não comprometam o

interesse público da Administração,a finalidade e a segurança da contratação.

20.10. As decisões referentes a este processo licitatório poderão ser

comunicadas às licitantes por qualquer meio que comprove o recebimento ou, ainda,

mediante publicação na Imprensa Oficial do Estado de São Paulo.

20.11. A simples participação da licitante nesta licitação implicará a aceitação
de todos os termos e condições deste Edital.

20.12. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que

impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente

transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário e local

anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação ao contrário do(a)
Pregoeiro(a).

20.13. O Edital encontra-sedisponível no site: www.saoroque.sp.gov.br.

20.14. Os casos omissos serão decididos pelo(a) Pregoeiro(a) em conformidade

com as disposições constantes do presente Edital e legislação pertinente.

20.15. Para todas as questões suscitadas na execução deste certame, que não

forem resolvidas administrativamente, fica eleito o foro da Comarca de São Roque,

com renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

MARCOS AUGUSTO ISSA HENRIQUES DE ARAÚJO

PREFEITO MUNICIPAL
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ANEXO |

Pregão Presencial nº 016/2022

TERMO DE REFERÊNCIA

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS

DE REVISÃO DO PLANO DIRETOR MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURISTICA DE SÃO

ROQUE

1. ETAPAS E PRODUTOS

Etapa 1 — Plano de Trabalho

Nessa fase inicial, caberá à Contratada dar continuidadeaos trabalhos, com

obediência ao planejamento estabelecido pela Prefeitura conforme legislação

constante do item 2, supra, compreendendo:

Y Estabelecer a constituição das equipes, sendo uma composta pelos

profissionais contratados e outra composta por membros nomeados pela

Prefeitura para compor o Conselho Municipal da Cidade;

Y Fica a cargo do município a utilização dos canais de participação social

do Município já conhecidos, estabelecendo as estratégias e veículos de

comunicação a serem utilizados na divulgação dos trabalhos da

regulamentação urbanística e revisão do Plano Diretor;

Y Definir metodologia;

Y Revisar cada ponto do Plano Diretor vigente, visando elaborar uma

análise crítica de todos os pontos abordados e estabelecer novas

proposições a serem elaboradas;
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Y Pactuar com a Prefeitura os prazos de execução das demais etapas,

com especial atenção às etapas que contem com a participação da

sociedade;

Y Definir com a Prefeitura a distribuição de responsabilidades pela coleta e

sistematização de dados do seu acervo;

Y Definir a estrutura e o material de apoio que será necessário ao

processo de regulamentaçãoe revisão do Plano Diretor.

Y Definição do material de apoio ao processo de revisão do Plano Diretor

tais como cartilhas e folhetos informativos. Produto 1: Apresentação de

Cronograma e da Análise Crítica do Plano Diretor Vigente devidamente

ajustados à realidade dos serviços a serem executados, com prazos

definidos das Etapas a serem desenvolvidas.

Etapa 2 — Macrozoneamentoe Diagnóstico físico-territorial do Plano

Diretor de São Roquee legislaçãocorrelata.

A Contratada deverá desenvolverestudo relacionando as características

da Cidade e as disposições legais de seu Plano Diretor, compreendendo:

2.1 Macrozoneamento:

Alterações ao Plano Diretor vigente acerca de:

Y Macrozoneamento, com a necessária elaboração de Memorial Descritivo

dos Limites do Zoneamento a ser proposto, com identificações dos

vértices em coordenadas UTM, apoiados no Sistema — Sirgas 2000; A

Prefeitura deverá fornecer à Contratada o arquivo digital, contendo o

perímetro do Município de São Roque, que servirá de base para

elaboração dos serviços que serão desenvolvidosda seguinte forma: a)

para determinação das coordenadas dos vértices a serem considerados
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nas descrições perimétricas dos limites do zoneamento. b) lançamento

dos limites do zoneamento descritos e fornecidos pela Prefeitura de São

Roque, bem como conferencia de todo o caminhamento percorrido,

assegurando a melhor escolha dos vértices a serem coordenados, para

definição dos perímetros a serem descritos,

Adequação das descrições dos caminhamentos de forma clara e

precisa, utilizando os eixos de ruas, córregos, divisas de municípios,

bem como, outros elementos físicos que se fizerem necessários,

garantindo assim a perfeita identificação das manchas que definirão

cada zona.

Elaboração do Memorial Descritivo contendo as descrições perimétricas

com coordenadas nos vértices e caminhamentos de todos os limites do

zoneamentoprevisto pela Prefeitura.

Elaboração de planta cartográfica e demonstrativa em formato DWG e

em escala adequada, contendo todos os limites do zoneamento,

identificados através de cores, bem como suas denominações das

zonas.

com grandes investimentos públicos e dinamismo imobiliário;
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Y O quadro da oferta de equipamentos comunitários básicos de educação

e saúde.

* Zoneamento;

* Regulamentação do Plano Diretor;

« Oitiva da população, para informação acerca do processo de regulamentação

e revisão do Plano Diretor e coleta das informações e sugestões propostas

pela população acerca das alterações do plano diretor;

* O prognóstico das alternativas a serem propostas nas regulamentações e

revisão da Lei Municipal.

Produto 2.1: Apresentação de planta cartográfica e demonstrativa, contendo

todos os limites do zoneamento, identificados através de cores, bem como, as

denominações das zonas e Memorial Descritivo dos Limites do zoneamento a

ser proposto, com identificações dos vértices em coordenadas UTM, apoiados

no Sistema — Sirgas 2000. As plantas devem ser apresentadas fisicamente e

digitalmente (nos formatos dwg e kml/kmz).

Produto 2.2: Apresentação de Relatório, demonstrativo da realização dos

serviços desenvolvidosnesta etapa 2.2.

Etapa 3 - Minutas Normativas

Após a sistematização de todas as discussões ocorridas até este ponto,

deverão ser elaboradas a minutas dos textos legais necessários, que

incorporarão as sugestões e decisões consensuais. A Minuta deverá ser

formatada conjuntamente com os profissionais contratados juntamente com o

corpo técnico municipal e representante de Conselho Municipal da Cidade, a

partir de trabalhos organizados em reuniões conjuntas, por temas.
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Nesta etapa, são previstas as normas necessárias para:

e Participar de reuniões técnicas com a Prefeitura, para identificação de

problemas, aprofundamento debates e extração de propostas de

soluções;

e Alterações ao Plano Diretor vigente acerca de:

Y Macrozoneamento;

Y Zoneamento;

Y Uso, ocupação e parcelamento do solo;

Y Regulamentação do Plano Diretor.

Produto 3: Entrega das Minutas Normativas.

Etapa 4 - Acompanhamento das discussões públicas
Os anteprojetos de lei ou minutas de regulamentaçõesserão submetidas

a uma série de eventos públicos com o Conselho Municipal da Cidade

(ConCidade) e com a população, para conclusão dos trabalhos e apreciação

das minutas. Nessa fase, estão compreendidosos seguintesencontros:

v Uma assembleia do Conselho Municipal da Cidade para esclarecimentos;

Y Três Audiências Públicas com a população, em espaço a ser fornecido pela

Prefeitura, convocada e divulgada pela Prefeitura e, conduzida pela

Contratada;

Y Sistematização de contribuiçõespara as minutas normativas;

Y Uma assembleia final de aprovação das minutas normativas, se necessário,

para posterior encaminhamento ao Gabinete do Prefeito para edição de

regulamento ou envio à Câmara, conforme o caso.
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Produto 4: Relatório de acompanhamentodas discussões públicas, contendo

a síntese dos eventos, registros fotográficos, listas de presença, conteúdo das

apresentações. Além disso, deverão ser apresentadas as versões finais das

minutas após sua apreciação pela população e Conselho Municipal da Cidade.

2. DA LEGISLAÇÃO, DAS NORMAS E DOS REGULAMENTOS

A Contratada deverá ser responsável pela observância das leis,

decretos, regulamentos, portarias e normas federais, estaduais e municipais

direta e indiretamente aplicáveis ao objeto do contrato, inclusive por suas

subcontratadasse for o caso.

Na elaboração do objeto contratado deverão ser observados os documentos

abaixo, assim como toda a legislação municipal, estadual e federal pertinente,

independente de citação:
Y Sistema Nacional de Pesquisas de Custos e Índices da Construção Civil

— SINAPI;

Y. Instruções e resoluções dos órgãos do sistema CAU — CRE / CONFEA;

Y Código de Obras e Lei de Uso e Ocupação do Solo;

Y Códigos, Leis, Decretos, Portarias e Normas Federais, Estaduais e

Municipais;
Y Normas das concessionárias locais de serviço, Corpo de Bombeiros,

Vigilância Sanitária, entre outros, consulta prévia à unidades de saúde e

educacionais;
Y Normas brasileiras elaboradas pela ABNT (Associação Brasileira de

Normas Técnicas), regulamentadas pelo INMETRO (Instituto Nacional

de Metrologia);
v Normas regulamentadoras do Ministério do Trabalho e Emprego — MTE;

Y Outras normas aplicáveis ao objeto do Contrato.

3. DESCRIÇÃODAS ATIVIDADES
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3.1 Planejamento: a cargo do Departamento de Planejamento e Meio

Ambiente e apoio da consultoria e assessoria especializada: diretrizes

acertadas com cada secretaria e atendendo as normas e posturas municipais,

para a sequência de eventos em cumprimento ao escopo, ao calendário de

reuniões, ao procedimento para emissão de relatórios de acompanhamento e

aprovação nos órgãos responsáveis pelas mesmas, calendário e formato para

audiências públicas. O trabalho inclui os conteúdos de estudos iniciais,

apresentação do plano nas secretarias envolvidas, o acompanhamento até a

aprovação e anuência com emissão do Aceite pela Prefeitura e seus prepostos.

Deverão ser contemplados:

Y Levantamento de informações (urbanística, ambiental, fundiária, social e

econômica);

Y Identificação das necessidades;

“ Vistorias;

Y Reunião preliminar para levantamentodas diretrizes do Plano e projetos

e análise das interferências do entorno de possíveis proposições e

empreendimentos;

Y Esboçoe relatório de viabilidades.

3.2 Reuniões Técnicas: desenvolvimento e acompanhamento do plano de

trabalho com base no Plano Diretor Municipal vigente e demais legislações

aplicáveis, para o estabelecimento de diretrizes, programas e projetos

indicativos para sua implementação, com respectivos cronogramas passíveis

de ações de curto, médio e longo prazo, consideradas questões de caráter

financeiro apontadas pelo Município.

3.3 Reuniões de Apresentação de Resultados: preparação e apresentação

de estudos e proposições iniciais para discussão com a sociedade civil.

3.4. Escopo de Produtos Contemplados pela Contratada: deverão ser

apresentados os itens relativos a: processos de implantação de projetos de
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mobilidade, acessibilidade, tecnologias para aspectos de funcionalidades e

infraestruturas públicas e privadas, passeios públicos e complementares para

intensificação das atividades turísticas e de serviços indicativas de geração de

empregoe renda para a população residente.

3.5. Preparação de Minuta de Projeto de Lei para a Revisão do Plano

Diretor e respectiva Lei de Uso e Ocupação do Solo.

3.6 Escopo dos Produtos a serem providos pela Contratante:

3.6.1. Levantamentos: Mapeamentos: planta do município e plantas

geoprocessadas; localizações de equipamentos sociais urbanos de saúde,

educaçãoe turísticos; levantamento topográfico com a localização de quadras,

dados ambientais relevantes e suas localizações; estabelecimentos de

hotelaria e similares; demais de interesse disponíveis - projetos, tabelas,

outros. Serão fornecidos dados socio-econômicose físico-territorias.

3.6.2. Instruções de procedimentos e processos jurídicos com elaboração de

pareceres em relatórios conclusivos.

4. PRAZOS

O prazo para execução das fases e etapas de projetos é de 6 (seis) meses

entre o profissional designado como coordenador, a fiscalização e o gestor do

contrato na reunião preliminar, contados a partir da expedição da respectiva

Ordem de Serviço.

A Contratada poderá emitir o documentode liquidação após a aprovação de

cada fase do projeto. Exclusivamentea Contratada poderá emitir o documento

de liquidação quando, por necessidade da Contratante, houver projeto

específico de uma determinadaetapa.

Somente poderão ser considerados para efeito de pagamento os serviços

efetivamente executados pela Contratada, em conformidade com este Termo

de Referência.
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A Contratante deverá efetuar os pagamentos das faturas emitidas pela

Contratada com base nos serviços aprovados pela fiscalização, obedecidas às

condiçõesestabelecidasneste Termo de Referência.

Y Os pagamentos das faturas estão condicionados:

Y À apresentação das Anotações de Responsabilidade Técnica (ART) de

todos os consultores e assessores — principal e prepostos -

acompanhadaspelos seus respectivos comprovantesde quitação.

v À aprovação prévia pela fiscalização do contrato, bem como, a

conferênciado documento de liquidação pelo gestor do contrato.

Y À entrega digitalizada dos relatórios e demais documentos produzidos

com as extensões dos arquivos conforme solicitado pelo Contratante.

5. SUBCONTRATAÇÃO

A Contratada não poderá, sob nenhum pretexto ou hipótese,

subcontratar todos os serviços objeto do contrato.

A Contratada somente poderá subcontratar parte dos serviços caso a

subcontrataçãoseja aprovada prévia e expressamentepela Contratante.

É vedada a subcontratação dos serviços considerados para efeito de

atestação da capacidadetécnico-operacionale técnicoprofissional.
Se autorizada a efetuar a subcontratação de parte dos serviços, a

Contratada realizará a supervisão e coordenação das atividades da

subcontratada, bem como responderá perante o Contratante pelo rigoroso

cumprimento das obrigações contratuais correspondentes ao objeto da

subcontratação.

6. DESENVOLVIMENTODAS ATIVIDADES
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Todos os elementos técnicos deverão ser desenvolvidos em

conformidade com este Termo de Referência, prevalecendo, no caso de

eventuais divergências, as disposições estabelecidaspelo Contratante.

A Contratada deverá providenciar junto ao CAU e/ou CREA as

Anotações de Responsabilidade Técnica (ART) referentes a todos e atividades

técnicas objeto deste Termo de Referência,

A Contratada deverá entregar, ao Contratante, uma via das Anotações

de Responsabilidade Técnica (ART) relativas a cada um dos específicos,

devidamente quitadas.
A Contratada deverá efetuar o pagamento de todos os impostos, taxas e

demais obrigações fiscais incidentes ou que vierem a incidir sobre o objeto do

contrato, até o recebimento definitivo dos serviços.

A Contratada deverá possuir ou providenciar os equipamentos, os

materiais, os insumos, a mão de obra, os meios de transporte, e demais itens

necessários ao desenvolvimentode todas as etapas necessárias.

Toda e qualquer dúvida deverá ser esclarecida previamente com a

Contratante antes da execução dos serviços correspondentes.

Os documentos técnicos produzidos em cada etapa de elaboração do

escopo previsto devem ser submetidos à avaliação da fiscalização.

Os documentos técnicos que forem rejeitados, parciais ou totalmente,

devem ser revistos ou alterados apenas pelo consultor e submetidos à nova

avaliação.
Os trâmites para consultas junto aos órgãos oficiais e às

concessionáriasde serviços serão de responsabilidade da Contratada, através

do consultor.
As impropriedades apontadas pelo Contratante, ou, eventualmente por

órgãos de aprovação, fiscalização e controle serão corrigidas pela Contratada

sem custo adicional para o Contratante.

A aprovação do produzido não eximirá os autores das responsabilidades

estabelecidas pelas normas, regulamentos e legislação pertinentes às

atividades profissionais.
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A Contratante deterá o direito de propriedade intelectual dos

documentos desenvolvidos e produzidos na execução do contrato, ficando

proibida a sua utilização sem que exista autorizaçãoexpressa da Contratada.

7. APRESENTAÇÃO DE DESENHOS E DOCUMENTOS

A documentação técnica como um todo é composta de elementos

gráficos (mapas, desenhos, tabelas), de elementos textuais (memoriais,

declarações, planilhas, cronogramas, etc.), que deverão ser produzidos e

apresentados, de acordo com a sua especificidade, conforme as normas

técnicas estabelecidase as disposições do Contratante.

A Contratada deverá emitir os desenhos e documentos em obediência

aos padrões previamente definidos pelo Contratante.

Todos os documentos técnicos (documentos; planilhas; e apresentação)

deverão ser entregues ao Contratante.

A Contratada deverá fornecer ao Contratante cópia em arquivos digitais

(CD; DVD; ou Pendrive) correspondentes a todos os documentos técnicos

produzidos nas diversas etapas, devidamente relacionados e identificados.

Os elementos concernentes deverão ser apresentados em arquivos de

formatos:

a) Projetos: DWG; IFC; PDF, KML/KMZ.

b) Documentos técnicos: DOC; PDF.

c) Planilhas: XLSX; MPP; PDF.

d) Apresentações:PPTX; JPG; MP4; PDF.

A contratada deverá comparecer à Prefeitura Municipal de São Roque

assim que seja solicitada sua presença, com prazo máximo de 24 horas.

8. Estimativa de Custos

Valor de referência da hora técnica pela Tabela de referência —

Regulamento de Honorários 2022 IBAPE SP.
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           Valor| Valordo| Total por

Etapa Produto| Profissional |Unidade|Quantidade| Unitário| Item | Produto
R$ R$ R$

Corpo Técnico 100 490 49.000,00

Etapa 1 Plano de 2 Hora-
Trabalho B Técnicao

Produçãodematerial gráfico 20 490 9.800,00| 58.800,00

Produto| macrozoneamento 305 490 |149.450,00

Etapa 2
Macrozoneamento,

Diagnostico Eu Corpo Técnico Hora- 220 490 | 107.800,00
Jurídico e Físico- a Técnica

Territorial do Plano £
Participativo 8

a Produçãodematerialgráfico 101 490 49.490,00|306.740,00

Corpo Técnico 200 ago 98.000,00
o

Etapa 3 e a

Elaboraçãode ê q
Minuta de Lei e

é Produçdedo go | 39.690,00| 137.690,00materialgráfico 8 a Sosao or

Corpo Técnico 160 490 78.400,00

Etapa 4 Es
Acompanhamento = Hora-

das Discursões B Técnica
Públicas a Produçãodematerialgráfico 8o 490 39.200,00| 117.600,00

TOTAL 620.830,00

MODELO PROPOSTA DE PREÇOS

Quan TotalProdut Unidad| 4 Valor Valor
Fiapo o Profisalonal e fina Unitário| do Item lda
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R$ R$ R$

Corpo Técnico 100

Etapa1Planode| É Hora-
Trabalho 8 Técnica

eu Produção de 20
materialgráfico

Produto|Macrozoneament
24 o e

Etapa 2
Macrozoneament

o, Diagnostico at Corpo Técnico Fon 220
Jurídico e Físico- a Téci ns

Territorial do £ ne

Plano 8
Participativo x Produçãode 101

materialgráfico

a Corpo Técnico 200

Etapa 3 e
Elaboraçãode B da
Minuta de Lei Ê

Produção de 8
materialgráfico

Corpo Técnico 160

Etapa 4 s
Acompanhament 5 Hora-
o das Discursões 8 Técnica

Públicas a Produçãode Ea
materialgráfico          

9. Cronograma Físico Financeiro Etapa    Mês| Mês| Mês| Mês| Mês| Mês
Etapa Produto 4 2 3 4 5 6

Etapa 1 Plano de Trabalho EreEao

100%    
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21

Etapa 2 Macrozoneamento,Diagnostico
Jurídico e Fisico-Territorialdo Plano

Participativo

Produto
2a   

Produto
Etapa 3 Elaboraçãode Minuta de Lei 3  

Etapa 4 Acompanhamentodas Produto
DiscursõesPúblicas 4

 
         

DAS PROPOSTAS: As licitações deverão formalizar suas propostas, nos
termos do modelo que se segue.
OBS: Deverão acompanhar as propostas, O respectivo cronograma
Físico-financeiro,conforme modelo acima.

10.DA CAPACITAÇÃO TÉCNICA:

Para a composição do Organograma deverão ser indicados no mínimo

os seguintes profissionais, acompanhados de Registro de inscrição no

CREA/CAU e respetiva declaração de que farão parte da equipe técnica da

proponente:
CoordenadorGeral — Arquiteto/Engenheiro

Coordenadorde Planejmento— Arquiteto/Engenheiro

Coordenadorde Setorial - Arquiteto/Engenheiro

Estudos Hidrológicos — Engenheiro civil OU Engenheiro Ambiental

Estudos de Trânsito - Engenheiro Civil

Macrozoneamento— Arquiteto

Urbanismo —Arquiteto
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Nota: Um mesmo profissional não poderá ser indicado em mais de uma área

de atuação.

11.DA PROPOSTA COMERCIAL:

A proposta deverá ser apresentada em envelope fechado no qual

conste externamentealém da palavra ENVELOPE - (Proposta COMERCIAL), o

nome e endereço da empresa licitante, bem como O número da presente

licitação, contendo internamente:

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA: em papel timbrado da licitante, conforme

modelo desta licitação, datilografada ou digitada, sem emendas ou rasuras,

contendo item de composição de custos, preços unitários e totais em algarismo

e o valor global em algarismo e por extenso, prevalecendo este último em caso

de divergências, deverá a planilha estar devidamente rubricada pelo

representante legal da licitante,

As propostas não poderão, sob pena de desclassificação, apresentar

valores maiores que os respectivos itens constantes na Planilha Orçamentária.

CARTA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇO em papel

timbrado da licitante, sem emendas, entrelinhas ou rasuras, devidamente

assinadas pelo representante legal da licitante, contendo:

Preço global em algarismo e por extenso. Havendo divergência entre

os valores será considerado o valor consignado porextenso.
Declaração de aceitação do prazo de no máximo 6 (seis) meses para

execução dos serviços.
Declaração de manter a validade da proposta pelo prazo mínimo de 60

(sessenta) dias, contados da data de realização desta licitação.

O número do fax ou assemelhado de comunicação rápida, bem como o

nome do responsável da empresa que deverá ser contatado, objetivando

agilizar os procedimentos entre a Contratante e a empresa, conforme

disponibilidade.
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Indicação da agência, do número da conta e do nome da instituição

bancária, bem como o número do CNPJ/MF e da inscrição estadual do

proponente, conforme disponibilidade,

11.1 DO PROCEDIMENTODA LICITAÇÃO:

A licitação será processada e julgada com a observância do seguinte

procedimento:
Abertura dos envelopes de Documentação e sua apreciação.

Abertura dos envelopes Proposta dos licitantes habilitados, desde que

transcorrido o prazo sem interposição de recurso, ou tenha havido desistência

expressa ou após o julgamento dos recursos interpostos.

Na hipótese de algum licitante ser considerado inabilitado pela

Comissão Permanente de Licitações e decidir interpor recurso dentro do prazo

estabelecido no edital, haverá a suspensão da reunião, ficando os envelopes

com as respectivas propostas para serem abertos em outra reunião, em data a

ser fixada posteriormente, quando da decisão de todos os recursos pela

Comissão Permanente de Licitações.

Para o julgamento da presente licitação, a Comissão Permanente de

de Licitações levará em consideração as disposições contidas neste edital,

declarandovencedoraa proponente que apresentar o MENOR PREÇO.

No caso de empate entre duas ou mais propostas, a classificação far-

se-á, obrigatoriamente, por sorteio, em ato público para O qual todas as

licitantes serão convocadas, observando a legislação em vigor.

O resultado do julgamento será divulgado no Diário Oficial do Estado

de São Paulo. Será lavrada ata da seção, com sua consequente publicação

nos exatos moldes deste subitem.

43 DA VIGENCIA DO CONTRATO:
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Será de 12 (doze) meses a contar da assinatura do contrato, podendo

ser prorrogado/alteradonos limites permitidos por Lei.

14 DO REAJUSTE:

Não haverá reajuste de preços.

15 REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:

Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do

Ministério da Fazenda (CNPJ) ou no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF);

Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou

Municipal, se houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao

seu ramo de atividade e compatível com o objeto do certame;

Prova de regularidade para com as Fazendas Federal e Municipal, do

domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente na forma da lei,

mediante a apresentação das seguintes certidões:

Certidão Conjunta Negativa de Débitos ou Certidão Conjunta Positiva

com Efeitos de Negativa, relativos a Tributos Federais e à Divida Ativa

da União, expedida pela Secretaria da Receita Federal,

Certidão de regularidade de débito com a Fazenda Municipal, da

sede ou do domicílio do licitante relativa aos tributos incidentes sobre o

objeto desta licitação;
Prova de regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de

Serviço (FGTS), por meio da apresentação do CRF - Certificado de

Regularidade do FGTS.

Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do

Trabalho, mediante a apresentação da Certidão Negativa de Débitos

Trabalhistas (CNDT) ou Certidão Positiva de Débitos Trabalhistas com

efeito de Negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação dasLeis
do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio de

19483;
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A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas

e empresas de pequeno porte somente será exigida para efeito de assinatura

do contrato, porém, será obrigatória a apresentação durante a fase de

habilitação dos documentos exigidos neste subitem, ainda que os mesmos

veiculem restrições impeditivas à referida comprovação. Havendo alguma

restrição na comprovaçãoda regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado

o prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da publicação da homologação do

certame, prorrogáveis por igual período, a critério deste Tribunal de Contas,

para a regularização da documentação, com emissão de eventuais certidões

negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. A não regularizaçãoda

documentação implicará na decadência do direito à contratação, sem prejuízo

das sanções legais, procedendo-seà convocação dos licitantes remanescentes

para, em sessão pública, retomar os atos referentes ao procedimento licitatório.

16 QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA:

e Certidão negativa de falência e concordata expedida pelo distribuidor

da sede da pessoa jurídica;

e Certidão negativa de recuperação judicial ou extrajudicialexpedida

pelo distribuidorda sede da pessoajurídica;
e Nas hipóteses em que a certidão encaminhada for positiva, deve o

licitante apresentar comprovante da homologação/deferimentopelo juízo

competente do plano de recuperação judicial/extrajudicialem vigor.
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ANEXO Il

PREGÃO PRESENCIALNº. 016/2022  
MINUTA DE CREDENCIAMENTO 

Ref.: Pregão Presencial nº. 016/2022

. InSCHita NOCENEI SOb O AO, sssesenanamns e    Estadual nº, auge sediada à

- na cidade de.........meme POr

intermédio de seu representante legal o (a) Sr. (a)
ERESOR EMONN adensamentoeme + portador (a) da Cédula de Identidade

«e inscrito no CPF sob:6 8, ssssssesacaaasasaanes» CREDENCIA   criei , portador(a) da Cédula de Identidade
e inscrito(a) no CPF sob o ne.

-» para nos representar na referida licitação que tem

como objeto a Contratação de empresa especializada para execução de serviços de

Revisão do Plano Diretor Municipal da EstânciaTurística de São Roque/SP, de acordo

com o edital e com as normas técnicas e quantidades contidas no termo de

referência, planilha orçamentária, cronograma físico-financeiro e demais

especificações técnicas constantes nesta licitação, que ficam como parte integrante
ao Edital, com os poderes para formulação de propostas e para a prática de todos os

demais atos inerentes ao certame.

  
(representante legal, RG, CPF)

Obs: Esta declaração deverá ser preenchida e assinada pelo(s) seu(s) representante(s)
legal(is) ou procurador devidamente habilitado.
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ANEXO Ill

PREGÃO PRESENCIALNº. 016/2022 
MINUTA DE DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTOAOS REQUISITOS DE

HABILITAÇÃO
>>> ===»

Ref.: Pregão Presencial nº. 016/2022

.. Inscrito no CNPJ nº.+... E inscrição  or intermédio de seu representante legal o (a) Sr. (a)

+ portador (a) da Carteira de Identidade nº.

e inscrito no CPF nº. , interessada em

participar da licitação em epígrafe que visa a Contratação de empresaespecializada
para execução de serviços de Revisão do Plano Diretor Municipal da Estância

   
Turística de São Roque/SP, de acordo com o edital e com as normas técnicas e

quantidades contidas no termo de referência, planilha orçamentária, cronograma
físico-financeiro e demais especificações técnicas constantes nesta licitação, que

ficam como parte integrante ao Edital, DECLARA, sob as penas da Lei, o pleno

atendimento e cumprimento aos requisitos necessários para Habilitação.  
(representante legal, RG, CPF)

Obs: Esta declaração deverá ser preenchida e assinada pelo(s) seu(s) representante(s)

legal(is) ou procurador devidamente habilitado.
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ANEXO IV

PREGÃO PRESENCIALNº 016/2022   
DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA,EMPRESA DE PEQUENO PORTE OU MICRO

EMPREENDEDORINDIVIDUAL=>
DECLARO, sob as penas da lei, sem prejuízo das sanções e multas previstas

neste Edital, que a empresa (denominação da pessoa

jurídica), inscrita no CNPJ nº... é Microempresa, Empresa de pequeno

porte ou microempreendedor individual, nos termos do enquadramento previsto na

Lei Complementar nº. 123, de 14 de Dezembro de 2006 e Decreto Federal n.º

8.538/2015, cujos termos declaro na integra, estando apta, portanto, a exercer o

direito de preferência como critério de desempate no procedimento licitatório do

Pregão Presencial nº. 016/2022, realizado pela Prefeitura Municipal da Estância

Turística de São Roque.

   
(data)

(representante legal, RG, CPF)

Obs: Esta declaração deverá ser preenchida e assinada pelo(s) seu(s) representante(s)

legal(is) ou procurador devidamente habilitado.
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ANEXO V

PREGÃO PRESENCIALNº. 016/2022 
MINUTA DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE EMPREGADO MENOR NO

QUADRO DA EMPRESA>WD——— ==
Ref.: Pregão Presencial nº. 016/2022   , inscrito no CNPJ nº. e. E

Inscrição Estadual nº... , por intermédio de seu representante legal o (a)

Sr. (a) , portador (a) da Carteira de Identidade

nº. e inscrito no CPF nº DECLARA, para fins

do disposto no inciso V, do art. 27, da Lei Federal nº. 8.666, de 21 de junho de 1993,

acrescido pela Lei nº. 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de

dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de

dezesseis anos.

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz ().

   
(representante legal, RG, CPF)

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima)

Obs: Esta declaração deverá ser preenchida e assinada pelo(s) seu(s) representante(s)

legal(is) ou procurador devidamente habilitado.
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ANEXO VI

PREGÃO PRESENCIALNº. 016/2022   
MINUTA DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO SUPERVENIENTE==>

Ref.: Pregão Presencial nº. 016/2022

nSerito fo CNPI AP, suga
por intermédio de seu representante legal- portador (a) da Carteira de

avo e inscrito no CPF nº,

DECLARA, parafins do disposto no 8 2º, do artigo 32, da Lei

Federalànº. 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei nº. 9.854, de 27 de

outubro de 1999, que não está impedida de participar de licitações ou contratar com a

Administração Pública, Direta ou Indireta e que não é declarada inidônea pelo Poder

Público, de quaisquer esferas da Federação. Não se encontra, nos termos da legislação

em vigor ou do Pregão, sujeito a qualquer outro fato ou circunstância que possa

impedir a sua regular participaçãona presente licitação, ou a eventual contratação que

 
Inscrição Estadual nº

o (a) Sr (a) ...
Identidade

    
deste procedimento possa ocorrer.

(representante legal, RG, CPF)

Obs: Esta declaração deverá ser preenchida e assinada pelo(s) seu(s) representante(s)
legal(is) ou procurador devidamente habilitado.
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ANEXO VII

CONTRATO N.º /2022

PREGÃO PRESENCIALN.º 016/2022

Pelo presente instrumento, as partes a seguir nomeadas e ao final assinadas, sendo,

de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO ROQUE, pessoa jurídica dedireito
público interno, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da

Fazenda (CNPJ/MF) sob o nº. 70.946.009/0001-75, com sede na Rua São Paulo, 966.

Bairro Taboão, São Roque - SP, representado neste ato por seu Prefeito, Sr. Marcos

Augusto Issa Henriques de Araújo e pela Sra. Diretora do Departamento de

doravante designado simplesmente CONTRATANTE; e, de

outro lado, a empresa
cNPJ sob o nº , com sede a s/nº,

em São Roque - SP, representado pelo Sr. (a) , RG

nº. CPF nº. , residente e 
domiciliado (a) à doravante designado simplesmenteCONTRATADA;

por este instrumento têm entre si ajustado o presente contrato de prestação de

serviços, firmado com fulcro na Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e suas

alterações posteriores; bem como pela legislação superveniente, subsidiária e/ou

complementar, e, ainda, pelas cláusulas e condições a seguir estabelecidas:

 
CLÁUSULA PRIMEIRA—DO OBJETO DO CONTRATO

1.1. Contratação de empresa especializada para execução de serviços deRevisão
do Plano Diretor Municipal da Estância Turística de São Roque/SP, de acordo com o

edital e com as normas técnicas e quantidades contidas no termo de referência,

planilha orçamentária, cronograma físico-financeiroe demais especificações técnicas

constantes nesta licitação, que ficam como parte integrante ao Edital.

CLÁUSULASEGUNDA — DOS PREÇOS, PAGAMENTOS E REAJUSTES

2.1. - É dado ao presente contrato O valor total de: R$

( ). 
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2.2. A Prefeitura efetuará o pagamento 20 dias após a apresentaçãoda Nota Fiscal ou

nota fiscal eletrônica (Protocolo ICMS 42 de 03.07.2009), se for o caso, devidamente

conferida pelo setor requisitante, estando os serviços de acordo com a aceitabilidade

do setor requisitante, comprovando a execução dos serviçosmedidos. A Contratada

deverá apresentar a Relação de empregados efetivamente utilizados na execução

dos serviços, Fotocópia da folha de pagamento onde constem os nomes dos

empregados efetivamente utilizados na execução dos serviços, Fotocópia do

comprovante do pagamento dos salários e demais direitos trabalhistas dos

empregados efetivamente utilizados na execução dos serviços, Fotocópia da guia de

Recolhimento do FGTS/GFIP, Fotocópia da guia de Recolhimento da Previdência

Social INSS/GPS, Fotocópia do diário de serviços referente ao período da medição e

CND ou CPD-EN do INSS.

2.3. Será de inteira responsabilidade do licitante vencedor os encargos, impostos e

taxas, ocumprimento integral da Legislação Trabalhista, Lei 6514/77, Portaria 3214/78
especialmente os dispositivos da NR 18 bem como o cumprimento de convenções ou

acordos coletivos que tenham incidência no município de São Roque e demais

responsabilidades decorrentesdo objeto desteEdital.

2.4. O Departamento de Finanças da Prefeitura, no ato do pagamento, poderá fazer o

devido desconto do ISS na Nota Fiscal, se for o caso.

2.5. Não será permitido nenhum tipo de pagamento antecipado.

2.6. A Prefeitura da Estância Turística de São Roque terá o prazo de 05 (cinco) dias
úteis, a contar da apresentação da Nota Fiscal ou Nota Fiscal Eletrônica (Protocolo
ICMS 42 de 03.07.2009), se for o caso, para aceitá-la ou rejeitá-la.

2.7. A Nota Fiscal física ou eletrônica, não aprovada pela Prefeitura da Estância
Turística de São Roque será devolvida à empresa vencedora da licitação para as

necessárias correções, com as informações que motivaram sua rejeição, contando-se o

prazo estabelecido no item 2.6, a partir da data de sua reapresentação.

2.8. A devolução da Nota Fiscal física ou eletrônica, não aprovada pela Prefeitura da
Estância Turística de São Roque, em hipótese alguma servirá de pretexto para que a

empresa suspenda os fornecimentos.
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2.9, Aceita e aprovada a Nota Fiscal física ou eletrônica, terá a Prefeitura da Estância
Turística de São Roque que providenciar o efetivo pagamento no prazo de até 10

(dez) dias.

2.9.1. A emitente deverá informar, à PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE SÃO

ROQUE, na nota fiscal, o Banco/Agência, bem como o número da conta-corrente

correspondente ao CNP) da DETENTORA para realização dos pagamentos.

2.9.2. A licitante terá direito à atualização financeira dos valores não pagos após prazo

estabelecido do item 2.9 até a data do efetivo pagamento, os quais serão corrigidos

pela variação do IPCA. A Prefeitura não fará antecipação de pagamentos, mas poderá

compensareventuaisvalores devidos à Contratada, com créditos que eventualmente a

municipalidadevenha a ter, exclusivamenteno montante dos valores apurados.

2.10. No caso de DETENTORA em situação de recuperação judicial, deverá apresentar
declaração, relatório ou documento equivalente de seu administrador-judicial, ou se o

administrador-judicial for pessoa jurídica, do profissional responsável pela condução

do processo, de que está cumprindo o plano de recuperação judicial.

2.11. No caso de DETENTORA em situação de recuperação extrajudicial, junto com os

demais comprovantes, deverá apresentar comprovação documental de que está

cumprindo as obrigações do plano de recuperação extrajudicial.

2.12. Nenhum pagamento isentará a contratada da responsabilidade dos serviços

prestados, tais como obrigações sociais, trabalhistas, ou por quaisquer danos a

terceiros.

2.13. Os preços contratuais constituirão, a qualquer título, a única e completa

remuneração pela adequada e perfeita prestação dos serviços, incluídas todas as

despesas diretas ou indiretas.

2.14. Os pagamentos deverão ser efetuados mediante depósito em conta bancária e

deverá constar no documento fiscal o nº. Pregão Presencial, nº. do empenho, bem

como Banco, nº. da Agência Bancária e nº. da Conta Corrente.
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2.15. Os preços contratuais constituirão, a qualquer título, a única e completa

remuneração pela adequada execução dos serviços e os pagamentos não isentarão a

contratada da responsabilidade pelos serviços executados.

2.16. Durante o prazo contratual, inclusive no caso de prorrogações contratuais, para

qualquer parcela de pagamento, a contratada será obrigada a apresentar a relação de

todo o pessoal e dos empregados que estão sendo utilizados na realização dos serviços

contratados, bem como, a respectiva comprovação dos pagamentos de todos os

direitos trabalhistas e recolhimentos previdenciários, relativos a esses empregados,

ficando convencionado que a Prefeitura não efetuará qualquer pagamento enquanto

não cumpridas essas exigências, sem que caiba qualquer indenização, compensação ou

correção dos preços por eventuaisatrasos nos pagamentos.

2.17. Os preços registrados serão fixos e irreajustáveis.

CLÁUSULATERCEIRA— DOS RECURSOS FINANCEIROS

3.1. As despesas originadas pela contratação do objeto do presente contrato correção

por conta da dotação do orçamento de 2022:

- Ficha 365 - 01.06.01.15.451.0028.2059.3.3.90.39.00- Outros Serviços de Terceiros -

Pessoa Jurídica - Departamento de Planejamento e Meio Ambiente - Empenho nº

/2022.

CLÁUSULAQUARTA—- DA GARANTIA

4.1.A contratada prestou garantia no valor de R$ como condição para

aassinatura do contrato, representadapor. 
4.2. Em caso de aditamento de contrato, a garantia ofertada deverá ser renovada pelo

mesmo prazo do aditamento, se for o caso, sob pena de não renovação contratual e

demais penalidades contratuais do edital.

4.3. O valor da garantia será devolvido 10 (dez) dias após o término do contrato. No

caso de prorrogação contratual e vencimento do prazo da caução, esta deverá ser

renovada pelo períodode duração do contrato e nas mesmas condiçõesiniciais.
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CLÁUSULAQUINTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO, DO PRAZO DE

EXECUÇÃO DO SERVIÇOS E DO RECEBIMENTO DO SERVIÇO. 
5.1. O prazo do contrato será de: 12 (doze) meses, contados a partir da assinatura do

instrumentocontratual.
5.2 - O prazo para a execução dos serviços será de: 06 (seis) meses, contados a partir

do recebimento da Ordem de Serviços.

5.3 - O prazo de execução será contado a partir da assinatura da Ordem de Serviços

expedida pela Prefeitura e poderá ser prorrogado nos termos do artigo 57, da Lei

Federal 8.666/93 e alterações posteriores. O prazo contratual também poderá ser

prorrogado nestes termos.

5.4 — Os serviços serão recebidos de acordo como inciso Il, do artigo 73 e artigo 15 8

8º da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA SEXTA — DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E DAS OBRIGAÇÕES DA

CONTRATADA[TT
6.1. Os serviços serão executados de acordo como disposto no Termo de Referência

do Anexo | do Edital.

6.2. As quantidades e especificações são aquelas constantes nos anexos deste edital.

6.3. A fiscalização e acompanhamento do contrato serão exercidos pelo Gestor do

Contrato.

6.4. O Gestor do Contrato será um servidor lotado pelo Departamento de

Planejamento.

6.5. A contratada será responsável pelo cumprimento integral da Legislação
Trabalhista, bem como pelo cumprimento de convenções ou acordos coletivos que
tenham incidência no município de São Roque. A contratada deverá adotar todas as

medidas, precauções e cuidados tendentes a evitar danos ou prejuizos à Prefeitura e a

terceiros, sem quaisquer responsabilidades ou ônus para a Prefeitura por indenizações
ou ressarcimentos devidos. Todo e qualquer prejuízo que a contratada vier a causar à
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Prefeitura e a terceiros, em decorrência da execução dos serviços contratados, seja por
ato próprio ou de seus prepostos, gerará para ela a obrigação de ressarcimento.

6.6. A licitante vencedora será exclusivamente responsável pelo cumprimento das
normas éticas e profissionais, aplicáveis aos serviços objeto desta licitação e também
pelas normas de segurança do trabalho, relativamente a seus empregados ou

prepostos e a terceiros e também pelos materiaisempregados.
6.7. Além das responsabilidades estabelecidas na Lei 8.666/93 com suas alterações, a

licitante vencedora será responsável por todas as obrigações e despesasrelacionadas
aos serviços, tais como: obrigações trabalhistas, previdenciárias, fundiárias ou

securitárias, relativas ao pessoal que será empregado nos serviços.

6.8. Cumprir todas as demais cláusulasdo edital.

6.9. Caberá a contratada o registro do contrato na instituição competente, na forma da

Lei,se for o caso.

6.10. Constituem motivos para a rescisão do contrato as situações referidas nos artigos

77 e 78 da Lei 8.666/93 e suas alterações, reconhecidos os direitos da Administração

nos termos do artigo 58 da Lei 8.666/93, no que couber;

CLÁUSULA SÉTIMA — DAS MULTAS E SANÇÕES

7.1. Caberão as seguintes penalidades:

7.1.1. - Multas, que serão graduadas, em cada caso, de acordo com agravidade

da infração, observados os seguintes limites:

7.1.2 - Multa de 01 (uma) UFM por dia de atraso na execução do serviço,

limitadas a 20% do valor total da nota de empenho.

7.1.3 - Multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor total da proposta em caso de

recusa ou atraso para a assinatura do contrato

7.1.4 - Multa por inexecução parcial da obrigação: 10% (dez por cento) sobre o

valor total da nota de empenho.
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7.1.5 - Multa por inexecução total da obrigação: 20% (vinte por cento) sobre o

valor total da nota de Empenho.

7.2 - O Licitante que desistir de sua proposta inicial ou do lance ofertado, a empresa

que se recusar a executar O objeto, ou não cumprir as exigências deste Edital, estarão

sujeitos, isolada ou cumulativamente, às seguintes penalidades:

a) Suspensão do direito de licitar e contratar com o município de São

Roque, pelo prazo de até 2 (dois) anos;

b) Multa equivalente de até 10% (dez por cento) do valorofertado.

7.3 - O atraso ou o descumprimento das obrigações contratuais assumidas permitirão

ainda a aplicação das seguintes sanções pela CONTRATANTE:

7.3.1 - Advertência, que será aplicada sempre porescrito;

7.3.2 - As sanções do artigo 86 e 87 da Lei 8.666/93, no que couber.

7.3.3 - Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com O município

de São Roque.

7.3.4 -— Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, enquanto perdurarem os motivos da punição ou até que

seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade,

no prazo não superior a 5 (cinco) anos.

7.4 - As sanções previstas neste Capítulo poderão ser aplicadas cumulativamente, ou

não, de acordo com a gravidade da infração, facultada ampla defesa à adjudicatária,

no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da intimação do ato.

7.5 - Nenhuma parte será responsável perante a outra pelos atrasos ocasionados por

motivo de força maior ou caso fortuito.

7.6 - A sanção de suspensão de participar em licitação e contratar com a Administração

Pública poderão ser aplicadas também àqueles que:

Sn
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7.6.1 - Retardarem a execução do pregão;

7.6.2 - Demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a

Administração;

7.6.3 - Fizerem declaração falsa ou cometerem fraude fiscal.

7.6.4 — Apresentarem documentos, declarações ou atestados falsificados,

adulterados ou forjados com a finalidade de atribuir à licitante capacidade de

participação ou execução do objeto da licitação.
7.7 - A critério da Administração poderão ser suspensas as penalidades, no todo ou em

parte, quando o atraso na entrega dos bens for devidamente justificado pela firma e

aceito pela adquirente, que fixará novo prazo, este improrrogável, para a completa

execução das obrigações assumidas.

7.8 - As multas poderão ser descontadas dos pagamentos a serem feitos à licitante

vencedora.
7.9 - As multas não impedirão a rescisão unilateral, nem prejudicarão a aplicação do

disposto nos artigos 81, 86 e 87 da Lei 8.666/93 e alterações.

7.10. As penalidades aqui previstas são autônomas e suas aplicações, cumulativas

serão regidas pelo artigo 87, parágrafos 2º e 3º, da Lei Federal n.º 8.666/93.

7.11. Nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo administrativo, que prevê

defesa prévia do interessado e recurso nos prazos definidos em lei, sendo-lhe

facultado vista ao processo, nos dias e horários previstos no item 18.13 deste Edital.

CLÁUSULAOITAVA — DA RESCISÃO

8.1 A rescisão dar-se-á automática e independentemente de qualquer aviso judicial ou

extrajudicial, desde que, ocorra falência ou dissolução da CONTRATADA, deixe a

mesma de cumprir qualquer exigência ou cláusula deste contrato, ficando arescisão

neste casoa critério da Prefeitura.

8.2 Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do

processo, assegurado o contraditório e a ampla defesa.
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8.3 O contrato será rescindido a qualquer tempo, sem prejuízo das multas e demais

sanções, inclusive penais, se for o caso, pelo conhecimento de fato superveniente ou

circunstâncias desabonadoras da empresa ou dos seus sócios.

8.5 Constituem motivos para a rescisão do contrato as situações referidas nos artigos

77 e 78 da Lei 8.666/93 e suas alterações, reconhecidos os direitos da Administração

nos termos do artigo 58 da Lei 8.666/93, no que couber.

CLÁUSULA NONA — DA LEGISLAÇÃOAPLICÁVEL

9.1 O presente contrato é regido pela Lei das Licitações e Contratos e nos casos

omissos, subsidiariamentepelo CódigoCivil.
CLÁUSULADÉCIMA — CONDIÇÕES DE REGULARIDADE

10.1. Fica a CONTRATADAobrigada a manter durante toda a execução deste contrato,

todas as condições de qualificação exigidas, mantendo a situação de regularidade

perante o INSSe o FGTS.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — DO FORO

11.1. As partes elegem o Foro da Comarca de São Roque - SP para solução de

quaisquer dúvidas oriundas do presente contrato.

E, por estar assim justo e Contratado, assinam o presente instrumentode contrato em

03 (três) vias de igual teor e forma e na presença de 02 (duas) testemunhasque a tudo

virame assistiram, para fins e efeitos legais.

São Roque de2022.

Prefeito

Diretor do Departamento de Planejamento

Contratada

Testemunhas:
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ANEXO VII!

TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO

CONTRATOSOU ATOS JURÍDICOSANÁLOGOS

CONTRATANTE: PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICADE SÃO ROQUE

CONTRATADA:
PROTOCOLONº (DE ORIGEM): /2022 — Pregão Presencial nº 016/2022
1.2. OBJETO: Contratação de empresa especializada para execução de serviços de Revisão

do Plano Diretor Municipal da Estância Turística de São Roque/SP, de acordo com o edital e

com as normas técnicas e quantidades contidas no termo de referência, planilha orçamentária,
cronograma físico-financeiro e demais especificações técnicas constantes nesta licitação, que

ficam como parte integrante ao Edital.

ADVOGADO (S)/ Nº OAB: (*)

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados:

1 - Estamos CIENTES de que:
a) O ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua execução
contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São

Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico;
b) Poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestaçõesde
interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo

Eletrônico, em consonância com o estabelecido na Resolução nº 01/2011 do TCESP;

c) Além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a

ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado,

Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em

conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993,

iniciando-se,a partir de então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código

de Processo Civil;
d) As informações pessoais dos responsáveis pela contratante estão cadastradas no módulo
eletrônico do “Cadastro Corporativo TCESP — CadTCESP”, nos termos previstos no Artigo 2º das

Instruçõesn£01/2020,conforme “Declaração(ões) de AtualizaçãoCadastral” anexa (s);

e) É de exclusiva responsabilidadedo contratado manter seus dados sempre atualizados.

2 -Damo-nos por NOTIFICADOS para:
a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente

publicação;
b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer O

direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber.
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São Roque de de 2022.

AUTORIDADEMÁXIMADO ORGÃO/ENTIDADE:

Nome:

Cargo:

CPE:

Assinatura:

RESPONSÁVEL PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU RATIFICAÇÃO DA

DISPENSA/INEXIGIBILIDADEDE LICITAÇÃO:

Nome:

Cargi

CPF:

Assinatura:

RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE:

Pelo contratante:

Nome: 
Assinatura:

Pela contratada:
Nome:

Cargo:
GPF:

Assinatura: 
ORDENADOR DE DESPESASDA CONTRATANTE:

Nome:

Cargo:
CPF:

Assinatura: 
GESTOR(ES) DO CONTRATO:

Nome:

Cargo:

  
CPF

Assinatura: 
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DEMAIS RESPONSÁVEIS (*):

Tipo de ato sob sua responsabilidade:

Nome:

  
Cargo:
CPF:

Assinatura:

   
(*) - O Termo de Ciência e Notificação e/ou Cadastro do(s) Responsável(is) deve identificar as pessoas
físicas que tenham concorrido para a prática do ato jurídico, na condição de ordenador da despesa;
de partes contratantes;de responsáveis por ações de acompanhamento, monitoramentoeavaliação;
de responsáveis por processos licitatórios; de responsáveis por prestações de contas; de responsáveis
com atribuições previstas em atos legais ou administrativos e de interessados relacionados a processos
de competência deste Tribunal, Na hipótese de prestações de contas, caso o signatário do parecer
conclusivoseja distinto daquelesjá arrolados como subscritores do Termo de Ciência e Notificação, será

ele objeto de notificaçãoespecífica. (inciso acrescidopela Resolução nº 11/2021)
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ANEXO IX

Pregão Presencial nº 016/2022

Planilha Orçamentária.          
      Valor| Valordo| Total por

Etapa Produto| Profissional||Unidade|Quantidade Unitário| Item Produto
R$ R$ R$

Corpo Técnico 100 490 49.000,00

Etapa 1 Plano de L Hora-
Trabalho B Técnica

à Produção dematerialgráfico 20 490 9.800,00| 58.800,00

sd Macrozoneamento 305 490 | 149.450,00

Etapa 2
Macrozoneamento,

Diagnostico E Corpo Técnico Hora- 220 490 107.800,00
Jurídico e Físico- a Técnica

Territorial do Plano e
Participativo ê

a Produção dematerialgráfico 101 490 49.490,00| 306.740,00

Corpo Técnico 200 490 98.000,00
o

Etapa 3 e latas
Elaboraçãode =
Minuta de Lei Ê ORI

Frodusão de B 490 | 39.690,00| 137.590,00
material gráfico

Corpo Técnico 160 490 78.400,00

Etapa 4 PE

Acompanhamento 5 Hora-
das Discursões e Técnica

Públicas à Produção dematerialgráfico so 490 39.200,00| 117.600,00

TOTAL 620.830,00   
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          ANEXO X

Planilha Quantitativa.

Valor Valor do| Total por

Etapa Produto| Profissional |Unidade guns Unitário item | Produto
1 R$ R$ R$

Corpo Técnico 100

Etapa 1 Plano de £L Hora-
Trabalho B Técnica

Pe Produçãode 20
material gráfico

Produto|Macrozoneament 305
24 o

Etapa 2
Macrozoneamento, c ni 220

Diagnostico a erro tora
Jurídico e Fisico- e Técnica

Territorial do Plano 3
Participativo 2a Produçãode 101

materialgráfico

Corpo Técnico 200o
Etapa 3 e Hora-

Elaboraçãode Bs ç

Minuta de Lei Ê Temica
Produção de 8

materialgráfico

Corpo Técnico 180
Etapa 4 a

Acompanhamento 5 Hora-
das Discursões 8 Técnica

Públicas o Produçãode so
materialgráfico

TOTAL R$ 
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ANEXO XI

Cronograma Físico Financeiro Etapa.

  
Mês| Mês| Mês| Mês| Mês| Mês

Etapa Produto 1 2 3 4 5 6  
Produto

Etapa 1 Plano de Trabalho    
Etapa 2 Macrozoneamento,Diagnostico  

Jurídico e Fisico-Territorialdo Plano
Participativo  50%| 50%   

Etapa 3 Elaboraçãode Minuta de Lei   
Etapa 4 Acompanhamentodas

DiscursõesPúblicas
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elcoFaletiros    
IMPUGNAÇÃO AO EDITAL

PREGÃO PRESENCIAL — 016/2022

OBJETO: Contratação de empresa especializada para execução de serviços de Revisão

do Plano Diretor Municipal da Estância Turística de São Roque/SP, de acordo como edital e

com as normas técnicas e quantidadescontidas no termo de referência, planilha orçamentária,

cronograma físico-financeiro e demais especificaçõestécnicas constantes nesta licitação, que

ficam como parte integrante aoEdital.

Ao Prefeito Municipal de São Roque,

Felco Faleiros Projetos e Consultoria em Engenharia Ltda. EPP, inscrita no CNPJ sob o

n.º 10.993.481/0001-37, sediada à Rua Joaquim Augusto Ribeiro de Souza nº 1409, salas Be

C, Jardim Santa Felícia, São Carlos/SP, CEP 13.563-330, vem, respeitosamente, perante

Vossas Senhorias, apresentar IMPUGNAÇÃO AO EDITAL DO PREGÃO PRESENCIAL —

016/2022, pelos fundamentosdemonstradosneste documento. 
TEMPESTIVIDADE

Data de apresentaçãoda impugnação pela empresa: 08/08/2022.

Data de abertura dos envelopes: 17/08/2022 — ÀS 14:00 HORAS.

Portanto, a impugnação, apresentada por representante legal de empresa interessada

em participardo certame, é tempestiva. 
O Edital do Pregão n. 16/2022 exige:

08 - ENVELOPE Nº. 02 - DOCUMENTOSPARA HABILITAÇÃO

08.1.4.6. Cumpriro item 10 (Capacitação Técnica) do Termo deReferência.

10. DA CAPACITAÇÃOTÉCNICA:   ese e
FELCO FALEIROS Projetos e Consultoria em Engenharia Ltda.EPP

Rua Joaquim Augusto Ribeiro de Souza nº 1409, salas B e €
Jardim Santa Felícia, São Carlos/SP, CEP 13.563-330
CNPJ: 10.993.481/0001-37 Tel.: (016) 3415.4095

www.felcofaleiros.com contatoDfelcofaleiros.comcontato?felcoialeiros.com
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Para a composição doOrganograma deverão ser indicados no mínimo os seguintes

profissionais, acompanhadosde Registro de inscrição no CREA/CAU e respectivadeclaração

de que farão parte da equipe técnica da proponente:
CoordenadorGeral — Arquiteto/Engenheiro

CoordenadordePlanejamento—Arquiteto/Engenheiro
Coordenadorde Setorial —Arquiteto/EngenheiroEstudos Hidrológicos — Engenheirocivil

OU EngenheiroAmbiental
Estudos de Trânsito — Engenheiro Civil

Macrozoneamento—Arquiteto

Urbanismo — Arquiteto
Nota: Um mesmo profissional não poderá ser indicado em mais de uma área de atuação.

(g.n.)

O artigo 37, inciso XX |, da Constituição Federal, estabelece que somente serão

permitidas, nos processos licitatórios, exigências de qualificação técnica e econômica

“indispensáveisà garantia do cumprimentodasobrigações”.

Acórdão 768/2007 Plenário (Sumário)

Atente para que as exigências de habilitação técnica das licitantes estejam em

consonância com os critérios estabelecidosno art. 30 da Lei nº 8.666/1993.

Acórdão 1100/2007 Plenário

É viável que a Administração defina no Edital a composição mínima da equipe técnica

que julgar necessária para a execução do objeto, bem como O perfil dos profissionais que a

integram (desde que baseada em justificativa adequadae suficiente), sendo que na fase de

habilitaçãoo licitante apenas precisará apresentar uma declaração de

disponibilidade dessa equipe, sem ser necessário relação nominal dos

integrantes ou qualqueroutra espécie de comprovação, a qual será exigida

após a adjudicação, como condição contratual, que se descumprida sujeitará oparticular

às sanções cabíveis em face de sua inadimplência.O=
FELCO FALEIROS Proj em Enj

Rua Joaquim Augusto Ribeiro de Souza nº 1409, salas Be €
Jardim Santa Felícia, São Carlos/SP, CEP 13.563-330
CNPJ: 10.993.481/0001-37 Tel.: (016) 3415.4095

www.felcofaleirc m contatodfelcofaleiros.com
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Eo posicionamentodo TCU corrobora:

Súmula TCU n. 272
No edital de licitação, é vedada a inclusão de exigências de habilitação e de

quesitos de pontuação técnica para cujo atendimento os licitantes tenham de incorrerem

custos que não sejam necessários anteriormente à celebração do contrato. (g.n.)

“o TCU adota posicionamento contrário à exigência de quadro de pessoal com

técnicos certificados e qualificados em fase anterior a celebração do contrato.Esse
entendimento visa a evitar que os licitantes incorram em despesas que sejam

desnecessárias e anteriores à própria celebração do contrato.” TCU. Acórdão 2241/2012.

Plenário (g.n.)

Dessa forma, ainda que a Administração possa, como justificativa técnica, definir a

composiçãomínimada equipe técnica responsávelpela execuçãodo serviço, não é válido exigir

que as licitantes apresentem relação nominal dos membros que compõem essa equipe, nem que

comprovemo vínculo profissional entre eles, bastando, na fase de habilitação, a apresentação

de declaração formal do próprio licitante de que dispõe do pessoal técnico adequado para

atender as condições do edital e executar regularmente O objeto, o que deverá ser

efetivamente comprovado pela empresa vencedora da licitação.

Assim, será a partir da assinatura do contrato e durante a execução dos serviços que a

Administração deverá verificar, por intermédio de fiscalização, se a empresa contratada cumpre

com as obrigações contratuaisassumidas (que se vinculam aos termos do edital e da proposta

vencedora"), o que inclui, então, a disponibilização do pessoal técnico exigido no edital para

execuçãodo objeto, sob pena de inadimplementoe aplicação das sanções cabíveis.E===
1 Lei 8.666: “Art. 54. Os contratos administrativos de que trata esta Lei regulam-se pelas suas cláusulas e pelos
preceitos de direitopúblico,aplicando-se-lhes, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as

õ direito privado.disposiçõesde
FELCO FALEIROS Projetos e Consultoria e g

Rua Joaquim Augusto Ribeiro de Souza nº 1409, salas Be C

Jardim Santa Felícia, São Carlos/SP, CEP 13.563-330
CNPJ: 10.993.481/0001-37 Tel.: (016) 3415.4095
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Neste cenário, cumpre analisar exigênciafeita no Edital do Pregão Presencial n. 16/2022,

para fins dequalificaçãotécnica:
08 - ENVELOPE Nº. 02 — DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO

08.1.4.6. Cumpriro item 10 (Capacitação Técnica) do Termo deReferência.

10. DA CAPACITAÇÃOTÉCNICA:
Para a composição do Organograma deverão ser indicados no minimo os seguintes

profissionais, acompanhadosde Registro de inscrição no CREA/CAUe respectivadeclaração

de que farão parte da equipe técnica da proponente:
CoordenadorGeral — Arquiteto/Engenheiro

CoordenadordePlanejamento-Arquiteto/Engenheiro
Coordenador de Setorial — Arquiteto/Engenheiro
Estudos Hidrológicos — Engenheiro civil OU Engenheiro Ambiental

Estudos de Trânsito — Engenheiro Civil

Macrozoneamento— Arquiteto

Urbanismo — Arquiteto
Nota: Um mesmo profissionalnão poderá ser indicado em mais de uma área de atuação.

(g.n.)

Conforme apresentado, na etapa de habilitação, a empresa não precisa comprovar O

vínculo com os profissionais, mas apenas declarar tal disponibilidade.A comprovaçãodo vínculo

em si, ou seja, a apresentaçãode contrato de trabalho, de prestação de serviços, etc., somente

será exigida por ocasião da contratação. Assim, questiona-se: a exigência de declaração,

assinada pelo profissional aceitando a sua inclusão na e uipe técnica, já na etapa de

habilitação, não seria uma forma de obrigar a empresa a já formalizar o vínculo com os

profissionais?

A Corte de Contas entendeu que exigir termo de compromisso dos profissionais que

integram a equipe técnica restringe a competitividade, pois é uma forma de já obrigar a empresa

licitante a formalizar o vínculo com os profissionais, sem saber se será vencedora docertame:

O O RR UNS
FELCO FALEIROS Projetos e Consultoria em EngenhariaLtda. EPP

Rua JoaquimAugusto Ribeiro de Souza nº 1409, salas B e €
Jardim Santa Felícia, São Carlos/SP, CEP 13.563-330
CNPJ: 10.993.481/0001-37 Tel.: (016) 3415.4095

wuw.felcofaleiros.com contato? felcofaleiros.com
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“10. Restrição da competitividade do certame ante a exigência de comprovação de

profissionais aptos a prestar os serviços licitados por meio da apresentação de termo de

compromissodesses profissionaiscom à empresa licitante

(.)
5. (...) exigência de apresentação de termo de compromisso de profissionais aptos

a prestar os serviços licitados, considerada imprópria pelo Tribunal.

TCU. Acórdão nº. 2660/2014, do Plenário (g.n.)

No nosso entendimento, a exigência de indicação dosprofissionais, acompanhados de

Registro de inscrição no CREA/CAU e devidos conselhos de classe e respectiva declaraçãode

que farão parte da equipe técnica da proponente, restringem a competitividade, razão pela qual

REQUEREMOS A SOLICITAÇÃO APENAS DE DECLARAÇÃO FORMAL POR PARTE DA

EMPRESA, PARA FINS DE HABILITAÇÃO, EXIGINDO-SE A COMPROVAÇÃO DESTA

DISPONIBILIDADE E DO REFERIDO VÍNCULO NO MOMENTO DA CONTRATAÇÃO. 
Em suma, pelo exposto neste documento requeremos:

4. APRESENTAÇÃO APENAS DE DECLARAÇÃO FORMAL POR PARTE DA

LICITANTE DE QUE POSSUI OS PROFISSIONAIS EXIGIDOS PARA FINS DE

HABILITAÇÃO, EXIGINDO-SE A COMPROVAÇÃO DESTA DISPONIBILIDADE E

DO REFERIDO VÍNCULO NO MOMENTO DA CONTRATAÇÃO.

Desta forma, requeremos que sejam analisadosos pontos detalhados nesta impugnação,

com a retirada de itens em desconformidadelegal e com a correção necessáriadoedital.

Pelo que, espera, e PEDE DEFERIMENTO,

Atenciosamente, N f

São Carlos/SP, 08/08/2022. Euro.AyQuarta. Valido
Felco Faleiros Projetos e Consultoriaem Engenharia Ltda. EPP

CNPJ 10.993.481/0001-37
Bruna da Cunha Felicio

Sócia diretora
CPF: 312.845.508-26 - RG: 27.001.125-0SSPISP    

FELCO FALEIROS Projetos e Consultoria em EngenhariaLtda.
Rua Joaquim Augusto Ribeiro de Souza nº 1409, salas B e €

Jardim Santa Felícia, São Carlos/SP, CEP 13.563-330
CNPJ: 10.993.481/0001-37 Tel: (016) 3415.4095

www.felcofaleiros.com contatodfelcofaleiros.com
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ORESTANcIATORGADE 

DEPARTAMENTO JURÍDICO  
Ao
DA - Departamentode Administração

llmo. Sr. Diretor

PARECER
Trata-se de impugnação ao edital formulado pela empresa FELCO

FALEIROS PROJETOS E CONSULTORIA EM ENGENHARIA LIDA. EPP no pregão presencial nº

016/2022,visando a t ie

Revisão do Plano Diretor Municipal da Estância Turística de São Roque/SP de acordo com o       
 

    
nesta licitação. A empresa impugnantepleiteia “apresentação apenas de declaração
formal por parte da licitante de que possui osprofissionais exigidos para fins de habilitação,
exigindo-se a comprovação desta disponibilidade e do referido vínculo no momento da

contratação”.

É o relatório.

ceras
TURÍSTICA DE SÃO ROQUE

se , ; :Sena doVinho, banitape núdureza! 1 Rua São Paulo, nº 946 - Taboão - CEP: 18135-125



TOSA 
DEPARTAMENTO JURÍDICO  

Acerca da tempestividade da impugnação, a data para

recebimento das propostas está marcada para o dia 17/08/2022, sendo que à impugnação
da empresa FELCO FALEIROS PROJETOS E CONSULTORIA EM ENGENHARIA LIDA. EPP, foi

protocolada no dia 17/08/2022, via e-mail.

A Lei Federal nº 10.520/2002, não fixou prazo para a apresentação

da impugnação aos termos do instrumento convocatório. Por sua vez, O Edital previu:

183. Até 02 (dois) dias uteis antes da data fixada para o

recebimento das propostas, qualquer pessoa poderá solicitar
esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório do

Pregão.

(grifado)

Portanto, tendo a impugnação sido encaminhada no dia
08/08/2022. por pessoa capaz e legalmente constituída, há de se reconhecer a sua

TEMPESTIVIDADE.

Quanto às impugnações firmadas, em síntese, pleiteia a retificação

do Edital, para modificar o item 08.1.4.3.1 do edital, para constar apenas declaração formal
por parte da licitante de que possui os profissionais exigidos para fins de habilitação,
exigindo-se a comprovação desta disponibilidade e do referido vínculo no momento da

contratação. Informa ser tal exigência ilegal, colacionado julgados do Egrégio Tribunalde
Contas da União a fim de corroborar coma tese irazida aos autos.

Dito isto, entendo que de fato assiste razão o impugnante, temo E.

TCE/SP se manifestado favoravelmente à tese da empresa, de que para satisfazer a fase de

habilitação, no que toca à comprovação da aptidão profissional das licitantes, basta o

órgão licitante requisitar O oferecimento de declaração formal da suadisponibilidade,

deixando a efetiva comprovação para quando da assinaturado contrato.

Neste sentido, destaco trecho de interesse do r. voto proferido pelo

eminente Conselheiro DIMAS EDUARDO RAMALHO, nos autos dos TC-781.989.13-2 e

1C-846.989.13-5, acolhido pelo E. Plenário em sessão de 19-06-2013:

Como bem assinalado na instrução do feito, procede à reclamação
arguida contra as disposições editalícias dos subitens "6.4.2", "6,4,3º,

PREFEITURA DA ESTÂNCIA

TURÍSTICADE SÃO ROQUE

“Tina do inha, banitapor natureza” 2 Rua São Paulo, nº 966 - Taboão - CEP: 18135-125



 
DEPARTAMENTO JURÍDICO  

“6AM", "645" e "6.4.6", do Edital, que tratam da documentação

relativa à qualificação técnico-profissional, porquanto determinam
quealicitante comproveà existência de diversos profissionais para à

execução dos serviços (Gerente de Projetos, Analistas de Sistemas,

Arquiteto de Software, Programadores e Data base Administrador)

de nível superior, mas notadamente com à apresentação de
“curriculum vitae”, o que extrapola o quanto determinado no inciso

| do 81%, do artigo 30, da Lei nº 8.666/93, além da vasta

jurisprudência destaCorte.

Para satisfazer a fase de habilitação, no que toca à comprovação
ã i órgão licit

contrato.

A exemplo, cito os julgados dos processos TC-029738/026/09 (Sessão

Plenária de 16/09/09, de Relatoria do E. Conselheiro Renato Martins

Costa), TC-000853/001/07 (E. Primeira Câmara, em sessão de

27/03/12, de Relatoria do E. Conselheiro Eduardo Bittencourt
Carvalho] e TC-042500/026/06 (Sessão Plenária de 15/02/12, sob

Relatoria do E. Conselheiro Antonio Rogue Citadini).

Nesta conformidade, a Municipalidadede Suzano deve reformular a

previsão editalícia para excluir a comprovação da qualificação
técnico profissional por meio de “curriculum vitae", deixando para

momento posterior mais adequado.

(grifado)

Isto posto, oriento desde já a modificação do presente instrumento

convocatório, de forma a inserir o item 08.1.4.3.2 e 08.1.4.3.3, a fim de constar que a

comprovação da aptidão profissional das licitantes será exigida como condição de

assinatura do contrato, devendo apresentarcomo condição de habilitação a apresentação
ão formal de disponibilidade do pessoal técnico, conforme declaração

disponibilizadano anexo do edital:

PRÉFEITURA DA ESTÂNCIA

TURÍSTICADE SÃO ROQUE



Daarivea
TUMISMICADE 

DEPARTAMENTO JURÍDICO  
08.1.4.3.2 — A comprovação de vinculo(s) do(s) responsável(is)
técnico(s) do(s) atestado(s) referidos no item 08.1.4.3, com a

empresa, devendo apresentar como condição de habilitação a

apresentação de declaração formal de disponibilidade do pessoal

técnico, conforme declaração disponibilizada no anexo deste

edital.

08.1433 - A efetiva comprovação de vínculo(s) do(s)

responsávellis) técnico(s) do(s) atestado(s) referidos no item 08.1.4,3,

com a empresa, deverá ser efetivamente demonstrado, nos moldes

do item 08.1.4.3.1, como condição de assinaturado contrato.

Por fim, encaminho anexo ao presente parecer, minuta de

declaração dedisponibilidadetécnica, a ser anexada ao edital do mencionadocertame.

Ademais, oriente que o setor responsável altere todas as minutas de

edital que tratam deste dispositivo.

Diante de todo o exposto, o pareceré para que à impugnaçãoseja

conhecida e, no mérito, julgada procedente, pelos motivos acima expostos.

É o parecer, que submeto à superior consideração do Ilustre Diretor

do Departamento de Administração,s.mjJ.

são Roque, 10 de agosto de 2022.

A
BRIAN VIEIRA

CHEFE DA DIVISÃO JUDICIAL

OAB/SP nº 406.711

PREFEITURA DA ESTÂNCIA

TURÍSTICADE SÃO ROQUE

“Dema da inha, banita par natureza” 4 Rua São Paulo, nº 966 - Taboão - CEP: 18135-125
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ANEXO [XXX]

DECLARAÇÃO DE DISPONIBILIDADEDE EQUIPE TÉCNICA

À
Prefeitura de Municipal da Estância Turística de São Roque

[citar modalidade;exemplo:Tomada de Preços] nº /20.

 
Declaramossob as penas da lei e para fins de direito, na qualidade de licitante do presente

processo licitatório [citar modalidade; exemplo: Tomada de Preços In /20 ,em

cumprimento ao instrumento convocatório, que o(s)profissional(is) integrante(s) da Equipe

Técnica indicado(s) para este certame possui(em) vínculo com nossa empresa, e que o(s)

responsável(is) técnico(s) detentor(es) do(s) atestado(s) de capacidade técnica será(ão)
o(s) responsávellis) em todas as fases deste procedimento licitatório até a conclusão do

objeto do contrato, não sendo substituídos), salvo casos de força maior, e mediante prévia

concordância do Município, apresentando para tal fim, o acervo do novo profissional a ser

incluído, que deverá possuir igual ou superior qualificação com relação ao anterior, bem

como as demais comprovações, dos seguintes profissionais:

a) [ Profissão, Nome, Número no Conselho e Assinatura]

b) [Profissão, Nome, Número no Conselho e Assinatura ]

E por ser verdade, assina à presente declaração sob as penas da lei. 
[ Nome, Cargo e Assinatura do Representante Legal]

[ Dados da Declorante: Razão Social e Carimbo do CNPJ]

PRÉFEITURA DA ESTÂNCIA

TURÍSTICADE SÃO ROQUE

“Téna do Vinha, banita por natureza!” 5 Rua São Paulo, nº 964 - Taboão- CEP: 18135-125

Assinadodigitalmontopor BRIAN VIEIRA, Data: 10/08/2214:38
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Detalhes da Campanha

Assunto: PP 016-2022 - Contrataçãode empresa especializada para execução de serviços de Revisão do

Plano Diretor Municipal da EstânciaTurística de São Roque/SP.

Mensagem: COMUNICADO

Diante do pedido de impugnação, foi orientado pela assessoria jurídica a modificaçãodo presente
instrumento convocatório, de forma a inserir o item 08.1.4.3.2e 08.1.4,3.3,a fim de constar que à

comprovação da aptidão profissional das licitantes será exigida como condição de assinatura do contrato,
devendo apresentar como condição de habilitaçãoa apresentação de declaração formal de disponibilidade

do pessoal técnico, conforme declaração disponibilizadano anexo do edital:

08.1.4.3.2 - A comprovaçãode vínculo(s) do(s)responsávelfis)técnico(s) do(s) atestado(s) referidos no item
08.1.4.3, com a empresa, devendoapresentarcomo condição de habilitação a apresentação de declaração

formal de disponibilidadedo pessoal técnico, conforme declaração disponibilizadano anexo deste edital.

08.1.4.3.3 - A efetiva comprovaçãode vínculo(s) do(s)responsável(is) técnico(s) do(s) atestado(s)referidos
no item 08.1,4.3, com a empresa, deverá ser efetivamente demonstrado,nos moldes do item 08.14.3.1,

como condição de assinatura do contrato.



Por fim, encaminhoanexo ao presente parecer, minuta de declaração de disponibilidade técnica, a ser

anexada ao edital do mencionadocertame.  
Ademais, oriente que o setor responsável altere todas as minutas de edital que tratam destedispositivo.

Sem mais.

Diante de todo o exposto,o parecer é para que a impugnação seja conhecida e, no mérito, julgada

procedente,pelos motivos acima expostos.

O
CENTRAIS DE ATENDIMENTO

(http:/lwwwinstar.com.br/atendimento/contato.html) (http://wwwfacabook.com.briinstartecnologia)

FACEBOOK.COM/INSTARTECNOLOGIA



   RETIFICAÇÃO DO EDITAL - PREGÃO PRESENCIALN. º 016/2022 
1. DA LICITAÇÃO

1.1. O Município de Estância do Estância Turística de São Roque/SP, através do
Departamento de Adminsitração, resolve RETIFICAR O edital do certame licitatório na
modalidade PREGÃO PRESENCIAL Nº 016/2022, cujo objeto é a Contratação de empresa
especializada para execução de serviços de Revisão do Plano Diretor Municipal da Estância

Turística de São Roque/SP, nos termos abaixo especificados: 
2. DA RETIFICAÇÃO 

241.A presente retificação tem por objeto a seguinte alteração:

DA ALTERAÇÃO DO EDITAL:

ONDE SE LÊ:

08.1.4.3 - Comprovação da licitante de possuir em seu quadro permanente, na
data de apresentação dos envelopes, profissional com capacidade técnica
para execução de obra ou serviço de característicos semelhantes, através de
atestado(s) fornecido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado,
acompanhadosdo Certificado de Acervo Técnico - CAT, a partir de arquivo na
entidade profissional competente — CREA ou CAU, mediante a apresentação de

original ou cópia reprográfica devidamenteautenticada.

LEIA-SE:

08.1.4.3 - Como condição para assinatura do contrato, a comprovação da
licitante de possuir em seu quadro permanente, profissional com capacidade
técnica para execução dos serviços de característica semelhantes, através de
atestado(s) fomecido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado,
acompanhadosdo Certificado de Acervo Técnico - CAT, a partir de arquivo na
entidade profissional competente — CREA ou CAU, mediante a apresentação de

original ou cópia reprográfica devidamenteautenticada.

08.1.4.3.2 - A comprovação de vinculo(s) do(s) responsávelfis) técnico(s) do(s)
atestado(s) referidos no item 08.1.4.3, com a empresa, como condição de
habilitação, a apresentação de declaração formal de disponibilidade do
pessoal técnico, conforme declaração disponibilizada no anexo deste edital.

08.1.4.3.3 - A efetiva comprovação de vínculo(s) do(s) responsável(is) técnico(s)
do(s) atestado(s) referidos no item 08.1.4.3, com a empresa, deverá ser

PREFEITURA DA ESTÂNCIA
TURÍSTICADE SÃO ROQUE

“«Téna da Vinha benitapot natureza” 1 Rua São Paulo, nº 966 - Taboão - CEP: 18135-125



   efetivamente demonstrado, nos moldes do item 08.1.4.3.1, como condiç:

assinatura do contrato. im
DE DISPONIBILIDADE

   no 
2.2. Fica inserido no subitem 19.1. a descrição Anexo XIl- DECLARAÇÃO

DE EQUIPE TÉCNICA

2.3. Fica inserido o anexo XII do edital com o seguinte descritivo:

PREFEITURA DA ESTÂNCIA
TURÍSTICADE SÃO ROQUE

«Tina de Dinha, banitaparnatureza” 2 Rua São Paulo, nº 966 - Taboão - CEP: 18135-125 



 
ANEXO XII

DECLARAÇÃO DE DISPONIBILIDADEDE EQUIPE TÉCNICA

À
Prefeilura de Municipal da EstânciaTurística de São Roque
[citar modalidade;exemplo:Tomada de Preços] nº /20.

 
Declaramossob as penas da lei e para fins de direito, na qualidade de licitante do presente
processo licitatório [citar modalidade; exemplo: Tomada de Preços In /20. em
cumprimento ao instrumento convocatório, que o(s) profissional(is) integrante(s) da Equipe
Técnica indicado(s) para este certame possui(em) vínculo com nossa empresa, e que o(s)

responsávelfis) técnico(s) detentor(es) do(s) atestado(s) de capacidade técnica será(ão)
o(s) responsável(is] em todas as fases deste procedimento licitatório até a conclusão do
objeto do contrato, não sendo substituídos), salvo casos de força maior, e mediante prévia
concordância do Município, apresentando para tal fim, o acervo do novo profissional a ser

incluído, que deverá possuir igual ou superior qualificação com relação ao anterior, bem

como as demais comprovaçães, dos seguintesprofissionais:

a) [ Profissão, Nome, Número no Conselho e Assinatura 1

bJ [ Profissão, Nome, Número no Conselho e Assinatura ]

E por ser verdade, assina a presente declaração sob as penas da lei. 
[ Nome, Cargo e Assinatura do Representante Legal]

[ Dados da Declarante: Razão Social e Carimbo do CNPJ]

PREFEITURA DA ESTÂNCIA
TURÍSTICADE SÃO ROQUE

«Dinada Winha, banitaper matureza 3 Rua São Paulo, nº 966 - Taboão - CEP: 18135-125



   
3. DAS DEMAIS CLÁUSULAS DO EDITAL

3.1. Mantêm-se INALTERADAS as demais cláusulasdo Edital.

3.2. Considerando que tais alterações não impactam na formulação das propostas,

mantém-sea data inicialmente marcada para àdisputa.

PREFEITURA DA ESTÂNCIA
TURÍSTICADE SÃO ROQUE

4 Rua São Paulo, nº 966 - Taboão - CEP: 18135-125
«Deita de inha, banitapor natureza p
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Assunto: PP 016-2022 - Contrataçãode empresa especializada para execução de serviços de Revisão do

Plano Diretor Municipal da Estância Turística de São Roque/SP.

Mensagem: COMUNICADO

Para melhor esclarecimento quanto as alterações editalícias, foi anexado ao site anúncio com as

modificaçõesrealizadasao edital.

Para conhecimento do inteiro teor, favor acessar o site da Prefeiturade São Roque.


